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Proposta de resolução n.º 10/X/3.ª/2016 –  Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos  
(PIDCP.1966) 

 
Nota Explicativa 

 
O Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (PIDCP) foi adoptado a 16 de Dezembro de 

1996, pela Assembleia Geral das Nações Unidas, tendo entrado em vigor na ordem internacional em 1976. 
Trata-se de um Tratado de âmbito generalista mas que torna clara e expressamente vinculativas as 

disposições da Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
Esse pacto não só reconhece uma série de direitos e deveres da Declaração Universal, como também 

muitos outros. Entre os direitos fundamentais destacam-se o direito à auto-determinação (art. 1.º), o direito à 
vida (art. 6.º), a não ser submetido à tortura (art. 7.º), a não ser escravizado, nem submetido à escravidão 
(art. 8.º), o direito à liberdade (art. 9.º), dentre outros. 

É fundamental mencionar dois artigos referentes a temas que não haviam sidos tratados na Declaração 
Universal, os artigos 24.º e 27.º do Pacto, os direitos da criança e das minorias, respectivamente. 

Mais, o PIDCP estabelece uma série de deveres dirigidos aos Estados-Partes a fim de que estes 
instituam sistemas legais capazes de responder com eficácia às violações de direitos civis e políticos. 

A República Democrática de São Tomé e Príncipe enquanto um Estado de Direito Democrático, baseado 
nos direitos fundamentais da pessoa humana, e empenhado na construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na solidariedade activa entre todos os homens e todos os 
povos, assinou o PIDCP desde 1995, mas ainda não o ratificou. 

Ao ratificar o PIDCP o Estado São-tomense irá reforçar aquilo que na prática já está consagrado na sua 
Constituição. Por outro lado, enquanto país membro das Nações Unidas tudo deve fazer para cooperar na 
promoção de princípios proclamados na Carta das Nações Unidas. 

 
Proposta de Resolução  

 
A República Democrática de São Tomé e Príncipe enquanto um Estado de Direito Democrático, baseado 

nos direitos fundamentais da pessoa humana, e empenhado na construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na solidariedade activa entre todos os homens e todos os 
povos, assinou o PIDCP desde 1995, mas ainda não o ratificou. 

Ao ratificar o PIDCP o Estado São-tomense irá reforçar aquilo que na prática já está consagrado na sua 
Constituição. Enquanto país membro das Nações Unidas tudo deve fazer para cooperar na promoção dos 
princípios proclamados na Carta das Nações Unidas. Assim, nestes termos, o Governo no uso das 
faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da Constituição, adopta e submete à Assembleia 
Nacional a seguinte Proposta de Resolução: 

 
Artigo Único 

É aprovada para ratificação a Resolução Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos pela 
Resolução n.º 2200 A (XXI) da Assembleia das Nações Unidas, em 16 de Dezembro de 1966, anexo a 
presente proposta de resolução e dela faz parte integrante. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 27 de Novembro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Mininistros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da 

Graça Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo. 
O Ministro da Economia e da Cooperação Internacional, Dr. Agostinho Quaresma Fernandes. 

 

Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos 

Preâmbulo 

Os Estados Partes no presente Pacto:  

Considerando que, em conformidade com os princípios enunciados na Carta das Nações Unidas, o 
reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos seus direitos iguais e 
inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no Mundo;  

Reconhecendo que estes direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana;  
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Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o ideal do 
ser humano livre, usufruindo das liberdades civis e políticas e liberto do medo e da miséria, não pode ser 
realizado a menos que sejam criadas condições que permitam a cada um gozar dos seus direitos civis e 
políticos, bem como dos seus direitos económicos, sociais e culturais;  

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de promover o respeito 
universal e efectivo dos direitos e das liberdades do homem;  

Tomando em consideração o facto de que o indivíduo tem deveres em relação a outrem e em relação à 
colectividade a que pertence e tem a responsabilidade de se esforçar a promover e respeitar os 
direitosreconhecidos no presente Pacto:  

Acordam o que segue:  
Primeira Parte  

 
Artigo 1.º  

1. Todos os povos têm o direito a dispor delesmesmos. Em virtude deste direito, eles determinam 
livremente o seu estatuto político e dedicam-se livremente ao seu desenvolvimento económico, social 
e cultural.  

2. Para atingir os seus fins, todos os povos podem dispor livremente das suas riquezas e dos seus 
recursos naturais, sem prejuízo de quaisquer obrigações que decorrem da cooperação económica 
internacional, fundada sobre o princípio do interesse mútuo e do direito internacional. Em nenhum 
caso pode um povo ser privado dos seus meios de subsistência.  

3. Os Estados Partes no presente Pacto, incluindo aqueles que têm a responsabilidade de administrar 
territórios não autónomos e territórios sob tutela, são chamados a promover a realização do direito 
dos povos a disporem de si mesmos e a respeitar esse direito, conforme às disposições da Carta das 
Nações Unidas.  

Segunda Parte  

Artigo 2.º  
1. Cada Estado Parte no presente Pacto compromete-se a respeitar e a garantir a todos os indivíduos 

que se encontrem nos seus territórios e estejam sujeitos à sua jurisdição os direitos reconhecidos no 
presente Pacto, sem qualquer distinção, derivada, nomeadamente, de raça, de cor, de sexo, de 
língua, de religião, de opinião política, ou de qualquer outra opinião, de origem nacional ou social, de 
propriedade ou de nascimento, ou de outra situação.  

2. Cada Estado Parte no presente Pacto compromete-se a adoptar, de acordo com os seus processos 
constitucionais e com as disposições do presente Pacto, as medidas que permitam a adopção de 
decisões, de ordem legislativa ou outra, capazes de dar efeito aos direitos reconhecidos no presente 
Pacto que ainda não estiverem em vigor.  

3. Cada Estado Parte no presente Pacto compromete-se a: 
a) Garantir que todas as pessoas cujos direitos e liberdades reconhecidos no presente Pacto forem 

violados disponham de recurso eficaz, mesmo no caso de a violação ter sido cometida por 
pessoas agindo no exercício das suasfunções oficiais; 

b) Garantir que a competente autoridade judiciária, administrativa ou legislativa, ou qualquer outra 
autoridade competente, segundo a legislação do Estado, estatua sobre os direitos da pessoa que 
forma o recurso, e desenvolver as possibilidades de recurso jurisdicional; 

c) Garantir que as competentes autoridades façam cumprir os resultados de qualquer recurso que 
for reconhecido como justificado.  

 
Artigo 3.º 

Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a assegurar o direito igual dos homens e das 
mulheres a usufruir de todos os direitos civis e políticos enunciados no presente Pacto.  

 
Artigo 4.º 

1. Em tempo de uma emergência pública que ameaça a existência da nação e cuja existência seja 
proclamada por um acto oficial, os Estados Partes no presente Pacto podem tomar, na estrita medida 
em que a situação o exigir, medidas que derroguem as obrigações previstas no presente Pacto, sob 
reserva de que essas medidas não sejam incompatíveis com outras obrigações que lhes impõe o 
direito internacional e que elas não envolvam uma discriminação fundada unicamente sobre a raça, a 
cor, o sexo, a língua, a religião ou a origem social.  

2. A disposição precedente não autoriza nenhuma derrogação aos artigos 6.º, 7.º, 8.º, parágrafos 1 e 2, 
11.º, 15.º, 16.º e 18.º.  

3. Os Estados Partes no presente Pacto que usam do direito de derrogação devem, por intermédio do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, informar imediatamente os outros Estados 
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Partes acerca das disposições derrogadas, bem como os motivos dessa derrogação. Uma nova 
comunicação será feita pela mesma via na data em que se pôs fim a essa derrogação. 
 

Artigo 5.º  
1. Nenhuma disposição do presente Pacto pode ser interpretada como implicando para um Estado, um 

grupo ou um indivíduo qualquer direito de se dedicar a uma actividade ou de realizar um acto visando a 
destruição dosdireitos e das liberdades reconhecidos no presente Pacto ou as suas limitações mais 
amplas que as previstas no dito Pacto.  

2. Não pode ser admitida nenhuma restrição ou derrogação aos direitos fundamentais do homem 
reconhecidos ou em vigor em todo o Estado Parte no presente Pacto em aplicação de leis, de 
convenções, de regulamentos ou de costumes, sob pretexto de que o presente Pacto não os 
reconhece ou reconhece-os em menor grau.  

Terceira Parte  

Artigo 6.º  
1. O direito à vida é inerente à pessoa humana. Este direito deve ser protegido pela lei: ninguém pode ser 

arbitrariamente privado da vida.  
2. Nos países em que a pena de morte não foi abolida, uma sentença de morte só pode ser pronunciada 

para os crimes mais graves, em conformidade com a legislação em vigor, no momento em que o crime 
foi cometido e que não deve estar em contradição com as disposições do presente Pacto nem com a 
Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio. Esta pena não pode ser aplicada 
senão em virtude de um juízo definitivo pronunciado por um tribunal competente.  

3. Quando a privação da vida constitui o crime de genocídio fica entendido que nenhuma disposição do 
presente artigo autoriza um Estado Parte no presente Pacto a derrogar de alguma maneira qualquer 
obrigação assumida em virtude das disposições da Convenção para a Prevenção e a Repressão do 
Crime de Genocídio.  

4. Qualquer indivíduo condenado à morte terá o direito de solicitar o perdão ou a comutação da pena. A 
amnistia, o perdão ou a comutação da pena de morte podem ser concedidos em todos os casos.  

5. Uma sentença de morte não pode ser pronunciada em casos de crimes cometidos por pessoas de 
idade inferior a 18 anos e não pode ser executada sobre mulheres grávidas.  

6. Nenhuma disposição do presente artigo pode ser invocada para retardar ou impedir a abolição da pena 
capital por um Estado Parte no presente Pacto.  

 
Artigo 7.º  

Ninguém será submetido à tortura nem a pena ou a tratamentos cruéis, inumanos ou degradantes. Em 
particular, é interdito submeter uma pessoa a uma experiência médica ou científica sem o seu livre 
consentimento.  

Artigo 8.º  
1. Ninguém será submetido à escravidão; a escravidão e o tráfico de escravos, sob todas as suas 

formas, são interditos.  
2. Ninguém será mantido em servidão.  
3.  a) Ninguém será constrangido a realizar trabalho forçado ou obrigatório; 

b) A alínea a) do presente parágrafo não pode ser interpretada no sentido de proibir, em certos países 
onde crimes podem ser punidos de prisão acompanhada de trabalhos forçados, o cumprimento de 
uma pena de trabalhos forçados, infligida por um tribunal competente; 

c) Não é considerado como trabalho forçado ou obrigatório no sentido do presente parágrafo:  

i. Todo o trabalho não referido na alínea b) normalmente exigido de um indivíduo que é detido em 
virtude de uma decisão judicial legítima ou que tendo sido objecto de uma tal decisão é libertado 
condicionalmente;  

ii. Todo o serviço de carácter militar e, nos países em que a objecção por motivos de consciência é 
admitida, todo o serviço nacional exigido pela lei dos objectores de consciência;  

iii. Todo o serviço exigido nos casos de força maior ou de sinistros que ameacem a vida ou o bem-
estar da comunidade;  

iv. Todo o trabalho ou todo o serviço formando parte das obrigações cívicas normais.  
 

Artigo 9.º  
1. Todo o indivíduo tem direito à liberdade e à segurança da sua pessoa. Ninguém pode ser objecto de 

prisão ou detenção arbitrária. Ninguém pode ser privado da sua liberdade a não ser por motivo e em 
conformidade com processos previstos na lei.  
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2. Todo o indivíduo preso será informado, no momento da sua detenção, das razões dessa detenção e 
receberá notificação imediata de todas as acusações apresentadas contra ele.  

3. Todo o indivíduo preso ou detido sob acusação de uma infracção penal será prontamente conduzido 
perante um juiz ou uma outra autoridade habilitada pela lei a exercer funções judiciárias e deverá ser 
julgado num prazo razoável ou libertado. A detenção prisional de pessoas aguardando julgamento não 
deve ser regra geral, mas a sua libertação pode ser subordinada a garantir que assegurem a presença 
do interessado no julgamento em qualquer outra fase do processo e, se for caso disso, para execução 
da sentença.  

4. Todo o indivíduo que se encontrar privado de liberdade por prisão ou detenção terá o direito de intentar 
um recurso perante um tribunal, a fim de que este estatua sem demora sobre a legalidade da sua 
detenção e ordene a sua libertação se a detenção for ilegal.  

5. Todo o indivíduo vítima de prisão ou de detenção ilegal terá direito a compensação.  
 

Artigo 10.º  
1. Todos os indivíduos privados da sua liberdade devem ser tratados com humanidade e com respeito da 

dignidade inerente à pessoa humana.  
2.  

a) Pessoas sob acusação serão, salvo circunstâncias excepcionais, separadas dos condenados e 
submetidas a um regime distinto, apropriado à sua condição de pessoas não condenadas; 

b) Jovens sob detenção serão separados dos adultos e o seu caso será decidido o mais 
rapidamente possível.  

3. O regime penitenciário comportará tratamento dos reclusos cujo fim essencial é a sua emenda e a sua 
recuperação social. Delinquentes jovens serão separados dos adultos e submetidos a um regime 
apropriado à sua idade e ao seu estatuto legal.  

Artigo 11.º 
Ninguém pode ser aprisionado pela única razão de que não está em situação de executar uma obrigação 

contratual.  
 

Artigo 12.º 
1. Todo o indivíduo legalmente no território de um Estado tem o direito de circular livremente e de aí 

escolher livremente a sua residência.  
2. Todas as pessoas são livres de deixar qualquer país, incluindo o seu.  
3. Os direitos mencionados acima não podem ser objecto de restrições, a não ser que estas estejam 

previstas na lei e sejam necessárias para proteger a segurança nacional, a ordem pública, a saúde ou 
a moralidade públicas ou os direitos e liberdades de outrem e sejam compatíveis com os outros direitos 
reconhecidos pelo presente Pacto.  

4. Ninguém pode ser arbitrariamente privado do direito de entrar no seu próprio país.  
 

Artigo 13.º  
Um estrangeiro que se encontre legalmente no território de um Estado Parte no presente Pacto não pode 

ser expulso, a não ser em cumprimento de uma decisão tomada em conformidade com a lei e, a menos que 
razões imperiosas de segurança nacional a isso se oponham, deve ter a possibilidade de fazer valer as 
razões que militam contra a sua expulsão e de fazer examinar o seu caso pela autoridade competente ou 
por uma ou várias pessoas especialmente designadas pela dita autoridade, fazendo-se representar para 
esse fim.  

 
Artigo 14.º  

1. Todos são iguais perante os tribunais de justiça. Todas as pessoas têm direito a que a sua causa seja 
ouvida equitativa e publicamente por um tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 
pela lei, que decidirá quer do bem fundado de qualquer acusação em matéria penal dirigida contra elas, 
quer das contestações sobre os seus direitos e obrigações de carácter civil. As audições à porta 
fechada podem ser determinadas durante a totalidade ou uma parte do processo, seja no interesse dos 
bons costumes, da ordem pública ou da segurança nacional numa sociedade democrática, seja quando 
o interesse da vida privada das partes em causa o exija, seja ainda na medida em que o tribunal o 
considerar absolutamente necessário, quando, por motivo das circunstâncias particulares do caso, a 
publicidade prejudicasse os interesses da justiça; todavia qualquer sentença pronunciada em matéria 
penal ou civil será publicada, salvo se o interesse de menores exigir que se proceda de outra forma ou 
se o processo respeita a diferendos matrimoniais ou à tutela de crianças.  

2. Qualquer pessoa acusada de infracção penal é de direito presumida inocente até que a sua 
culpabilidade tenha sido legalmente estabelecida.  
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3. Qualquer pessoa acusada de uma infracção penal terá direito, em plena igualdade, pelo menos às 
seguintes garantias: 
a) A ser prontamente informada, numa língua que ela compreenda, de modo detalhado, acerca da 

natureza e dos motivos da acusação apresentada contra ela; 
b) A dispor do tempo e das facilidades necessárias para a preparação da defesa e a comunicar com 

um advogado da sua escolha; 
c) A ser julgada sem demora excessiva; 
d) A estar presente no processo e a defender-se a si própria ou a ter a assistência de um defensor da 

sua escolha; se não tiver defensor, a ser informada do seu direito de ter um e, sempre que o 
interesse da justiça o exigir, a ser-lhe atribuído um defensor oficioso, a título gratuito no caso de 
não ter meios para o remunerar; 

e) A interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de acusação e a obter a comparência e o 
interrogatório das testemunhas de defesa nas mesmas condições das testemunhas de acusação; 

f) A fazer-se assistir gratuitamente de um intérprete, se não compreender ou não falar a língua 
utilizada no tribunal; 

g) A não ser forçada a testemunhar contra si própria ou a confessar-se culpada.  
 

4. No processo aplicável às pessoas jovens a lei penal terá em conta a sua idade e o interesse que 
apresenta a sua reabilitação.  

5. Qualquer pessoa declarada culpada de crime terá o direito de fazer examinar por uma jurisdição 
superior a declaração de culpabilidade e a sentença em conformidade com a lei.  

6. Quando uma condenação penal definitiva é ulteriormente anulada ou quando é concedido o indulto, 
porque um facto novo ou recentemente revelado prova concludentemente que se produziu um erro 
judiciário, a pessoa que cumpriu uma pena em virtude dessa condenação será indemnizada, em 
conformidade com a lei, a menos que se prove que a não revelação em tempo útil do facto 
desconhecido lhe é imputável no todo ou em parte.  

7. Ninguém pode ser julgado ou punido novamente por motivo de uma infracção da qual já foi absolvido 
ou pela qual já foi condenado por sentença definitiva, em conformidade com a lei e o processo penal de 
cada país.  

 
Artigo 15.º  

1. Ninguém será condenado por actos ou omissões que não constituam um acto delituoso, segundo o 
direito nacional ou internacional, no momento em que forem cometidos. Do mesmo modo não será 
aplicada nenhuma pena mais forte do que aquela que era aplicável no momento em que a infracção foi 
cometida. Se posteriormente a esta infracção a lei prevê a aplicação de uma pena mais ligeira, o 
delinquente deve beneficiar da alteração.  

2. Nada no presente artigo se opõe ao julgamento ou à condenação de qualquer indivíduo por motivo de 
actos ou omissões que no momento em que foram cometidos eram tidos por criminosos, segundo os 
princípios gerais de direito reconhecidos pela comunidade das nações.  

 
Artigo 16.º  

Toda e qualquer pessoa tem direito ao reconhecimento, em qualquer lugar, da sua personalidade 
jurídica.  

 
Artigo 17.º  

1. Ninguém será objecto de intervenções arbitrárias ou ilegais na sua vida privada, na sua família, no seu 
domicílio ou na sua correspondência, nem de atentados ilegais à sua honra e à sua reputação.  

2. Toda e qualquer pessoa tem direito à protecção da lei contra tais intervenções ou tais atentados.  
 

Artigo 18.º  
1. Toda e qualquer pessoa tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; este 

direito implica a liberdade de ter ou de adoptar uma religião ou uma convicção da sua escolha, bem 
como a liberdade de manifestar a sua religião ou a sua convicção, individualmente ou conjuntamente 
com outros, tanto em público como em privado, pelo culto, cumprimento dos ritos, as práticas e o 
ensino.  

2. Ninguém será objecto de pressões que atentem à sua liberdade de ter ou de adoptar uma religião ou 
uma convicção da sua escolha.  

3. A liberdade de manifestar a sua religião ou as suas convicções só pode ser objecto de restrições 
previstas na lei e que sejam necessárias à protecção de segurança, da ordem e da saúde públicas ou 
da moral e das liberdades e direitos fundamentais de outrem.  

4. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais e, em caso 
disso, dos tutores legais a fazerem assegurar a educação religiosa e moral dos seus filhos e pupilos, 
em conformidade com as suas próprias convicções.  
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Artigo 19.º  
1. Ninguém pode ser inquietado pelas suas opiniões.  
2. Toda e qualquer pessoa tem direito à liberdade de expressão; este direito compreende a liberdade de 

procurar, receber e expandir informações e ideias de toda a espécie, sem consideração de fronteiras, 
sob forma oral ou escrita, impressa ou artística, ou por qualquer outro meio à sua escolha.  

3. O exercício das liberdades previstas no parágrafo 2 do presente artigo comporta deveres e 
responsabilidades especiais. Pode, em consequência, ser submetido a certas restrições, que devem, 
todavia, ser expressamente fixadas na lei e que são necessárias: 
a) Ao respeito dos direitos ou da reputação de outrem; 
b) À salvaguarda da segurança nacional, da ordem pública, da saúde e da moralidade públicas.  

Artigo 20.º  
1. Toda a propaganda em favor da guerra deve ser interditada pela lei.  
2. Todo o apelo ao ódio nacional, racial e religioso que constitua uma incitação à discriminação, à 

hostilidade ou à violência deve ser interditado pela lei.  
 

Artigo 21.º  
O direito de reunião pacífica é reconhecido. O exercício deste direito só pode ser objecto de restrições 

impostas em conformidade com a lei e que são necessárias numa sociedade democrática, no interesse da 
segurança nacional, da segurança pública, da ordem pública ou para proteger a saúde e a moralidade 
públicas ou os direitos e as liberdades de outrem.  

 
Artigo 22.º  

1. Toda e qualquer pessoa tem o direito de se associar livremente com outras, incluindo o direito de 
constituir sindicatos e de a eles aderir para a protecção dos seus interesses.  

2. O exercício deste direito só pode ser objecto de restrições previstas na lei e que são necessárias numa 
sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança pública, da ordem pública e 
para proteger a saúde ou a moralidade públicas ou os direitos e as liberdades de outrem. O presente 
artigo não impede de submeter a restrições legais o exercício deste direito por parte de membros das 
forças armadas e da polícia.  

3. Nenhuma disposição do presente artigo permite aos Estados Partes na Convenção de 1948 da 
Organização Internacional do Trabalho respeitante à liberdade sindical e à protecção do direito sindical 
tomar medidas legislativas que atentem ou aplicar a lei de modo a atentar contra as garantias previstas 
na dita Convenção.  

 
Artigo 23.º  

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e tem direito à protecção da sociedade e do 
Estado.  

2. O direito de se casar e de fundar uma família é reconhecido ao homem e à mulher a partir da idade núbil.  
3. Nenhum casamento pode ser concluído sem o livre e pleno consentimento dos futuros esposos.  
4. Os Estados Partes no presente Pacto tomarão as medidas necessárias para assegurar a igualdade dos 

direitos e das responsabilidades dos esposos em relação ao casamento, durante a constância do 
matrimónio e aquando da sua dissolução. Em caso de dissolução, serão tomadas disposições a fim de 
assegurar aos filhos a protecção necessária.  

 
Artigo 24.º  

1. Qualquer criança, sem nenhuma discriminação de raça, cor, sexo, língua, religião, origem nacional ou 
social, propriedade ou nascimento, tem direito, da parte da sua família, da sociedade e do Estado, às 
medidas de protecção que exija a sua condição de menor.  

2. Toda e qualquer criança deve ser registada imediatamente após o nascimento e ter um nome.  
3. Toda e qualquer criança tem o direito de adquirir uma nacionalidade.  

 
Artigo 25.º  

Todo o cidadão tem o direito e a possibilidade, sem nenhuma das discriminações referidas no artigo 2.º e 
sem restrições excessivas: 

a) De tomar parte na direcção dos negócios públicos, directamente ou por intermédio de 
representantes livremente eleitos; 

b) De votar e ser eleito, em eleições periódicas, honestas, por sufrágio universal e igual e por 
escrutínio secreto, assegurando a livre expressão da vontade dos eleitores; 

c) De aceder, em condições gerais de igualdade, às funções públicas do seu país.  
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Artigo 26.º  
Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação, a igual protecção da lei. A 

este respeito, a lei deve proibir todas as discriminações e garantir a todas as pessoas protecção igual e 
eficaz contra toda a espécie de discriminação, nomeadamente por motivos de raça, de cor, de sexo, de 
língua, de religião, de opinião política ou de qualquer outra opinião, de origem nacional ou social, de 
propriedade, de nascimento ou de qualquer outra situação.  

 
Artigo 27.º  

Nos Estados em que existam minorias étnicas, religiosas ou linguísticas, as pessoas pertencentes a 
essas minorias não devem ser privadas do direito de ter, em comum com os outros membros do seu grupo, 
a sua própria vida cultural, de professar e de praticar a sua própria religião ou de empregar a sua própria 
língua.  

 
Quarta Parte  

 
Artigo 28.º  

1. É instituído um Comité dos Direitos do Homem (a seguir denominado Comité no presente Pacto). Este 
Comité é composto de dezoito membros e tem as funções definidas a seguir.  

2. O Comité é composto de nacionais dos Estados Partes do presente Pacto, que devem ser 
personalidades de alta moralidade e possuidoras de reconhecida competência no domínio dos direitos 
do homem. Ter-se-á em conta o interesse, que se verifique, da participação nos trabalhos do Comité de 
algumas pessoas que tenham experiência jurídica.  

3. Os membros do Comité são eleitos e exercem funções a título pessoal.  
 

Artigo 29.º  
1. Os membros do Comité serão eleitos, por escrutínio secreto, de uma lista de indivíduos com as 

habilitações previstas no artigo 28.° e nomeados para o fim pelos Estados Partes no presente Pacto.  
2. Cada Estado Parte no presente Pacto pode nomear não mais de dois indivíduos, que serão seus 

nacionais.  
3. Qualquer indivíduo será elegível à renomeação.  

 
Artigo 30.º  

1. A primeira eleição terá lugar, o mais tardar, seis meses depois da data da entrada em vigor do presente 
Pacto.  

2. Quatro meses antes, pelo menos, da data de qualquer eleição para o Comité, que não seja uma eleição 
em vista a preencher uma vaga declarada em conformidade com o artigo 34.°, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas convidará por escrito os Estados Partes no presente Pacto a designar, 
num prazo de três meses, os candidatos que eles propõem como membros do Comité.  

3. O secretário-geral das Nações Unidas elaborará uma lista alfabética de todas as pessoas assim 
apresentadas, mencionando os Estados Partes que as nomearam, e comunicá-la-á aos Estados Partes 
no presente Pacto o mais tardar um mês antes da data de cada eleição.  

4. Os membros do Comité serão eleitos no decurso de uma reunião dos Estados Partes no presente Pacto, 
convocada pelo secretário-geral das Nações Unidas na sede da Organização. Nesta reunião, em que o 
quórum é constituído por dois terços dos Estados Partes no presente Pacto, serão eleitos membros do 
Comité os candidatos que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos 
representantes dos Estados Partes presentes e votantes.  

Artigo 31.º  
1. O Comité não pode incluir mais de um nacional de um mesmo Estado.  
2. Nas eleições para o Comité ter-se-á em conta a repartição geográfica equitativa e a representação de 

diferentes tipos de civilização, bem como dos principais sistemas jurídicos.  

Artigo 32.º  
1. Os membros do Comité são eleitos por quatro anos. São reelegíveis no caso de serem novamente 

propostos. Todavia, o mandato de nove membros eleitos aquando da primeira votação terminará ao fim 
de dois anos; imediatamente depois da primeira eleição, os nomes destes nove membros serão tirados à 
sorte pelo presidente da reunião referida no parágrafo 4 do artigo 30.°  

2. À data da expiração do mandato, as eleições terão lugar em conformidade com as disposições dos 
artigos precedentes da presente parte do Pacto.  
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Artigo 33.º  
1. Se, na opinião unânime dos outros membros, um membro do Comité cessar de cumprir as suas funções 

por qualquer causa que não seja por motivo de uma ausência temporária, o presidente do Comité 
informará o secretário-geral das Nações Unidas, o qual declarará vago o lugar que ocupava o dito 
membro.  

2. Em caso de morte ou de demissão de um membro do Comité, o presidenteinformará imediatamente o 
secretário-geral das Nações Unidas, que declarará o lugar vago a contar da data da morte ou daquela 
em que a demissão produzir efeito.  

 
Artigo 34.º  

1. Quando uma vaga for declarada em conformidade com o artigo 33.º e se o mandato do membro a 
substituir não expirar nos seis meses que seguem à data na qual a vaga foi declarada, o secretário-geral 
das Nações Unidas avisará os Estados Partes no presente Pacto de que podem designar candidatos 
num prazo de dois meses, em conformidade com as disposições do artigo 29.º, com vista a prover a 
vaga.  

2. O secretário-geral das Nações Unidas elaborará uma lista alfabética das pessoas assim apresentadas e 
comunicá-la-á aos Estados Partes no presente Pacto. A eleição destinada a preencher a vaga terá então 
lugar, em conformidade com as relevantes disposições desta parte do presente Pacto.  

3. Um membro do Comité eleito para um lugar declarado vago, em conformidade com o artigo 33.°, faz 
parte do Comité até à data normal de expiração do mandato do membro cujo lugar ficou vago no Comité, 
em conformidade com as disposições do referido artigo.  

 
Artigo 35.º  

Os membros do Comité recebem, com a aprovação da Assembleia Geral das Nações Unidas, 
emolumentos provenientes dos recursos financeiros das Nações Unidas em termos e condições fixados 
pela Assembleia Geral, tendo em vista a importância das funções do Comité.  

 
Artigo 36.º  

O secretário-geral das Nações Unidas porá à disposição do Comité o pessoal e os meios materiais 
necessários para o desempenho eficaz das funções que lhe são confiadas em virtude do presente Pacto.  

 
Artigo 37.º  

1. O secretário-geral das Nações Unidas convocará a primeira reunião do Comité, na sede da Organização.  
2. Depois da sua primeira reunião o Comité reunir-se-á em todas as ocasiões previstas no seu regulamento 

interno.  
3. As reuniões do Comité terão normalmente lugar na sede da Organização das Nações Unidas ou no 

Departamento das Nações Unidas em Genebra.  
 

Artigo 38.º  
Todos os membros do Comité devem, antes de entrar em funções, tomar, em sessão pública, o 

compromisso solene de cumprir as suas funções com imparcialidade e com consciência.  
 

Artigo 39.º  
1. O Comité elegerá o seu secretariado por um período de dois anos. Osmembros do 

secretariadosãoreelegíveis.  
2. O Comité elaborará o seu próprio regulamento interno; este deve, todavia, conter, entre outras, as 

seguintes disposições: 
a) O quórum é de doze membros; 
b) As decisões do Comité são tomadas por maioria dos membros presentes.  

 
Artigo 40.º  

1. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a apresentar relatórios sobre as medidas que 
houverem tomado e dêem efeito aos direitos nele consignados e sobre os progressos realizados no gozo 
destes direitos: 
a) Dentro de um ano a contar da data de entrada em vigor do presente Pacto, cada Estado Parte 

interessado; 
b) E ulteriormente, cada vez que o Comité o solicitar.  

2. Todos os relatórios serão dirigidos ao secretário-geral das Nações Unidas, que os transmitirá ao Comité 
para apreciação. Os relatórios deverão indicar quaisquer factores e dificuldades que afectem a execução 
das disposições do presente Pacto. 

3. O secretário-geral das Nações Unidas pode, após consulta ao Comité, enviar às agências especializadas 
interessadas cópia das partes do relatório que possam ter relação com o seu domínio de competência.  
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4. O Comité estudará os relatórios apresentados pelos Estados Partes no presente Pacto, e dirigirá aos 
Estados Partes os seus próprios relatórios, bem como todas as observações gerais que julgar 
apropriadas.O Comité pode igualmente transmitir ao Conselho Económico e Social essas suas 
observações acompanhadas de cópias dos relatórios que recebeu de Estados Partes no presente Pacto.  

5. Os Estados Partes no presente Pacto podem apresentar ao Comité os comentários sobre todas as 
observações feitas em virtude do parágrafo 4 do presente artigo.  

Artigo 41.º  
1. Qualquer Estado Parte no presente Pacto pode, em virtude do presente artigo, declarar, a todo o 

momento, que reconhece a competência do Comité para receber e apreciar comunicações nas quais um 
Estado Parte pretende que um outro Estado Parte não cumpre as suas obrigações resultantes do 
presente Pacto. As comunicações apresentadas em virtude do presente artigo não podem ser recebidas 
e examinadas, a menos que emanem de um Estado Parte que fez uma declaração reconhecendo, no 
que lhe diz respeito, a competência do Comité. O Comité não receberá nenhuma comunicação que 
interesse a um Estado Parte que não fez uma tal declaração. O processo abaixo indicado aplica-se em 
relação às comunicações recebidas em conformidade com o presente artigo:  
a) Se um Estado Parte no presente Pacto julgar que um outro Estado igualmente Parte neste Pacto não 

aplica as respectivas disposições, pode chamar, por comunicação escrita, a atenção desse Estado 
sobre a questão. Num prazo de três meses a contar da recepção da comunicação o Estado 
destinatário apresentará ao Estado que lhe dirigiu a comunicação explicações ou quaisquer outras 
declarações escritas elucidando a questão, que deverão incluir, na medida do possível e do útil, 
indicações sobre as regras de processo e sobre os meios de recurso, quer os já utilizados, quer os 
que estão em instância, quer os que permanecem abertos; 

b) Se, num prazo de seis meses a contar da data de recepção da comunicação original pelo Estado 
destinatário, a questão não foi regulada satisfatoriamente para os dois Estados interessados, tanto 
um como o outro terão o direito de a submeter ao Comité, por meio de uma notificação feita ao 
Comité bem como ao outro Estado interessado; 

c) O Comité só tomará conhecimento de um assunto que lhe é submetidodepois de se ter assegurado 
de que todos os recursos internos disponíveis foram utilizados e esgotados, em conformidade com os 
princípios de direito internacional geralmente reconhecidos. Esta regra não se aplica nos casos em 
que os processos de recurso excedem prazos razoáveis; 

d) O Comité realizará as suas audiências à porta fechada quando examinar as comunicações previstas 
no presente artigo; 

e) Sob reserva das disposições da alínea c), o Comité põe os seus bons ofícios à disposição dos 
Estados Partes interessados, a fim de chegar a uma solução amigável da questão, fundamentando-
se no respeito dos direitos do homem e nas liberdades fundamentais, tais como os reconhece o 
presente Pacto; 

f) Em todos os assuntos que lhe são submetidos o Comité pode pedir aos Estados Partes interessados 
visados na alínea b) que lhe forneçam todas as informações pertinentes; 

g) Os Estados Partes interessados visados na alínea b) têm o direito de se fazer representar, aquando 
do exame da questão pelo Comité, e de apresentar observações oralmente e ou por escrito; 

h) O Comité deverá apresentar um relatório num prazo de doze meses a contar do dia em que recebeu 
a notificação referida na alínea b):  
i) Se uma solução pôde ser encontrada em conformidade com as disposições da alínea e), o Comité 
limitar-se-á no seu relatório a uma breve exposição dos factos e da solução encontrada; 
ii) Se uma solução não pôde ser encontrada em conformidade com as disposições da alínea e), o 
Comité limitar-se-á, no seu relatório, a uma breve exposição dos factos; o texto das observações 
escritas e o processo verbal das observações orais apresentadas pelos Estados Partes interessados 
são anexados ao relatório.  

Em todos os casos o relatório será comunicado aos Estados Partes interessados.  

2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor quando dez Estados Partes no presente Pacto 
fizerem a declaração prevista no parágrafo 1 do presente artigo. A dita declaração será deposta pelo 
Estado Parte junto do secretário-geral das Nações Unidas, que transmitirá cópia dela aos outros Estados 
Partes. Uma declaração pode ser retirada a todo o momento por meio de uma notificação dirigida ao 
secretário-geral. O retirar de uma comunicação não prejudica o exame de todas as questões que são 
objecto de uma comunicação já transmitida em virtude do presente artigo; nenhuma outra comunicação 
de um Estado Parte será aceite após o secretário-geral ter recebido notificação de ter sido retirada a 
declaração, a menos que o Estado Parte interessado faça uma nova declaração.  
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Artigo 42.º  
1. 

a) Se uma questão submetida ao Comité em conformidade com o artigo 41.° não foi regulada 
satisfatoriamente para os Estados Partes, o Comité pode, com o assentimento prévio dos Estados 
Partes interessados, designar uma comissão de conciliação ad hoc (a seguir denominada 
Comissão). A Comissão põe os seus bons ofícios à disposição dos Estados Partes interessados a 
fim de chegar a uma solução amigável da questão, baseada sobre o respeito do presente Pacto;  

b) A Comissão será composta de cinco membros nomeados com o acordo dos Estados Partes 
interessados. Se os Estados Partes interessados não conseguirem chegar a um entendimento 
sobre toda ou parte da composição da Comissão no prazo de três meses, os membros da 
Comissão relativamente aos quais não chegaram a acordo serão eleitos por escrutínio secreto de 
entre os membros do Comité, por maioria de dois terços dos membros do Comité.  

 
2.  Os membros da Comissão exercerão as suas funções a título pessoal. Não devem ser naturais nem dos 

Estados Partes interessados nem de um Estado que não é parte no presente Pacto, nem de um Estado 
Parte que não fez a declaração prevista no artigo 41.°  

3. A Comissão elegerá o seu presidente e adoptará o seu regulamento interno.  
4. A Comissão realizará normalmente as suas sessões na sede da Organização das Nações Unidas ou no 

Departamento das Nações Unidas em Genebra. Todavia, pode reunir-se em qualquer outro lugar 
apropriado, o qual pode ser determinado pela Comissão em consulta com o secretário-geral das Nações 
Unidas e os Estados Partes interessados.  

5. O secretariado previsto no artigo 36.° presta igualmente os seus serviços às comissões designadas em 
virtude do presente artigo.  

6. As informações obtidas e esquadrinhadas pelo Comité serão postas à disposição da Comissão e a 
Comissão poderá pedir aos Estados Partes interessados que lhe forneçam quaisquer informações 
complementares pertinentes.  

7. Depois de ter estudado a questão sob todos os seus aspectos, mas em todo o caso num prazo mínimo 
de doze meses após tê-la admitido, a Comissão submeterá um relatório ao presidente do Comité para 
transmissão aos Estados Partes interessados: 
a) Se a Comissão não puder acabar o exame da questão dentro de doze meses, o seu relatório incluirá 

somente um breve apontamento indicando a que ponto chegou o exame da questão; 
b) Se chegar a um entendimento amigável fundado sobre o respeito dos direitos do homem reconhecido 

no presente Pacto, a Comissão limitar-se-á a indicar brevemente no seu relatório os factos e o 
entendimento a que se chegou; 

c) Se não se chegou a um entendimento no sentido da alínea b), a Comissão fará figurar no seu 
relatório as suas conclusões sobre todas as matérias de facto relativas à questão debatida entre os 
Estados Partes interessados, bem como a sua opinião sobre as possibilidades de uma solução 
amigável do caso. O relatório incluirá igualmente as observações escritas e um processo verbal das 
observações orais apresentadas pelos Estados Partes interessados;  

d) Se o relatório da Comissão for submetido em conformidade com a alínea c), os Estados Partes 
interessados farão saber ao presidente do Comité, num prazo de três meses após a recepção do 
relatório, se aceitam ou não os termos do relatório da Comissão.  

8. As disposições do presente artigo devem ser entendidas sem prejuízo das atribuições do Comité 
previstas no artigo 41.°. 

9. Todas as despesas dos membros da Comissão serão repartidas igualmente entre os Estados Partes 
interessados, na base de estimativas fornecidas pelo secretário-geral das Nações Unidas.  

10. O secretário-geral das Nações Unidas está habilitado, se necessário, a prover às despesas dos 
membros da Comissão antes de o seu reembolso ter sido efectuado pelos Estados Partes interessados, 
em conformidade com o parágrafo 9 do presente artigo.  

 
Artigo 43.º  

Os membros do Comité e os membros das comissões de conciliação ad hocque forem designados em 
conformidade com o artigo 42.º têm direito às facilidades, privilégios e imunidades reconhecidos aos peritos 
em missões da Organização das Nações Unidas, conforme enunciados nas pertinentes secções da 
Convenção sobre os Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.  

 
Artigo 44.º  

As disposições relativas à execução do presente Pacto aplicam-se, sem prejuízo dos processos 
instituídos em matéria de direitos do homem, nos termos ou em virtude dos instrumentos constitutivos e das 
convenções da Organização das Nações Unidas e das agências especializadas e não impedem os Estados 
Partes de recorrer a outros processos para a solução de um diferendo, em conformidade com os acordos 
internacionais gerais ou especiais que os ligam.  
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Artigo 45.º  
O Comité apresentará cada ano à Assembleia Geral das Nações Unidas, por intermédio do Conselho 

Económico e Social, um relatório sobre os seus trabalhos.  
 

Quinta Parte  
 

Artigo 46.º  
Nenhuma disposição do presente Pacto pode ser interpretada em sentido limitativo das disposições da 

Carta das Nações Unidas e das constituições das agências especializadas que definem as respectivas 
responsabilidades dos diversos órgãos da Organização das Nações Unidas e das agências especializadas 
no que respeita às questões tratadas no presente Pacto.  

 
Artigo 47.º  

Nenhuma disposição do presente Pacto será interpretada em sentido limitativo do direito inerente a todos 
os povos de gozar e usar plenamente das suas riquezas e recursos naturais.  

Sexta Parte  

Artigo 48.º  
1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados membros da Organização das Nações 

Unidas ou membros de qualquer das suas agências especializadas, de todos os Estados Partes no 
Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, bem como de qualquer outro Estado convidado 
pelaAssembleia Geral das Nações Unidas a tornar-se parte no presente Pacto.  

2. O presente Pacto está sujeito a ratificação e os instrumentos de ratificação serão depositados junto do 
secretário-geral das Nações Unidas.  

3. O presente Pacto será aberto à adesão de todos os Estados referidos no parágrafo 1 do presente artigo.  
4. A adesão far-se-á pelo depósito de um instrumento de adesão junto do secretário-geral das Nações 

Unidas.  
5. O secretário-geral das Nações Unidas informará todos os Estados que assinaram o presente Pacto ou 

que a ele aderiram acerca do depósito de cada instrumento de ratificação ou de adesão.  
 

Artigo 49.º  
1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do depósito junto do secretário-geral das 

Nações Unidas do trigésimo quinto instrumento de ratificação ou de adesão.  
2. Para cada um dos Estados que ratificarem o presente Pacto ou a ele aderirem, após o depósito do 

trigésimo quinto instrumento de ratificação ou adesão, o dito Pacto entrará em vigor três meses depois 
da data do depósito por parte desse Estado do seu instrumento de ratificação ou adesão.  

 
Artigo 50.º  

As disposições do presente Pacto aplicam-se sem limitação ou excepção alguma a todas as unidades 
constitutivas dos Estados federais.  

 
Artigo 51.º  

1. Qualquer Estado Parte no presente Pacto pode propor uma emenda e depositar o respectivo texto junto 
do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral transmitirá então quaisquer 
projectos de emenda aos Estados Partes no presente Pacto, pedindo-lhes para indicar se desejam a 
convocação de uma conferência de Estados Partes para examinar estes projectos e submetê-los a 
votação. Se pelo menos um terço dos Estados se declararem a favor desta convenção, o Secretário-
Geral convocará a conferência sob os auspícios da Organização das Nações Unidas. Qualquer emenda 
adoptada pela maioria dos Estados presentes e votantes na conferência será submetida, para 
aprovação, à Assembleia Geral das Nações Unidas.  

2. As emendas entrarão em vigor quando forem aprovadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas e 
aceites, em conformidade com as suas respectivas leis constitucionais, por uma maioria de dois terços 
dos Estados Partes no presente Pacto.  

3. Quando as emendas entrarem em vigor, elas são obrigatórias para os Estados Partes que as aceitaram, 
ficando os outros Estados Partes ligados pelas disposições do presente Pacto e por todas as emendas 
anteriores que aceitaram.  

 
Artigo 52.º  

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do artigo 48.°, o secretário-geral das 
Nações Unidas informará a todos os Estados referidos no parágrafo 1 do citado artigo: 
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a) Acerca de assinaturas apostas no presente Pacto, acerca de instrumentos de ratificação e de adesão 
depostos em conformidade com o artigo 48.°; 

b) Da data em que o presente Pacto entrará em vigor, em conformidade com o artigo 49.º, e da data em 
que entrarão em vigor as emendas previstas no artigo 51.º  

1. O presente Pacto, cujos textos em inglês, chinês, espanhol, francês e russo fazem igualmente fé, será 
deposto nos arquivos da Organização das Nações Unidas.  

2. O secretário-geral das Nações Unidas transmitirá uma cópia certificada do presente Pacto a todos os 
Estados visados no artigo 48.°. 

 
 

Proposta de Resolução n.º 11/X/3.ª/2016 – Protocolo Facultativo referente ao Pacto Internacional 
sobre os Direitos Civis e Políticos  

 
Nota Explicativa 

 
O segundo Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à 

abolição da pena de morte foi adoptado pela Assembleia Geral das Nações Unidas em Dezembro de 1989, 
e entrou em vigor na ordem internacional em 1991. 

Este Protocolo é destinado à abolição da pena de morte, medida esta que visa a assegurar o 
fortalecimento da dignidade humana e desenvolvimento progressivo dos direitos fundamentais do Homem 
expresso na Declaração Universal dos Direitos do Homem. O artigo 1.º deste Protocolo estipula que os 
Estados Partes não executarão nenhum indivíduo dentro da sua jurisdição. 

Convictos de que a abolição da pena de morte contribui para a promoção da dignidade humana e para o 
desenvolvimento progressivo dos direitos do homem, a República Democrática de São Tomé e Príncipe 
enquanto um Estado de Direito Democrático, baseado nos direitos fundamentais da pessoa humana, e 
empenhado na construção de uma sociedade livre, justa e solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na 
solidariedade activa entre os homens e todos os povos, assinou o Protocolo Adicional ao Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à abolição da pena de Morte desde 2000, mas 
ainda não o ratificou. 

Apesar do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 22.º da Constituição da República disporem que «a vida humana é 
inviolável»; «em caso algum, haverá pena de morte», prospectivamente, enquanto Estado membro das 
Nações Unidas, o país tudo deve fazer para cooperar na promoção dos princípios proclamados na Carta 
das Nações Unidas.  

 
Proposta de Resolução 

Convictos de que a abolição da pena de morte contribui para a promoção da dignidade humana e para o 
desenvolvimento progressivo dos direitos do homem, a República Democrática de São Tomé e Príncipe 
enquanto um Estado de Direito Democrático, baseado nos direitos fundamentais da pessoa humana, e 
empenhado na construção de uma sociedade livre, justa e solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na 
solidariedade activa entre os homens e todos os povos, assinou o Protocolo Adicional ao Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à abolição da pena de morte desde 2000, mas 
ainda não o ratificou. 

Apesar  do n.º 1 e 2 do artigo 22.º da Constituição  da República disporem que «a vida humana é 
inviolável», «em caso algum, haverá pena de morte», prospectivamente, enquanto Estado membro das 
Nações Unidas, o país tudo deve fazer para cooperar na promoção dos princípios proclamados na Carta 
das Nações Unidas. 

Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da 
Constituição, adopta e submete à Assembleia Nacional a seguinte proposta de resolução. 

 
Artigo Único 

É aprovado para ratificação o Protocolo Facultativo referente ao Pacto Internacional sobre os Direitos 
Civis e Políticos aprovado pela Assembleia das Nações Unidas, em 16 de Dezembro de 1966, anexo a 
presente proposta de resolução e dela faz parte integrante. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 27 de Novembro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo. 
O Ministro da Economia  e da Cooperação Internacional, Dr. Agostinho Quaresma Fernandes. 
 

Protocolo Facultativo Referente ao Pacto Internacional sobre osDireitos Civis e Políticos 
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Aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 16 de Dezembro de 1966. 
Em vigor em 23 de Março de 1976. 
 
Os Estados Partes no presente Protocolo, considerando que, para melhor assegurar o 
cumprimento dos fins do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (a seguir denominado «o 

Pacto») e a aplicação das suas disposições, conviria habilitar oComité dos Direitos do Homem, constituído 
nos termos da quarta parte do Pacto (a seguir denominado «o Comité»), a receber e examinar, como se 
prevê no presente Protocolo, as comunicações provenientes de particulares que se considerem vítimas de 
uma violação dos direitos enunciados no Pacto, acordam no seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Os Estados Partes no Pacto que se tornem partes no presente Protocolo reconhecemque o Comité tem 
competência para receber e examinar comunicações provenientes de particulares sujeitos à sua jurisdição 
que aleguem ser vítimas de uma violação, poresses Estados Partes, de qualquer dos direitos enunciados no 
Pacto. O Comité não recebe nenhuma comunicação respeitante a um Estado Parte no Pacto que não 
sejaparte no presente Protocolo. 

 
Artigo 2.º 

Ressalvado o disposto no artigo 1.º os particulares que se considerem vítimas daviolação de qualquer 
dos direitos enunciados no Pacto e que tenham esgotado todos os recursos internos disponíveis podem 
apresentar uma comunicação escrita ao Comité para que este a examine. 

 
Artigo 3.º 

O Comité declarará irrecebíveis as comunicações apresentadas, em virtude do presente Protocolo, que 
sejam anónimas ou cuja apresentação considere constituir um abuso de direito ou considere incompatível 
com as disposições do Pacto. 

 
Artigo 4.º 

1. Ressalvado o disposto no artigo 3.º o Comité levará as comunicações que lhe sejam apresentadas, 
em virtude do presente Protocolo, à atenção dos Estados Partes no dito Protocolo que tenham 
alegadamente violado qualquer disposição do Pacto. 

2. Nos 6 meses imediatos, os ditos Estados submeterão por escrito ao Comité as explicações ou 
declarações que esclareçam a questão e indicarão, se tal for o caso, as medidas que tenham tomado 
para remediar a situação. 

 
Artigo 5.º 

1. O Comité examina as comunicações recebidas em virtude do presente Protocolo, tendo em conta 
todas as informações escritas que lhe são submetidas pelo particular e pelo Estado Parte interessado. 

2. O Comité não examina nenhuma comunicação de um particular sem se assegurar de que: 
a) A mesma questão não esta a ser examinada por outra instância internacional de inquérito ou de 

decisão; 
b) O particular esgotou todos os recursos internos disponíveis. Esta regra não se aplica se os 

processos de recurso excederem prazos razoáveis. 
3. O Comité realiza as suas sessões à porta fechada quando examina as comunicações previstas no 

presente Protocolo. 
4. O Comité comunica as suas constatações ao Estado Parte interessado e ao particular. 

 
Artigo 6.º 

O Comité insere no relatório anual que elabora de acordo com o artigo 45.º do Pacto um resumo das 
suas actividades previstas no presente Protocolo. 

 
Artigo 7.º 

Enquanto se espera a realização dos objectivos da Resolução 1514 (XV), adoptada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas, em 14 de Dezembro de 1960, referente à Declaração sobre a Concessão de 
Independência aos países e aos povos coloniais, o disposto no presente Protocolo em nada restringe o 
direito de petição concedido a estes povos pela Carta das Nações Unidas e por outras convenções e 
instrumentos internacionais concluídos sob os auspícios da Organização das Nações Unidas ou das suas 
instituições especializadas. 

 
 
 

Artigo 8.º 
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1. O presente Protocolo está aberto à assinatura dos Estados que tenham assinado oPacto. 
2. O presente Protocolo estiver sujeito à ratificação dos Estados que ratificaram o Pacto ou a ele aderiram. 

Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do secretário-geral da Organização das Nações 
Unidas. 

3. O presente Protocolo está aberto à adesão dos Estados que tenham ratificado o Pacto ou que a ele 
tenham aderido. 

4. A adesão far-se-á através do depósito de um instrumento de adesão junto do secretário-geral da 
Organização das Nações Unidas. 

5. O secretário-geral da Organização das Nações Unidas informa a todos os Estados que assinaram o 
presente Protocolo ou que a ele aderiram do depósito de cada instrumento de adesão ou ratificação. 

 
Artigo 9.º 

1. Sob ressalva da entrada em vigor do Pacto, o presente Protocolo entrará em vigor três meses após a 
data do depósito junto do secretário-geral da Organização das Nações Unidas do 10.º instrumento de 
ratificação ou de adesão. 

2. Para os Estados que ratifiquem o presente Protocolo ou a ele adiram após o depósito do 10.º 
instrumento de ratificação ou de adesão, o dito Protocolo entrará em vigor 3 meses após a data do 
depósito por esses Estados do seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

 
Artigo 10.º 

O disposto no presente Protocolo aplica-se, sem limitação ou excepção, a todas asunidades 
constitutivas dos Estados federais. 

 
Artigo 11.º 

1. Os Estados Partes no presente Protocolo podem propor alterações e depositar o respectivo texto junto 
do secretário-geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral transmite todos os 
projectos de alterações aos Estados Partes no dito Protocolo, pedindo-lhes que indiquem se desejam 
a convocação de uma conferência de Estados Partes para examinar estes projectos e submetê-los à 
votação. Se pelo menos um terço dos Estados se declarar a favor desta convocação, o secretário- 
geral convoca a conferência sob os auspícios da Organização das Nações Unidas. As alterações 
adoptadas pela maioria dos Estados presentes e votantes na conferência serão submetidas para 
aprovação à Assembleia Geral das Nações Unidas. 

2. Estas alterações entram em vigor quando forem aprovadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
e aceites, de acordo com as suas regras constitucionais respectivas, por uma maioria de dois terços 
dos Estados Partes no presente Protocolo. 

3. Quando estas alterações entrarem em vigor tornam-se obrigatórias para os Estados Partes que as 
aceitaram, continuando os outros Estados Partes ligados pelas disposições do presente Protocolo e 
pelas alterações anteriores que tenham aceitado. 

 
Artigo 12.º 

1. Os Estados Partes podem, em qualquer altura, denunciar o presente Protocolo por notificação escrita 
dirigida ao secretário-geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos três 
meses após a data em que o Secretário-Geral tenha recebido a notificação. 

2. A denúncia não impedirá a aplicação das disposições do presente Protocolo às comunicações 
apresentadas em conformidade com o artigo 2.º antes da data em que adenúncia produz efeitos. 

 
Artigo 13.º 

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do artigo 8.º do presente Protocolo, o 
secretário-geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados referidos no paragrafo 1 do 
artigo 48.º do Pacto: 

a) Das assinaturas do presente Protocolo e dos instrumentos de ratificação e de adesão 
depositados de acordo com o artigo 8.º;  

b) Da data da entrada em vigor do presente Protocolo de acordo com o artigo 9.º  e da data da 
entrada em vigor das alterações previstas no artigo 11.º; 

c) Das denúncias feitas nos termos do artigo 12.º. 
 

Artigo 14.º 
1. O presente Protocolo, cujos textos inglês, chinês, espanhol, francês e russo são igualmente válidos, 

será depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas. 
2. O secretário-geral da Organização das Nações Unidas transmitirá uma cópia autenticada do presente 

Protocolo a todos os Estados referidos no artigo 48.º do Pacto. 

Protocole facultatif se rapportant au Pacte international relatif aux droits civils et politiques 
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Adopté et ouvert à la signature, à la ratification et à l'adhésion par  l'Assemblée générale dans sa 
résolution 2200 A (XXI) du 16 décembre 1966 

Entrée en vigueur: le 23 mars 1976,  conformément aux dispositions de l'article 9 

Les Etats parties au présent Protocole, 

Considérant que, pour mieux assurer l'accomplissement des fins du Pacte international relatif aux droits 
civils et politiques (ci- après dénommé le Pacte) et l'application de ses dispositions, il conviendrait d'habiliter 
le Comité des droits de l'homme, constitué aux termes de la quatrième partie du Pacte (ci-après dénommé le 
Comité), à recevoir et à examiner, ainsi qu'il est prévu dans le présent Protocole, des communications 
émanant de particuliers qui prétendent être victimes d'une violation d'un des droits énoncés dans le Pacte,  

Sont convenus de ce qui suit:  

Article 1 
Tout Etat partie au Pacte qui devient partie au présent Protocole reconnaît que le Comité a compétence 

pour recevoir et examiner des communications émanant de particuliers relevant de sa juridiction qui 
prétendent être victimes d'une violation, par cet Etat partie, de l'un quelconque des droits énoncés dans le 
Pacte. Le Comité ne reçoit aucune communication intéressant un Etat Partie au Pacte qui n'est pas partie au 
présent Protocole.  

Article 2 
Sous réserve des dispositions de l'article premier, tout particulier qui prétend être victime d'une violation 

de l'un quelconque des droits énoncés dans le Pacte et qui a épuisé tous les recours internes disponibles 
peut présenter une communication écrite au Comité pour qu'il l'examine.  

 
Article 3 

Le Comité déclare irrecevable toute communication présentée en vertu du présent Protocole qui est 
anonyme ou qu'il considère être un abus du droit de présenter de telles communications ou être 
incompatible avec les dispositions du Pacte.  

 
Article 4 

1. Sous réserve des dispositions de l'article 3, le Comité porte toute communication qui lui est présentée 
en vertu du présent Protocole à l'attention de l'Etat partie audit Protocole qui a prétendument violé 
l'une quelconque des dispositions du Pacte.  

2. Dans les six mois qui suivent, ledit Etat soumet par écrit au Comité des explications ou déclarations 
éclaircissant la question et indiquant, le cas échéant, les mesures qu'il pourrait avoir prises pour 
remédier à la situation.  

Article 5 
1. Le Comité examine les communications reçues en vertu du présent Protocole en tenant compte de 

toutes les informations écrites qui lui sont soumises par le particulier et par l'Etat partie intéressé.  
2. Le Comité n'examinera aucune communication d'un particulier sans s'être assuré que:  

a) La même question n'est pas déjà en cours d'examen devant une autre instance internationale 
d'enquête ou de règlement;  

b) Le particulier a épuisé tous les recours internes disponibles. Cette règle ne s'applique pas si les 
procédures de recours excèdent des délais raisonnables. 

3. Le Comité tient ses séances à huis clos lorsqu'il examine les communications prévues dans le présent 
Protocole.  

4. Le Comité fait part de ses constatations à l'Etat partie intéressé et au particulier.  

Article 6 
Le Comité inclut dans le rapport annuel qu'il établit conformément à l'article 45 du Pacte un résumé de 

ses activités au titre du présent Protocole.  

Article 7 
En attendant la réalisation des objectifs de la résolution 1514 (XV) adoptée par l'Assemblée générale des 

Nations Unies le 14 décembre 1960, concernant la Déclaration sur l'octroi de l'indépendance aux pays et 
aux peuples coloniaux, les dispositions du présent Protocole ne restreignent en rien le droit de pétition 

accordé à ces peuples par la Charte des Nations Unies et d'autres conventions et instruments internationaux 
conclus sous les auspices de l'Organisation des Nations Unies ou de ses institutions spécialisées. 
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Article 8 
1. Le présent Protocole est ouvert à la signature de tout Etat qui a signé le Pacte.  
2. Le présent Protocole est soumis à la ratification de tout Etat qui a ratifié le Pacte ou qui y a adhéré. Les 

instruments de ratification seront déposés auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations 
Unies.  

3. Le présent Protocole sera ouvert à l'adhésion de tout Etat qui a ratifié le Pacte ou qui y a adhéré.  
4. L'adhésion se fera par le dépôt d'un instrument d'adhésion auprès du Secrétaire général de 

l'Organisation des Nations Unies.  
5. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies informe tous les Etats qui ont signé le présent 

Protocole ou qui y ont adhéré du dépôt de chaque instrument de ratification ou d'adhésion.  

Article 9 
1. Sous réserve de l'entrée en vigueur du Pacte, le présent Protocole entrera en vigueur trois mois après 

la date du dépôt, auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies du dixième 
instrument de ratification ou d'adhésion.  

2. Pour chacun des Etats qui ratifieront le présent Protocole ou y adhéreront après le dépôt du dixième 
instrument de ratification ou d'adhésion, ledit Protocole entrera en vigueur trois mois après la date du 
dépôt par cet Etat de son instrument de ratification ou d'adhésion.  

Article 10 
Les dispositions du présent Protocole s'appliquent, sans limitation ni exception aucune, à toutes les 

unités constitutives des Etats fédératifs.  

Article 11 
1. Tout Etat partie au présent Protocole peut proposer un amendement et en déposer le texte auprès du 

Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. Le Secrétaire général transmet alors tous 
projets d'amendements aux Etats parties audit Protocole en leur demandant de lui indiquer s'ils 
désirent voir convoquer une conférence d'Etats parties pour examiner ces projets et les mettre aux 
voix. Si le tiers au moins des Etats se déclarent en faveur de cette convocation, le Secrétaire général 
convoque la conférence sous les auspices de l'Organisation des Nations Unies. Tout amendement 
adopté par la majorité des Etats présents et votants à la conférence est soumis pour approbation à 
l'Assemblée générale des Nations Unies.  

2. Ces amendements entrent en vigueur lorsqu'ils ont été approuvés par l'Assemblée générale des 
Nations Unies et acceptés, conformément à leurs règles constitutionnelles respectives, par une 
majorité des deux tiers des Etats parties au présent Protocole.  

3. Lorsque ces amendements entrent en vigueur, ils sont obligatoires pour les Etats parties qui les ont 
acceptés, les autres Etats parties restant liés par les dispositions du présent Protocole et par tout 
amendement antérieur qu'ils ont accepté.  

Article 12 
1. Tout Etat partie peut, à tout moment, dénoncer le présent Protocole par voie de notification écrite 

adressée au Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. La dénonciation portera effet 
trois mois après la date à laquelle le Secrétaire général en aura reçu notification.  

2. La dénonciation n'entravera pas l'application des dispositions du présent Protocole à toute 
communication présentée en vertu de l'article 2 avant la date à laquelle la dénonciation prend effet.  

Article 13 
Indépendamment des notifications prévues au paragraphe 5 de l'article 8 du présent Protocole, le 

Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies informera tous les Etats visés au paragraphe 1 de 
l'article 48 du Pacte:  

a) Des signatures apposées au présent Protocole et des instruments de ratification et d'adhésion 
déposés conformément à l'article 8;  

b) De la date à laquelle le présent Protocole entrera en vigueur conformément à l'article 9 et de la 
date à laquelle entreront en vigueur les amendements prévus à l'article 11;  

c) Des dénonciations faites conformément à l'article 12. 

 

Article 14 
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1. Le présent Protocole, dont les textes, anglais, chinois, espagnol, français et russe font également foi, 
sera déposé aux archives de l'Organisation des Nations Unies.  

2. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies transmettra une copie certifiée conforme du 
présent Protocole à tous les Etats visés à l'article 48 du Pacte.  

 
 

Proposta de resolução n.º 12/X/3.ª/2016 – Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre 
os Direitos Civis e Políticos com vista a Abolição da Pena de Morte 

 
Nota Explicativa 

 
O segundo Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, com vista à 

abolição da pena de morte, foi adoptado pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em Dezembro de 
1989, e entrou em vigor na ordem internacional em 1991. 

Este Protocolo é destinado à abolição da pena de morte, medida esta que visa a assegurar o 
fortalecimento da dignidade humana e desenvolvimento progressivo dos direitos fundamentais do Homem 
expresso na Declaração Universal dos Direitos do Homem. O artigo 1.º deste Protocolo estipula que os 
Estados Partes não executarão nenhum indivíduo dentro da sua jurisdição. 

Convictos de que a abolição da pena de morte contribui para a promoção da dignidade humana e para o 
desenvolvimento progressivo dos direitos do homem, a República Democrática de São Tomé e Príncipe 
enquanto um Estado de Direito Democrático, baseado nos direitos fundamentais da pessoa humana, e 
empenhado na construção de uma sociedade livre, justa e solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na 
solidariedade activa entre os homens e todos os povos, assinou o Protocolo Adicional ao Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à abolição da pena de morte desde 2000, mas 
ainda não o ratificou. 

Apesar do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 22.º da Constituição da República disporem que «a vida humana é 
inviolável»; «em caso algum, haverá pena de morte», respectivamente, enquanto Estado membro das 
Nações Unidas, o país tudo deve fazer para cooperar na promoção dos princípios proclamados na Carta 
das Nações Unidas.  

 
Proposta de Resolução 

 
Convictos de que a abolição da pena da morte contribui para a promoção da dignidade humana e para o 

desenvolvimento progressivo dos Direitos do Homem, a República Democrática de São Tomé e Príncipe 
enquanto um Estado de Direito Democrático, baseado nos direitos fundamentais da pessoa humana, e 
empenhado na construção de uma sociedade livre, justa e solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na 
solidariedade activa entre os homens e todos os povos, assinou o Protocolo Adicional ao Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, com vista à abolição da Pena de Morte desde 2000, mas 
ainda não o ratificou. 

Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da 
Constituição, adopta e submete à Assembleia Nacional a seguinte proposta de resolução. 

 
Artigo Único 

É aprovado para ratificação o Segundo Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis 
e Políticos com vista à Abolição da Pena de Morte, anexo a presente proposta de resolução e dela faz parte 
integrante. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 27 de Novembro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo. 
O Ministro da Economia e da Cooperação Internacional, Dr. Agostinho Quaresma Fernandes. 
 

Segundo Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à 
Abolição da Pena de Morte 

Os Estados Partes no presente Protocolo:  
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Convictos de que a abolição da pena de morte contribui para a promoção da dignidade humana e para o 
desenvolvimento progressivo dos direitos do homem;  

Recordando o artigo 3.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem (3), adoptada em 10 de 
Dezembro de 1948, bem como o artigo 6.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (4), 
adoptado em 16 de Dezembro de 1966;  

Tendoemconta que o artigo 6.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos prevê a abolição 
da pena de morte em termos que sugerem sem ambiguidade que é desejável a abolição desta pena;  

Convictos de que todas as medidas de abolição da pena de morte devem ser consideradas como um 
progresso no gozo do direito à vida;  

Desejosos de assumir por este meio um compromisso internacional para abolir a pena de morte;  

Acordam no seguinte:  

Artigo 1.º 
1. Nenhum indivíduo sujeito à jurisdição de um Estado Parte no presente Protocolo será executado.  
2. Os Estados Partes devem tomar as medidas adequadas para abolir a pena de morte no âmbito da sua 

jurisdição.  

Artigo 2.º 
1. Não é admitida qualquer reserva ao presente Protocolo, excepto a reserva formulada no momento da 

ratificação ou adesão prevendo a aplicação da pena de morte em tempo de guerra em virtude de 
condenação por infracção penal de natureza militar de gravidade extrema cometida em tempo de 
guerra.  

2. O Estado que formular uma tal reserva transmitirá ao Secretário-Geral das Nações Unidas, no momento 
da ratificação ou adesão, as disposições pertinentes da respectiva legislação nacional aplicável em 
tempo de guerra.  

3. O Estado Parte que haja formulado uma tal reserva notificará o Secretário-Geral das Nações Unidas da 
declaração e do fim do estado de guerra no seu território.  

Artigo 3.º 
Os Estados Partes no presente Protocolo devem informar, nos relatórios a submeter ao Comité dos 

Direitos do Homem, ao abrigo do artigo 40.º do Pacto, das medidas adoptadas para dar execução ao 
presente Protocolo.  

 
Artigo 4.º 

Para os Estados Partes que hajam feito a declaração prevista no artigo 41.º, a competência reconhecida 
ao Comité dos Direitos do Homem para receber e apreciar comunicações nas quais um Estado Parte 
pretende que um outro Estado Parte não cumpre as suas obrigações é extensiva às disposições do 
presente Protocolo, excepto se o Estado Parte em causa tiver feito uma declaração em contrário no 
momento da respectiva ratificação ou adesão.  

 
Artigo 5.º 

Para os Estados Partes no (Primeiro) Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e 
Políticos, adoptado em 16 de Dezembro de 1966, a competência reconhecida ao Comité dos Direitos do 
Homem para receber e apreciar comunicações provenientes de particulares sujeitos à sua jurisdição é 
igualmente extensiva às disposições do presente Protocolo, excepto se o Estado Parte em causa tiver feito 
uma declaração em contrário no momento da respectiva ratificação ou adesão.  

 
Artigo 6.º 

1. As disposições do presente Protocolo aplicam-se como disposições adicionais ao Pacto.  
2. Sem prejuízo da possibilidade de formulação da reserva prevista no artigo 2.º do presente Protocolo, o 

direito garantido no n.º 1 do artigo 1.º do presente Protocolo não pode ser objecto de qualquer 
derrogação ao abrigo do artigo 4.º do Pacto.  

Artigo 7.º 
1. O presente Protocolo está aberto à assinatura dos Estados que tenham assinado o Pacto.  
2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação dos Estados que ratificaram o Pacto ou a ele aderiram. 

Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas.  

3. O presente Protocolo está aberto à adesão dos Estados que tenham ratificado o Pacto ou a ele tenham 
aderido.  
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4. A adesão far-se-á através do depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas.  

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informa todos os Estados que assinaram o 
presente Protocolo ou que a ele aderiram do depósito de cada instrumento da ratificação ou adesão.  

Artigo 8.º 
1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após a data do depósito junto do Secretário-Geral da 

Organização das Nações Unidas do 10.º instrumento de ratificação ou de adesão.  
2. Para os Estados que ratificarem o presente Protocolo ou a ele aderirem após o depósito do 10.º 

instrumento de ratificação ou adesão, o dito Protocolo entrará em vigor três meses após a data do 
depósito por esses Estados do seu instrumento de ratificação ou de adesão.  

Artigo 9.º 
O disposto no presente Protocolo aplica-se, sem limitação ou excepção, a todas as unidades 

constitutivas dos Estados federais.  
 

Artigo 10.º 
O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará a todos os Estados referidos no n.º 1 

do artigo 48.º do Pacto:  

a) Das reservas, comunicações e notificações recebidas nos termos do artigo 2.º do presente 
Protocolo;  

b) Das declarações feitas nos termos dos artigos 4.º ou 5.º do presente Protocolo;  
c) Das assinaturas apostas ao presente Protocolo e dos instrumentos de ratificação e de adesão 

depositados nos termos do artigo 7.º;  
d) Da data de entrada em vigor do presente Protocolo, nos termos do artigo 8.º  

Artigo 11.º 
1. O presente Protocolo, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espanhol, francês e russo são igualmente 

válidos, será depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas.  
2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas transmitirá uma cópia autenticada do presente 

Protocolo a todos os Estados referidos no artigo 48.º do Pacto.  

 

Deuxième protocole facultatif se rapportant au Pacte internationalrelatif aux droits civils et 
politiques, visant à abolir la peinede mort 

Adopté et proclamé par l’ Assemblée générale dans sa résolution 44/128 de 15 décembre 1989 

Les Etats parties au présent Protocole , 

Convaincus que l'abolition de la peine de mort contribue àpromouvoir la dignité humaine et le 
développement progressif desdroits de l'homme, 

Rappelant l'article 3 de la Déclaration universelle des droits del'homme adoptée le 10 décembre 1948, 
ainsi que l'article 6 du Pacteinternational relatif aux droits civils et politiques adopté le 16décembre 1966, 

Notant que l'article 6 du Pacte international relatif aux droitscivils et politiques se réfère àl'abolition de la 
peine de mort endes termes qui suggèrent sans ambiguïté que l'abolition de cettepeine est souhaitable, 

Convaincus que toutes les mesures prises touchant l'abolition de lapeine de mort doivent être 
considérées comme un progrès quant à lajouissance du droit à la vie, 

Désireux de prendre, par le présent Protocole, l'engagementinternational d'abolir la peine de mort, 

Sont convenus de ce qui suit: 
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Article premier 

1.  Aucune personne relevant de la juridiction d'un Etat partie auprésent Protocole ne sera exécutée. 

2. Chaque Etat partie prendra toutes les mesures voulues pourabolir la peine de mort dans le ressort de sa 
juridiction. 

Article 2 

1. Il ne sera admis aucune réserve au présent Protocole, endehors de la réserve formulée lors de la 
ratification ou del'adhésion et prévoyant l'application de la peine de mort en tempsde guerre à la suite d'une 
condamnation pour un crime de caractèremilitaire, d'une gravité extrême, commis en temps de guerre. 

2. L'Etat partie formulant une telle réserve communiquera auSecrétaire général de l'Organisation des 
Nations Unies, lors de laratification ou de l'adhésion, les dispositions pertinentes de salégislation interne qui 
s'appliquent en temps de guerre. 

3. L'Etat partie ayant formulé une telle réserve notifiera auSecrétaire général de l'Organisation des Nations 
Unies laproclamation ou la levée de l'état de guerre sur son territoire. 

Article 3 

Les Etats parties au présent Protocole feront état, dans lesrapports qu'ils présentent au Comité des droits 
de l'homme en vertude l'article 40 du Pacte, des mesures qu'ils auront adoptées pourdonner effet au présent 
Protocole. 

Article 4 

En ce qui concerne les Etats parties au Pacte qui ont fait ladéclaration prévue à l'article 41, la 
compétence reconnue au Comitédes droits de l'homme pour recevoir et examiner des communicationsdans 
lesquelles un Etat partie prétend qu'un autre Etat partie nes'acquitte pas de ses obligations s'étend aux 
dispositions duprésent Protocole, à moins que l'Etat partie en cause n'ait faitune déclaration en sens 
contraire lors de la ratification ou del'adhésion. 

Article 5 

En ce qui concerne les Etats parties au premier Protocolefacultatif se rapportant au Pacte international 
relatif aux droitscivils et politiques adopté le 16 décembre 1966, la compétencereconnue au Comité des 
droits de l'homme pour recevoir et examinerdes communications émanant de particuliers relevant de 
leurjuridiction s'étend aux dispositions du présent Protocole, à moinsque l'Etat partie en cause n'ait fait une 
déclaration en senscontraire lors de la ratification ou de l'adhésion. 

Article 6 

1. Les dispositions du présent Protocole s'appliquent en tant quedispositions additionnelles du Pacte. 

2. Sans préjudice de la possibilité de formuler la réserve prévueà l'article 2 du présent Protocole, le droit 
garanti au paragraphe1 de l'article premier du présent Protocole ne peut faire l'objetd'aucune des 
dérogations visées à l'article 4 du Pacte. 

Article 7 

1. Le présent Protocole est ouvert à la signature de tout Etatqui a signé le Pacte. 

2. Le présent Protocole est soumis à la ratification de tout Etatqui a ratifié le Pacte ou qui y a adhéré. Les 
instruments deratification seront déposés auprès du Secrétaire général del'Organisation des Nations Unies. 

3. Le présent Protocole sera ouvert à l'adhésion de tout Etat quia ratifié le Pacte ou qui y a adhéré. 
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4. L'adhésion se fera par le dépôt d'un instrument d'adhésionauprès du Secrétaire général de l'Organisation 
des Nations Unies. 

5.  Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Uniesinformera tous les Etats qui ont signé le 
présent Protocole ou quiy ont adhéré du dépôt de chaque instrument de ratification oud'adhésion. 

Article 8 

1. Le présent Protocole entrera en vigueur trois mois après ladate du dépôt auprès du Secrétaire général de 
l'Organisation desNations Unies du dixième instrument de ratification ou d'adhésion. 

2. Pour chacun des Etats qui ratifieront le présent Protocole ouy adhéreront après le dépôt du dixième 
instrument de ratificationou d'adhésion, ledit Protocole entrera en vigueur trois mois aprèsla date du dépôt 
par cet Etat de son instrument de ratification oud'adhésion. 

Article 9 

Les dispositions du présent Protocole s'appliquent, sans limitationni exception aucune, à toutes les unités 
constitutives des Etatsfédératifs. 

Article 10 

Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies informeratous les Etats visés au paragraphe 1 
de l'article 48 du Pacte: 

a) Des réserves, communications et notifications reçues au titrede l'article 2 du présent Protocole; 

b) Des déclarations faites en vertu des articles 4 ou 5 duprésent Protocole; 

c) Des signatures apposées au présent Protocole et desinstruments de ratification et d'adhésion déposés 
conformément àl'article 7 du présent Protocole; 

d) De la date à laquelle le présent Protocole entrera en vigueurconformément à l'article 8 de celui-ci. 

Article 11 

1. Le présent Protocole, dont les textes anglais, arabe, chinois,espagnol, français et russe font également 
foi, sera déposé auxarchives de l'Organisation des Nations Unies. 

2. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Uniestransmettra une copie certifiée conforme du 
présent Protocole àtous les Etats visés à l'article 48 du Pacte. 

 
 

Proposta de resolução n.º 13/X/3.ª/2016 –  Pacto Internacional sobre Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais 

 
Nota Explicativa 

 
O Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais (PIDESC) foi adoptado pela 

resolução 2200-A (XXI) da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 16 de Dezembro de 1966. 
Trata-se de um Tratado de âmbito generalista mas que torna clara e expressamente vinculativas as 

disposições da Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
O Pacto entrou em vigor na ordem internacional a 3 de Janeiro de 1976, e a principal finalidade é a de 

estabelecer as condições económicas, sociais e culturais para a existência de uma vida digna. 
 Entende-se que os direitos económicos são os direitos concernentes à produção e à distribuição de 

riqueza, inclusive o seu consumo, estando directamente relacionados com a disciplina das relações de 
trabalho. Os direitos sociais e culturais tratam de estabelecer um padrão de vida digno, propiciando a 
educação e a participação dos indivíduos na vida cultural. 
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 Em virtude de sua natureza esses direitos devem ser aplicados de maneira progressiva, na medida em 
que necessitam de recursos públicos para serem implementados, ao contrário dos direitos civis e políticos. 
A finalidade do Pacto não é outra senão a de conferir protecção a esses direitos na medida em que impõem 
metas e tarefas aos Estados, pois a garantia desses direitos implica necessariamente em uma posição 
activa da entidade estatal no sentido de assegurá-los, ou melhor, criar condições efectivas para que a 
sociedade possa usufruir dos mesmos. 

Os direitos económicos, sociais e culturais não são autoaplicáveis como os direitos civis e políticos, pois 
demandam a existência de recursos económicos por parte do Estado, bem como a elaboração de políticas 
públicas. Eles estão condicionados à actuação da entidade estatal, que deve adoptar medidas económicas 
e técnicas, isoladamente e por meio da assistência e cooperação internacionais, até o máximo de seus 
recursos disponíveis. Para que o Estado Parte cumpra o disposto no Pacto é imprescindível que a 
implementação desses direitos seja uma prioridade na agenda política nacional. 

A República Democrática de São Tomé e Príncipe, enquanto um Estado de Direito Democrático, 
baseado nos direitos fundamentais da pessoa humana e empenhado na construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária, na Defesa dos Direitos do Homem e na solidariedade activa entre todos os homens e todos 
os povos, assinou o PIDESC desde 1995, mas ainda não o ratificou.   

Mais, dispõe a alínea (b) do artigo 10.º da Constituição da República que faz parte dos objectivos 
primordiais do Estado São-tomense «promover o respeito e a efectivação dos direitos pessoais, 
económicos, sociais, culturais e políticos dos cidadãos». 

No âmbito da sua política no que concerne a garantia dos direitos económicos, sociais e culturais o 
Estado São-tomense tem levado a cabo acções que visam a redução da pobreza, e no seu programa o 
Governo reconhece que só um crescimento económico sustentável gerador de emprego assegurará o 
combate eficaz contra a pobreza. Esta perspectiva é reforçada por todos os documentos de orientação 
estratégica elaborados para o horizonte 2015- 2030. 

 
Proposta de resolução 

 
O Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais (PIDESC) foi adoptado pela 

resolução 2200-A (XXI) da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 16 de Dezembro de 1966. 
Trata-se de um Tratado de âmbito generalista mas que torna clara e expressamente vinculativas as 

disposições da Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
O Pacto entrou em vigor na ordem internacional a 3 de Janeiro de 1976, e a principal finalidade é a de 

estabelecer as condições económicas, sociais e culturais para a existência de uma vida digna. 
A finalidade do Pacto não é outra senão a de conferir protecção a esses  direitos na medida em que 

impõem metas e tarefas aos Estados, pois a garantia desses direitos implica necessariamente assegurá-los, 
ou melhor, criar condições efectivas para que a sociedade possa usufruir dos mesmos. 

Para que o Estado Parte cumpra o disposto no Pacto é imprescindível que a implementação desses 
direitos seja uma prioridade na agenda política nacional. 

A República Democrática de São Tomé e Príncipe, enquanto um Estado de Direito Democrático, 
baseado nos direitos fundamentais da pessoa humana, e empenhado na construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na solidariedade activa entre todos os homens e 
todos os povos, assinou o PIDESC desde 1995, mas ainda não o ratificou. 

Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdades conferidas pela  alínea e) do artigo 111.º da 
Constituição, adopta e submete à Assembleia Nacional a seguinte proposta de resolução: 

 
ArtigoÚnico 

É aprovado para ratificação o Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais 
(PIDESC), adoptado pela resolução 2200-A (XXI) da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 16 de 
Dezembro de 1966, anexo a presente proposta de resolução e dela faz  parte integrante.  

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 27 de Novembro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo. 
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Pacto Internacional sobre Direitos Económicos, Sociais e Culturais  

    Adaptado e aberto à assinatura, ratificação e adesão pela resolução 2200A (XXI) da Assembleia Geral 
das Nações Unidas, de 16 de Dezembro de 1966. 
Entrada em vigor na ordem internacional, 3 de Janeiro de 1976, em conformidade com o artigo 27.º. 
 

Preâmbulo 
 

Os Estados Partes no presente Pacto: 
   Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, o 
relacionamento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos seus direitos iguais e 
inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo; 
   Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana; 
   Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o ideal do ser 
humano livre, liberto do medo e da miséria não pode ser realizado a menos que sejam criadas condições 
que permitam a cada um gozar de seus direitos económicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos 
civis e políticos; 
    Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de promover o respeito 
universal e efectivo dos direitos e das liberdades do homem; 
    Tomando em consideração o facto de que o indivíduo tem deveres para com outrem e para com a 
colectividade a que pertence e é chamado a esforçar-se pela promoção e respeito dos direitos reconhecidos 
no presente Pacto; 
    Acordam nos seguintes artigos: 

    Primeira Parte 
 

    Artigo 1.º 
1. Todos os povos têm direito a dispor delesmesmos. Em virtude desse direito, eles determinam 

livremente o seu estatuto político e asseguram livremente seu desenvolvimento económico, social e 
cultural. 

2. Para atingir os seus fins, todos os povos podem dispor livremente de suas riquezas e de seus recursos 
naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes da cooperação económica internacional, baseada no 
princípio do proveito mútuo e do Direito Internacional. Em nenhum caso, poderá um povo ser privado 
dos seus meios de subsistência. 

3. Os Estados Partes do Presente Pacto, incluindo aqueles que têm responsabilidade pelaadministrarção 
dos territórios nãoautónomos e territórios sob tutela, devem promover a realização do direito dos povos 
a disporem delesmesmose respeitar esse direito, em conformidade com as disposições da Carta das 
Nações Unidas. 

   
Segunda  Parte  

     
Artigo 2.º 

1. Cada um dos Estados Partesno presente Pacto compromete-se a agir, quer com o seu próprio esforço, 
quer coma assistência e cooperação internacionais, especialmente nos planos económico e técnico, no 
máximo dos seus recursos disponíveis, de modo a assegurar progressivamente o pleno exercício dos 
direitos reconhecidos no presente Pacto, por todos os meios apropriados, incluindo, em particular, a 
adopção de medidas legislativas. 

2. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a garantir que os direitos nele enunciados 
serão exercidos sem discriminação alguma baseada em motivos de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou qualquer outra opinião, origem nacional ou social, fortuna, nascimento, qualquer 
outra situação. 

3. Os países em desenvolvimento, tendo em devida conta os direitos do homem e a respectiva economia 
nacional, podem determinar em que medida garantirão os direitos económicos no presente Pacto a não 
nacionais. 

    
 Artigo 3.º 

    Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a assegurar o direito igual que têm o homem e a 
mulher ao gozo de todos os direitos económicos, sociais e culturais enumerados no presente Pacto. 

    
 Artigo 4.º 

    Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem que, no gozo dos direitos assegurados, em 
conformidade com o presente Pacto, o Estado só pode submeter esses direitos às limitações estabelecidas 
pela lei, unicamente na medida compatível com a natureza desses direitos e exclusivamente com o fim de 
promover o bem-estar geral numa sociedade democrática. 
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 Artigo 5.º 

1. Nenhuma disposição do presente Pacto pode ser interpretada como implicando para um Estado, uma 
colectividade ou um indivíduo qualquer direito de se dedicar a uma actividade ou de realizar um acto 
visando a destruiçãodos direitos ou liberdades reconhecidos no presente Pacto ou o limitações mais 
amplas do que as previstas no dito Pacto. 

2. Não pode ser admitida nenhuma restrição ou derrogação aos direitos fundamentais do 
homem,reconhecidos ou em vigor, em qualquer país, em virtude de leis, convenções, regulamentos ou 
costumes, sob o pretexto de que o presente Pacto não os reconhece ou reconhece-os em menor grau. 

   
 Terceira Parte  

     
Artigo 6.º 

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito ao trabalho, que compreende o direito que 
têm todas as pessoas de assegurar a possibilidade de ganhar a vida por meio de um trabalho 
livremente escolhido ou aceite, e tomarão medidas apropriadas para salvaguardar esse direito. 

2. As medidas que cada um dos Estados Partesno presente Pacto tomará com vista a assegurar o pleno 
exercício deste direito devem incluir programas de orientação técnica e profissional, a elaboração de 
políticas e de técnicas capazes de garantir um desenvolvimento económico, social e cultural constante e 
um pleno emprego produtivo em condições que garantam o gozo das liberdades políticas e económicas 
fundamentais de cada indivíduo. 

  
 Artigo 7.º 

    Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de todas as pessoas de gozar de condições 
de trabalho justas e favoráveis, que assegurem em especial: 

a) Uma remuneração que proporcione, no mínimo, a todos os trabalhadores: 
i. Um salário equitativo e uma remuneração igual para um trabalho de valor igual, sem nenhuma 

distinção; devendo, em particular, às mulheres ser garantidas condições de trabalho não 
inferiores àquelas de que beneficiam os homens, com remuneração igual para trabalho igual; 

ii. Uma existência decente para eles próprios e para as suas famílias, em conformidade com as 
disposições do presente Pacto; 

b) Condições de trabalho seguras e higiénicas; 
c) Iguais oportunidades para todos de promoção no seu trabalho à categoria superior apropriada, 

sujeito a nenhuma outra consideração além da antiguidade de serviço e  da aptidão individual; 
d) Repouso, lazer e limitação razoável das horas de trabalho e férias periódicas pagas, bem como 

remuneração nos dias de feriados públicos. 
    

 Artigo 8.º 
1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a assegurar: 

a) O direito de todas as pessoas de formarem sindicatos e de se filiaremno sindicato da sua escolha, 
sujeito somente ao regulamento da organização interessada, com vista a favorecer e proteger os 
seus interesses económicos e sociais. O exercício deste direito não pode ser objecto das restrições, 
a não ser daquelas previstas na lei e que sejam necessárias numa sociedade democrática, no 
interesse da segurança nacional ou da ordem pública, ou para proteger os direitos e as liberdades 
de outrem; 

b) O direito dos sindicatos de formar federações ou confederações nacionais e o direito destas de 
formarem ou de se filiarem às organizações sindicais internacionais; 

c) O direito dos sindicatos de exercer livremente a sua actividade, sem outras limitações além das 
previstas na lei, e que sejam necessárias numa sociedade democrática, no interesse da segurança 
social ou da ordem pública ou para proteger os direitos e as liberdades de outrem; 

d) O direito de greve, sempre que exercido em conformidade com as leis de cada país. 
 

2. O presente artigo não impede que o exercício desses direitos seja submetido a restrições legais pelos 
membros das forças armadas, da polícia ou pelas autoridades da Administração Pública. 

3. Nenhuma disposição do presente artigo autoriza aos Estados Partes da Convenção de 1948 da 
Organização Internacional do Trabalho, relativa à liberdade sindical e à protecção do direito sindical, a 
adoptar medidas legislativas que prejudiquem ou a aplicar a lei de modo a prejudicar as garantias 
previstas na dita Convenção. 

 
 Artigo 9.º 

    Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de todas as pessoas à segurança social, 
incluindo os seguros sociais. 
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Artigo 10.º 
    Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que: 
1. Uma protecção e uma assistência mais amplas possíveis serão proporcionadas à família, que é o 

núcleo elementar natural e fundamental da sociedade, particularmente com vista à sua formação e no 
tempo durante o qual ela tem a responsabilidade de criar e educar os filhos. O casamento deve ser 
livremente consentido pelos futuros esposos. 

2. Uma protecção especial deve ser dada às mães durante um período de tempo razoável, antes e depois 
do nascimento das crianças. Durante este mesmo período as mães trabalhadoras devem beneficiar de 
licença paga ou licença acompanhada de serviços de segurança social adequados. 

3. Medidas especiais de protecção e de assistência devem ser tomadas em benefício de todas as crianças 
e adolescentes, sem discriminação alguma derivada de razões de paternidade ou outras. Crianças e 
adolescentes devem ser protegidos contra a exploração económica e social. O seu emprego em 
trabalhos de natureza a comprometer a sua moralidade ou a sua saúde, capazes de pôr em perigo a 
sua vida, ou de prejudicar o seu desenvolvimento normal deve ser sujeito à  sanção da lei. Os Estados 
devem também fixar os limites de idade abaixo dos quais o emprego de mão-de-obra infantil será 
interdito e sujeito às sanções da lei. 

 
Artigo 11.º 

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de todasas pessoas a um nível de vida 
suficiente para si próprio e as suas famílias, incluindo alimentação, vestuário e alojamento suficientes, 
bem como um melhoramento constante das suas condições de existência. Os Estados Partes tomarão 
medidas apropriadas destinadas a  assegurar a realização deste direito reconhecendo para este efeito a  
importância essencial de uma cooperação internacional livremente consentida. 

2. Os Estados Partes do presente Pacto, reconhecendo o direito fundamental de todas as pessoas de 
estaremao abrigo da fome, adoptarão, individualmente e por  meio da cooperação internacional, as 
medidas necessárias, incluindo programas concretos: 
a) Para melhorar os métodos de produção, conservação e de distribuição dos produtos alimentares 

pela plena utilização dos conhecimentos técnicos e científicos, pela difusão de princípios de 
educação nutricional e pelo desenvolvimento ou a reforma dos regimes agrários, de maneira a 
assegurar da melhor forma a valorização e a utilização dos recursos naturais; 

b) Para assegurar uma repartição equitativa dos recursos alimentares mundiais em relação às 
necessidades, tendo em conta os problemas que se põem tanto dos países importadores como dos 
países exportadores dos produtos alimentares. 

    
 Artigo 12.º 

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de todas as pessoas de gozardo melhor 
estado de saúde física e mental possível de atingir. 

2. As medidas que os Estados Partes no presente Pacto tomarem com vista a assegurar o pleno exercício 
deste direito deverão compreender as medidas necessárias para assegurar: 
a) A diminuição da mortinatalidade e da mortalidade infantil, bem como o são desenvolvimento da 

criança; 
b) O melhoramento de todos os aspectos de higiene do meio ambiente e da higiena industrial; 
c) A profilaxia,tratamento  e controlo das doenças epidémicas, endémicas, profissionais e outras; 
d) A criação de condições próprias a assegurar  a todas as pessoas serviços médicos e ajuda médica 

em caso de doença. 
 

    Artigo 13.º 
1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à educação. Concordam 

que a educação deve visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua 
dignidade ereforçar o respeito pelos direitos do homem e das liberdades fundamentais. Concordam 
também que a educação deve habilitar toda a pessoa a desempenhar um papel útil numa sociedade 
livre, promover compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos raciais, étnicos e 
religiosos, e favorecer as actividades das Nações Unidas para conservação da paz. 

2. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem que, a fim de assegurar o pleno exercício deste 
direito: 
a) O ensino primário deve ser obrigatório e acessível gratuitamente a todos; 
b) O ensino secundário,nas suas diferentes formas, incluindo o ensino secundário técnico e 

profissional, deve ser generalizado e tornado acessível a todos, por todos os meios apropriados 
e, nomeadamente, pela iinstauração progressiva da educação gratuita; 

c) Oensinosuperior deve ser tornado acessível a todos em plena igualdade, em função das 
capacidades de cada um, por todos os meios apropriados e, nomeadamente, pela instauração 
progressiva da educação gratuita; 
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d) A educação de base deve ser encorajada ou intensificada, em toda a medida do possível, para as 
pessoas que não receberam instrução primária ou que não a receberam até ao seu termo; 

e) É necessário prosseguir activamente o desenvolvimento de uma rede escolar em todos os 
escalões, estabelecer um sistema adequado de bolsas e melhorar de modo contínuo as 
condições materiais do pessoal docente. 
 

3. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais ou, quando 
tal for o caso, dos tutores legais de escolher para seus filhos (ou pupilos) esestabelecimentos  de 
ensino diferentes dos poderes públicos, mas conformes às normas mínimas  que podem ser 
prescritas ou aprovadas pelo Estado, em matéria de educação, e de assegurar a educação religiosa 
e moral dos eus filhos (ou pupilos), em conformidade com suas próprias convicções. 

4. Nenhuma disposição do presente artigo deve ser interpretada como limitando a liberdade dos 
indivíduos e das pessoas morais de criar e dirigir estabelecimentos de ensino, sempre sobre a 
reserva de que os princípios enunciados no parágrafo 1 do presente artigo sejam observadose de 
que a educação proporcionada nesses estabelecimentos seja conforme as normas mínimas 
prescritas pelo Estado. 

     
Artigo 14.º 

    Todo Estado Parte do presente pacto que, no momento em que se torna parte, não pôde assegurar ainda 
no território metropolitano ou nos territórios sob a sua jurisdição ensino primário obrigatório e gratuito  
compromete-se a elaborar e adoptar, num prazo de dois anos, um plano detalhado das medidas 
necessárias para realizar progressivamente, num número razoável de anos, fixados por esse plano, a 
aplicação do princípio do ensino primário obrigatório e gratuito para todos. 

    
 Artigo 15.º 

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem a todos o direito: 
   a) De participar na vida cultural; 

b) De beneficiar do progresso científico e das suas aplicações; 
c) De beneficiar da protecção dos interesses morais e materiais que decorrem de toda a produção 

científica, literária ou artística de que cada um é autor. 
 

2. As medidas que os Estados Partes do presente Pacto tomarem com vista a  assegurarem o pleno 
exercício deste direito deverão compreender as que são necessárias  para assegurar a manutenção, o 
desenvolvimento e a difusão da ciência e da cultura. 

3. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade indispensável à 
investigação científica e às actividades criadoras. 

4. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem os benefícios que devemresultar do encorajamento e 
do desenvolvimento dos contactos internacionais e da cooperação no domínio da ciência e da cultura. 

 
Quarta Parte 

    
 Artigo 16.º 

1. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a apresentar, em conformidade com as 
disposições da presente parte do Pacto, relatórios sobre as medidas que tiverem adoptado e sobre os 
progressos realizados com vista a assegurar o respeito dos direitos reconhecidos no Pacto. 

2.  
a) Todos os relatórios serão dirigidos  ao Secretário-Geral das Nações Unidas, quetransmitirá cópias 

deles ao Conselho Económico e Social, para apreciação, em conformidade com as disposições do 
presente Pacto; 

b) O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidastransmitiráigualmente às agências 
especializadas cópias dos relatórios, ou das partes pertinentes dos relatórios, enviados pelos 
Estados Partes no presente Pacto que são igualmente membros das referidas agências 
especializadas, na medida em que esses relatórios, ou partes de relatórios, tenham relação a 
questõesrelevantes da competência dasmencionadas agências, nos termos de seus respectivos 
instrumentos constitucionais. 

    
Artigo 17.º 

1. Os Estados Partes no presente Pacto apresentarão os seus relatórios por etapas, segundo um 
programa a ser estabelecido pelo Conselho Económico e Social, no prazo de um ano a contar da data 
da entrada em vigor do presente Pacto, depois de ter consultado os Estados Partes e as agências 
especializadas interessadas. 

2. Os relatórios podem indicar os factores e as dificuldades que impedemestes Estados de desempenhar 
plenamente as obrigações previstas no presente Pacto. 
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3. No caso em que informações relevantes tenham já sido transmitidas à Organização das Nações Unidas 
ou a uma agência especializada por um Estado Parte no Pacto, não será necessário reproduzir as ditas 
informações e bastará uma referência precisa a essas informações.  

 
     

Artigo 18.º 
    Em virtude das responsabilidades que lhe são conferidas pela Carta das Nações Unidas no domínio dos 
direitos homem e das liberdades fundamentais, o Conselho Económico e Social poderá concluir arranjos 
com as agências especializadas, com vista à apresentação, por estas, de relatórios relativos aos progressos 
realizados na observância das disposições do presente Pacto que entramno quadro das suas actividades. 
Estes relatórios poderão compreender dados sobre as decisões e recomendações adoptadas pelos órgãos 
competentes das agências especializadas sobre a referida questão da observância. 

    
 Artigo 19.º 

    O Conselho Económico e Social pode enviar à Comissão de Direitos do Homem para fins de estudo e de 
recomendação de ordem geral ou para informação, se for caso disso, os relatórios respeitantes aos direitos 
do homem transmitidos pelos Estados, em conformidade com os artigos 16.º e 17.º e aqueles comunicados 
pelas agências especializadas em conformidade com o artigo 18.º. 
 

  Artigo 20.º 
    Os Estados Partes no presente Pacto e as agências especializadas interessadas podem apresentar ao 
Conselho Económico e Social observações sobre todas as recomendações de ordem geral feitas em virtude 
do artigo 19.º, ou sobre todas as menções de uma recomendação de ordem geral figurando num relatório 
da Comissão de Direitos Homem ou em todos os documentos mencionados no dito relatório. 

  
Artigo 21.º 

    O Conselho Económico e Social pode apresentar de tempos a tempos à Assembleia-Geral relatórios 
contendo recomendações de carácter geral e um resumo das informações recebidas dos Estados Partes no 
presente Pacto e das agências especializadas sobre as medidas tomadas e os progressos realizados com 
vista a assegurar o respeito geral dos direitos reconhecidos no presente Pacto. 

   
  Artigo 22.º 

    O Conselho Económico e Social pode levar à atenção dos outros órgãos da Organização das Nações 
Unidas, dos seus órgãos subsidiários e das agências especializadas interessadas que se dedicam a 
fornecer assistência técnica quaisquer questões suscitadas pelos relatórios mencionados nesta parte do 
presente Pacto e que possa ajudar estesorganismos a pronunciarem-se, cada um na sua própria esfera de 
competência sobre a oportunidade de medidas internacionais capazes de contribuir para a execução 
efectiva e progressiva do presente Pacto. 

   
  Artigo 23.º 

    Os Estados Partes no presente Pacto concordam que as medidas de ordem internacional destinadas a a 
assegurar a realização dos direitos reconhecidos no dito Pacto incluem métodos tais como a  conclusão de 
convenções, a adopção de recomendações, a prestação de assistência técnica e a organização, em ligação 
com os governos interessados, de reuniões regionais e de reuniões técnicas, para fins de consulta e de 
estudos. 

    
Artigo 24.º 

    Nenhuma disposição do presente Pacto deve ser interpretada como atentando contra as disposições da 
Carta das Nações Unidas e dosestatutos das agências especializadas que definem as respectivas 
responsabilidades dos diversos órgãos da Organização das Nações Unidas e das agências especializadas 
no que respeita às questões tratadas no presente Pacto. 

     
Artigo 25.º 

    Nenhuma disposição do presente Pacto será interpretada como atentando contra o direito inerente a 
todos os povos de gozar e a usufruir plena e livremente das suas riquezas e recursos naturais. 

 
   Quinta Parte   

  
 Artigo 26.º 

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados membros da Organização das Nações 
Unidas ou membros de qualquer de suas agências especializadas, de todos os Estados Partesno 
Estatuto do TribunalInternacional de Justiça, bem como de todos os outros Estados convidados pela 
Assembleia-Geral das Nações Unidas a tornarem-se partesno presente Pacto. 
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2. O presente Pacto está sujeito à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

3. O presente Pacto será aberto à adesão de todos os Estados referidos no parágrafo 1 do presente 
artigo. 

4. A adesão far-se-á pelo depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. 

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará a todos os Estados que assinaram o 
presente Pacto ou que a ele aderirem acerca do depósito de cada instrumento de ratificação ou de 
adesão. 

     
Artigo 27.º 

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do depósito junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas do trigésimoquinto instrumento de ratificação ou de adesão. 

2. Para cada um dos Estados que ratificarem o presente Pacto ou a ele aderirem depois do depósito do 
trigésimoquinto instrumento de ratificação ou de adesão, o dito Pacto entrará em vigor três mesesdepois 
da data do depósito poresse Estado do seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

    
 Artigo 28.º 

    As disposições do presente Pactoaplicam-se, sem quaisquer limitações ou excepções, a todas as 
unidades constitutivas dos Estados Federais. 

 
  Artigo 29.º 

1. Todo o Estado Parte no presente Pacto pode propor uma emenda e depositar o respectivo texto junto 
do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral transmitirá então todos os 
projectos de emenda aos Estados Partes no presente Pacto, pedindo-lhes que indiquem se desejam 
que se convoque uma conferência de Estados Partes para examinar esses projectos e submetê-los à 
votação. Se um terço,pelo menos,dos Estados se declarem a favor desta convocação, o Secretário-
Geral convocará a conferência sob os auspícios da Organização das Nações Unidas. Toda a emenda 
adoptada pela maioria dos Estados presentes e votantes na conferência será submetida para 
aprovação à Assembleia-Geral das Nações Unidas. 

2. As emendas entrarão em vigor quando aprovadas pela Assembleia-Geral das Nações Unidas e aceites, 
em conformidade com as respectivas regras constitucionais, por uma maioria de dois terços dos 
Estados Partes no presente Pacto. 

3. Quando as emendas entram em vigor, elas vinculam os Estados Partes que as aceitaram, ficando os 
outros Estados Partes ligados pelas disposições do presente Pacto e por todas as emendas anteriores 
que tiveremaceite. 

   
  Artigo 30.º 

    Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do artigo 26.º, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas informará a todos os Estados visados no parágrafo 1 do dito artigo: 

a) Acerca das assinaturas apostas ao presente Pacto e acerca dos instrumentos de ratificação e de 
adesão depositados em conformidade com o artigo 26.º; 

b) Acerca dadata de entrada em que o presente Pacto entrar em vigor em conformidade com o artigo 
27.º e acerca da data em que entrarão em vigor as emendas previstas no artigo 29.º. 

 Artigo 31.º 
1. O presente Pacto, cujos textos em inglês,chinês, espanhol, francês e russo fazem  igual fé, será 

depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas. 
2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas transmitirá cópias certificadas do presente 

Pacto a todos os Estados visados no artigo 26.º. 
 

 
Protocolo Facultativo ao Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes no presente Protocolo, 
Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, o 

reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos seus direitos iguais e 
inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, justiça e paz no mundo; 

Recordando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que todos os seres humanos 
nascem livres e iguais em dignidade e em direitos e que todos os indivíduos têm direito a todos os direitos e 
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liberdades proclamados naquela Declaração, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de 
sexo, de língua, de religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de 
nascimento ou de qualquer outra situação; 

Relembrando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem e os Pactos Internacionais sobre 
Direitos Humanos reconhecem que o ideal do ser humano livre, liberto do medo e da miséria, não pode ser 
realizado a menos que sejam criadas condições que permitam a cada um desfrutar dos seus direitos civis, 
culturais, económicos, políticos e sociais; 

Reafirmando a universalidade, indivisibilidade, interdependência e inter-relação de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais; 

Relembrandoque cada Estado Parte no Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais (doravante designado como o «Pacto») se compromete a agir, quer através do seu próprio 
esforço, quer através da assistência e da cooperação internacionais, especialmente nos planos económico 
e técnico, no máximo dos seus recursos disponíveis, de modo a assegurar progressivamente o pleno 
exercício dos direitos reconhecidos no Pacto por todos os meios apropriados, incluindo em particular por 
meio de medidas legislativas; 

Considerando que, para melhor assegurar o cumprimento dos fins do Pacto e a aplicação das suas 
disposições, conviria habilitar o Comité dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais (doravante 
denominado o «Comité») para desempenhar as funções previstas no presente Protocolo; 

Acordaram no seguinte: 
 
 

Artigo 1.º 
Competência do Comité para receber e apreciar comunicações 

1. Um Estado Parte no Pacto que se torne parte no presente Protocolo reconhece a competência do 
Comité para receber e apreciar comunicações nos termos previstos nas disposições do presente 
Protocolo. 

2. O Comité não deverá receber nenhuma comunicação respeitante a um Estado Parte no Pacto que não 
seja parte no presente Protocolo. 

 
Artigo 2.º 

Comunicações 
As comunicações podem ser submetidas por ou em nome de indivíduos ou grupos de indivíduos, sob a 

jurisdição de um Estado Parte, que aleguem serem vítimas de uma violação, por esse Estado Parte, de 
qualquer um dos direitos económicos, sociais e culturais enunciados no Pacto. Sempre que uma 
comunicação seja submetida em representação de indivíduos ou grupos de indivíduos, é necessário o seu 
consentimento, a menos que o autor consiga justificar a razão que o leva a agir em sua representação sem 
o referido consentimento. 
 

Artigo 3.º 
Admissibilidade 

1. O Comité só deverá apreciar uma comunicação após se ter assegurado de que todos os recursos 
internos disponíveis foram esgotados. Esta regra não se aplica se os referidos recursos excederem 
prazos razoáveis. 

2. O Comité deverá declarar uma comunicação inadmissível quando:  
a) Não for submetida no prazo de um ano após o esgotamento das vias de recurso internas, excepto 

nos casos em que o autor possa demonstrar que não foi possível submeter a comunicação dentro 
desse prazo; 

b) Os factos que constituam o objecto da comunicação tenham ocorrido antes da entrada em vigor do 
presente Protocolo para o Estado Parte em causa, salvo se tais factos persistiram após tal data; 

c) A mesma questão já tenha sido apreciada pelo Comité ou tenha sido ou esteja a ser examinada no 
âmbito de outro processo internacional de investigação ou de resolução de litígios; 

d) A comunicação for incompatível com as disposições do Pacto;  
e) A comunicação seja manifestamente infundada, insuficientemente fundamentada ou 

exclusivamente baseada em notícias divulgadas pelos meios de comunicação; 
f) A comunicação constitua um abuso do direito de submeter uma comunicação; ou quando 
g) A comunicação seja anónima ou não seja apresentada por escrito.  

Artigo 4.º 
Comunicações que não revelem uma desvantagem evidente  

O Comité pode, se necessário, recusar a apreciação de uma comunicação quando esta não demonstrar 
que o autor sofreu uma desvantagem evidente, excepto se o Comité considerar que a comunicação suscita 
uma questão grave de relevância geral. 
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Artigo 5.º 
Providências cautelares 

1. A qualquer momento depois da recepção de uma comunicação e antes de se pronunciar sobre o fundo 
da questão, o Comité pode transmitir ao Estado Parte interessado, para urgente consideração, um 
pedido no sentido de o Estado Parte tomar as providências cautelares que se mostrem necessárias, em 
circunstâncias excepcionais, para evitar eventuais danos irreparáveis à vítima ou vítimas da alegada 
violação. 

2. O facto do Comité exercer as faculdades previstas no n.º 1 do presente artigo, não implica qualquer 
juízo favorável sobre a admissibilidade ou o fundo da questão objecto da comunicação. 

 
Artigo 6.º 

Transmissão da comunicação 
1. Salvo se o Comité rejeitar oficiosamente uma comunicação, todas as comunicações apresentadas ao 

Comité ao abrigo do presente Protocolo deverão ser por ele confidencialmente comunicadas ao Estado 
Parte em causa. 

2. No prazo de seis meses, o Estado Parte receptor deverá submeter, por escrito, ao Comité, as 
explicações ou declarações que possam clarificar a questão que originou a comunicação, indicando, se 
for caso disso, as medidas adoptadas pelo Estado Parte para remediar a situação. 

 
Artigo 7.º 

Resolução amigável 
1. O Comité deverá oferecer os seus bons ofícios às partes interessadas a fim de que se chegue a uma 

resolução amigável do litígio com base no respeito das obrigações previstas no Pacto. 
2. Um acordo que seja alcançado ao abrigo de uma resolução amigável determina a interrupção da 

análise da comunicação ao abrigo do presente Protocolo. 
 

Artigo 8.º 
Apreciação das comunicações 

1. O Comité deverá apreciar as comunicações recebidas ao abrigo do artigo 2.º do presente Protocolo à 
luz de toda a documentação que lhe tenha sido submetida, desde que tal documentação seja 
transmitida às partes interessadas. 

2. O Comité deverá apreciar as comunicações ao abrigo do presente Protocolo em sessões à porta 
fechada. 

3. Quando apreciar uma comunicação ao abrigo do presente Protocolo, o Comité pode consultar, 
conforme apropriado, a documentação relevante emanada de outros órgãos, agências especializadas, 
fundos, programas e mecanismos das Nações Unidas, e de outras organizações internacionais, 
incluindo sistemas regionais de direitos humanos, bem como quaisquer observações ou comentários 
formulados pelo Estado Parte interessado. 

4. Ao apreciar as comunicações recebidas ao abrigo do presente Protocolo, o Comité deverá considerar a 
razoabilidade das medidas tomadas pelo Estado Parte em conformidade com a Parte II do Pacto. Ao 
fazê-lo, o Comité deverá ter em consideração que o Estado Parte pode adoptar uma série de possíveis 
medidas políticas para a realização dos direitos previstos no Protocolo. 

 
Artigo 9.º 

Seguimento das constatações do Comité 
1. Após a apreciação de uma comunicação, o Comité deverá transmitir a sua constatação sobre a mesma, 

em conjunto com as suas recomendações, se for o caso, às partes interessadas. 
2. O Estado Parte deverá ter devidamente em conta as constatações do Comité, em conjunto com as suas 

recomendações, se for caso disso, e deverá submeter ao Comité, no prazo de seis meses, uma 
resposta escrita, incluindo informação sobre quaisquer medidas tomadas à luz das constatações e 
recomendações do Comité. 

3. O Comité pode convidar o Estado Parte a submeter informação adicional sobre quaisquer medidas 
adoptadas pelo Estado Parte em resposta às suas constatações ou recomendações, se for caso disso, 
incluindo nos relatórios a apresentar subsequentemente pelo Estado Parte ao abrigo dos artigos 16.º e 
17.º do Pacto, conforme o Comité considere apropriado. 

Artigo 10.º 
Comunicações interestaduais 

1. Um Estado Parte no presente Protocolo pode, a qualquer momento, declarar ao abrigo do presente 
artigo que reconhece a competência do Comité para receber e apreciar comunicações em que um 
Estado Parte alegue que outro Estado Parte não está a cumprir as suas obrigações decorrentes do 
Pacto. As comunicações ao abrigo do presente artigo só podem ser recebidas e apreciadas se 
submetidas por um Estado Parte que tenha feito uma declaração reconhecendo, no que lhe diz respeito, 
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a competência do Comité. Este não aprecia quaisquer comunicações de um Estado Parte que não 
tenha feito tal declaração. Às comunicações recebidas ao abrigo do presente artigo aplica-se o seguinte 
procedimento: 
a) Se um Estado Parte no presente Protocolo considerar que outro Estado Parte não está a cumprir 

as suas obrigações ao abrigo do Pacto, pode, através de comunicação escrita, levar a questão à 
atenção desse Estado Parte. O Estado Parte pode também informar o Comité de tal questão. No 
prazo de três meses após a recepção da comunicação, o Estado destinatário deverá apresentar ao 
Estado emissor da comunicação uma explicação, ou qualquer outro comentário escrito 
esclarecendo o assunto, os quais deverão incluir, na medida do possível e desde que seja 
pertinente, referência aos procedimentos e vias de recurso internas utilizadas, pendentes ou 
disponíveis sobre a matéria; 

b) Se o assunto não for resolvido de forma satisfatória para ambos os Estados Partes interessados 
num prazo de seis meses após a recepção da comunicação inicial por parte do Estado destinatário, 
qualquer um dos Estados pode submeter a questão ao Comité, mediante notificação ao Comité e 
ao outro Estado; 

c) O Comité só pode apreciar uma questão que lhe tenha sido submetida depois de se ter certificado 
de que todos os recursos nacionais disponíveis na matéria foram invocados e esgotados. Tal não é 
a regra quando a aplicação dos recursos exceder os prazos razoáveis; 

d) Sem prejuízo das disposições da alínea c) do presente número, o Comité deverá colocar à 
disposição dos Estados Partes interessados os seus bons ofícios, a fim de que se alcance uma 
resolução amigável do litígio, com base no respeito pelas obrigações consagradas no Pacto; 

e) O Comité deverá realizar reuniões à porta fechada quando apreciar as comunicações ao abrigo do 
presente artigo; 

f) Em qualquer questão que lhe seja reportada em conformidade com a alínea b) do presente 
número, o Comité pode solicitar aos Estados Partes interessados, referidos na alínea b), que lhe 
dêem toda a informação relevante; 

g) Os Estados Partes interessados, referidos na alínea b) do presente número, têm o direito a ser 
representados quando o assunto estiver a ser analisado pelo Comité e a fazer qualquer submissão 
oralmente e ou por escrito; 

h) O Comité deverá, com toda a celeridade devida, após a data de recepção da notificação prevista 
na alínea b) do presente número, submeter um relatório, nos seguintes termos: 

i) Se for alcançada uma solução nos termos da alínea d) do presente número, o Comité deverá 
limitar o seu relatório a uma breve exposição dos factos e da solução alcançada; 

ii) Se não for alcançada uma solução dentro dos termos da alínea d), o Comité deverá, no seu 
relatório, enunciar os factos relevantes que digam respeito ao litígio entre os Estados Partes 
interessados. As observações escritas e as atas das exposições orais feitas pelos Estados Partes 
interessados deverão ser anexas ao relatório. O Comité também pode comunicar apenas aos Estados 
Partes interessados quaisquer opiniões que possa considerar relevantes para o litígio existente entre 
ambos. 

Em qualquer caso, o relatório deverá ser transmitido aos Estados Partes interessados. 

2. Qualquer declaração feita ao abrigo do n.º 1 do presente artigo deverá ser depositada pelos Estados 
Partes junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, o qual deverá transmitir cópias da mesma aos 
restantes Estados Partes. Uma declaração pode ser retirada a qualquer momento mediante notificação 
do Secretário-Geral. Tal retirada não prejudica a análise de qualquer questão que seja objecto de uma 
comunicação já transmitida ao abrigo do presente artigo; nenhuma outra comunicação feita por 
qualquer Estado Parte ao abrigo do presente artigo deverá ser recebida após a recepção da notificação 
de retirada da declaração pelo Secretário-Geral, salvo se o Estado Parte interessado tiver feito uma 
nova declaração. 

Artigo 11.º 
Procedimento de inquérito 

1. Um Estado Parte no presente Protocolo pode, a qualquer momento, declarar que reconhece a 
competência do Comité prevista no presente artigo. 

2. Se o Comité receber uma informação fidedigna indicando violações graves ou sistemáticas, por um 
Estado Parte, de qualquer um dos direitos económicos, sociais e culturais consagrados no Pacto, 
deverá convidar esse Estado Parte a cooperar no exame da informação e, para esse fim, a submeter 
observações sobre a informação em questão. 

3. Tendo em consideração quaisquer observações que possam ter sido submetidas pelo Estado Parte 
interessado, assim como qualquer outra informação fidedigna que lhe tenha sido disponibilizada, o 
Comité pode designar um ou mais dos seus membros para conduzir um inquérito e reportar 
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urgentemente ao Comité sobre a matéria. Caso se justifique e com o consentimento do Estado Parte, o 
inquérito pode incluir uma visita ao seu território. 

4. Tal inquérito deverá ser conduzido de forma confidencial e a cooperação do Estado Parte deverá ser 
solicitada em todas as etapas do procedimento. 

5. Após analisar as conclusões do inquérito, o Comité deverá transmitir as mesmas ao Estado Parte 
interessado, em conjunto com quaisquer comentários e recomendações. 

6. O Estado Parte interessado deverá, dentro de seis meses após a recepção das conclusões, 
comentários e recomendações transmitidos pelo Comité, submeter a este as suas próprias 
observações. 

7. Depois de concluídos os procedimentos relativos a um inquérito levado a cabo em conformidade com o 
n.º 2 do presente artigo, o Comité pode, após consultar os Estados Partes interessados, decidir pela 
inclusão de um relato sumário dos resultados dos procedimentos no seu relatório anual previsto no 
artigo 15.º do presente Protocolo. 

8. Qualquer Estado Parte que tenha feito uma declaração em conformidade com o n.º 1 do presente artigo 
pode, a qualquer momento, retirar a referida declaração mediante notificação dirigida ao Secretário-
Geral. 

 
Artigo 12.º 

Seguimento do procedimento de inquérito 
1. O Comité pode convidar o Estado Parte interessado a incluir no seu relatório apresentado ao abrigo dos 

artigos 16.º e 17.º do Pacto, pormenores de quaisquer medidas tomadas em resposta a um inquérito 
conduzido ao abrigo do artigo 11.º do presente Protocolo. 

2. Após o termo do período de seis meses referido no n.º 6 do artigo 11.º, o Comité pode, se necessário, 
convidar o Estado Parte interessado a dar-lhe informações sobre as medidas adoptadas em resposta ao 
referido inquérito. 

 
Artigo 13.º 

Medidas de protecção 
Um Estado Parte deverá tomar todas as medidas apropriadas para garantir que os indivíduos sob a sua 

jurisdição não são sujeitos a qualquer forma de maus-tratos ou intimidação, em consequência das 
comunicações que enviam ao Comité no âmbito do presente Protocolo. 

 
Artigo 14.º 

Assistência e cooperação internacionais 
1. O Comité deverá transmitir, conforme considere apropriado e com o consentimento do Estado Parte 

interessado, às agências especializadas, fundos e programas das Nações Unidas e outros organismos 
competentes, as suas constatações ou recomendações relativas a comunicações e inquéritos que 
indiquem a necessidade de aconselhamento ou assistência técnica, bem como eventuais observações 
e sugestões do Estado Parte sobre tais constatações ou recomendações. 

2. O Comité também pode levar ao conhecimento desses organismos, com o consentimento do Estado 
Parte em causa, qualquer questão resultante das comunicações consideradas ao abrigo do presente 
Protocolo, que os possa ajudar a decidir, no âmbito de competência de cada um, sobre a conveniência 
da adopção de medidas internacionais susceptíveis de contribuir para ajudar os Estados Partes a 
progredir na realização dos direitos reconhecidos no Pacto. 

3. Deverá ser criado um fundo fiduciário em conformidade com os procedimentos relevantes da 
Assembleia-Geral, a ser administrado de acordo com as regras e regulamentos financeiros das Nações 
Unidas, a fim de prestar assistência especializada e técnica aos Estados Partes, com o consentimento 
do Estado Parte interessado, para melhorar a realização dos direitos consagrados no Pacto, assim 
contribuindo para o reforço das capacidades nacionais na área dos direitos económicos, sociais e 
culturais no contexto do presente Protocolo. 

4. As disposições do presente artigo não prejudicam o dever de cada Estado Parte cumprir as suas 
obrigações ao abrigo do Pacto. 

 
Artigo 15.º 

Relatório anual 
O Comité deverá incluir no seu relatório anual um resumo das suas actividades ao abrigo do presente 

Protocolo. 
 

Artigo 16.º 
Divulgaçãoe informação 

Cada Estado Parte compromete-se a tornar amplamente conhecidos e a difundir o Pacto e o presente 
Protocolo, bem como a facilitar o acesso à informação sobre as constatações e recomendações do Comité, 
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em especial, sobre matérias que digam respeito a esse Estado Parte e a fazê-lo em formatos acessíveis às 
pessoas com deficiência. 

 
Artigo 17.º 

Assinatura, ratificação e adesão 
1. O presente Protocolo está aberto à assinatura de qualquer Estado que tenha assinado e ratificado o 

Pacto ou aderido ao mesmo. 
2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação por qualquer Estado que tenha ratificado o Pacto ou 

aderido ao mesmo. Os instrumentos de ratificação deverão ser depositados junto do Secretário-Geral 
das Nações Unidas. 

3. O presente Protocolo fica aberto à adesão de qualquer Estado que tenha ratificado o Pacto ou aderido 
ao mesmo. 

4. A adesão far-se-á mediante o depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

Artigo 18.º 
Entrada em vigor 

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses depois da data do depósito junto do Secretário-Geral 
das Nações Unidas do décimo instrumento de ratificação ou de adesão. 

2. Para cada Estado que ratifique ou adira ao presente Protocolo após o depósito do décimo instrumento 
de ratificação ou de adesão, o Protocolo entrará em vigor três meses após a data do depósito do seu 
instrumento de ratificação ou de adesão. 

 
Artigo 19.º 
Emendas 

1. Qualquer Estado Parte pode propor uma emenda ao presente Protocolo e apresentá-la ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral deverá comunicar quaisquer emendas propostas aos 
Estados Partes, pedindo-lhes que o notifiquem sobre se concordam com a convocação de uma reunião 
de Estados Partes para discussão e votação das propostas. No caso de, no prazo de quatro meses a 
partir da data desta comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se pronunciar a favor da 
convocação de tal reunião, o Secretário-Geral convocá-la-á sob os auspícios das Nações Unidas. 
Qualquer emenda adoptada por uma maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes 
deverá ser submetida pelo Secretário-Geral à Assembleia Geral para aprovação e, posteriormente, a 
todos os Estados Partes para aceitação. 

2. Uma emenda adoptada e aprovada em conformidade com o n.º 1 do presente artigo entra em vigor no 
trigésimo dia após a data em que o número de instrumentos de aceitação depositados atingir os dois 
terços do número de Estados Partes à data de adopção da emenda. De aí em diante, a emenda entra 
em vigor para qualquer Estado Parte no trigésimo dia seguinte ao depósito do seu respectivo 
instrumento de aceitação. Uma emenda será vinculativa apenas para aqueles Estados Partes que a 
tenham aceite. 

 
Artigo 20.º 
Denúncia 

1. Qualquer Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo a qualquer momento, mediante notificação 
escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia deverá produzir efeitos seis meses 
depois da data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral. 

2. A denúncia não prejudica a continuação da aplicação das disposições do presente Protocolo a qualquer 
comunicação apresentada nos termos dos artigos 2.º e 10.º ou de qualquer procedimento instaurado ao 
abrigo do artigo 11.º antes da data em que a denúncia comece a produzir efeitos. 

 
Artigo 21.º 

Notificação pelo Secretário-Geral 
O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá notificar todos os Estados referidos no artigo 26.º, n.º 1, 

do Pacto dos seguintes factos: 
a) Assinaturas, ratificações e adesões ao abrigo do presente Protocolo;  
b) Data de entrada em vigor do presente Protocolo e de qualquer emenda introduzida nos termos do 

artigo 19.º; 
c) Qualquer denúncia nos termos do artigo 20.º . 
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Artigo 22.º 
Línguas oficiais 

1. O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem 
igualmente fé, deverá ser depositado nos arquivos das Nações Unidas. 

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá transmitir uma cópia autenticada do presente Protocolo a 
todos os Estados referidos no artigo 26.º do Pacto. 

 
Pacte international relatif aux droits économiques, sociaux et culturels 

 
Adopté et ouvert à la signature, à la ratification et à l'adhésion par l'Assemblée générale dans sa résolution 
2200 A (XXI) du 16 décembre 1966 

Entrée en vigueur: le 3 janvier 1976, conformément aux dispositions de l'article 27 

Préambule 

Les Etats parties au présent Pacte,  
Considérant que, conformément aux principes énoncés dans la Charte des Nations Unies, la 

reconnaissance de la dignité inhérente à tous les membres de la famille humaine et de leurs droits égaux et 
inaliénables constitue le fondement de la liberté, de la justice et de la paix dans le monde,  

Reconnaissant que ces droits découlent de la dignité inhérente à la personne humaine,  
Reconnaissant que, conformément à la Déclaration universelle des droits de l'homme, l'idéal de l'être 

humain libre, libéré de la crainte et de la misère, ne peut être réalisé que si des conditions permettant à 
chacun de jouir de ses droits économiques, sociaux et culturels, aussi bien que de ses droits civils et 
politiques, sont créées,  

Considérant que la Charte des Nations Unies impose aux Etats l'obligation de promouvoir le respect 
universel et effectif des droits et des libertés de l'homme,  

Prenant en considération le fait que l'individu a des devoirs envers autrui et envers la collectivité à 
laquelle il appartient et est tenu de s'efforcer de promouvoir et de respecter les droits reconnus dans le 
présent Pacte,  

Sont convenus des articles suivants:  
Première partie 

 
Article premier 

1. Tous les peuples ont le droit de disposer d'eux-mêmes. En vertu de ce droit, ils déterminent librement 
leur statut politique et assurent librement leur développement économique, social et culturel.  

2. Pour atteindre leurs fins, tous les peuples peuvent disposer librement de leurs richesses et de leurs 
ressources naturelles, sans préjudice des obligations qui découlent de la coopération économique 
internationale, fondée sur le principe de l'intérêt mutuel, et du droit international. En aucun cas, un 
peuple ne pourra être privé de ses propres moyens de subsistance.  

3. Les Etats parties au présent Pacte, y compris ceux qui ont la responsabilité d'administrer des territoires 
non autonomes et des territoires sous tutelle, sont tenus de faciliter la réalisation du droit des peuples à 
disposer d'eux-mêmes, et de respecter ce droit, conformément aux dispositions de la Charte des 
Nations Unies.  

Deuxième partie 

Article 2 
1. Chacun des Etats parties au présent Pacte s'engage à agir, tant par son effort propre que par 

l'assistance et la coopération internationales, notamment sur les plans économique et technique, au 
maximum de ses ressources disponibles, en vue d'assurer progressivement le plein exercice des droits 
reconnus dans le présent Pacte par tous les moyens appropriés, y compris en particulier l'adoption de 
mesures législatives. 

2. Les Etats parties au présent Pacte s'engagent à garantir que les droits qui y sont énoncés seront 
exercés sans discrimination aucune fondée sur la race, la couleur, le sexe, la langue, la religion, l'opinion 
politique ou toute autre opinion, l'origine nationale ou sociale, la fortune, la naissance ou toute autre 
situation.  

3. Les pays en voie de développement, compte dûment tenu des droits de l'homme et de leur économie 
nationale, peuvent déterminer dans quelle mesure ils garantiront les droits économiques reconnus dans 
le présent Pacte à des non-ressortissants.  
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Article 3 
Les Etats parties au présent Pacte s'engagent à assurer le droit égal qu'ont l'homme et la femme au 

bénéfice de tous les droits économiques, sociaux et culturels qui sont énumérés dans le présent Pacte.  
 

Article 4 
Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent que, dans la jouissance des droits assurés par l'Etat 

conformément au présent Pacte, l'Etat ne peut soumettre ces droits qu'aux limitations établies par la loi, 
dans la seule mesure compatible avec la nature de ces droits et exclusivement en vue de favoriser le bien-
être général dans une société démocratique.  

 
Article 5 

1. Aucune disposition du présent Pacte ne peut être interprétée comme impliquant pour un Etat, un 
groupement ou un individu un droit quelconque de se livrer à une activité ou d'accomplir un acte visant à 
la destruction des droits ou libertés reconnus dans le présent Pacte ou à des limitations plus amples que 
celles prévues dans ledit Pacte.  

2. Il ne peut être admis aucune restriction ou dérogation aux droits fondamentaux de l'homme reconnus ou 
en vigueur dans tout pays en vertu de lois, de conventions, de règlements ou de coutumes, sous 
prétexte que le présent Pacte ne les reconnaît pas ou les reconnaît à un moindre degré.  

 

Troisième partie 
 

Article 6 
1. Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent le droit au travail, qui comprend le droit qu'a toute 

personne d'obtenir la possibilité de gagner sa vie par un travail librement choisi ou accepté, et prendront 
des mesures appropriées pour sauvegarder ce droit.  

2. Les mesures que chacun des Etats parties au présent Pacte prendra en vue d'assurer le plein exercice 
de ce droit doivent inclure l'orientation et la formation techniques et professionnelles, l'élaboration de 
programmes, de politiques et de techniques propres à assurer un développement économique, social et 
culturel constant et un plein emploi productif dans des conditions qui sauvegardent aux individus la 
jouissance des libertés politiques et économiques fondamentales.  

 
Article 7 

Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent le droit qu'a toute personne de jouir de conditions de 
travail justes et favorables, qui assurent notamment:  

a) La rémunération qui procure, au minimum, à tous les travailleurs:  
i) Un salaire équitable et une rémunération égale pour un travail de valeur égale sans distinction 

aucune; en particulier, les femmes doivent avoir la garantie que les conditions de travail qui leur 
sont accordées ne sont pas inférieures à celles dont bénéficient les hommes et recevoir la même 
rémunération qu'eux pour un même travail;  

ii) Une existence décente pour eux et leur famille conformément aux dispositions du présent Pacte;  
b) La sécurité et l'hygiène du travail;  
c) La même possibilité pour tous d'être promus, dans leur travail, à la catégorie supérieure appropriée, 

sans autre considération que la durée des services accomplis et les aptitudes;  
d) Le repos, les loisirs, la limitation raisonnable de la durée du travail et les congés payés périodiques, 

ainsi que la rémunération des jours fériés.  
 

Article 8 
1. Les Etats parties au présent Pacte s'engagent à assurer:  

a) Le droit qu'a toute personne de former avec d'autres des syndicats et de s'affilier au syndicat de son 
choix, sous la seule réserve des règles fixées par l'organisation intéressée, en vue de favoriser et de 
protéger ses intérêts économiques et sociaux. L'exercice de ce droit ne peut faire l'objet que des 
seules restrictions prévues par la loi et qui constituent des mesures nécessaires, dans une société 
démocratique, dans l'intérêt de la sécurité nationale ou de l'ordre public, ou pour protéger les droits 
et les libertés d'autrui.  

b) Le droit qu'ont les syndicats de former des fédérations ou des confédérations nationales et le droit 
qu'ont celles-ci de former des organisations syndicales internationales ou de s'y affilier.  

c) Le droit qu'ont les syndicats d'exercer librement leur activité, sans limitations autres que celles qui 
sont prévues par la loi et qui constituent des mesures nécessaires, dans une société démocratique, 
dans l'intérêt de la sécurité nationale ou de l'ordre public, ou pour protéger les droits et les libertés 
d'autrui.  

d) Le droit de grève, exercé conformément aux lois de chaque pays.  
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2. Le présent article n'empêche pas de soumettre à des restrictions légales l'exercice de ces droits par les 
membres des forces armées, de la police ou de la fonction publique. 

3. Aucune disposition du présent article ne permet aux Etats parties à la Convention de 1948 de 
l'Organisation internationale du Travail concernant la liberté syndicale et la protection du droit syndical 
de prendre des mesures législatives portant atteinte  ou d'appliquer la loi de façon à porter atteinte -- aux 
garanties prévues dans ladite convention.  

 
Article 9 

Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent le droit de toute personne à la sécurité sociale, y compris 
les assurances sociales.  

 
Article 10 

Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent que:  
1. Une protection et une assistance aussi larges que possible doivent être accordées à la famille, qui est 

l'élément naturel et fondamental de la société, en particulier pour sa formation et aussi longtemps qu'elle 
a la responsabilité de l'entretien et de l'éducation d'enfants à charge. Le mariage doit être librement 
consenti par les futurs époux.  

2. Une protection spéciale doit être accordée aux mères pendant une période de temps raisonnable avant 
et après la naissance des enfants. Les mères salariées doivent bénéficier, pendant cette même période, 
d'un congé payé ou d'un congé accompagné de prestations de sécurité sociale adéquates. 

3. Des mesures spéciales de protection et d'assistance doivent être prises en faveur de tous les enfants et 
adolescents, sans discrimination aucune pour des raisons de filiation ou autres. Les enfants et 
adolescents doivent être protégés contre l'exploitation économique et sociale. Le fait de les employer à 
des travaux de nature à compromettre leur moralité ou leur santé, à mettre leur vie en danger ou à nuire 
à leur développement normal doit être sanctionné par la loi. Les Etats doivent aussi fixer des limites 
d'âge au-dessous desquelles l'emploi salarié de la main-d'oeuvre enfantine sera interdit et sanctionné 
par la loi.  

 
Article 11 

1. Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent le droit de toute personne à un niveau de vie suffisant 
pour elle-même et sa famille, y compris une nourriture, un vêtement et un logement suffisants, ainsi qu'à 
une amélioration constante de ses conditions d'existence. Les Etats parties prendront des mesures 
appropriées pour assurer la réalisation de ce droit et ils reconnaissent à cet effet l'importance essentielle 
d'une coopération internationale librement consentie. 

2. Les Etats parties au présent Pacte, reconnaissant le droit fondamental qu'a toute personne d'être à l'abri 
de la faim, adopteront, individuellement et au moyen de la coopération internationale, les mesures 
nécessaires, y compris des programmes concrets:  
a) Pour améliorer les méthodes de production, de conservation et de distribution des denrées 

alimentaires par la pleine utilisation des connaissances techniques et scientifiques, par la diffusion 
de principes d'éducation nutritionnelle et par le développement ou la réforme des régimes agraires, 
de manière à assurer au mieux la mise en valeur et l'utilisation des ressources naturelles; 

b) Pour assurer une répartition équitable des ressources alimentaires mondiales par rapport aux 
besoins, compte tenu des problèmes qui se posent tant aux pays importateurs qu'aux pays 
exportateurs de denrées alimentaires.  

 
Article 12 

1. Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent le droit qu'a toute personne de jouir du meilleur état de 
santé physique et mentale qu'elle soit capable d'atteindre.  

2. Les mesures que les Etats parties au présent Pacte prendront en vue d'assurer le plein exercice de ce 
droit devront comprendre les mesures nécessaires pour assurer:  
a) La diminution de la mortinatalité et de la mortalité infantile, ainsi que le développement sain de 

l'enfant;  
b) L'amélioration de tous les aspects de l'hygiène du milieu et de l'hygiène industrielle; 
c) La prophylaxie et le traitement des maladies épidémiques, endémiques, professionnelles et autres, 

ainsi que la lutte contre ces maladies; 
d) La création de conditions propres à assurer à tous des services médicaux et une aide médicale en 

cas de maladie.  
 

Article 13 
1. Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent le droit de toute personne à l'éducation. Ils 

conviennent que l'éducation doit viser au plein épanouissement de la personnalité humaine et du sens 
de sa dignité et renforcer le respect des droits de l'homme et des libertés fondamentales. Ils conviennent 
en outre que l'éducation doit mettre toute personne en mesure de jouer un rôle utile dans une société 
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libre, favoriser la compréhension, la tolérance et l'amitié entre toutes les nations et tous les groupes 
raciaux, ethniques ou religieux et encourager le développement des activités des Nations Unies pour le 
maintien de la paix.  

2. Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent qu'en vue d'assurer le plein exercice de ce droit:  
a) L'enseignement primaire doit être obligatoire et accessible gratuitement à tous;  
b) L'enseignement secondaire, sous ses différentes formes, y compris l'enseignement secondaire 

technique et professionnel, doit être généralisé et rendu accessible à tous par tous les moyens 
appropriés et notamment par l'instauration progressive de la gratuité;  

c) L'enseignement supérieur doit être rendu accessible à tous en pleine égalité, en fonction des 
capacités de chacun, par tous les moyens appropriés et notamment par l'instauration progressive de 
la gratuité;  

d) L'éducation de base doit être encouragée ou intensifiée, dans toute la mesure possible, pour les 
personnes qui n'ont pas reçu d'instruction primaire ou qui ne l'ont pas reçue jusqu'à son terme;  

e) Il faut poursuivre activement le développement d'un réseau scolaire à tous les échelons, établir un 
système adéquat de bourses et améliorer de façon continue les conditions matérielles du personnel 
enseignant.  
 

3. Les Etats parties au présent Pacte s'engagent à respecter la liberté des parents et, le cas échéant, des 
tuteurs légaux, de choisir pour leurs enfants des établissements autres que ceux des pouvoirs publics, 
mais conformes aux normes minimales qui peuvent être prescrites ou approuvées par l'Etat en matière 
d'éducation, et de faire assurer l'éducation religieuse et morale de leurs enfants, conformément à leurs 
propres convictions. 

4. Aucune disposition du présent article ne doit être interprétée comme portant atteinte à la liberté des 
individus et des personnes morales de créer et de diriger des établissements d'enseignement, sous 
réserve que les principes énoncés au paragraphe 1 du présent article soient observés et que l'éducation 
donnée dans ces établissements soit conforme aux normes minimales qui peuvent être prescrites par 
l'Etat.  

 
Article 14 

Tout Etat partie au présent Pacte qui, au moment où il devient partie, n'a pas encore pu assurer dans sa 
métropole ou dans les territoires placés sous sa juridiction le caractère obligatoire et la gratuité de 
l'enseignement primaire s'engage à établir et à adopter, dans un délai de deux ans, un plan détaillé des 
mesures nécessaires pour réaliser progressivement, dans un nombre raisonnable d'années fixé par ce plan, 
la pleine application du principe de l'enseignement primaire obligatoire et gratuit pour tous.  

 
Article 15 

1. Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent à chacun le droit: 
a) De participer à la vie culturelle;  
b) De bénéficier du progrès scientifique et de ses applications;  
c)  De bénéficier de la protection des intérêts moraux et matériels découlant de toute production 

scientifique, littéraire ou artistique dont il est l'auteur.  
 

2. Les mesures que les Etats parties au présent Pacte prendront en vue d'assurer le plein exercice de ce 
droit devront comprendre celles qui sont nécessaires pour assurer le maintien, le développement et la 
diffusion de la science et de la culture. 

3. Les Etats parties au présent Pacte s'engagent à respecter la liberté indispensable à la recherche 
scientifique et aux activités créatrices. 

4. Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent les bienfaits qui doivent résulter de l'encouragement et 
du développement de la coopération et des contacts internationaux dans le domaine de la science et de 
la culture.  

Quatrième partie 

Article 16 
1. Les Etats parties au présent Pacte s'engagent à présenter, conformément aux dispositions de la 

présente partie du Pacte, des rapports sur les mesures qu'ils auront adoptées et sur les progrès 
accomplis en vue d'assurer le respect des droits reconnus dans le Pacte.  

2.  
a) Tous les rapports sont adressés au Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies, qui en 

transmet copie au Conseil économique et social, pour examen, conformément aux dispositions du 
présent Pacte;  
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b) le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies transmet également aux institutions 
spécialisées copie des rapports, ou de toutes parties pertinentes des rapports, envoyés par les Etats 
Parties au présent Pacte qui sont également membres desdites institutions spécialisées, pour autant 
que ces rapports, ou parties de rapports, ont trait à des questions relevant de la compétence 
desdites institutions aux termes de leurs actes constitutifs respectifs.  

 
Article 17 

1. Les Etats parties au présent Pacte présentent leurs rapports par étapes, selon un programme qu'établira 
le Conseil économique et social dans un délai d'un an à compter de la date d'entrée en vigueur du 
présent Pacte, après avoir consulté les Etats Parties et les institutions spécialisées intéressées.  

2. Les rapports peuvent faire connaître les facteurs et les difficultés empêchant ces Etats de s'acquitter 
pleinement des obligations prévues au présent Pacte.  

3. Dans le cas où des renseignements à ce sujet ont déjà été adressés à l'Organisation des Nations Unies 
ou à une institution spécialisée par un Etat partie au Pacte, il ne sera pas nécessaire de reproduire 
lesdits renseignements et une référence précise à ces renseignements suffira.  

 
Article 18 

En vertu des responsabilités qui lui sont conférées par la Charte des Nations Unies dans le domaine des 
droits de l'homme et des libertés fondamentales, le Conseil économique et social pourra conclure des 
arrangements avec les institutions spécialisées, en vue de la présentation par celles-ci de rapports relatifs 
aux progrès accomplis quant à l'observation des dispositions du présent Pacte qui entrent dans le cadre de 
leurs activités. Ces rapports pourront comprendre des données sur les décisions et recommandations 
adoptées par les organes compétents des institutions spécialisées au sujet de cette mise en oeuvre.  

 
Article 19 

Le Conseil économique et social peut renvoyer à la Commission des droits de l'homme aux fins d'étude 
et de recommandations d'ordre général ou pour information, s'il y a lieu, les rapports concernant les droits de 
l'homme que communiquent les Etats conformément aux articles 16 et 17 et les rapports concernant les 
droits de l'homme que communiquent les institutions spécialisées conformément à l'article 18.  

 
Article 20 

Les Etats parties au présent Pacte et les institutions spécialisées intéressées peuvent présenter au 
Conseil économique et social des observations sur toute recommandation d'ordre général faite en vertu de 
l'article 19 ou sur toute mention d'une recommandation d'ordre général figurant dans un rapport de la 
Commission des droits de l'homme ou dans tout document mentionné dans ledit rapport.  

 
Article 21 

Le Conseil économique et social peut présenter de temps en temps à l'Assemblée générale des rapports 
contenant des recommandations de caractère général et un résumé des renseignements reçus des Etats 
parties au présent Pacte et des institutions spécialisées sur les mesures prises et les progrès accomplis en 
vue d'assurer le respect général des droits reconnus dans le présent Pacte.  

 
Article 22 

Le Conseil économique et social peut porter à l'attention des autres organes de l'Organisation des 
Nations Unies, de leurs organes subsidiaires et des institutions spécialisées intéressées qui s'occupent de 
fournir une assistance technique toute question que soulèvent les rapports mentionnés dans la présente 
partie du présent Pacte et qui peut aider ces organismes à se prononcer, chacun dans sa propre sphère de 
compétence, sur l'opportunité de mesures internationales propres à contribuer à la mise en oeuvre effective 
et progressive du présent Pacte.  

 
Article 23 

Les Etats parties au présent Pacte conviennent que les mesures d'ordre international destinées à assurer 
la réalisation des droits reconnus dans ledit Pacte comprennent notamment la conclusion de conventions, 
l'adoption de recommandations, la fourniture d'une assistance technique et l'organisation, en liaison avec les 
gouvernements intéressés, de réunions régionales et de réunions techniques aux fins de consultations et 
d'études.  

 
Article 24 

Aucune disposition du présent Pacte ne doit être interprétée comme portant atteinte aux dispositions de 
la Charte des Nations Unies et des constitutions des institutions spécialisées qui définissent les 
responsabilités respectives des divers organes de l'Organisation des Nations Unies et des institutions 
spécialisées en ce qui concerne les questions traitées dans le présent Pacte.  
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Article 25 
Aucune disposition du présent Pacte ne sera interprétée comme portant atteinte au droit inhérent de 

tous les peuples à profiter et à user pleinement et librement de leurs richesses et ressources naturelles.  

Cinquième partie 

Article 26 
1. Le présent Pacte est ouvert à la signature de tout Etat Membre de l'Organisation des Nations Unies ou 

membre de l'une quelconque de ses institutions spécialisées, de tout Etat partie au Statut de la Cour 
internationale de Justice, ainsi que tout autre Etat invité par l'Assemblée générale des Nations Unies à 
devenir partie au présent Pacte.  

2. Le présent Pacte est sujet à ratification et les instruments de ratification seront déposés auprès du 
Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies.  

3. Le présent Pacte sera ouvert à l'adhésion de tout Etat visé au paragraphe 1 du présent article.  
4. L'adhésion se fera par le dépôt d'un instrument d'adhésion auprès du Secrétaire général de 

l'Organisation des Nations Unies.  
5. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies informe tous les Etats qui ont signé le présent 

Pacte ou qui y ont adhéré du dépôt de chaque instrument de ratification ou d'adhésion.  
 
 

Article 27 
1. Le présent Pacte entrera en vigueur trois mois après la date du dépôt auprès du Secrétaire général de 

l'Organisation des Nations Unies du trente-cinquième instrument de ratification ou d'adhésion.  
2. Pour chacun des Etats qui ratifieront le présent Pacte ou y adhéreront après le dépôt du trente-

cinquième instrument de ratification ou d'adhésion, ledit Pacte entrera en vigueur trois mois après la 
date du dépôt par cet Etat de son instrument de ratification ou d'adhésion.  

 
Article 28 

Les dispositions du présent Pacte s'appliquent, sans limitation ni exception aucune, à toutes les unités 
constitutives des Etats fédératifs.  

 
Article 29 

1. Tout Etat partie au présent Pacte peut proposer un amendement et en déposer le texte auprès du 
Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. Le Secrétaire général transmet alors tous 
projets d'amendements aux Etats Parties au présent Pacte en leur demandant de lui indiquer s'ils 
désirent voir convoquer une conférence d'Etats parties pour examiner ces projets et les mettre aux 
voix. Si un tiers au moins des Etats se déclarent en faveur de cette convocation, le Secrétaire général 
convoque la conférence sous les auspices de l'Organisation des Nations Unies. Tout amendement 
adopté par la majorité des Etats présents et votants à la conférence est soumis pour approbation à 
l'Assemblée générale des Nations Unies.  

2. Ces amendements entrent en vigueur lorsqu'ils ont été approuvés par l'Assemblée générale des 
Nations Unies et acceptés, conformément à leurs règles constitutionnelles respectives, par une 
majorité des deux tiers des Etats parties au présent Pacte.  

3. Lorsque ces amendements entrent en vigueur, ils sont obligatoires pour les Etats parties qui les ont 
acceptés, les autres Etats parties restant liés par les dispositions du présent Pacte et par tout 
amendement antérieur qu'ils ont accepté.  

 
Article 30 

Indépendamment des notifications prévues au paragraphe 5 de l'article 26, le Secrétaire général de 
l'Organisation des Nations Unies informera tous les Etats visés au paragraphe 1 dudit article:  

a) Des signatures apposées au présent Pacte et des instruments de ratification et d'adhésion 
déposés conformément à l'article 26;  

b) De la date à laquelle le présent Pacte entrera en vigueur conformément à l'article 27 et de la 
date à laquelle entreront en vigueur les amendements prévus à l'article 29.  

 
Article 31 

1. Le présent Pacte, dont les textes anglais, chinois, espagnol, français et russe font également foi, sera 
déposé aux archives de l'Organisation des Nations Unies.  

2. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies transmettra une copie certifiée conforme du 
présent Pacte à tous les Etats visés à l'article 26. 
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Proposta de resolução n.º 14/X/3.ª/2016 – Aprova a Convenção Internacional sobre Eliminação de 
todas as formas de Discriminação Racial (CEDR,1965) 

 
Nota Explicativa 

 
A Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de Discriminação Racial (CERD) foi 

adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas através da resolução 2106 (XX) a 21 de Dezembro de 
1965, e está em vigor na ordem internacional desde Janeiro de 1969. 

Trata-se de uma Convenção temática tendo em conta a necessidade de se adoptar medidas especificas 
contra determinadas formas de violação dos direitos humanos ou para a protecção de certos grupos vítimas 
dediscriminação. 

De acordo com a Convenção, a discriminação racial visa qualquerdistinção, exclusão, restrição ou 
preferência fundada na raça, cor,ascendência na origem nacional ou étnica que tenha como objectivo 
oucomo efeito destruir ou comprometer o reconhecimento, o gozo ou oexercício, em condições de 
igualdade, dos direitos do homem e dasliberdades fundamentais nos domínios político, económico, social 
ecultural ou em qualquer outro domínio da vida pública. 

Assim, e em conformidade com o n.º 2do artigo 2.º da Convenção, todosos Estados Partes devem 
adoptar medidas especiais e concretas nodomínio social, económico, cultural e outros, para 
assegurarefectivamente o desenvolvimento ou a protecção de certos grupos raciaisou de indivíduos 
pertencentes a esses grupos, para lhes garantir também o pleno exercício dos direitos do homem e das 
liberdades fundamentais. Mas, as medidas a serem adoptadas não poderão ter como efeito a conservação 
de direitos desiguais ou diferenciados para os diversos grupos raciais. 

A República Democrática de São Tomé e Príncipe enquanto um Estado de Direito Democrático, baseado 
nos direitos fundamentais da pessoa humana, e empenhado na construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na solidariedade activa entre todos os homens e todos os 
povos, assinou a CERD desde 2000,mas ainda não a ratificou. 

Apesar de estar disposto no n.°1 do artigo 15. ° da Constituição da República que «todos os cidadãos 
são iguais perante a lei, gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres, sem distinção 
de origem social, raça, sexo, tendência política, crença religiosa ou convicção filosófica», e do novo Código 
Penal, Lei n.º 6/2012, tipificar o crime de discriminação racial ou religiosa, estabelecendo no artigo 214.º que 
quem por qualquer meio tiver a intenção de incitar a discriminação racial ou religiosa ou de a encorajar será 
punido com pena de prisão de 1 a 5 anos, ao ratificar a CERD o Estado São-tomense irá reforçar aquilo que 
na prática já está consagrado na sua Constituição e no novo Código Penal. 

Por outro lado, o país estará a cumprir um dos compromissos internacional enquanto membro das 
Nações Unidas e pais comprometido com a protecção dos direitos humanos como um dos requisitos 
essenciais para a paz e a segurança. 

 
Proposta de Resolução 

 
De acordo com a Convenção a discriminação racial visa qualquerdistinção, exclusão, restrição ou 

preferência fundada na raça, cor,ascendência na origem nacional ou étnica que tenha comoobjectivo ou 
como efeito destruir ou comprometer oreconhecimento, o gozo ou exercício, em condições de igualdade, 
dos direitos do homem e das liberdades fundamentais nosdomínios político, económico, social e cultural ou 
em qualqueroutro domínio da vida pública. 

Assim, e em conformidade com o n.° 2 do artigo 2.ºdaConvenção, todos os Estados Partes devem 
adoptar medidasespeciais e concretas no domínio social, económico, cultural eoutros, para assegurar 
efectivamente o desenvolvimento ou aprotecção de certos grupos raciais ou de indivíduos pertencentes a 

esses grupos, para lhes garantir também o pleno exercício dosdireitos do homem e das liberdades 
fundamentais. Mas, asmedidas a serem adoptadas não poderão ter como efeito aconservação de direitos 
desiguais ou diferenciados para os diversosgrupos raciais. 

A República Democrática de São Tomé e Príncipe enquanto um Estado de Direito Democrático, baseado 
nos direitos fundamentais da pessoa humana, e empenhado na construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária, na defesa dos Direitos do Homem e na solidariedade activa entre todos' odo os homens e todos 
os povos, assinou a CERD desde 2000, mas ainda não a ratificou. 

Apesar de estar disposto no n.°1 do artigo 15.° da Constituição da República que « Todos os cidadãos 
são iguais perante a lei,gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres,sem distinção de 
origem social, raça,sexo, tendência política, crençareligiosa ou convicção filosófica», e do novo Código 
Penal, Lei n.° 6/2012, tipificar o crime de discriminação racial ou religiosa, estabelecendo no artigo 214.º que 
quem por qualquer meio tiver a intenção de incitar a discriminação radial ou religiosa ou de a encorajar será 
punido com pena de prisão de 1 a 5 anos, ao ratificar a CERD o Estado São-tomense irá reforçar aquilo que 
na prática já está consagrado na sua Constituição e no novo Código Penal. 
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Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da 
Constituição, adopta e submete à Assembleia Nacional a seguinte Proposta de Resolução: 

 
Artigo Único 

E aprovada para ratificação a Convenção Internacional sobre aEliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial (CERD)adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas através daresolução 
2106 (XX) a 21 de Dezembro de 1965, anexo a presenteproposta de resolução e dela faz pai -te integrante. 
 

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros em 27 de Novembrode 2015. 
 

O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo. 

 
Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial 

 
Adoptada e aberta à assinatura e ratificação pela resolução 2106 (XX) da Assembleia Geral das Nações 

Unidas, de 21 de Dezembro de 1965. 
Entrada em vigor na ordem internacional: 4 de Janeiro de 1969, em conformidade com o artigo 19.º. 
Os Estados Partes na presente Convenção:  
Considerando que a Carta das Nações Unidas se funda nos princípios da dignidade e da igualdade de 

todos os seres humanos e que todos os Estados Membros se obrigaram a agir, tanto conjunta como 
separadamente, com vista a atingir um dos fins das Nações Unidas, ou seja: desenvolver e encorajar o 
respeito universal e efectivo dos direitos do homem e das liberdades fundamentais para todos, sem 
distinção de raça, de sexo, de língua ou de religião; 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que todos os seres 
humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos, e que cada um pode prevalecer-se de todos os 
direitos e de todas as liberdades nela enunciados, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor ou 
de origem nacional; 

Considerando que todos os homens são iguais perante a lei e têm direito a uma igual protecção da lei 
contra toda a discriminação e contra todo o incitamento à discriminação;  

Considerando que as Nações Unidas condenaram o colonialismo e todas as práticas de discriminação e 
de segregação que o acompanham, sob qualquer forma e onde quer que existam, e que a Declaração 
sobre a Concessão da Independência aos Países e aos Povos Coloniais, de 14 de Dezembro de. 1960 
[Resolução n.º 1514 (XV) da Assembleia Geral], afirmou e proclamou solenemente a necessidade de lhe 
pôr rápida e incondicionalmente termo;  

Considerando que a Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial de 20 de Novembro de 1963 [Resolução n.º1904 (XVIII) da Assembleia Geral], afirma 
solenemente a necessidade de eliminar rapidamente todas as formas e todas as manifestações de 
discriminação racial em todas as partes do Mundo e de assegurar a compreensão e o respeito da dignidade 
da pessoa humana; 

Convencidos de que as doutrinas da superioridade fundada na diferenciação entre as raças são 
cientificamente falsas, moralmente condenáveis e socialmente injustas e perigosas e que nada pode 
justificar, onde quer que seja, a discriminação racial, nem em teoria nem na prática;  

Reafirmando que a discriminação entre os seres humanos por motivos fundados na raça, na cor ou na 
origem étnica é um obstáculo às relações amigáveis e pacíficas entre as nações e é susceptível de 
perturbar a paz e a segurança entre os povos, assim como a coexistência harmoniosa das pessoas no seio 
de um mesmo Estado; 

Convencidos de que a existência de barreiras raciais é incompatível com os ideais de qualquer 
sociedade humana; 

Alarmadoscom as manifestações de discriminação racial que ainda existem em certas regiões do Mundo 
e com as políticas governamentais fundadas na superioridade ou no ódio racial, tais como as políticas de 
apartheid, de segregação ou de separação;  

Resolvidos a adoptar todas as medidas necessárias para a eliminação rápida de todas as formas e de 
todas as manifestações de discriminação racial e a evitar e combater as doutrinas e práticas racistas, a fim 
de favorecer o bom entendimento entre as raças e edificar uma comunidade internacional liberta de todas 
as formas de segregação e de discriminação raciais; 

Tendo presente a Convenção Relativa à. Discriminação em Matéria de Emprego e de Profissão, 
adoptada pela Organização Internacional do Trabalho em 1958, e a Convenção Relativa à Luta contra a 
Discriminação no Domínio do Ensino, adoptada pela Organização das Nações Unidas para à Educação, a 
Ciência e a Cultura em 1960;  
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Desejando dar efeito aos princípios enunciados na Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial e assegurar o mais rapidamente possível a adopção de 
medidas práticas para este fim; 

Acordam no seguinte: 
PARTE I 

 
Artigo 1.º 

1. Na presente Convenção, a expressão a «discriminação racial» visa qualquer distinção, exclusão, 
restrição ou preferência fundada na raça, cor, ascendência na origem nacional ou étnica que tenha 
como objectivo ou como efeito destruir ou comprometer o reconhecimento, o gozo ou o exercício, em 
condições de igualdade, dos direitos do homem e das liberdades fundamentais nos domínios político, 
económico, social e cultural ou em qualquer outro domínio da vida pública. 

2. A presente Convenção não se aplica às diferenciações, exclusões, restrições ou preferências 
estabelecidas por um Estado Parte na Convenção entre súbditos e não súbditos seus. 

3. Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ser interpretada como atentatória, por qualquer 
forma que seja, das disposições legislativas dos Estados Partes na Convenção relativas à 
nacionalidade, à cidadania ou à naturalização, desde que essas disposições não sejam discriminatórias 
para uma dada nacionalidade.  

4. As medidas especiais adoptadas com a finalidade única de assegurar convenientemente o progresso de 
certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que precisem da protecção eventualmente necessária 
para lhes garantir o gozo e o exercício dos direitos do homem e das liberdades fundamentais em 
condições de igualdade não se consideram medidas de discriminação racial, sob condição, todavia, de 
não terem como efeito a conservação de direitos diferenciados para grupos raciais diferentes e de não 
serem mantidas em vigor logo que sejam atingidos os objectivos que prosseguiam.  

 
Artigo 2.º 

1. Os Estados Partes condenam a discriminação racial e obrigam-se a prosseguir, por todos apropriados, 
e sem demora, uma política tendente a eliminar todas as formas de discriminação racial e a favorecer a 
harmonia entre todas as raças, e, para este fim: 

a) Os Estados Partes obrigam-se a não se entregarem a qualquer acto ou prática de discriminação 
racial contra pessoas, grupos de pessoas ou instituições, e a proceder de modo que todas as 
autoridades públicas e instituições públicas, nacionais e locais, se conformem com esta obrigação; 

b) Os Estados Partes obrigam-se a não encorajar, defender ou apoiar a discriminação racial praticada 
por qualquer pessoa ou organização; 

c) Os Estados Partes devem adoptar medidas eficazes para rever as políticas governamentais 
nacionais e locais e para modificar, revogar ou anular as leis e disposições regulamentares que 
tenham como efeito criar a discriminação racial ou perpetuá-la, se já existe; 

d) Os Estados Partes devem, por todos os meios apropriados, incluindo, se as circunstancias o 
exigirem, medidas legislativas, proibir a discriminação racial praticada por pessoas, grupos ou 
organizações e pôr-lhe termo; 

e) Os Estados Partes obrigam-se a favorecer, se necessário, as organizações e movimentos 
integracionistas multirraciais, e outros meios próprios para eliminar as barreiras entre as raças, e a 
desencorajar o que tende a reforçar a divisão racial.  

 
2. Os Estados Partes adoptarão, se as circunstancias o exigirem, nos domínios sociais, económico, 

cultural e outros, medidas especiais e concretas para assegurar convenientemente o desenvolvimento 
ou a protecção de certos grupos raciais ou de indivíduos pertencentes a esses grupos, a fim de lhes 
garantir, em condições de igualdade, o pleno exercício dos direitos do homem e das liberdades 
fundamentais. Essas medidas não poderão, em caso algum, ter como efeito a conservação de direitos 
desiguais ou diferenciados para os diversos grupos raciais, uma vez atingidos os objectivos que 
prosseguiam.  

 
Artigo 3.º 

Os Estados Partes condenam especialmente a segregação racial e o apartheid e obrigam-se a prevenir, 
a proibir e a eliminar, nos territórios sob sua jurisdição, todas as práticas desta natureza.  

 
Artigo 4.º 

Os Estados Partes condenam a propaganda e as organizações que se inspiram em ideias ou teorias 
fundadas na superioridade de uma raça ou de um grupo de pessoas de uma certa cor ou de uma certa 
origem étnica ou que pretendem justificar ou encorajar qualquer forma de ódio ou de discriminação raciais, 
obrigam-se a adoptar imediatamente medidas positivas destinadas a eliminar os incitamentos a tal 
discriminação e, para este efeito, tendo devidamente em conta os princípios formulados na Declaração 



599   II Série – Número 32 

Universal dos Direitos do Homem e os direitos expressamente enunciados no artigo 5.º da presente 
Convenção, obrigam-se, nomeadamente: 

a) A declarar delitos puníveis pela lei a difusão de ideias fundadas na superioridade ou no ódio racial, 
os incitamentos à discriminação racial, os actos de violência, ou a provocação a estes actos, 
dirigidos contra qualquer raça ou grupo de pessoas de outra cor ou de outra origem étnica, assim 
como a assistência prestada a actividades racistas, incluindo o seu financiamento; 

b) A declarar ilegais e a proibir as organizações' assim como as actividades de propaganda organizada 
e qualquer outro tipo de actividade de propaganda, que incitem à discriminação racial e que a 
encorajem e a declarar delito punível pela lei a participação nessas organizações ou nessas 
actividades; 

c) A não permitir às autoridades públicas nem às instituições públicas, nacionais ou locais, incitar à 
discriminação racial ou encorajá-la. 

 
Artigo 5.º 

De acordo com as obrigações fundamentais enunciadas no artigo 2.º da presente Convenção, os 
Estados Partes obrigam-se a proibir e a eliminar a discriminação racial, sob todas as suas formas, e a 
garantir o direito de cada um à igualdade perante a lei sem distinção de raça, de cor ou de origem nacional 
ou étnica, nomeadamente no gozo dos seguintes direitos: 

a) Direito de recorrer aos tribunais ou a quaisquer outros órgãos de administração da justiça; 
b) Direito à segurança da pessoa e à protecção do Estado contra as vias de facto ou as sevícias da parte 

quer de funcionários do Governo, quer de qualquer pessoa, grupo ou instituição; 
c) Direitos políticos, nomeadamente o direito de participar nas eleições de votar e de ser candidato por 

sufrágio universal e igual, direito de tomar parte no Governo, assim como na direcção dos assuntos 
públicos, em todos os escalões, e direito de aceder, em condições de igualdade, às funções públicas; 

d) Outros direitoscivis, nomeadamente: 
i)Direito de circular livremente e de escolher a sua residência no interior de um Estado; 
ii) Direito de abandonar qualquer país, incluindo o seu, e de regressar ao seu país; 
iii) Direito a uma nacionalidade; 
iv) Direito ao casamento e à escolha do cônjuge; 
v) Direito de qualquer pessoa, por si só ou em associação, à propriedade; 
vi) Direito de herdar; 
vii) Direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; 
viii)Direito à liberdade de opinião e de expressão; 
ix) Direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas; 

e) Direitos económicos, sociais e culturais, nomeadamente: 
i) Direitos ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a condições equitativas e satisfatórias de trabalho, à 

protecção contra o desemprego, a salário igual para trabalho igual e a uma remuneração equitativa e 
satisfatória; 

ii) Direito de fundar sindicatos e de se filiar em sindicatos; 
iii) Direito ao alojamento; 
iv) Direito à saúde, aos cuidados médicos, à segurança social e aos serviços sociais; 
v) Direito à educação e à formação profissional;  
vi) Direito de tomar parte, em condições de igualdade, nas actividades culturais;  

f) Direito de acesso a todos os locais e serviços destinados a uso público, tais como meios de transporte, 
hotéis, restaurantes, cafés, espectáculos e parques. 

 
Artigo 6.º 

Os Estados Partes assegurarão às pessoas sujeitas à sua jurisdição protecção e recurso efectivos aos 
tribunais nacionais e a outros organismos do Estado competentes, contra todos os actos de discriminação 
racial que, contrariando a presente Convenção, violem os seus direitos individuais c as suas liberdades 
fundamentais, assim como o direito de pedir a esses tribunais satisfação ou reparação, justa e adequada, 
por qualquer prejuízo de que sejam vítimas em razão de tal discriminação.  

 
Artigo 7.º 

Os Estados Partes obrigam-se a adoptar medidas imediatas e eficazes, nomeadamente nos domínios do 
ensino, da educação, da cultura e da informação, para lutar contra os preconceitos que conduzem à 
discriminação racial, e favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre nações e grupos raciais ou 
étnicos, bem como para promover os objectivos e princípios da Carta das Nações Unidas, da Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, da Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Racial e da presente Convenção. 
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PARTE II  

 
Artigo 8.º 

1.  É constituído um Comité para a Eliminação da Discriminação Racial (a seguir designado «o Comité»), 
composto por dezoito peritos conhecidos pela sua alta moralidade e imparcialidade, que são eleitos 
pelos Estados Partes de entre os seus súbditos - e que nele exercem funções a título individual -, tendo 
em conta uma repartição geográfica equitativa e a representação das diferentes formas de civilização, 
bem como dos principais sistemas jurídicos. 

2. Os membros do Comité são eleitos, por escrutínio secreto, de uma lista de candidatos designados pelos 
Estados Partes. Cada Estado Parte pode designar um candidato escolhido entre os seus súbditos. 

3. A primeira eleição terá lugar seis meses após a data da entrada em vigor da presente Convenção. Três 
meses, pelo menos, antes da data de cada eleição, o Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas envia uma carta aos Estados Partes convidando-os a apresentar os seus candidatos no prazo 
de dois meses. O Secretário-Geral elabora uma lista, por ordem alfabética, de todos os candidatos 
assim designados, com indicação dos Estados Partes que os designaram, e comunica-a aos Estados 
Partes. 

4. Os membros do Comité são eleitos numa reunião dos Estados Partes convocada pelo Secretário-Geral 
na sede da Organização das Nações Unidas. Nesta reunião, onde o quórum é constituído por dois 
terços dos Estados Partes, são eleitos membros do Comité os candidatos que obtiverem o maior 
número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e 
votantes. 

5. 
a) Os membros do Comité são eleitos por quatro anos. Todavia, o mandato de nove dos membros 

eleitos na primeira eleição cessará ao fim de dois anos; imediatamente a seguir à primeira eleição, o 
nome destes nove membros será sorteado pelo presidente doComité; 

b) Para preencher as vagas fortuitas, o Estado Parte cujo perito deixou de exercer as suas funções de 
membro do Comité nomeará outro perito de entre os seus súbditos, sob reserva da aprovação do 
Comité.  

6. Os Estados Partes tomam a seu cargo as despesas dos membros do Comité no período em que estes 
exerçam as suas funções no Comité. 

 
Artigo 9.º 

1. Os Estados Partes obrigam-se a apresentar ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, 
para ser examinado pelo Comité, um relatório sobre as medidas de ordem legislativa, judiciária, 
administrativa ou outra que tenham promulgado e que dêem efeito às disposições da presente 
Convenção: 
a) No prazo de um ano a contar da entrada em vigor da Convenção, para cada Estado interessado no 

que lhe respeita, e 
b) A partir de então todos os dois anos e além disso, sempre que o Comité o pedir. 

O Comité pode pedir informações complementares aos Estados Partes. 
2. O Comité submete todos os anos à Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas, por 

intermédio do Secretário-Geral, um relatório das suas actividades e pode fazer sugestões ou 
recomendações de ordem geral, fundadas no exame dos relatórios e das informações recebidas dos 
Estados Partes leva ao conhecimento da Assembleia (Geral essas sugestões e recomendações de 
ordem geral, juntamente com, se as houver, as observações dos Estados Partes. 

 
Artigo 10.º 

1. O Comité adopta o seu regulamento interno. 
2. O Comité elege o seu gabinete por um período de dois anos.  
3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas assegura o secretariado do Comité. 
4. O Comité tem normalmente as suas reuniões na sede da Organização das Nações Unidas. 

 
Artigo 11.º 

1. Se um Estado Parte entender que outro Estado também Parte não aplica as disposições da presente 
Convenção pode chamar a atenção do Comité para essa questão. O Comité transmitirá então a 
comunicação recebida ao Estado Parte interessado. Num prazo de três meses, o Estado destinatário 
submeterá ao Comité explicações ou declarações por escrito que esclareçam a questão, indicando, 
quando tal seja o caso, as medidas que possa ter tomado para remediar a situação.  

2. Se no prazo de seis meses, a contar da data da recepção da comunicação original pelo Estado 
destinatário, a questão não estiver decidida a contento dos dois Estados, por via de negociações 
bilaterais ou por qualquer outro processo ao seu dispor, qualquer dos Estados tem o direito de a 
submeter de novo ao Comité dirigindo uma notificação ao Comité e ao outro Estado interessado. 
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3. O Comité só poderá conhecer de uma questão que lhe seja submetida nos termos do parágrafo 2 do 
presente artigo depois de se ter certificado de que foram utilizados ou esgotados todos os recursos 
internos disponíveis, conformes aos princípios de direito internacional geralmente reconhecidos. Esta 
regra não se aplica se os processos de recurso excederem prazos razoáveis. 

4. Em todas as questões que lhe sejam submetidas, pode o Comité pedir aos Estados Partes em presença 
que lhe forneçam informações complementares pertinentes. 

5. Quando o Comité examinar uma questão em aplicação deste artigo os Estados Partes interessados têm 
o direito de designar um representante, que participara, sem direito de voto, nos trabalhos do Comité 
enquanto durarem os debates. 

 
Artigo 12.º 

1. 
a) Logo que o Comité tenha obtido e examinado as informações que julgar necessárias, o presidente 

designa uma Comissão de Conciliação ad hoc (a seguir designada «a Comissão»), composta por 
cinco pessoas, que podem ser ou não membros do Comité. Os seus membros são designados 
com o inteiro e unânime assentimento das partes no diferendo, e a Comissão coloca os seus bons 
ofícios à disposição dos Estados interessados, a fim de se chegar a uma solução amigável da 
questão, fundada no respeito da presente Convenção. 

b) Se os Estados Partes no diferendo não chegarem a acordo sobre toda ou parte da composição da 
Comissão no prazo de três meses, os membros da Comissão que não tiverem o assentimento dos 
Estados Partes no diferendo serão eleitos, por escrutínio secreto, de entre os membros do Comité 
pela maioria de dois terços dos membros do Comité. 

2. Os membros da Comissão exercem funções a título individual. Não devem ser súbditos de um Estado 
Parte no diferendo nem de um Estado que não seja Parte na presente Convenção. 

3. A Comissão elege o seu presidente e adopta o seu regulamento interno.  
4. A Comissão reúne normalmente na sede da Organização das Nações Unidas ou em qualquer outro lugar 

apropriado que seja determinado pela Comissão. 
5. O secretariado previsto no parágrafo 3 do artigo 10.º da presente Convenção presta também os seus 

serviços à Comissão sempre que um diferendo entre Estados Partes implique a constituição da 
Comissão. 

6. As despesas dos membros da Comissão serão repartidas por igual entre os Estados Partes no diferendo 
com base numa estimativa feita pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

7. O Secretário-Geral está habilitado a, se tal for necessário, reembolsar os membros da Comissão das 
suas despesas antes de os Estados Partes no diferendo terem efectuado o pagamento nos termos do 
parágrafo 6 do presente artigo. 

8. As informações obtidas e examinadas pelo Comité serão postas à disposição da Comissão, e a 
Comissão poderá pedir aos Estados interessados que lhe forneçam informações complementares 
pertinentes. 

 
Artigo 13.º 

1. Depois de ter estudado a questão sob todos os seus aspectos, a Comissão preparará e submeterá ao 
presidente do Comité um relat6rio com as suas conclusões sobre todas as questões de facto relativas 
ao litígio entre as partes e com as recomendações que julgar oportunas para se chegar a uma solução 
amigável do diferendo. 

2. O presidente do Comité transmite o relatório aos Estados Partes no diferendo. Estes Estados darão a 
conhecer ao presidente, no prazo de três meses, se aceitam ou não as recomendações contidas no 
relatório da Comissão.  

3. Expirado o prazo previsto no parágrafo 2 do presente artigo, o presidente do Comité comunicará o 
relatório da Comissão e as declarações dos Estados Partes interessados aos outros Estados Partes na 
Convenção. 

 
Artigo 14.º 

1. Os Estados Partes poderão declarar, a todo o tempo, que reconhecem competência ao Comité para 
receber e examinar comunicações emanadas de pessoas ou de grupos de pessoas submetidas à sua 
jurisdição que se queixem de ser vítimas de violação por um Estado Parte de qualquer dos direitos 
enunciados na presente Convenção. O Comité não receberá nenhuma comunicação relativa a um 
Estado Parte que não haja feito essa declaração. 

2. Os Estados Partes que fizerem a declaração prevista no parágrafo 1 do presente artigo poderão criar ou 
designar um organismo, no quadro da sua ordem jurídica nacional, que detenha competência para 
receber e examinar as petições que emanem de pessoas ou grupos de pessoas submetidas à jurisdição 
desses Estados que se queixem de ser vítimas de violação de qualquer dos direitos enunciados na 
presente Convenção e que tenham esgotado os outros recursos locais disponíveis.  
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3. As declarações feitas nos termos do parágrafo 1 do presente artigo e o nome dos organismos criados 
ou designados nos termos do parágrafo 2 do mesmo artigo serão apresentados pelo Estado Parte 
interessado ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas que deles enviará cópia aos outros 
Estados Partes A declaração pode ser retirada a todo o tempo, por notificação dirigida ao Secretário-
Geral, mas essa retirada não prejudicará as comunicações que já tenham sido afectas ao Comité. 

4. O organismo criado ou designado nos termos do parágrafo 2 do presente artigo deverá possuir um 
registo das petições, todos os anos serão entregues ao Secretário-Geral, pelas vias apropriadas, cópias 
autenticadas do registo, entendendo-se, porém, que o conteúdo dessas cópias não será divulgado ao 
público. 

5. Caso não obtenha satisfação do organismo criado ou designado nos termos do parágrafo 2 do presente 
artigo, o peticionário tem o direito de dirigir, no prazo de seis meses, uma comunicação ao Comité. 

6.  
a) O Comité leva as comunicações que lhe forem dirigidas ao conhecimento, a título confidencial, do 

Estado Parte que alegadamente violou qualquer disposição da Convenção; a identidade da pessoa 
ou dos grupos de pessoas interessadas não pode, todavia, ser revelada sem o consentimento 
expresso dessa pessoa ou desses grupos de pessoas. O Comiténãorecebecomunicaçõesanónimas. 

b) Nos três meses imediatos, o dito Estado submeterá, por escrito, ao Comité explicações ou 
declarações que esclareçam a questão, indicando, quando tal seja o caso, as medidas que tenha 
tomado para remediar a situação. 

7.  
a) O Comité examinará as comunicações, tendo em conta todas as informações que lhe foram 

submetidas pelo Estado Parte interessado e pelo peticionário. O Comité não examinará nenhuma 
comunicação de um peticionário sem se ter certificado de que este esgotou todos os recursos 
internos disponíveis. Esta regra não se aplica, todavia, se os processos de recurso excederem 
prazos razoáveis. 

b) O Comité dirige as suas sugestões e recomendações ao Estado Parte interessado e ao peticionário. 
 

8. O Comité incluirá no seu relatório anual um resumo destas comunicações e, quando as haja, um 
resumo das explicações e declarações dos Estados Partes interessados, bem como das suas próprias 
sugestões e recomendações. 

9. O Comité só tem competência para desempenhar as funções previstas no presente artigo se pelo 
menos dez Estados Partes na Convenção estiverem ligados a declarações feitas nos termos do 
parágrafo I do presente artigo. 

 
Artigo 15.º 

1. Esperando a realização dos objectivos da Declaração sobre a Concessão da Independência aos 
Países e aos Povos Coloniais, contida na Resolução n.º 1514 (XV) da Assembleia Geral da 
Organização das Nações Unidas, de 14 de Dezembro de 1960, as disposições da presente 
Convenção em nada restringem o direito de petição concedido a esses povos por outros 
instrumentos internacionais ou pela Organização das Nações Unidas ou pelas suas instituições 
especializadas.  

2.  
a) O Comité constituído nos termos do artigo 8.º da presente Convenção receberá cópias das petições 

vindas dos órgãos das Nações Unidas que se ocupem de questões que tenham uma relação directa 
com os princípios e objectivos da presente Convenção e exprimirá uma opinião e fará 
recomendações quando examinar as petições emanadas de habitantes de territórios sob tutela ou 
não autónomos ou de qualquer outro território a que se aplique a Resolução n.º 1514 (XV) da 
Assembleia Geral que se relacionem com questões incluídas na presente Convenção e que sejam 
recebidas pelos referidos órgãos. 

b) O Comité receberá dos órgãos competentes das Nações Unidas cópia dos relatórios relativos às 
medidas de ordem legislativa, judiciária, administrativa ou outra que digam directamente respeito 
aos princípios e objectivos da presente Convenção, que as potências administrantes tenham 
aplicado nos territórios mencionados na alínea a) do presente parágrafo e exprimirá opiniões e fará 
recomendações a esses órgãos. 
 

3. O Comité incluirá nos seus relatórios à Assembleia Geral um resumo das petições e dos relatórios 
recebidos de órgãos da Organização das Nações Unidas, assim como as opiniões e as 
recomendações que as ditas petições e relatórios mereceram da sua parte.  

4. O Comité pedirá ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas para lhe fornecer todas as 
informações relativas aos objectivos da presente Convenção de que aquele disponha quanto aos 
territórios mencionados na alínea a) do parágrafo 2 do presente artigo. 
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Artigo 16.º 
As disposições da presente Convenção relativas às medidas a adoptar para decidir um diferendo ou 

liquidar uma queixa aplicam-se sem prejuízo de outros processos de decisão de diferendos ou de liquidação 
de queixas em matéria de discriminação, previstos nos instrumentos constitutivos da Organização das 
Nações Unidas e das suas instituições especializadas ou em convenções adoptadas por essas 
organizações, e não impedem os Estados Partes de recorrer a outros processos para a decisão de um 
diferendo nos termos dos acordos internacionais gerais ou especiais por que estejam ligados.  

 
PARTE III 

 
Artigo 17.º 

1. A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados Membros da Organização 
das Nações Unidas ou membros de uma das suas instituições especializadas, dos Estados Partes 
no Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, bem como dos Estados convidados pela 
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas a serem Partes na presente Convenção. 

2. A presente Convenção estará sujeita a ratificação, e os instrumentos de ratificação serão 
depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

 
Artigo 18.º 

1. A presente Convenção estará aberta à adesão dos Estados referidos no parágrafo 1 do Artigo 17.º 
da Convenção. 

2. A adesão far-se-á pelo depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. 

Artigo 19.º 
1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia imediato à data do depósito junto do 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas do vigésimo sétimo instrumento de ratificação 
ou de adesão. 

2. Para os Estados que ratifiquem a presente Convenção após o depósito do vigésimo sétimo 
instrumento de ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a 
data do depósito por esses Estados dos seus instrumentos de ratificação ou de adesão. 

 
Artigo 20.º 

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas receberá e comunicará a todos os Estados 
que são ou que podem ser Partes na presente Convenção o texto das reservas feitas no momento 
da ratificação ou da adesão. Os Estados que levantarem objecções às reservas avisarão o 
Secretário-Geral, no prazo de noventa dias, a contar da data da aludida comunicação, de que não 
aceitam as reservas. 

2. Não será autorizada nenhuma reserva incompatível com o objecto e o fim da presente Convenção, 
nem nenhuma reserva que tenha como efeito paralisar o funcionamento de qualquer dos órgãos 
criados pela Convenção. Entende-se que uma reserva entra nas categorias atrás definidas se pelo 
menos dois terços dos Estados Partes na Convenção levantarem objecções. 

3. As reservas poderão ser retiradas a todo o tempo, por notificação dirigida ao Secretário-Geral A 
notificação produzirá efeitos na data da sua recepção. 

 
Artigo 21.º 

Os Estados Partes poderão denunciar a presente Convenção por notificação dirigida ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano após a data da recepção da 
notificação pelo Secretário-Geral. 

 
Artigo 22.º 

Os litígios entre dois ou mais Estados Partes relativos à interpretação ou à aplicação da presente 
Convenção que não sejam decididos por negociações ou pelos processos expressamente previstos na 
Convenção serão introduzidos, a pedido de qualquer das partes no litígio, no Tribunal Internacional de 
Justiça para decisão, salvo se as partes no litígio acordarem noutro modo de resolução. 

 
Artigo 23.º 

1. Os Estados Partes poderão formular, a todo o tempo, um pedido de revisão da presente Convenção, 
por notificação dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

2. Em tais circunstâncias, a Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas preceituará sobre as 
medidas a adoptar relativamente a esse pedido. 
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Artigo 24.º 
O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados referidos no 

parágrafo 1 do artigo 17.º da presente Convenção 
a) Das assinaturas da presente Convenção e dos instrumentos de ratificação e de adesão 

depositados nos termos dos artigos 17.· e 18.º;  
b) Da data da entrada em vigor da presente Convenção, nos termos do artigo 19.º; 
c) Das comunicações e declarações recebidas nos termos dos artigos 14.º, 20.º e 23.·; 
d) Das denúncias notificadas nos termos do artigo 21.º 

Artigo 25.º 
1. A presente Convenção, cujos textos em inglês, chinês, espanhol, francês e russo são igualmente 

válidos, será depositada nos arquivos da Organização das Nações Unidas.  
2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas enviará uma cópia autenticada da presente 

Convenção aos Estados que pertençam a quaisquer das categorias mencionadas no parágrafo 1 do 
artigo 17.º da Convenção. 

 
 

Proposta de Resolução n.º 15/X/3.ª/2016 –  Aprova o Protocolo Opcional à Convenção sobre a 
Eliminação de todas as formas  de Discriminação contra as Mulheres,1999 

 
Nota Explicativa 

 
No âmbito da sua política no que concerne ao combate de todas as formas de discriminação contra as 

mulheres, a República Democrática de São Tomé e Príncipe adoptou na sua lei infraconstitucional dois 
importantes diplomas, a Lei n.° 11/2008 sobre Violência Doméstica e Familiar, bem como a Lei n.° 12/2008 
sobre o Reforço dos Mecanismos de Protecção Legal Devidas as Vitimas de Crimes de Violência Doméstica 
e Familiar, estabelecendo assim bases gerais que visam promover a igualdade de direitos. 

Mais, o artigo 15.0 da Constituição da República dispõe o seguinte: 
«Todos os cidadãos são iguais perante a lei, gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos  mesmos 

deveres, sem distinção de origem social, raça, sexo, tendência política, crença religiosa ou convicção 
filosófica»; e no ponto seguinte,assegura que «a mulher é igual ao homem em direitos e deveres, sendo-
lheassegurada plena participação na vida política, económica, social e cultural». 

Ainda sobre a promoção de Direitos das Mulheres e Igualdade de Género, oGoverno ratificou o principal 
instrumento internacional sobre esta temática, aConvenção sobre Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra asMulheres. Adicionalmente, vem adoptando medidas legislativas einstitucionais, 
demonstrando assim, o seu firme engajamento no processo deeliminação de todas as formas de 
discriminação contra as mulheres e napromoção de igualdade de género. 

Por outro lado, São Tomé e Príncipe assinou em 2000 o ProtocoloOpcional à Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas deDiscriminação contra as Mulheres, adoptado pela Assembleia Geral 
dasNações Unidas através da resolução n.°A 54/4, de 06 de Outubro de 1999,estando em vigor na ordem 
internacional desde 22 de Dezembro de 2000. 

O referido Protocolo vem contribuir para criar uma consciência Públicadas normas e padrões de direitos 
humanos que proíbem a discriminaçãocontra as mulheres, além de promover entre as mulheres a 
conscientização deseus direitos como exigíveis e, portanto, passíveis de denúncias na esferainternacional 
caso sejam violados. 

O preâmbulo do referido documento remete-nos a ideia que  odesenvolvimento de um sistema 
internacional de proteção aos DireitosHumanos influenciou a ascensão do ser humano no cenário 
internacional,principalmente com o movimento de jurisdicionalização dos Direitos Humanose relembrando 
igualmente a Convenção sobre a Eliminação de Todas asFormas de Discriminação contra as Mulheres, na 
qual os Estados Partescondenam a discriminação contra as mulheres sob todas as suas formas eacordam 
em prosseguir, por todos os meios apropriados e sem demora, uma política que visa eliminar a 
discriminação contra as mulheres e reafirmando asua determinação em assegurar o pleno exercício pelas 
mulheres, emcondições de igualdade, de todos os direitos humanos e liberdadesfundamentais, e de 
implementar medidas efectivas para prevenir as violaçõesde tais direitos e liberdades. 

Porém, para que o indivíduo possa usufruir da proteção que lhe égarantida pelo Direito Internacional, 
faz-se necessário que todos os tratadosinternacionais que versem sobre a matéria sejam devidamente 
negociados,assinados e ratificados. 

Portanto, considerando o disposto no n.°1 do artigo 6.° da Constituição, aRepública Democrática de São 
Tomé e Príncipe é um Estado de DireitoDemocrático baseado nos direitos fundamentais da pessoa 
humana,salvaguardados nos termos constitucionais, nas demais disposições legais daRepública, nos 
princípios da Declaração Universal dos Direitos Humanos, eainda no artigo 1.º, o Estado São-tomense está 
empenhado na construção deuma sociedade livre, justa e solidária, na defesa dos Direitos do Homem e 
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nasolidariedade activa entre todos os homens e todos os povos, e no n.°2 doartigo 12. °, o Estado proclama 
a sua adesão à Declaração Universal dosDireitos do Homem e aos seus princípios e objectivos da União 
Africana e daOrganização das Nações Unidas, o País deve fazer esforços para finalizar oprocesso de 
ratificação do referido Protocolo, uma vez que o mesmo tem comoobjectivo combater o binômio 
discriminação e violência, que vitimizahistoricamentea mulher e contra o qual temos todos o dever de 
concorrer paraimpedir sua perpetuação, inibindo e coibindo sua prática. 
 

Proposta de Resolução 
 

O artigo 15.° da Constituição da República dispõe o seguinte: 
«Todososcidadãos são iguais perante a lei, gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos mesmos 

deveres, sem distinção de origem social, raça, sexo, tendência política, crença religiosa ou convicção 
filosófica.», e no ponto seguinte assegura que «A mulher é igual ao homem em direitos e deveres sendo-lhe 
assegurada plena participação na vida política, econónica, social e cultural». 

Ainda sobre a promoção de Direitos das Mulheres e Igualdade de Género, o Governo ratificou o principal 
instrumento internacionalsobre esta temática, a Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres. Adicionalmente, vem adoptando medidas legislativas e institucionais, 
demonstrandoassim, o seu firme engajamento no processo de eliminação de todasas formas de 
discriminação contra as mulheres e na promoção de igualdade de género. 

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, na qual os 
Estados Partes condenam a discriminação contra as mulheres sob todas as suas formas e acordam em 
prosseguir, por todos os meios apropriados e sem demora, uma política que visa eliminar a discriminação 
contra as mulheres e reafirmando a sua determinação em assegurar o pleno exercício pelas mulheres, em 
condições de igualdade, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, e de implementar 
medidas efectivas para prevenir as violações de tais direitos e liberdades. Porém, para que o indivíduo 
possa usufruir da proteção que lhe é garantida pelo Direito Internacional, faz-se necessário que todos os 
tratados internacionais que versem sobre a matéria sejam devidamente negociados, assinados e ratificados. 

São Tomé e Príncipe assinou em 2000 o Protocolo Opcional àConvenção sobre a Eliminaçao de Todas 
as Formas deDiscriminação contra as Mulheres, pela AssembleiaGeral das Nações Unidas através da 
resoluçaon.° A/54/4, de 6 deOutubro de 1999, estando em vigor na ordem internacional desde22 de 
Dezembro de 2000. 

 
Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdadesconferidas pela alínea e) do artigo 111.º da 

Constituição, adopta esubmete à Assembleia Nacional a seguinte proposta de resolução: 
 

Artigo Único 
É aprovada para ratificação a Convenção sobre a Eliminação deTodas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres, adoptado pela Assembleia Geral das Nações Unidas através da resoluçãon.°A/54/4, de 
6 de Outubro de 1999, anexo a presente propostade resolução e dela faz parte integrante. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 27 de Novembro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo. 
 
 
Protocolo Opcional à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres  
 
Adoptado pela Assembleia Geral das Nações Unidas na sua resolução n.º A/54/4, de 6 de Outubro de 1999 
e aberto à assinatura a 10 de Dezembro (Dia dos Direitos Humanos) de 1999. 
Entrada em vigor na ordem internacional: 22 de Dezembro de 2000, em conformidade com o artigo 16.º, n.º 
1. 

 
Os Estados Partes no presente Protocolo:  
Constatando que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos humanos fundamentais, na 

dignidade e no valor da pessoa humana, bem como na igualdade de direitos dos homens e das mulheres;  
Constatando igualmente que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que todos os 

seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que todas as pessoas têm direito a usufruir 
de todos os direitos e liberdades proclamados na Declaração, sem distinção alguma, incluindo distinção em 
razão de sexo;  
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Relembrando que os Pactos Internacionais sobre direitos humanos e outros instrumentos internacionais 
sobre direitos humanos proíbem a discriminação em razão de sexo;  

Relembrando igualmente a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 
as Mulheres («a Convenção»), na qual os Estados Partes condenam a discriminação contra as mulheres 
sob todas as suas formas e acordam em prosseguir, por todos os meios apropriados e sem demora, uma 
política que vise eliminar a discriminação contra as mulheres;  

Reafirmando a sua determinação em assegurar o pleno exercício pelas mulheres, em condições de 
igualdade, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, e de tomar medidas efectivas para 
prevenir as violações de tais direitos e liberdades;  

Acordaram no seguinte:  
 

Artigo 1.º 
Qualquer Estado Parte no presente Protocolo («Estado Parte») reconhece a competência do Comité 

para Eliminação da Discriminação contra as Mulheres («o Comité») para receber e apreciar as participações 
que lhe sejam apresentadas em conformidade com o artigo 2.º. 

 
 

Artigo 2.º 
As participações poderão ser apresentadas por e em nome de indivíduos ou grupos de indivíduos, sob a 

jurisdição de um Estado Parte, que afirmem ser vítimas de violação de qualquer um dos direitos 
estabelecidos na Convenção por esse Estado Parte. As participações só poderão ser apresentadas em 
nome de indivíduos ou grupos de indivíduos mediante o respectivo consentimento, salvo se o autor justificar 
o facto de estar a agir em nome daqueles sem o seu consentimento.  

 
Artigo 3.º 

As participações serão apresentadas por escrito e não poderão ser anónimas. O Comité não receberá 
qualquer participação que se reporte a um Estado Parte na Convenção que não seja parte no presente 
Protocolo.  

 
Artigo 4.º 

1. O Comité só apreciará uma participação após se ter assegurado de que todos os meios processuais na 
ordem interna foram esgotados, salvo se o meio processual previsto ultrapassar os prazos razoáveis ou 
seja improvável que conduza a uma reparação efectiva do requerente.  

2. O Comité rejeitará a participação se: 
a) A mesma questão já tiver sido apreciada pelo Comité, ou já tiver sido ou esteja a ser apreciada no 

âmbito de qualquer outro procedimento de inquérito ou de resolução internacional; 
b) For incompatível com a Convenção; 
c) For manifestamente infundada ou se apresentar insuficientemente fundamentada; 
d) Constituir um abuso do direito; 
e) Os factos que originaram a participação tiverem ocorrido antes da entrada em vigor do presente 

Protocolo relativamente ao Estado Parte em causa, salvo se tais factos persistiram após tal data.  
 

Artigo 5.º 
1. Após a recepção de qualquer participação e antes de tomar uma decisão quanto ao mérito, o Comité 

poderá, a todo o momento, transmitir ao Estado Parte interessado, para urgente consideração, um 
pedido no sentido de o Estado Parte tomar as medidas cautelares que se mostrem necessárias para 
evitar que as vítimas da presumível violação sofram danos irreparáveis.  

2. O exercício da faculdade prevista no n.º 1 do presente artigo não implica necessariamente uma decisão 
favorável sobre a admissibilidade ou o mérito da participação.  

 
Artigo 6.º 

1. Salvo se o Comité rejeitar oficiosamente a participação e desde que o indivíduo ou os indivíduos 
consintam na divulgação da sua identidade a esse Estado Parte, o Comité informará confidencialmente 
o Estado Parte interessado de qualquer participação que lhe seja apresentada nos termos do presente 
Protocolo.  

2. O Estado Parte interessado apresentará ao Comité, por escrito e num prazo de seis meses, as 
explicações ou declarações que possam clarificar a questão que originou a comunicação, indicando, se 
for caso disso, as medidas de coacção que aplicou.  

 
 
 

Artigo 7.º 
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1. Ao apreciar as participações que receber nos termos do presente Protocolo, o Comité terá em 
consideração quaisquer elementos que lhe sejam fornecidos pelos indivíduos ou grupos de indivíduos, 
ou em nome destes, e pelo Estado Parte interessado, e deles notificará a parte contrária.  

2. O Comité apreciará as participações que lhe sejam apresentadas nos termos do presente Protocolo em 
sessão privada.  

3. Após ter apreciado uma participação, o Comité transmitirá as suas considerações, eventualmente 
acompanhadas das suas recomendações às partes interessadas.  

4. O Estado Parte apreciará devidamente as considerações e as eventuais recomendações emanadas do 
Comité, e apresentará, num prazo de seis meses, uma resposta escrita com indicação das medidas 
adoptadas.  

5. O Comité poderá convidar o Estado Parte a apresentar uma mais ampla informação sobre as medidas 
que aquele tomou em resposta às suas considerações e eventuais recomendações, incluindo, se o 
Comité o entender apropriado, os relatórios subsequentes do Estado Parte nos termos do artigo 18.º da 
Convenção.  

 
Artigo 8.º 

1. Se o Comité receber informação credível de que um Estado Parte viola de forma grave ou sistemática 
os direitos estabelecidos na Convenção, o Comité convidará tal Estado a apreciar, em conjunto com o 
Comité, a informação e a apresentar as suas observações sobre essa questão.  

2. O Comité, baseando-se nas observações eventualmente formuladas pelo Estado Parte interessado e 
em quaisquer outros elementos credíveis de que disponha, poderá encarregar um ou vários dos seus 
membros de efectuar um inquérito e de lhe comunicar urgentemente os resultados deste. Tal inquérito 
poderá, se se justificar e mediante o acordo do Estado Parte, incluir visitas ao território desse Estado.  

3. Após ter analisado as conclusões do inquérito, o Comité comunicará tais conclusões ao Estado Parte 
interessado, acompanhadas, se for caso disso, de observações e recomendações.  

4. Após ter sido informado das conclusões do inquérito e das observações e recomendações do Comité, o 
Estado Parte apresentará as suas observações ao Comité num prazo de seis meses.  

5. O inquérito terá carácter confidencial e a cooperação do Estado Parte poderá ser solicitada em qualquer 
fase do processo.  

 
Artigo 9.º 

1. O Comité poderá convidar o Estado Parte interessado a mencionar no relatório, que deverá apresentar 
em conformidade com o artigo 18.º da Convenção, aspectos específicos relativamente às medidas que 
tenha tomado na sequência de um inquérito efectuado nos termos do artigo 8.º do presente Protocolo.  

2. Expirado o prazo de seis meses referido no n.º 4 do artigo 8.º, o Comité poderá, se necessário, convidar 
o Estado Parte interessado a informá-lo das medidas que tenha tomado na sequência de tal inquérito.  

 
Artigo 10.º 

1. Qualquer Estado Parte poderá, aquando da assinatura ou da ratificação do presente Protocolo, ou da 
adesão ao Protocolo, declarar que não reconhece ao Comité a competência que lhe é conferida pelos 
artigos 8.º e 9.º  

2. Qualquer Estado Parte, que tenha feito a declaração prevista no n.º 1 do presente artigo poderá, a todo 
o momento, retirar tal declaração mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral.  

 
Artigo 11.º 

O Estado Parte tomará todas as medidas necessárias para que as pessoas que relevam da sua 
jurisdição não sejam objecto de maus tratos ou intimidações em consequência de participações que tenham 
feito ao Comité nos termos do presente Protocolo.  

 
Artigo 12.º 

O Comité incluirá, no seu relatório anual previsto no artigo 21.º, um resumo das actividades que 
empreendeu nos termos do presente Protocolo.  

 
Artigo 13.º 

Cada um dos Estados Partes se compromete a dar conhecimento alargado e a difundir a Convenção e o 
presente Protocolo, bem como a facilitar o acesso às informações relativas às considerações e às 
recomendações formuladas pelo Comité, em particular sobre as questões que se prendam com esse 
Estado Parte.  

 
 
 

Artigo 14.º 
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O Comité elaborará o seu próprio regulamento interno e exercerá as funções que lhe são conferidas pelo 
presente Protocolo em conformidade com tal regulamento.  

 
Artigo 15.º 

1. O presente Protocolo ficará aberto à assinatura de todos os Estados que tenham assinado ou ratificado 
a Convenção, ou a ela tenham aderido.  

2. O presente Protocolo ficará sujeito a ratificação por qualquer Estado que tenha ratificado a Convenção, 
ou a ela tenha aderido. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas.  

3. O presente Protocolo ficará aberto à adesão por qualquer Estado que tenha ratificado a Convenção ou 
a ela tenha aderido.  

4. A adesão efectuar-se-á mediante o depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas.  

 
Artigo 16.º 

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após a data de depósito do 10.º instrumento de 
ratificação ou adesão.  

2. Relativamente a cada Estado que ratifique o presente Protocolo, ou a ele adira, após a entrada em vigor 
deste, o Protocolo entrará em vigor três meses após a data do depósito por esse Estado do seu 
instrumento de ratificação ou adesão.  

 
 

Artigo 17.º 
Nenhuma reserva será admitida ao presente Protocolo.  

 
Artigo 18.º 

1. Qualquer Estado Parte poderá depositar uma proposta de alteração do presente Protocolo junto do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará a proposta aos 
Estados Partes, solicitando-lhes que o informem sobre se se mostram favoráveis à convocação de uma 
conferência de Estados Partes para efeitos de apreciação e votação da proposta. Se, pelo menos, um 
terço dos Estados Partes se declarar favorável à realização de tal conferência, o Secretário-Geral 
convocá-la-á sob os auspícios da Organização das Nações Unidas. Qualquer alteração adoptada pela 
maioria dos Estados Partes presentes e votantes na Conferência será apresentada à Assembleia Geral 
da Organização das Nações Unidas, para aprovação.  

2. As alterações entrarão em vigor logo que tenham sido aprovadas pela Assembleia Geral da 
Organização das Nações Unidas e tenham sido aceites por dois terços dos Estados Partes no presente 
protocolo, em conformidade com os procedimentos previstos pelas respectivas Constituições.  

3. Logo que entrem em vigor, as alterações terão carácter vinculativo para os Estados Partes que as 
tenham aceite, ficando os restantes Estados Partes obrigados pelas disposições constantes do presente 
Protocolo e por qualquer outra alteração que tenham aceite anteriormente.  

 
Artigo 19.º 

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo a todo o momento mediante uma 
notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos seis 
meses após a data da recepção da notificação pelo Secretário-Geral.  

2. As disposições constantes do presente Protocolo continuarão a ser aplicáveis a qualquer comunicação 
submetida em conformidade com o artigo 2.º ou a qualquer inquérito instaurado em conformidade com o 
artigo 8.º antes da data em que a denúncia produzir efeitos.  

 
Artigo 20.º 

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados: 
a) De quaisquer assinaturas, ratificações ou adesões; 
b) Da data de entrada em vigor do presente Protocolo e de qualquer alteração adoptada nos termos do 

artigo 18.º; 
c) De qualquer denúncia nos termos do artigo 19.º  

 
Artigo 21.º 

1. O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem 
igualmente fé, ficará depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas.  

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas transmitirá uma cópia autenticada do presente 
Protocolo a todos os Estados referidos no artigo 25.º da Convenção.  
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Proposta de resolução n.º 16/X/3.ª/2016 – Convenção contra a Tortura e outras penas ou 
tratamentos cruéis desumanos e degradantes 

 
Nota Explicativa 

 
A Convenção contra a tortura e outras penas ou tratamento cruéis, desumanos ou degradantes (CAT) foi 

adoptada pela resolução n.° 39/46 da Assembleia Geral das Nações Unidas, no dia 10 de Dezembro de 
1984 e entrou em vigor na ordem internacional a 26 de Junho de 1984. 

Os Estados Partes da CAT conscientes do disposto na Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
isto é, que ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes e reafirmando que todo acto de tortura ou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes constituem uma ofensa à dignidade humana e desejosos de aumentar a eficácia de luta contra 
o referido tratamento,adoptaram a presente Convenção. 

Logo no início da Convenção é referido que a tortura praticada em determinado Estado por meio de seus 
funcionários públicos ou por outra pessoa no exercício de funções públicas, ou ainda, por sua instigação, 
consentimento ou aquiescência, por se tratar de uma prática condenável e de consequências graves e 
flagrantemente cruéis ao ser humano, deve ser reprimida por leis nacionais com rigor e de forma efectiva. 
Como medida concreta de protecção ao ser humano, o documento determina ainda que nenhum Estado 
Parte poderá expulsar, devolver ou extraditar determinada pessoa para outro Estado quando houver 
fundadas razões para se crer que aquela pessoa poderá ser submetida a tortura no Estado solicitante. 
Visando uma justiça igualitária, a Convenção destaca ainda que o suposto autor do crime de tortura deverá 
receber todas as garantias de tratamento justo em todas as fases do processo. 

 
Proposta de Resolução 

 
A Convenção contra a tortura e outras penas ou tratamento cruéis, desumanos ou degradantes (CAT) foi 

adoptada pela resolução n.º 39/46 da Assembleia Geral das Nações Unidas, no dia 10 de Dezembro de 
1984, e entrou em vigor na ordem Internacional a 26 de Junho de 1984. 

Os Estados Partes da CAT conscientes do disposto na Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
isto é, que ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratamentos cruéis,desumanos ou 
degradantes e reafirmando que todo acto de torturaou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes constituem uma ofensa à dignidade humana e desejosos de aumentar a eficácia de luta contra 
o referido tratamento,adoptaram a presente Convenção. 

Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da 
Constituição, adopta esubmete à Assembleia Nacional a seguinte proposta de resolução: 
 

Artigo Único 
É aprovada para ratificação a Convenção contra a Tortura e outras Penas ou Tratamento Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes(CAT) adoptada pela Resolução n.° 39/46 da Assembleia Geral dasNações 
Unidas, no dia 10 de Dezembro de 1984, anexo a presenteproposta de resolução e dela faz parte 
integrante.  

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 27 de Novembro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Roberto Raposo. 
O Ministro da Economia e da Cooperação Internacional, Dr. Agostinho Quaresma Fernandes. 
 

 
Convenção contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes 

 
Os Estados partes na presente Convenção:  
 
Considerando que, em conformidade com os princípios enunciados na Carta das Nações Unidas, o 

reconhecimento de direitos iguais e inalienáveis de todas as pessoas é o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no Mundo;  

Reconhecendo que esses direitos resultam da dignidade inerente ao ser humano;  
Considerando que os Estados devem, em conformidade com a Carta, em especial com o seu artigo 55.º, 

encorajar o respeito universal e efectivo dos direitos do homem e das liberdades fundamentais;  
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Tendo em consideração o artigo 5.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem (2) e o artigo 7.º do 
Pacto Internacional Relativo aos Direitos Civis e Políticos (3), que preconizam que ninguém deverá ser 
submetido à tortura ou a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes; 

Tendo igualmente em consideração a Declaração sobre a Protecção de Todas as Pessoas contra a 
Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada pela Assembleia 
Geral a 9 de Dezembro de 1975 (4); 

Desejosos de aumentar a eficácia da luta contra a tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes em todo o Mundo;  

 
Acordaram no seguinte:  

 
PARTE I 

 
Artigo 1.º 

1. Para os fins da presente Convenção, o termo «tortura significa qualquer acto por meio do qual uma dor 
ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são intencionalmente causados a uma pessoa com os fins 
de, nomeadamente, obter dela ou de uma terceira pessoa informações ou confissões, a punir por um 
acto que ela ou uma terceira pessoa cometeu ou se suspeita que tenha cometido, intimidar ou 
pressionar essa ou uma terceira pessoa, ou por qualquer outro motivo baseado numa forma de 
discriminação, desde que essa dor ou esses sofrimentos sejam infligidos por um agente público ou 
qualquer outra pessoa agindo a título oficial, a sua instigação ou com o seu consentimento expresso ou 
tácito.» Este termo não compreende a dor ou os sofrimentos resultantes unicamente de sanções 
legítimas, inerentes a essas sanções ou por elas ocasionados.  

2. O presente artigo não prejudica a aplicação de qualquer instrumento internacional ou lei nacional que 
contenha ou possa vir a conter disposições de âmbito mais vasto.  

 
 

Artigo 2.º 
1. Os Estados  Partes tomarão as medidas legislativas, administrativas, judiciais ou quaisquer outras que 

se afigurem eficazes para impedir que actos de tortura sejam cometidos em qualquer território sob a sua 
jurisdição.  

2. Nenhuma circunstância excepcional, qualquer que seja, quer se trate de estado de guerra ou de 
ameaça de guerra, de instabilidade política interna ou de outro estado de excepção, poderá ser 
invocada para justificar a tortura.  

3. Nenhuma ordem de um superior ou de uma autoridade pública poderá ser invocada para justificar a 
tortura.  

 
Artigo 3.º 

1. Nenhum Estado parte expulsará, entregará ou extraditará uma pessoa para um outro Estado quando 
existam motivos sérios para crer que possa ser submetida a tortura.  

2. A fim de determinar da existência de tais motivos, as autoridades competentes terão em conta todas as 
considerações pertinentes, incluindo, eventualmente, a existência no referido Estado de um conjunto de 
violações sistemáticas graves, flagrantes ou massivas dos direitos do homem.  

 
Artigo 4.º 

1. Os Estados partes providenciarão para que todos os actos de tortura sejam considerados infracções ao 
abrigo do seu direito criminal. O mesmo deverá ser observado relativamente à tentativa de prática de 
tortura ou de um acto cometido por qualquer pessoa constituindo cumplicidade ou participação no acto 
de tortura.  

2. Os Estados Partes providenciarão no sentido de que essas infracções sejam passíveis de penas 
adequadas à sua gravidade.  

 
Artigo 5.º 

1. Os Estados Partes deverão tomar as medidas necessárias para estabelecer a sua competência 
relativamente às infracções previstas no artigo 4.º nos seguintes casos:  
a) Sempre que a infracção tenha sido cometida em qualquer território sob a sua jurisdição ou a bordo 

de uma nave ou navio registados nesse Estado;  
b) Sempre que o presumível autor da infracção seja um nacional desse Estado;  
c) Sempre que a vítima seja um nacional desse Estado e este o considere adequado.  

2. Os Estados Partes deverão igualmente tomar as medidas necessárias com vista a estabelecer a sua 
competência relativamente às referidas infracções sempre que o autor presumido se encontre em 
qualquer território sob a sua jurisdição e se não proceda à sua extradição, em conformidade com o 
artigo 8.º, para um dos Estados mencionados no n.º 1 do presente artigo.  
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3. As disposições da presente Convenção não prejudicam qualquer competência criminal exercida em 
conformidade com as leis nacionais.  

 
Artigo 6.º 

1. Sempre que considerem que as circunstâncias o justificam, após terem examinado as informações de 
que dispõem, os Estados Partes em cujo território se encontrem pessoas suspeitas de terem cometido 
qualquer das infracções previstas no artigo 4.º deverão assegurar a detenção dessas pessoas ou tomar 
quaisquer outras medidas legais necessárias para assegurar a sua presença. Tanto a detenção como 
as medidas a tomar deverão ser conformes à legislação desse Estado e apenas poderão ser mantidas 
pelo período de tempo necessário à elaboração do respectivo processo criminal ou de extradição.  

2. Os referidos Estados deverão proceder imediatamente a um inquérito preliminar com vista ao 
apuramento dos factos.  

3. Qualquer pessoa detida em conformidade com o n.º 1 do presente artigo poderá entrar imediatamente 
em contacto com o mais próximo representante qualificado do Estado do qual seja nacional ou, 
tratando-se de apátrida, com o representante do Estado em que resida habitualmente.  

4. Sempre que um Estado detenha uma pessoa, em conformidade com as disposições do presente artigo, 
deverá imediatamente notificar os Estados mencionados no n.º 1 do artigo 5.º dessa detenção e das 
circunstâncias que a motivaram. O Estado que proceder ao inquérito preliminar referido no n.º 2 do 
presente artigo comunicará aos referidos Estados, o mais rapidamente possível, as conclusões desse 
inquérito e bem assim se pretende ou não exercer a sua competência.  

 
Artigo 7.º 

1. Se o autor presumido de uma das infracções referidas no artigo 4.º for encontrado no território sob a 
jurisdição de um Estado Parte que o não extradite, esse Estado submeterá o caso, nas condições 
previstas no artigo 5.º, às suas autoridades competentes para o exercício da acção criminal.  

2. Estas autoridades tomarão uma decisão em condições idênticas às de qualquer infracção de direito 
comum de carácter grave, em conformidade com a legislação desse Estado. Nos casos previstos no n.º 
2 do artigo 5.º, as normas relativas à produção de prova aplicáveis ao procedimento e à condenação 
não deverão ser, de modo algum, menos rigorosas que as aplicáveis nos casos mencionados no n.º 1 
do artigo 5.º  

3. Qualquer pessoa arguida da prática de uma das infracções previstas no artigo 4.º beneficiará da 
garantia de um tratamento justo em todas as fases do processo.  

 
 

Artigo 8.º 
1. As infracções previstas no artigo 4.º serão consideradas incluídas em qualquer tratado de extradição 

existente entre os Estados partes. Estes comprometem-se a incluir essas infracções em qualquer 
tratado de extradição que venha a ser concluído entre eles.  

2. Sempre que a um Estado parte que condiciona a extradição à existência de um tratado for apresentado 
um pedido de extradição por um outro Estado parte com o qual não tenha celebrado qualquer tratado de 
extradição, esse Estado pode considerar a presente Convenção como base jurídica da extradição 
relativamente a essas infracções. A extradição ficará sujeita às demais condições previstas pela 
legislação do Estado requerido.  

3. Os Estados partes que não condicionam a extradição à existência de um tratado deverão reconhecer 
essas infracções como casos de extradição entre eles nas condições previstas pela legislação do 
Estado requerido.  

4. Para fins de extradição entre os Estados partes, tais infracções serão consideradas como tendo sido 
cometidas tanto no local da sua perpetração como no território sob jurisdição dos Estados cuja 
competência deve ser estabelecida ao abrigo do n.º 1 do artigo 5.º . 

 
Artigo 9.º 

1. Os Estados Partes comprometem-se a prestar toda a colaboração possível em qualquer processo 
criminal relativo às infracções previstas no artigo 4.º, incluindo a transmissão de todos os elementos de 
prova de que disponham necessários ao processo.  

2. Os Estados Partes deverão cumprir o disposto no n.º 1 do presente artigo em conformidade com 
qualquer tratado de assistência judiciária em vigor entre eles.  

 
Artigo 10.º 

1. Os Estados Partes deverão providenciar para que a instrução e a informação relativas à proibição da 
tortura constituam parte integrante da formação do pessoal civil ou militar encarregado da aplicação da 
lei, do pessoal médico, dos agentes da função pública e de quaisquer outras pessoas que possam 
intervir na guarda, no interrogatório ou no tratamento dos indivíduos sujeitos a qualquer forma de prisão, 
detenção ou encarceramento.  
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2. Os Estados Partes deverão incluir esta proibição nas normas ou instruções emitidas relativamente às 
obrigações e atribuições das pessoas referidas no n.º 1.  

 
Artigo 11.º 

Os Estados Partes deverão exercer uma vigilância sistemática relativamente à aplicação das normas, 
instruções, métodos e práticas de interrogatório, e bem assim das disposições relativas à guarda e ao 
tratamento das pessoas sujeitas a qualquer forma de prisão, detenção ou encarceramento, em todos os 
territórios sob a sua jurisdição, a fim de evitar qualquer caso de tortura. 

 
Artigo 12.º 

Os Estados Partes deverão providenciar para que as suas autoridades competentes procedam 
imediatamente a um rigoroso inquérito sempre que existam motivos razoáveis para crer que um acto de 
tortura foi praticado em qualquer território sob a sua jurisdição.  

 
Artigo 13.º 

Os Estados Partes deverão garantir às pessoas que aleguem ter sido submetidas a tortura em qualquer 
território sob a sua jurisdição o direito de apresentar queixa perante as autoridades competentes desses 
Estados, que procederão de imediato ao exame rigoroso do caso. Deverão ser tomadas medidas para 
assegurar a protecção do queixoso e das testemunhas contra maus tratos ou intimidações em virtude da 
apresentação da queixa ou da prestação de declarações.  

 
Artigo 14.º 

1. Os Estados Partes deverão providenciar para que o seu sistema jurídico garanta à vítima de um acto de 
tortura o direito de obter uma reparação e de ser indemnizada em termos adequados, incluindo os meios 
necessários à sua completa reabilitação. Em caso de morte da vítima como consequência de um acto de 
tortura, a indemnização reverterá a favor dos seus herdeiros.  

2. O presente artigo não exclui qualquer direito a indemnização que a vítima ou outra pessoa possam ter 
por força das leis nacionais.  

Artigo 15.º 
Os Estados Partes deverão providenciar para que qualquer declaração que se prove ter sido obtida pela 

tortura não possa ser invocada como elemento de prova num processo, salvo se for utilizada contra a 
pessoa acusada da prática de tortura para provar que a declaração foi feita.  

 
Artigo 16.º 

1. Os Estados Partes comprometem-se a proibir, em todo o território sob a sua jurisdição, quaisquer outros 
actos que constituam penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes e não sejam actos de 
tortura, tal como é definida no artigo 1.º, sempre que tais actos sejam cometidos por um agente público 
ou qualquer outra pessoa agindo a título oficial, a sua instigação ou com o seu consentimento expresso 
ou tácito. Nomeadamente, as obrigações previstas nos artigos 10.º, 11.º, 12.º e 13.º deverão ser 
aplicadas substituindo a referência a tortura pela referência a outras formas de penas ou tratamento 
cruéis, desumanos ou degradantes.  

2. As disposições da presente Convenção não prejudicam a aplicação das disposições de qualquer outro 
instrumento internacional ou da lei nacional que proíbam as penas ou tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes ou digam respeito à extradição ou a expulsão.  

 
PARTE II 

 
Artigo 17.º 

1. Será formado um Comité contra a tortura (adiante designado por Comité), que terá as funções a seguir 
definidas. O Comité será composto por dez peritos de elevado sentido moral e reconhecida 
competência no domínio dos direitos do homem, que terão assento a título pessoal. Os peritos serão 
eleitos pelos Estados Partes tendo em conta uma distribuição geográfica equitativa e o interesse que 
representa a participação nos trabalhos do Comité de pessoas com experiência jurídica.  

2. Os membros do Comité serão eleitos por escrutínio secreto de uma lista de candidatos designados 
pelos Estados Partes. Cada Estado Parte poderá designar um candidato escolhido de entre os seus 
nacionais. Os Estados Partes deverão ter em conta a conveniência de designar candidatos que sejam 
igualmente membros do Comité dos Direitos do Homem, instituído em virtude do Pacto Internacional 
Relativo aos Direitos Civis e Políticos, e que estejam dispostos a fazer parte do Comité contra a Tortura.  

3. Os membros do Comité serão eleitos nas reuniões bienais dos Estados partes, convocadas pelo 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.  
Nessas reuniões, em que o quórum será constituído por dois terços dos Estados Partes, serão eleitos 
membros do Comité os candidatos que obtenham o maior número de votos e a maioria absoluta dos 
votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes.  
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4. A primeira eleição terá lugar, o mais tardar, seis meses após a data de entrada em vigor da presente 
Convenção. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados 
Partes, com pelo menos quatro meses de antecedência sobre a data de cada eleição, convidando-os a 
apresentar as suas candidaturas num prazo de três meses. O Secretário-Geral preparará uma lista por 
ordem alfabética de todos os candidatos assim designados, com indicação dos Estados Partes que os 
indicaram, e comunicá-la-á aos Estados Partes.  

5. Os membros do Comité serão eleitos por quatro anos. Poderão ser reeleitos desde que sejam 
novamente designados. No entanto, o mandato de cinco dos membros eleitos na primeira eleição 
terminará ao fim de dois anos; imediatamente após a primeira eleição, o nome desses cinco membros 
será tirado à sorte pelo presidente da reunião mencionada no n.º 3 do presente artigo.  

6. No caso de um membro do Comité falecer, se demitir das suas funções ou não poder, por qualquer 
motivo, desempenhar as suas atribuições no Comité, o Estado Parte que o designou nomeará, de entre 
os seus nacionais, um outro perito que cumprirá o tempo restante do mandato, sob reserva da 
aprovação da maioria dos Estados Partes. Esta aprovação será considerada como obtida, salvo se 
metade ou mais dos Estados Partes emitirem uma opinião desfavorável num prazo de seis semanas a 
contar da data em que forem informados pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas da 
nomeação proposta.  

 
Artigo 18.º 

1. O Comité elegerá o seu gabinete por um período de dois anos, podendo os membros do gabinete ser 
reeleitos.  

2. O Comité elaborará o seu regulamento interno, do qual deverão constar, entre outras, as seguintes 
disposições:  

a) O quórum será de seis membros;  
b) As decisões do Comité serão tomadas pela maioria dos membros presentes. 

 
3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas porá à disposição do Comité o pessoal e as 

instalações necessários para o desempenho eficaz das funções que lhe serão confiadas ao abrigo da 
presente Convenção.  

4. Os membros do comité constituído ao abrigo da presente Convenção receberão emolumentos 
provenientes dos recursos financeiros das Nações Unidas nos termos e condições que a Assembleia 
Geral decidir.  

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convocará os membros do Comité para a 
primeira reunião. Após a realização da primeira reunião, o Comité reunir-se-á nas ocasiões previstas 
pelo seu regulamento interno.  
 

Artigo 19.º 
1. Os Estados Partes apresentarão ao Comité, através do Secretário-Geral da Organização das Nações 

Unidas, relatórios sobre as medidas que tenham tomado para cumprir os compromissos assumidos ao 
abrigo da presente Convenção no prazo de um ano a contar da data de entrada em vigor da presente 
Convenção relativamente ao Estado Parte interessado. Posteriormente, os Estados Partes 
apresentarão relatórios complementares, de quatro em quatro anos, sobre quaisquer novas medidas 
tomadas e ainda todos os relatórios solicitados pelo Comité.  

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas transmitirá os referidos relatórios a todos os 
Estados Partes.  

3. Os relatórios serão analisados pelo Comité, o qual poderá fazer-lhes comentários de ordem geral que 
considere apropriados, transmitindo, de seguida, esses comentários aos Estados Partes interessados. 
Estes Estados poderão comunicar ao Comité, em resposta, quaisquer observações que considerem 
úteis.  

4. O Comité poderá decidir, por sua iniciativa, reproduzir no relatório anual, a elaborar em conformidade 
com o artigo 24.º, todos os comentários por ele formulados nos termos do n.º 3 do presente artigo, 
acompanhados das observações transmitidas pelos Estados Partes. Caso os Estados Partes 
interessados o solicitem, o Comité poderá, igualmente, reproduzir o relatório apresentado ao abrigo do 
n.º 1 do presente artigo.  

 
Artigo 20.º 

1. Caso o Comité receba informações idóneas que pareçam conter indicações bem fundadas de que a 
tortura é sistematicamente praticada no território de um Estado Parte, convidará o referido Estado a 
cooperar na análise dessas informações e, para esse fim, a comunicar-lhe as suas observações sobre 
essa questão.  

2. Tendo em consideração todas as observações que o Estado parte interessado tenha, eventualmente, 
apresentado, bem assim as demais informações pertinentes de que disponha, o Comité poderá, caso o 
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julgue necessário, encarregar um ou mais dos seus membros de procederem a um inquérito 
confidencial, apresentando o respectivo relatório ao Comité com a máxima urgência.  

3. Caso se efectue um inquérito ao abrigo do disposto no n.º 2 do presente artigo, o Comité procurará 
obter a cooperação do Estado parte interessado. Por acordo com esse Estado parte, o referido inquérito 
poderá englobar uma visita ao seu território.  

4. Após ter examinado as conclusões do relatório apresentado pelo membro ou membros, de acordo com 
o n.º 2 do presente artigo, o Comité transmitirá essas conclusões ao Estado Parte interessado, 
acompanhadas de todos os comentários ou sugestões que o Comité considere apropriados à situação.  

5. Todos os trabalhos elaborados pelo Comité a que se faz referência nos n.ºs 1 a 4 do presente artigo 
terão carácter confidencial, procurando-se obter a cooperação ao Estado Parte nas várias etapas dos 
trabalhos. Concluídos os trabalhos relativos a um inquérito elaborado nos termos do disposto no n.º 2, o 
Comité poderá, após consultas com o Estado Parte interessado, decidir integrar um resumo sucinto dos 
resultados desses trabalhos no relatório anual a elaborar em conformidade com ao artigo 24.º  

 
Artigo 21.º 

1. Qualquer estado parte na presente Convenção poderá, em conformidade com o presente artigo, 
declarar a qualquer momento que reconhece a competência do Comité para receber e analisar 
comunicações dos Estados Partes no sentido de que qualquer Estado Parte não está a cumprir as suas 
obrigações decorrentes da presente Convenção. Tais comunicações só serão recebidas e analisadas, 
nos termos do presente artigo, se provierem de um Estado Parte que tenha feito uma declaração 
reconhecendo, no que lhe diz respeito, a competência do Comité. Este não analisará as comunicações 
relativas a Estados Partes que não tenham feito a referida declaração. Às comunicações recebidas ao 
abrigo do presente artigo aplicar-se-á o seguinte procedimento:  
a) Se um Estado Parte na presente Convenção considerar que outro Estado igualmente parte não está 

a aplicar as disposições da Convenção, poderá chamar a atenção desse Estado, por comunicação 
escrita, sobre a questão. Num prazo de três meses a contar da data da recepção da comunicação, 
o Estado destinatário fornecerá ao Estado que enviou a comunicação explicações ou quaisquer 
outras declarações escritas sobre a questão, as quais deverão conter, na medida do possível e 
conveniente, indicações sobre as suas normas processuais e sobre as vias de recurso já utilizadas, 
pendentes ou ainda possíveis;  

b) Se, num prazo de seis meses a contar da data da recepção da comunicação inicial pelo Estado 
destinatário, a questão ainda não estiver regulada a contento dos dois Estados Partes interessados, 
tanto um como o outro poderão submeter a questão ao Comité, por meio de notificação, enviando 
igualmente uma notificação ao outro Estado Parte interessado;  

c) O Comité só poderá analisar uma questão a ele submetida ao abrigo do presente artigo depois de 
se ter certificado de que foram utilizados exaustivamente todos os recursos internos disponíveis, de 
acordo com os princípios de direito internacional geralmente reconhecidos. Esta regra não se 
aplicará aos casos em que os processos de recurso excedam prazos razoáveis, nem quando seja 
pouco provável que os processos de recurso venham a compensar a pessoa vítima de violação da 
presente Convenção;  

d) As comunicações previstas no presente artigo serão analisadas pelo Comité em sessões à porta 
fechada;  

e) Sem prejuízo do disposto na alínea c), o Comité ficará à disposição dos Estados Partes 
interessados, com vista à obtenção de uma solução amigável da questão, tendo por base o respeito 
das obrigações previstas pela presente Convenção. Para esse fim, o Comité poderá, caso 
considere oportuno, estabelecer uma comissão de conciliação ad hoc;  

f) O Comité poderá solicitar aos Estados Partes interessados, mencionados na alínea b), que lhe 
forneçam todas as informações pertinentes de que disponham relativamente a qualquer assunto 
que lhe seja submetido nos termos do presente artigo;  

g) Os Estados Partes interessados, mencionados na alínea b), têm o direito de se fazerem 
representar, sempre que um caso seja analisado pelo Comité, bem como de apresentarem as suas 
observações, oralmente ou por escrito, bem assim por ambas as formas;  

h) O Comité deverá apresentar um relatório num prazo de doze meses a contar da data da recepção 
da notificação referida na alínea b):  

i) Se for possível alcançar uma solução de acordo com as disposições da alínea e), o Comité poderá 
limitar-se, no seu relatório, a uma breve exposição dos factos e da solução alcançada;  

ii) Se não for possível encontrar uma solução de acordo com as disposições da alínea e), o Comité 
limitar-se-á, no seu relatório, a uma breve exposição dos factos; o texto contendo as observações 
escritas, bem assim o registo das observações orais apresentadas pelos Estados Partes 
interessados, serão anexados ao relatório.  
Os Estados partes interessados receberão o relatório de cada caso.  

2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor logo que cinco Estados Partes na presente 
Convenção tenham feito a declaração prevista no n.º 1 do presente artigo. A referida declaração será 
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depositada pelo Estado Parte junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, o qual 
transmitirá cópia aos outros Estados Partes. As declarações poderão ser retiradas a qualquer momento 
mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral. Tal retirada não prejudicará a análise de qualquer 
questão já comunicada ao abrigo do presente artigo. O Secretário-Geral não receberá qualquer 
comunicação de um Estado Parte que já tenha feito notificação da retirada da sua declaração, salvo se 
esse Estado Parte tiver apresentado uma nova declaração.  

 
Artigo 22.º 

1. Qualquer Estado Parte na presente Convenção poderá, ao abrigo do presente artigo, declarar a 
qualquer momento que reconhece a competência do Comité para receber e analisar as comunicações 
apresentadas por ou em nome de particulares sujeitos à sua jurisdição e que afirmem terem sido 
vítimas de violação, por um Estado Parte, das disposições da Convenção. O Comité não aceitará 
quaisquer comunicações referentes a Estados Partes que não tenham feito a referida declaração.  

2. O Comité deverá declarar inaceitáveis as comunicações apresentadas ao abrigo do presente artigo que 
sejam anónimas ou que considere constituírem um abuso do direito de apresentação de tais 
comunicações, ou ainda que sejam incompatíveis com as disposições da presente Convenção.  

3. Sem prejuízo do disposto no n.º 2, o Comité dará a conhecer qualquer comunicação, que lhe seja 
apresentada ao abrigo do presente artigo, ao Estado Parte na presente Convenção que tenha feito uma 
declaração ao abrigo do n.º 1 e tenha, alegadamente, violada alguma das disposições da presente 
Convenção. Nos seis meses seguintes, o referido Estado apresentará por escrito ao Comité as 
explicações ou declarações que esclareçam a questão, indicando, se for caso disso, as medidas que 
poderiam ter sido tomadas a fim de solucionar a questão.  

4. O Comité analisará as comunicações recebidas ao abrigo do presente artigo, tendo em consideração 
todas as informações submetidas por ou em nome de um particular e pelo Estado Parte interessado.  

5. O Comité só analisará a informação de um particular, de acordo com o presente artigo, após se 
certificar de que:  
a) Essa questão não constitui objecto de análise por parte de outra instância internacional de inquérito 

ou de decisão;  
b) O particular já esgotou todos os recursos internos disponíveis; esta norma não se aplicará aos 

casos em que os processos de recurso excedam prazos razoáveis, nem quando seja pouco 
provável que os processos de recurso venham a compensar a pessoa vítima de violação da 
presente Convenção.  

6. As comunicações previstas no presente artigo serão analisadas pelo Comité em sessões à porta 
fechada.  

7. O Comité comunicará as suas conclusões ao Estado Parte interessado e ao particular.  
8. As disposições do presente artigo entrarão em vigor logo que cinco Estados Partes na presente 

Convenção tenham feito a declaração prevista no n.º 1 do presente artigo. A referida declaração será 
depositada pelo Estado Parte junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, o qual 
transmitirá cópia aos outros Estados Partes. As declarações poderão ser retiradas a qualquer momento 
mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral. Tal retirada não prejudicará a análise de qualquer 
questão já comunicada ao abrigo do presente artigo; não serão, contudo, aceites quaisquer 
comunicações apresentadas por ou em nome de um particular ao abrigo da presente Convenção, após 
o Secretário-Geral ter recebido notificação da retirada da declaração, excepto se o Estado Parte 
interessado apresentar uma nova declaração.  

 
Artigo 23.º 

Os membros do Comité e os membros das comissões de conciliação ad hoc que venham a ser 
nomeados de acordo com as disposições da alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º gozarão das facilidades, dos 
privilégios e das imunidades concedidos aos peritos em missão para a Organização das Nações Unidas, tal 
como são enunciados nas respectivas secções da Convenção sobre os Privilégios e Imunidades das 
Nações Unidas (5).  

 
Artigo 24.º 

O Comité apresentará aos Estados Partes e à Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas um 
relatório anual sobre as actividades já empreendidas em aplicação da presente Convenção.  

 
PARTE III 

 
Artigo 25.º 

1. A presente Convenção fica aberta à assinatura de todos os Estados.  
2. A presente Convenção fica sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto 

do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.  
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Artigo 26.º 
Qualquer Estado poderá aderir à presente Convenção. A adesão será feita mediante depósito de um 

instrumento de adesão junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.  
 

Artigo 27.º 
1. A presente Convenção entrará em vigor no 30.º dia a partir da data do depósito do 20.º instrumento de 

ratificação ou de adesão junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.  
2. Para os Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem após o depósito do 20.º instrumento de 

ratificação ou adesão, a presente Convenção entrará em vigor no 30.º dia a partir da data do depósito 
por esse Estado do seu instrumento de ratificação ou de adesão.  

 
Artigo 28.º 

1. Qualquer Estado poderá, no momento da assinatura, ratificação ou adesão da presente Convenção, 
declarar que não reconhece a competência concedida ao Comité nos termos do artigo 20.º  

2. Qualquer Estado Parte que tenha formulado uma reserva em conformidade com as disposições do n.º 1 
do presente artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.  

 
Artigo 29.º 

1. Qualquer Estado Parte na presente Convenção poderá propor uma alteração e depositar a sua proposta 
junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral transmitirá a proposta 
de alteração aos Estados Partes, solicitando-lhes que comuniquem se são favoráveis à realização de 
uma conferência de Estados Partes para analisarem a proposta e para a votarem. Se, nos quatro 
meses que se seguirem à referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se 
pronunciarem a favor da realização da referida conferência, o Secretário-Geral organizará a conferência 
sob os auspícios da Organização das Nações Unidas. Qualquer alteração adoptada pela maioria dos 
Estados Partes presentes e votantes na conferência será submetida pelo Secretário-Geral à aceitação 
de todos os Estados Partes.  

2. Qualquer alteração adoptada de acordo com disposições do n.º 1 do presente artigo entrará em vigor 
logo que dois terços dos Estados Partes na presente Convenção tenham informado o Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas de que a aceitam, em conformidade com o procedimento 
estabelecido nas suas constituições.  

3. Logo que as alterações entrem em vigor, terão carácter obrigatório para todos os Estados Partes que as 
aceitaram, ficando os outros Estados Partes vinculados pelas disposições da presente Convenção e por 
quaisquer alterações anteriores que tenham aceite.  

 
Artigo 30.º 

1. Qualquer diferendo entre dois ou mais Estados Partes relativo à interpretação ou aplicação da presente 
Convenção que não possa ser regulado por via de negociação será submetido a arbitragem, a pedido 
de um dos Estados Partes. Se, num prazo de seis meses a contar da data do pedido de arbitragem, as 
partes não chegarem a acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer dos Estados Partes poderá 
submeter o diferendo ao Tribunal Internacional de Justiça, apresentando um pedido em conformidade 
com o Estatuto do Tribunal.  

2. Os Estados poderão, no momento da assinatura, ratificação ou adesão da presente Convenção, 
declarar que não se consideram vinculados pelas disposições do n.º 1 do presente artigo. Os outros 
Estados Partes não ficarão vinculados pelas referidas disposições relativamente aos Estados Partes 
que tenham feito tal reserva.  

3. Qualquer Estado Parte que tenha formulado uma reserva em conformidade com as disposições do n.º 2 
do presente artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.  

 
Artigo 31.º 

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação escrita dirigida 
ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano após a 
data em que o Secretário-Geral tenha recebido a notificação.  

2. Tal denúncia não desobrigará o Estado Parte das obrigações que lhe incumbam em virtude da 
presente Convenção, no que se refere a qualquer acto ou omissão cometidos antes da data em que a 
denúncia produzir efeitos, nem obstará à continuação da análise de qualquer questão já apresentada 
ao Comité à data em que a denúncia produzir efeitos.  

3. Após a data em que a denúncia feita por um Estado Parte produzir efeitos, o Comité não se 
encarregará do exame de qualquer nova questão relativa a esse Estado.  
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Artigo 32.º 
O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas notificará todos os Estados membros da 

Organização das Nações Unidas, bem como todos os Estados que tenham assinado a presente Convenção 
ou que a ela tenham aderido:  

a) Das assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com os artigos 25.º e 26.º;  
b) Da data de entrada em vigor da Convenção em conformidade com o artigo 27.º, bem como da data 

de entrada em vigor de qualquer alteração em conformidade com o artigo 29.º;  
c) Das denúncias recebidas em conformidade com o artigo 31.º  

 
Artigo 33.º 

1. A presente Convenção, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espanhol, francês e russo fazem 
igualmente fé, será depositada junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.  

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas enviará cópia certificada da presente 
Convenção a todos os Estados.  

 
Convention Contre la Torture et Autres Peines ou Traitements Cruels, Inhumains ou Dégradants 

 
Adoptée et ouverte à la signature, à la ratification et à l'adhésion par l'Assemblée générale dans sa 

résolution 39/46 du 10 décembre 1984. 
 
 Entrée en vigueur: le 26 juin 1987, conformément aux dispositions de l'article 27 (1).  
Les Etats parties à la présente Convention, 
Considérant que, conformément aux principes proclamés dans la Charte des Nations Unies, la 

reconnaissance des droits égaux et inaliénables de tous les membres de la famille humaine est le 
fondement de la liberté, de la justice et de la paix dans le monde, 

Reconnaissant que ces droits procèdent de la dignité inhérente à la personne humaine, 
Considérant que les Etats sont tenus, en vertu de la Charte, en particulier de l'Article 55, d'encourager le 

respect universel et effectif des droits de l'homme et des libertés fondamentales, 
Tenant compte de l'article 5 de la Déclaration universelle des droits de l'homme et de l'article 7 du Pacte 

international relatif aux droits civils et politiques qui prescrivent tous deux que nul ne sera soumis à la 
torture, ni à des peines ou traitements cruels, inhumains ou dégradants, 

Tenant compte également de la Déclaration sur la protection de toutes les personnes contre la torture et 
autres peines ou traitements cruels, inhumains ou dégradants, adoptée par l’Assemblée générale le 9 
décembre 1975, 

Désireux d'accroître l'efficacité de la lutte contre la torture et les autres peines ou traitements cruels, 
inhumains ou dégradants dans le monde entier, 

Sont convenus de ce qui suit: 
 

Première partie 
 

Article premier 
1. Aux fins de la présente Convention, le terme «torture» désigne tout acte par lequel une douleur ou des 

souffrances aiguës, physiques ou mentales, sont intentionnellement infligées à une personne aux fins 
notamment d'obtenir d'elle ou d'une tierce personne des renseignements ou des aveux, de la punir 
d'un acte qu'elle ou une tierce personne a commis ou est soupçonnée d'avoir commis, de l'intimider ou 
de faire pression sur elle ou d'intimider ou de faire pression sur une tierce personne, ou pour tout autre 
motif fondé sur une forme de discrimination quelle qu'elle soit, lorsqu'une telle douleur ou de telles 
souffrances sont infligées par un agent de la fonction publique ou toute autre personne agissant à titre 
officiel ou à son instigation ou avec son consentement exprès ou tacite. Ce terme ne s'étend pas à la 
douleur ou aux souffrances résultant uniquement de sanctions légitimes, inhérentes à ces sanctions 
ou occasionnées par elles. 

2. Cet article est sans préjudice de tout instrument international ou de toute loi nationale qui contient ou 
peut contenir des dispositions de portée plus large. 

 
Article 2 

1. Tout Etat partie prend des mesures législatives, administratives, judiciaires et autres mesures efficaces 
pour empêcher que des actes de torture soient commis dans tout territoire sous sa juridiction. 

2. Aucune circonstance exceptionnelle, quelle qu'elle soit, qu'il s'agisse de l'état de guerre ou de menace 
de guerre, d'instabilité politique intérieure ou de tout autre état d'exception, ne peut être invoquée pour 
justifier la torture. 

3. L’ordre d'un supérieur ou d'une autorité publique ne peut être invoqué pour justifier la torture. 
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Article 3 
1. Aucun Etat partie n'expulsera, ne refoulera, ni n'extradera une personne vers un autre Etat où il y a 

des motifs sérieux de croire qu'elle risque d'être soumise à la torture. 
2. Pour déterminer s'il y a de tels motifs, les autorités compétentes tiendront compte de toutes les 

considérations, pertinentes, y compris, le cas échéant, de l'existence, dans l'Etat intéressé, d'un 
ensemble de violations systématiques des droits de l'homme, graves, flagrantes ou massives. 

 
Article 4 

1. Tout Etat partie veille à ce que tous les actes de torture constituent des infractions au regard de son 
droit pénal. Il en est de même de la tentative de pratiquer la torture ou de tout acte commis par 
n'importe quelle personne qui constitue une complicité ou une participation à l'acte de torture. 

2. Tout Etat partie rend ces infractions passibles de peines appropriées qui prennent en considération 
leur gravité. 

 
Article 5 

1. Tout Etat partie prend les mesures nécessaires pour établir sa compétence aux fins de connaître des 
infractions visées à l'article 4 dans les cas suivants: 
a) Quand l'infraction a été commise sur tout territoire sous la juridiction dudit Etat ou à bord 

d'aéronefs ou de navires immatriculés dans cet Etat; 
b) Quand l'auteur présuméde l'infraction est un ressortissant dudit Etat; 
c) Quand la victime est un ressortissant dudit Etat et que ce dernier le juge approprié. 

2. Tout Etat partie prend également les mesures nécessaires pour établir sa compétence aux fins de 
connaître desdites infractions dans le cas où l'auteur présumé de celles-ci se trouve sur tout territoire 
sous sa juridiction et où ledit Etat ne l'extrade pas conformément à l'article 8 vers l'un des Etats visés 
au paragraphe 1 du présent article. 

3. La présente Convention n'écarte aucune compétence pénale exercée conformément aux lois 
nationales. 

 
 
 

Article 6 
1. S'il estime que les circonstances le justifient, après avoir examiné les renseignements dont il dispose, 

tout Etat partie sur le territoire duquel se trouve unepersonne soupçonnée d'avoir commis une 
infraction visée à l'article 4 assure la détention de cette personne ou prend toutes autres mesures 
juridiques nécessaires pour assurer sa présence. Cette détention et ces mesures doivent être 
conformes à la législation dudit Etat; elles ne peuvent être maintenues que pendant le délai nécessaire 
à l'engagement de poursuites pénales ou d'une procédure d'extradition. 

2. Ledit Etat procède immédiatement à une enquête préliminaire en vue d'établir les faits. 
3. Toute personne détenue en application du paragraphe 1 du présent article peut communiquer 

immédiatement avec le plus proche représentant qualifié de l'Etat dont elle a la nationalité ou, s'il s'agit 
d'une personne apatride, avec le représentant de l'Etat où elle réside habituellement. 

4. Lorsqu'un Etat a mis une personne en détention, conformément aux dispositions du présent article, il 
avise immédiatement de cette détention et des circonstances qui la justifient les Etats visés au 
paragraphe 1 de l'article 5. L’Etat qui procède à l'enquête préliminaire visée au paragraphe 2 du 
présent article en communique rapidement les conclusions aux dits Etats et leur indique s'il entend 
exercer sa compétence. 

 
Article 7 

1. L’Etat partie sur le territoire sous la juridiction duquel l'auteur présumé d'une infraction visée à l'article 4 
est découvert, s'il n'extrade pas ce dernier, soumet l'affaire, dans les cas visés à l'article 5, à ses 
autorités compétentes pour l'exercice de l'action pénale. 

2. Ces autorités prennent leur décision dans les mêmes conditions que pour toute infraction de droit 
commun de caractère grave en vertu du droit de cet Etat. Dans les cas visés au paragraphe 2 de 
l'article 5, les règles de preuve qui s'appliquent aux poursuites et à la condamnation ne sonten aucune 
façon moins rigoureuses que celles qui s'appliquent dans les cas visés au paragraphe 1 de l'article 5. 

3. Toute personne poursuivie pour l'une quelconque des infractions visées à l'article 4 bénéficie de la 
garantie d'un traitement équitable à tous les stades de la procédure. 

 
Article 8 

1. Les infractions visées à l'article 4 sont de plein droit comprises dans tout traité d'extradition conclu 
entre Etats parties. Les Etats parties s'engagent à comprendre lesdites infractions dans tout traité 
d'extradition à conclure entre eux. 
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2. Si un Etat partie qui subordonne l'extradition à l'existence d'un traité est saisi d'une demande 
d'extradition par un autre Etat partie avec lequel il n'est pas lié par un traité d'extradition, il peut 
considérer la présente Convention comme constituant la base juridique de l'extradition en ce qui 
concerne lesdites infractions. L'extradition est subordonnée aux autres conditions prévues par le droit 
de l'Etat requis. 

3. Les Etats parties qui ne subordonnent pas l'extradition à l'existence d'un traité reconnaissant lesdites 
infractions comme cas d'extradition entre eux dans les conditions prévues par le droit de l'Etat requis. 

4. Entre Etats parties lesdites infractions sont considérées aux fins d'extradition comme ayant été 
commises tant au lieu de leur perpétration que sur le territoire sous la juridiction des Etats tenus 
d'établir leur compétence en vertu du paragraphe 1 de l'article 5. 

 
Article 9 

1. Les Etats parties s'accordent l'entraide judiciaire la plus large possible dans toute procédure pénale 
relative aux infractions visées à l'article 4, y compris en ce qui concerne la communication de tous les 
éléments de preuve dont ils disposent et qui sont nécessaires aux fins de la procédure. 

2. Les Etats parties s'acquittent de leurs obligations en vertu du paragraphe 1 du présent article en 
conformité avec tout traité d'entraide judiciaire qui peut exister entre eux. 

 
Article 10 

1. Tout Etat partie veille à ce que l'enseignement et l'information concernant l'interdiction de la torture 
fassent partie intégrante de la formation du personnel civil ou militaire chargé de l'application des lois, 
du personnel médical, des agents de la fonction publique et des autres personnes qui peuvent 
intervenir dans la garde, l'interrogatoire ou le traitement de tout individu arrêté, détenu ou emprisonné 
de quelque façon que ce soit. 

2. Tout Etat partie incorpore ladite interdiction aux règles ou instructions édictées en ce qui concerne les 
obligations et les attributions de, telles personnes. 

 
Article 11 

Tout Etat partie exerce une surveillance systématique sur les règles, instructions, méthodes et pratiques 
d'interrogatoire et sur les dispositions concernant la garde et le traitement des personnes arrêtées, détenues 
ou emprisonnées de quelque façon que ce soit sur tout territoire sous sa juridiction, en vue d'éviter tout cas 
de torture. 

 
Article 12 

Tout Etat partie veille à ce que les autorités compétentes procèdent immédiatement à une enquête 
impartiale chaque fois qu'il y ades motifs raisonnables de croire qu'un acte de torture a été commis sur tout 
territoire sous sa juridiction. 

 
Article 13 

Tout Etat partie assure à toute personne qui prétend avoir été soumise à la torture sur tout territoire sous 
sa juridiction le droit de porter plainte devant les autorités compétentes dudit Etat qui procéderont 
immédiatement et impartialement à l'examen de sa cause. Des mesures seront prises pour assurer la 
protection du plaignant et des témoins contre tout mauvais traitement ou toute intimidation en raison de la 
plainte déposée ou de toute déposition faite. 

 
Article 14 

1. Tout Etat partie garantit, dans son système juridique, à la victime d'un acte de torture, le droit d'obtenir 
réparation et d'être indemnisée équitablement et de manière adéquate, y compris les moyens 
nécessaires à sa réadaptation la plus complète possible. En cas de mort de la victime résultant d'un 
acte de torture, les ayants cause de celle-ci ont droit à indemnisation. 

2. Le présent article n'exclut aucun droit à indemnisation qu'aurait la victime ou toute autre personne en 
vertu des lois nationales. 

 
Article 15 

Tout Etat partie veille à ce que toute déclaration dont il est établi qu'elle a été obtenue par la torture ne 
puisse être invoquée comme un élément de preuve dans une procédure, si ce n'est contre la personne 
accusée de torture pour établir qu'une déclaration a été faite. 

 
Article 16 

1. Tout Etat partie s'engage à interdire dans tout territoire sous sa juridiction d'autres actes constitutifs de 
peines ou traitements cruels, inhumains ou dégradants qui ne sont pas des actes de torture telle 
qu'elle est définie à l'article premier lorsque de tels actes sont commis par un agent de la fonction 
publique ou toute autre personne agissant à titre officiel, ou à son instigation ou avec son 
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consentement  exprès ou tacite. En particulier, les obligations énoncées aux articles 10, 11, 12 et 13 
sont applicables moyennant le remplacement de la mention de la torture par la mention d'autres 
formes de peines ou traitements cruels, inhumains ou dégradants. 

2. Les dispositions de la présente Convention sont sans préjudice des dispositions de tout autre 
instrument  international ou de la loi nationale qui interdisent les peines ou traitements cruels, 
inhumains ou dégradants,ou qui ont trait à l'extradition ou à l'expulsion. 

 
Deuxième partie 

 
Article 17 

1. Il est institué un Comité contre la torture (ci-après dénommé le Comité) qui a les fonctions définies ci-
après. Le Comité est composé de dix experts de haute moralité et possédant une compétence 
reconnue dans le domaine des droits de l'homme, qui siègent à titre personnel. Les experts sont élus 
par les Etats parties, compte tenu d'une répartition géographique équitable et de l'intérêt que présente 
la participation aux travaux du Comité de quelques personnes ayant une expérience juridique. 

2. Les membres du Comité sont élus au scrutin secret sur une liste de candidats désignés par les Etats 
parties. Chaque Etat partie peut désigner un candidat choisi parmi ses ressortissants. Les Etats 
parties tiennent compte de l'intérêt qu'il y a à désigner des candidats qui soient également membres 
du'Comité des droits de l'homme institué en vertu du Pacte international relatif aux droits civils et 
politiques et qui soient disposés à siéger au Comité contre la torture. 

3. Les membres du Comité sont élus au cours de réunions biennales des Etats parties convoquées par le 
Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. A ces réunions, où le quorum est constitué par 
les deux tiers des Etats parties, sont élus membres du Comité les candidats qui obtiennent le plus 
grand nombre de voix et la majorité absolue des votes des représentants des Etats parties présents et 
votants. 

4. La première élection aura lieu au plus tard six mois après la date d'entrée en vigueur de la présente 
Convention. Quatre mois au moins avant la date de chaque élection, le Secrétaire général de 
l'Organisation des Nations Unies envoie une lettre aux Etats parties pour les inviter à présenter leurs 
candidatures dans un délai de trois mois. Le Secrétaire général dresse une liste par ordre 
alphabétique de tous les candidats ainsi désignés, avec indication des Etats parties qui les ont 
désignés, et la communique aux Etats parties. 

5. Les membres du Comité sont élus pour quatre ans. Ils sont rééligibles s'ils sont présentés à nouveau. 
Toutefois, le mandat de cinq des membres élus lors de la première élection prendra fin au bout de 
deux ans; immédiatement après la première élection, le nom de ces cinq membres sera tiré au sort par 
le président de la réunion mentionnée au paragraphe 3 du présent article. 

6. Si un membre du Comité décède, se démet de ses fonctions ou n'est plus en mesure pour quelque 
autre raison de s'acquitter de ses attributions au Comité, l'Etat partie qui l'a désigné nomme parmi ses 
ressortissants un autre expert qui siège au Comité pour la partie du mandat restant à courir, sous 
réserve de l'approbation de la majorité des Etats parties. Cette approbation est considérée comme 
acquise à moins que la moitié des Etats parties ou davantage n'émettent une opinion défavorable dans 
un délai de six semaines à compter du moment où ils ont été informés par le Secrétaire général de 
l'Organisation des Nations Unies de la nomination proposée. 

7. Les Etats parties prennent à leur charge les dépenses des membres du Comité pour la période où 
ceux-ci s'acquittent de fonctions au Comité. 

 
Article 18 

1. Le Comité élit son bureau pour une période de deux ans. Les membres du bureau sont rééligibles. 
2. Le Comité établit lui-même son règlement intérieur; celui-ci doit, toutefois, contenir notamment les 

dispositions suivantes: 
a) Le quorum est de six membres; 
b) Les décisions du Comité sont prises à la majorité des membres présents. 

3. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies met à la disposition du Comité le personnel et 
les installations matérielles qui lui sont nécessaires pour s'acquitter efficacement des fonctions qui lui 
sont confiées en vertu de la présente Convention. 

4. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies convoque les membres du Comité pour la 
première réunion. Après sa première réunion, le Comité se réunit à toute occasion prévue par son 
règlement intérieur. 

5. Les Etats parties prennent à leur charge les dépenses occasionnées par la tenue de réunions des Etats 
parties et du Comité, y compris le remboursement à l'Organisation des Nations Unies de tous frais, tels 
que dépenses de personnel et coût d'installations matérielles, que l'Organisation aura engagés 
conformément au paragraphe3 du présent article. 
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Article 19 
1. Les Etats parties présentent au Comité, par l'entremise du Secrétaire général de l'Organisation des 

Nations Unies, des rapports sur les mesures qu'ils ont prises pour donner effet à leurs engagements 
en vertu de la présente Convention, dans un délai d'un an à compter de l'entrée en vigueur de la 
Convention pour l'Etat partie intéressé. Les Etats parties présentent ensuite des rapports 
complémentaires tous les quatre ans sur toutes nouvelles mesures prises, et tous autres rapports 
demandés par le Comité. 

2. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies transmet les rapports à tous les Etats 
parties. 

3. Chaque rapport est étudié par le Comité, qui peut faire les commentaires d'ordre général sur le rapport 
qu'il estime appropriés et qui transmet lesdits commentaires à l'Etat partie intéressé. Cet Etat partie 
peut communiquer en réponse au Comité toutes observations qu'il juge utiles. 

4. Le Comité peut, à sa discrétion, décider de reproduire dans le rapport annuel qu'il établit 
conformément à l'article 24 tous commentaires formulés par lui en vertu du paragraphe 3 du présent 
article, accompagnés des observations reçues à ce sujet de l'Etat partie intéressé. Si l'Etat partie 
intéressé le demande, le Comité peut aussi reproduire le rapport présenté au titre du paragraphe 1 du 
présent article. 

 
Article 20 

1. Si le Comité reçoit des renseignements crédibles qui lui semblent contenir des indications bien fondées 
que la torture est pratiquée systématiquement sur le territoire d'un Etat partie, il invite ledit Etat à 
coopérer dans l'examen des renseignements et, à cette fin, à lui faire part de ses observations à ce 
sujet. 

2. En tenant compte de toutes observations éventuellement présentées par l’Etat partie intéressé et de 
tous autres renseignements pertinents dont il dispose, le Comité peut, s'il juge que cela se justifie, 
charger un ou plusieurs de ses membres de procéder à une enquête confidentielle et de lui faire 
rapport d'urgence. 

3. Si une enquête est faite en vertu du paragraphe 2 du présent article, le Comité recherche la 
coopération de l'Etat partie intéressé. En accord avec cet Etat partie, l'enquête peut comporter une 
visite sur son territoire. 

4. Après avoir examiné les conclusions du membre ou des membres qui lui sont soumises conformément 
au paragraphe 2 du présent article, le Comité transmet ces conclusions à l'Etat partie intéressé, avec 
tous commentaires ou suggestions qu'il juge appropriés compte tenu de la situation. 

5. Tous les travaux du Comité dont il est fait mention aux paragraphes 1 à 4 du présent article sont 
confidentiels et, à toutes les étapes des travaux, on s'efforce d'obtenir la coopération de l'Etat partie. 
Une fois achevés ces travaux relatifs à une enquête menée en vertu du paragraphe 2, le Comité peut, 
après consultations avec l'Etat partie intéressé, décider de faire figurer un compte rendu succinct des 
résultats des travaux dans le rapport annuel qu'il établit conformément à l'article 24. 

 
Article 21 

1. Tout Etat partie à la présente Convention peut, en vertu du présent article, déclarer à tout moment qu'il 
reconnaît la compétence du Comité pour recevoir et examiner des communications dans lesquelles un 
Etat partie prétend qu'un autre Etat partie ne s'acquitte pas de ses obligations au titre de la présente 
Convention. Ces communications ne peuvent être reçues et examinées conformément au présent 
article que si elles émanent d'un Etat partie qui a fait une déclaration reconnaissant, en ce qui le 
concerne, la compétence du Comité. Le Comité ne reçoit aucune communication intéressant un Etat 
partie qui n'a pas fait une telle déclaration. La procédure ci-après s'applique à l'égard des 
communications reçues en vertu du présent article: 
a) Si un Etat partie à la présente Convention estime qu'un autre Etat également partie à la 

Convention n'en applique pas les dispositions, il peut appeler, par communication écrite, 
l'attention de cet Etat sur la question. Dans un délai de trois mois à compter de la date de 
réception de la communication, l'Etat destinataire fera tenir à l'Etat qui a adressé la 
communication des explications ou toutes autres déclarations écrites élucidant la question, qui 
devront comprendre, dans toute la mesure possible et utile, des indications sur ses règles de 
procédureet sur les moyens de recours, soit déjà utilisés, soit en instance, soit encore ouverts; 

b) Si, dans un délai de six mois à compter de la date de réception de la communication originale par 
l'Etat destinataire, la question n'est pas réglée à la satisfaction des deux Etats parties intéressés, 
l'un comme l'autre auront le droit de la soumettre au Comité, en adressant une notification au 
Comité, ainsi qu'à l'autre Etat intéressé; 

c) Le Comité ne peut connaître d'une affaire qui lui est soumise en vertu du présent article qu'après 
s'être assuré que tous les recours internes disponibles ont été utilisés et épuisés, conformément 
aux principes de droit international généralement reconnus. Cette règle ne s'applique pas dans les 
cas où les procédures de recours excèdent des délais raisonnables ni dans les cas où il est peu 
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probable que les procédures de recours donneraient satisfaction à la personne qui est la victime 
de la violation de la présente Convention; 

d) Le Comité tient ses séances à huis clos lorsqu'il examine les communications prévues au présent 
article; 

e) Sous réserve des dispositions de l'alinéa c), le Comité met ses bons offices à la disposition des 
Etats parties intéressés, afin de parvenir à une solution amiable de la question, fondée sur le 
respect des obligations prévues par la présente Convention. A cette fin, le Comité peut, s'il 
l'estime opportun, établir une commission de conciliation ad hoc;  

f) Dans toute affaire qui lui est soumise en vertu du présent article, le Comité peut demander aux 
Etats parties intéressés, visés à l'alinéa b), de lui fournir tout renseignement pertinent; 

g) Les Etats parties intéressés, visés à l'alinéa b), ont le droit de se faire'représenter lors de l'examen 
de l'affaire par le Comité et de présenter des observations oralement ou par écrit, ou sous l'une et 
l'autre forme; 

h) Le Comité doit présenter un rapport dans un délai de douze mois à compter du jour où il a reçu la 
notification visée à l'alinéa b): 

i) Si une solution a pu être trouvée conformément aux dispositions de l'alinéa e), le Comité se borne 
dans son rapport à un bref exposé des faits et de la solution intervenue; 

ii) Si une solution n'a pu être trouvée conformément aux dispositions de l'alinéa e), le Comité se 
borne, dans son rapport, à un bref exposé des faits; le texte des observations écrites et le procès-
verbal des observations orales présentées par les Etats parties intéressés sont joints au rapport. Pour 
chaque affaire, le rapport est communiqué aux Etats parties intéressés. 

2. Les dispositions du présent article entreront en vigueur lorsque cinq Etats parties à la présente 
Convention auront fait la déclaration prévue au paragraphe 1 du présent article. Ladite déclaration est 
déposée par l'Etat partie auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies, qui en 
communique copie aux autres Etats parties. Une déclaration peut être retirée à tout moment au moyen 
d'une notification adressée au Secrétaire général. Ce retrait est sans préjudice de l'examen de toute 
question qui fait l'objet d'une communication déjà transmise en vertu du présent article; aucune autre 
communication d'un Etat partie ne sera reçue en vertu du présent article après que le Secrétaire 
général aura reçu notification du retrait de la déclaration, à moins que l'Etat partie intéressé ait fait une 
nouvelle déclaration. 

Article 22 
1. Tout Etat partie à la présente Convention peut, en vertu du présent article, déclarer à tout moment qu'il 

reconnaît la compétence du Comité pour recevoir et examiner des communications présentées par ou 
pour le compte de particuliers relevant de sa juridiction qui prétendent être victimes d'une violation, par 
un Etat partie, des dispositions de la Convention. Le Comité ne reçoit aucune communication 
intéressant un Etat partie qui n'a pas fait une telle déclaration. 

2. Le Comité déclare irrecevable toute communication soumise en vertu du présent article qui est 
anonyme ou qu'il considère être un abus du droit de soumettre de telles communications, ou être 
incompatible avec les dispositions de la présente Convention. 

3. Sous réserve des dispositions du paragraphe 2, le Comité porte toute communication qui lui est 
soumise en vertu du présent article à l'attention de l'Etat partie à la présente Convention qui a fait une 
déclaration en vertu du paragraphe 1 et a prétendument violé l'une quelconque des dispositions de la 
Convention. Dans les six mois qui suivent, ledit Etat soumet par écrit au Comité des explications ou 
déclarations éclaircissant la question et indiquant, le cas échéant, les mesures qu'il pourrait avoir 
prises pour remédier à la situation. 

4. Le Comité examine les communications reçues en vertu du présent article en tenant compte de toutes 
les informations qui lui sont soumises par ou pour le compte du particulier et par l'Etat partie intéressé. 

5. Le Comité n'examinera aucune communication d'un particulier conformément au présent article sans 
s'être assuré que: 
a) La même question n'a pas été et n'est pas en cours d'examen devant une autre instance 

internationale d'enquête ou de règlement; 
b) Le particulier a épuisé tous les recours internes disponibles; cette règle ne s'applique pas si les 

procédures de recours excèdent des délais raisonnables ou s'il est peu probable qu'elles 
donneraient satisfaction au particulier qui est la victime d'une violation de la présente 
Convention. 

6. Le Comité tient ses séances à huis clos lorsqu'il examine les communications prévues dans le présent 
article. 

7. Le Comité fait part de ses constatations à l'Etat partie intéressé et au particulier. 
8. Les dispositions du présent article entreront en vigueur lorsque cinq Etats parties à la présente 

Convention auront fait la déclaration prévue au paragraphe 1 du présent article. Ladite déclaration est 
déposée par l'Etat partie auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies, qui en 
communique copie aux autres Etats parties. Une déclaration peut être retirée à tout moment au moyen 
d'une notification adressée au Secrétaire général. Ce retrait est sans préjudice de l'examen de toute 
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question qui fait l'objet d'une communication déjà transmise en vertu du présent article; aucune autre 
communication soumise par ou pour le compte d'un particulier ne sera reçue en vertu du présent 
article après que le Secrétaire général aura reçu notification du retrait de la déclaration, à moins que 
l'Etat partie intéressé ait fait une nouvelle déclaration. 

 
Article 23 

Les membres du Comité et les membres des commissions de conciliation ad hoc qui pourraient être 
nommés conformément à l'alinéa e) du paragraphe 1 de l'article 21 ont droit aux facilités, privilèges et 
immunités reconnus aux experts en mission pour l'Organisation des Nations Unies, tels qu'ils sont énoncés 
dans les sections pertinentes de la Convention sur les privilèges et les immunités des NationsUnies 

 
Article 24 

Le Comité présente aux Etats parties et à lAssemblée générale de l'Organisation des Nations Unies un 
rapport annuel sur les activités qu'il aura entreprises en application de la présente Convention. 

 
Troisièmepartie 

 
Article 25 

1. La présente Convention est ouverte à la signature de tous les Etats. 
2. La présente Convention est sujette à ratification. Les instruments de ratification seront déposés auprès 

du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. 
 

Article 26 
Tous les Etats peuvent adhérer à la présente Convention. L:adhésion se fera par le dépôt d'un instrument 

d'adhésion auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. 
 

Article 27 
1. La présente Convention entrera en vigueur le trentième jour après la date du dépôt auprès du 

Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies du vingtième instrument de ratification ou 
d'adhésion. 

2. Pour tout Etat qui ratifiera la présente Convention ou y adhérera après le dépôt du vingtième 
instrument de ratification ou d'adhésion, la Convention entrera en vigueur le trentième jour après la 
date du dépôt par cet Etat de son instrument de ratification ou d'adhésion. 

 
Article 28 

1. Chaque Etat pourra, au moment où il signera ou ratifiera la presente Convention ou y adhérera, 
déclarer qu'il ne reconnaît pas la compétence accordée au Comité aux termes de l'article 20. 

2. Tout Etat partie qui aura formulé une réserve conformément aux dispositions du paragraphe 1 du 
présent article pourra à tout moment lever cette réserve par une notification adressée au Secrétaire 
général de l'Organisation des Nations Unies. 

 
Article 29 

1. Tout Etat partie à la présente Convention pourra proposer un amendement et déposer sa proposition 
auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. Le Secrétaire général 
communiquera la proposition d'amendement aux Etats parties en leur demandant de lui faire savoir 
s'ils sont favorables à l'organisation d'une conférence d'Etats parties en vue de l'examen de la 
proposition et de sa mise aux voix. Si, dans les quatre mois qui suivent la date d'une telle 
communication, le tiers au moins des Etats parties se prononcent en faveur de la tenue de ladite 
conférence, le Secrétaire général organisera la conférence sous les auspices de l'Organisation des 
Nations Unies. Tout amendement adopté par la majorité des Etats parties présents et votants à la 
conférence sera soumis par le Secrétaire général à l'acceptation de tous les Etats parties. 

2. Un amendement adopté selon les dispositions du paragraphe 1 du présent article entrera en vigueur 
lorsque les deux tiers des Etats parties à la présente Convention auront informé le Secrétaire général 
de l'Organisation des Nations Unies qu'ils l'ont accepté conformément à la procédure prévue par leurs 
constitutions respectives. 

3. Lorsque les amendements entreront en vigueur, ils auront force obligatoire pour les Etats parties qui 
les auront acceptés, les autres Etats parties demeurant liés par les dispositions de la présente 
Convention et par tous amendements antérieurs qu'ils auront acceptés. 

 
Article 30 

1. Tout différend entre deux ou plus des Etats parties concernant l'interprétation ou l'application de la 
présente Convention qui ne peut pas être réglé par voie de négociation est soumis à l'arbitrage à la 
demande de l'un d'entre eux. Si, dans les six mois qui suivent la date de la demande d'arbitrage, les 
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parties ne parviennent pas à se mettre d'accord sur l'organisation de l'arbitrage, l'une quelconque 
d'entre elles peut soumettre ledifférend à la Cour internationale de Justice en déposant une requête 
conformément au Statut de la Cour. 

2. Chaque Etat pourra, au moment où il signera ou ratifiera la présente Convention ou y adhérera, 
déclarer qu'il ne se considère pas lié par les dispositions du paragraphe 1 du présent article. Les 
autres Etats parties ne seront pas liés par lesdites dispositions envers tout Etat partie qui aura formulé 
une telle réserve. 

3. Tout Etat partie qui aura formulé une réserve conformément aux dispositions du paragraphe 2 du 
présent article pourra à tout moment lever cette réserve par une notification adressée au Secrétaire 
général de l'Organisation des Nations Unies. 

 
Article 31 

1. Un Etat partie pourra dénoncer la présente Convention par notification écrite adressée au Secrétaire 
général de l'Organisation des Nations Unies. La dénonciation prend effet un an après la date à 
laquelle la notification aura été reçue par le Secrétaire général. 

2. Une telle dénonciation ne libérera pas l'Etat partie des obligations qui lui incombent en vertu de la 
présente Convention en ce qui concerne tout acte ou toute omission commis avant la date à laquelle 
la dénonciation prendra effet; elle ne fera nullement obstacle à la poursuite de l'examen de toute 
question dont le Comité était déjà saisi à la date à laquelle la dénonciation a pris effet. 

3. Après la date à laquelle la dénonciation par un Etat partie prend effet, le Comité n'entreprend l'examen 
d'aucune question nouvelle concernant cet Etat. 

 
Article 32 

Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies notifiera à tous les Etats Membres de 
l'Organisation des Nations Unies et à tous les Etats qui auront signé la présente Convention ou y auront 
adhéré: 

a) Les signatures, les ratifications et les adhésions reçues en application des articles 25 et 26; 
b) La date d'entrée en vigueur de la Convention en application de l'article 27 et la date d'entrée en 

vigueur de tout amendement en application de l'article 29; 
c) Les dénonciations reçues en application de l'article 31. 

Article 33 
1. La présente Convention, dont les textes anglais, arabe, chinois, espagnol, français et russe font 

également foi, sera déposée auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. 
2. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies fera tenir une copie certifiée conforme de la 

présente Convention à tous les Etats. 
 
 

Proposta de Resolução n.º 17/X/3.ª/2016 — Convenção Internacional sobre a Protecção dos 
Direitos de todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias 

 
Nota Explicativa 

 
No que concerne a necessidade de protecção dos direitos humanos de todos os trabalhadores migrantes 

e dos membros das suas famílias, foi adoptada, por consenso, pela Assembleia Geral das Nações Unidas, 
por meio da Resolução 45/158, em 18 de Dezembro de 1990, e entrado em vigor a 1 de Julho de 2003, a 
Convenção Internacional sobre a Protecção dos Direitos de todos os Trabalhadores Migrantes e dos 
Membros das suas Famílias. 

A Convenção tem como objectivo defender os cidadãos designadamente os mais destituídos que, por 
força das adversidades, procuram trabalho num país diferente do seu e se defrontam com a contingência de 
reorganizar o respectivo agregado familiar. 

Além de disposições especiais aplicáveis a categorias específicas de trabalhadores migrantes e 
membros de suas famílias, a Convenção contém dispositivos adicionais para a promoção de condições 
saudáveis, equitativas, legais e dignas em matéria de migração internacional de trabalhadores, tanto 
aplicáveis a eles quanto a membros de suas famílias. 

É impotante ressaltar ainda que a Covenção surge com intuito de reforçar o que está expresso na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, relembrando também os objectivos da Organização 
Internacional do Trabalho, estabelecido na sua Constituição, a protecção dos interesses dos trabalhadores 
empregados em países estrangeiros, e tendo presente a perícia e a experiência desta Organização em 
assuntos relacionados com os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias e convencidos de 
que os direitos dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias não têm sido suficientemente 
reconhecidos em todo o mundo, devendo, por este motivo, beneficiar de uma protecção internacional 
adequada, estabelecendo assim normas básicas no quadro de uma Convenção abrangente susceptível de 
ser universalmente aplicada. 
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A República Democrática de São Tomé e Príncipe enquanto Estado baseado nos direitos fundamentais 
da pessoa humana, salvaguardados nos termos constitucionais, nas demais disposições legais da 
República, nos princípios da Declaração Universal dos Direitos de Homem, assinou a presente Convenção 
desde 6 de Setembrro do ano 2000, mas ainda não a ratificou. 

Apesar de estar estabelecido no n.º 1 do artigo 17.º da Contituição da República que «os estrangeiros e 
os apátridas que residem ou se encontram em São Tomé e Príncipe gozam dos mesmos direitos e estão 
sujeitos aos mesmos deveres que cidadão são-tomense,» e no n.º 2 do artigo 18.º que «os preceitos 
relativos a direito fundamentais são interpretados e integrados de harmonia com a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem», o país deve fazer esforços para concluir o processo de ratificação da Convenção 
enquadrando juridicamente os direitos dos trabalhadores migrantes e das suas famílias, de modo que estes 
trabalhadores não se encontrem desprotegidos perante sociedades desconhecidas que possam, 
porventura, procurar tirar partido da sua situação de desigualdade. 

 
Proposta de Resolução 

 
A Convenção tem como objectivo defender os cidadãos designadamente os mais destituídos que, por 

força das adversidades, procuram trabalho num país diferente do seu e se defrontam com a contingência de 
reorganizar o respectivo agregado famíliar. 

Além de disposições especiais aplicáveis a categorias específicas de trabalhadores migrantes e 
membros de suas famílias, a Convenção contém dispositivos adicionais para a promoção de condições 
saudáveis, equitativas, legais e dignas em matéria de migração internacional de trabalhadores, tanto 
aplicáveis a eles quanto a membros de suas famílias. 

É importante ressaltar ainda que a Convenção surge com intuito de reforçar o que está expresso na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, relembrando também os objectivos da Organização 
Internacional do Trabalho, estabelecido na sua Constituição, a protecção dos interesses dos trabalhadores 
empregados em países estrangeiros, e tendo presente a perícia e a experiência desta Organização em 
assuntos relacionados com os trabalhadores  migrantes e os membros das suas famílias e convencidos de 
que os direitos dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias não têm sido suficientemente 
reconhecidos em todo o mundo, devendo, por este motivo, beneficiar de uma protecção internacional 
adequada, estabelecendo assim normas básicas no quadro de uma Convenção abrangente susceptível de 
ser universalmente aplicada. 

A República de São Tomé e Príncipe enquanto Estado baseado nos direitos fundamentais da pessoa 
humana, salvaguardados nos termos constitucionais, nas demais disposições legais da República, nos 
princípios da Declaração Universal dos Direitos do Homem, assinou a presente Convenção desde 6 de 
Setembro do ano 2000, mas ainda não a ratificou. 

Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da 
Constituição, adopta e submete à Assembeia Nacional a seguinte proposta de resolução: 

 
Artigo Único 

 
É aprovada para ratificação a Convenção Internacional sobre a Protecção dos Direitos de todos os 

Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias, por meio da Resolução 45/158, em 18 de 
Dezembro de 1990, pela Assembleia Geral das Nações Unidas, anexo a presente proposta de resolução e 
dela faz parte integrante. 

 
Visto e aprovado em Concelho de Ministros, em 27 de Novembro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo. 
 

Convenção Internacional sobre a Protecção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e dos Membros das suas Famílias 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes na presente Convenção, 
Tendo em conta os princípios enunciados nos instrumentos básicos das Nações Unidas relativos aos 

direitos humanos, em especial a Declaração Universal dos Direitos Humanos, o Pacto Internacionalsobre os 
Direitos Económicos, Sociais e Culturais, o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, a 
Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção 
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sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e a Convenção sobre os 
Direitos da Criança; 

Tendo igualmente em conta as normas e princípios estabelecidos nos instrumentos pertinentes 
elaborados no âmbito da Organização Internacional do Trabalho, em particular a Convenção relativa aos 
Trabalhadores Migrantes (n.º 97), a Convenção relativa às Migrações em Condições Abusivas e à 
Promoção da Igualdade de Oportunidades e de Tratamento dos Trabalhadores Migrantes (n.º 143), a 
Recomendação relativa à Migração para o Emprego (n.º 86), a Recomendação relativa aos Trabalhadores 
Migrantes (n.º 151), a Convenção sobre Trabalho Forçado ou Obrigatório (n.º 29) e a Convenção sobre a 
Abolição do Trabalho Forçado (n.º 105); 

Reafirmando a importância dos princípios enunciados na Convenção relativa à Luta contra a 
Discriminação no Campo do Ensino, da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 

e a Cultura; 
Recordando a Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, a Declaração do Quarto Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e 
oTratamento dos Delinquentes, o Código de Conduta para os Funcionários Responsáveis pela Aplicação da 
Lei, e as Convenções sobre a Escravatura; 

Recordando que um dos objectivos da Organização Internacional do Trabalho, estabelecido na sua 
Constituição, é a protecção dos interesses dos trabalhadores empregados em países estrangeiros, e tendo 
presente a perícia e a experiência desta Organização em assuntos relacionados com os trabalhadores 
migrantes e os membros das suas famílias; 

Reconhecendo a importância do trabalho realizado sobre os trabalhadores migrantes e os membros das 
suas famílias por vários órgãos das Nações Unidas, em particular a Comissão dos DireitosHumanos, a 
Comissão para o Desenvolvimento Social, bem como a Organização das NaçõesUnidas para a Alimentação 
e a Agricultura, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e a Organização 
Mundial de Saúde, e outras organizações internacionais; 

Reconhecendo, igualmente, os progressos realizados por alguns Estados, nos planos regional ou 
bilateral, no sentido da protecção dos direitos dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas 
famílias, bem como a importância e a utilidade dos acordos bilaterais e multilaterais celebrados neste 
domínio; 

Conscientes da importância e da extensão do fenómeno da migração, que envolve milhares de pessoas 
e afecta um grande número de Estados na comunidade internacional; 

Conscientes do efeito das migrações de trabalhadores nos Estados e nas populações interessadas, e 
desejando estabelecer normas que possam contribuir para a harmonização das condutas dos Estados 

através da aceitação de princípios fundamentais relativos ao tratamento dos trabalhadores migrantes e 
dos membros das suas famílias; 

Considerando a situação de vulnerabilidade em que frequentemente se encontram os trabalhadores 
migrantes e os membros das suas famílias devido, nomeadamente, ao seu afastamento do Estado de 
origem e a eventuais dificuldades resultantes da sua presença no Estado de emprego; 

Convencidos de que os direitos dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias não têm 
sido suficientemente reconhecidos em todo o mundo, devendo, por este motivo, beneficiar deuma protecção 
internacional adequada; 

Tomando em consideração o facto de que, em muitos casos, as migrações são a causa de graves 
problemas para os membros das famílias dos trabalhadores migrantes, bem como para os próprios 
trabalhadores, especialmente por causa da dispersão da família; 

Considerando que os problemas humanos decorrentes das migrações são ainda mais graves no caso 
da migração irregular e convictos, por esse motivo, de que se deve encorajar a adopção de medidas 

adequadas a fim de prevenir e eliminar os movimentos clandestinos e o tráfico de trabalhadores migrantes, 
assegurando ao mesmo tempo a protecção dos direitos humanos fundamentais destes trabalhadores; 

Considerando que os trabalhadores indocumentados ou em situação irregular são, frequentemente, 
empregados em condições de trabalho menos favoráveis que outros trabalhadores e que certos 
empregadores são, assim, levados a procurar tal mão de obra a fim de beneficiar da concorrência desleal; 

Considerando, igualmente, que o emprego de trabalhadores migrantes em situação irregular será 
desencorajado se os direitos humanos fundamentais de todos os trabalhadores migrantes forem mais 
amplamente reconhecidos e que, além disso, a concessão de certos direitos adicionais aos trabalhadores 
migrantes e membros das suas famílias em situação regular encorajará todos os migrantes e empregadores 
a respeitar e a aplicar as leis e os procedimentos estabelecidos pelos Estados interessados; 

Convictos, por esse motivo, da necessidade de realizar a protecção internacional dos direitos de todos 
os trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias, reafirmando e estabelecendo normas básicas 
no quadro de uma convenção abrangente susceptível de ser universalmente aplicada; 

 
Acordam no seguinte: 
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Parte I 
Âmbito e definições 

 
Artigo 1.º 

1. Salvo disposição em contrário constante do seu próprio texto, a presente Convenção aplica-se a todos 
os trabalhadores migrantes e aos membros das suas famílias sem qualquer distinção, fundada 
nomeadamente no sexo, raça, cor, língua, religião ou convicção, opinião política ou outra, origem 
nacional, étnica ou social, nacionalidade, idade, posição económica, património, estado civil, 
nascimento ou outra situação. 

2. A presente Convenção aplica-se a todo o processo migratório dos trabalhadores migrantes e dos 
membros das suas famílias, o qual compreende a preparação da migração, a partida, o trânsito e 
aduração total da estada, a actividade remunerada no Estado de emprego, bem como o regresso ao 
Estado de origem ou ao Estado de residência habitual. 

 
Artigo 2.º 

Para efeitos da presente Convenção: 
1. A expressão «trabalhador migrante» designa a pessoa que vai exercer, exerce ou exerceu uma 

actividade remunerada num Estado de que não é nacional. 
2.  

a) A expressão «trabalhador fronteiriço» designa o trabalhador migrante que conserva a sua 
residência habitual num Estado vizinho a que regressa, em princípio, todos os dias ou, pelo menos, 
uma vez por semana; 

b) A expressão «trabalhador sazonal» designa o trabalhador migrante cuja actividade, pela sua 
natureza, depende de condições sazonais e só se realiza durante parte do ano; 

c) A expressão «marítimo», que abrange os pescadores, designa o trabalhador migrante empregado 
a bordo de um navio matriculado num Estado de que não é nacional; 

d) A expressão «trabalhador numa estrutura marítima» designa o trabalhador migrante empregado 
numa estrutura marítima que se encontra sob a jurisdição de um Estado de que não é nacional; 

e) A expressão «trabalhador itinerante» designa o trabalhador migrante que, tendo a sua residência 
habitual num Estado, tem de viajar para outros Estados por períodos curtos, devido à natureza da 
sua ocupação; 

f) A expressão «trabalhador vinculado a um projecto» designa o trabalhador migrante admitido num 
Estado de emprego por tempo definido para trabalhar unicamente num projecto concreto 
conduzido pelo seu empregador nesse Estado; 

g) A expressão «trabalhador com emprego específico» designa o trabalhador migrante: 
(i)      Que tenha sido enviado pelo seu empregador, por um período limitado e definido, a um Estado de 

emprego para aí realizar uma tarefa ou função específica; ou 
(ii)      Que realize, por um período limitado e definido, um trabalho que exige competências profissionais, 

comerciais, técnicas ou altamente especializadas de outra natureza; ou 
(iii)   Que, a pedido do seu empregador no Estado de emprego, realize, por um período limitado e 

definido, um trabalho de natureza transitória ou de curta duração; e que deva deixar o Estado de 
emprego ao expirar o período autorizado de residência, ou mais cedo, se deixa de realizar a tarefa 
ou função específica ou o trabalho inicial; 

h) A expressão «trabalhador independente» designa o trabalhador migrante que exerce uma 
actividade remunerada não submetida a um contrato de trabalho e que ganha a sua vida através 
desta actividade, trabalhando normalmente só ou com membros da sua família, assim como o 
trabalhador considerado independente pela legislação aplicável do Estado de emprego ou por 
acordos bilaterais ou multilaterais. 

 
Artigo 3.º 

A presente Convenção não se aplica: 
a) Às pessoas enviadas ou empregadas por organizações e organismos internacionais, nem 

àspessoas enviadas ou empregadas por um Estado fora do seu território para desempenharem 
funções oficiais, cuja admissão e estatuto são regulados pelo direito internacional geral ou por 
acordos internacionais ou convenções internacionais específicas; 

b) Às pessoas enviadas ou empregadas por um Estado ou por conta desse Estado fora do seu 
território que participam em programas de desenvolvimento e noutros programas de cooperação, 
cuja admissão e estatuto são regulados por acordo celebrado com o Estado de emprego e que, 
nos termos deste acordo, não são consideradas trabalhadores migrantes; 

c) Às pessoas que se instalam num Estado diferente do seu Estado de origem na qualidade de 
investidores; 

d) Aos refugiados e apátridas, salvo disposição em contrário da legislação nacional pertinente do 
Estado Parte interessado ou de instrumentos internacionais em vigor para esse Estado; 



14 DE ABRIL DE 2016  628 

e) Aos estudantes e estagiários; 
f) Aos marítimos e aos trabalhadores de estruturas marítimas que não tenham sido autorizados a 

residir ou a exercer uma actividade remunerada no Estado de emprego. 
 

Artigo 4.º 
Para efeitos da presente Convenção, a expressão «membros da família» designa a pessoa casada com 

o trabalhador migrante ou que com ele mantém uma relação que, em virtude da legislação aplicável, produz 
efeitos equivalentes aos do casamento, bem como os filhos a seu cargo e outras pessoas a seu cargo, 
reconhecidas como familiares pela legislação aplicável ou por acordos bilaterais ou multilaterais aplicáveis 
entre os Estados interessados. 

 
Artigo 5.º 

Para efeitos da presente Convenção, os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias: 
a) São considerados documentados ou em situação regular se forem autorizados a entrar, 

permanecer e exercer uma actividade remunerada no Estado de emprego, ao abrigo da legislação 
desse Estado e das convenções internacionais de que esse Estado seja Parte; 

b) São considerados indocumentados ou em situação irregular se não preenchem as condições 
enunciadas na alínea a) do presente artigo. 

 
 

Artigo 6.º 
Para os efeitos da presente Convenção: 
a) A expressão «Estado de origem» designa o Estado de que a pessoa interessada é nacional; 
b) A expressão «Estado de emprego» designa o Estado onde o trabalhador migrante vai exercer, 

exerce ou exerceu uma actividade remunerada, consoante o caso; 
c) A expressão «Estado de trânsito» designa qualquer Estado por cujo território a pessoa interessada 

deva transitar a fim de se dirigir para o Estado de emprego ou do Estado de emprego para o Estado 
de origem ou de residência habitual. 

 
Parte II 

Não discriminação em matéria de direitos 
 

Artigo 7.º 
Os Estados Partes comprometem-se, em conformidade com os instrumentos internacionais relativos 

aos direitos humanos, a respeitar e a garantir os direitos previstos na presente Convenção a todos os 
trabalhadores migrantes e membros da sua família que se encontrem no seu território e sujeitos à sua 
jurisdição, sem distinção alguma, independentemente de qualquer consideração de raça, cor,sexo, língua, 
religião ou convicção, opinião política ou outra, origem nacional, étnica ou social, nacionalidade, idade, 
posição económica, património, estado civil, nascimento ou de qualquer outra situação. 

 
Parte III 

Direitos humanos de todos os trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias 
 

Artigo 8.º 
1. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias podem sair livremente de qualquer 

Estado, incluindo o seu Estado de origem. Este direito só pode ser objecto de restrições que, sendo 
previstas na lei, constituam disposições necessárias para proteger a segurança nacional, a ordem 
pública, a saúde ou moral públicas, ou os direitos e liberdades de outrem, e se mostrem compatíveis 
com os outros direitos reconhecidos na presente parte da Convenção. 

2. Os trabalhadores migrantes e os membros da sua família têm o direito a regressar em qualquer 
momento ao seu Estado de origem e aí permanecer. 

 
Artigo 9.º 

O direito à vida dos trabalhadores migrantes e dos membros da sua família é protegido por lei. 
 

Artigo 10.º 
Nenhum trabalhador migrante ou membro da sua família pode ser submetido a tortura, nem a penas 

ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. 
 

Artigo 11.º 
1. Nenhum trabalhador migrante ou membro da sua família será mantido em escravatura ou servidão. 
2. Nenhum trabalhador migrante ou membro da sua família pode ser constrangido a realizar um trabalho 

forçado ou obrigatório. 
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3. O n.º 2 do presente artigo não será interpretado no sentido de proibir, nos Estados onde certos crimes 
podem ser punidos com pena de prisão acompanhada de trabalho forçado, o cumprimento de uma pena 
de trabalhos forçados imposta por um tribunal competente. 

4. Para efeitos do presente artigo, a expressão «trabalho forçado ou obrigatório» não abrange: 
a) Qualquer trabalho ou serviço, não previsto no n.º 3 do presente artigo, exigido normalmente a 

uma pessoa que, em virtude de uma decisão judicial ordinária, se encontra detida ou tenha sido 
colocada em liberdade condicional posteriormente; 

b) Qualquer serviço exigido no caso de crise ou de calamidade que ameacem a vida ou o bem-
estarda comunidade; 

c) Qualquer trabalho ou serviço que forme parte das obrigações cívicas normais, desde que exigível 
também a cidadãos do Estado interessado. 

 
Artigo 12.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros da sua família têm direito à liberdade de pensamento,de 
consciência e de religião. Este direito abrange a liberdade de professar ou de adoptar uma religião ou 
crença da sua escolha, bem como a liberdade de manifestar a sua religião ou crença, individual ou 
colectivamente, em público e em privado, pelo culto, celebração de ritos, práticas e o ensino. 

2. Os trabalhadores migrantes e os membros da sua família não serão submetidos a coacção que 
prejudique a sua liberdade de professar e adoptar uma religião ou crença da sua escolha. 

3. A liberdade de manifestar a sua religião ou crença só pode ser objecto de restrições previstas na lei e 
que se mostrem necessárias à protecção da segurança nacional, da ordem pública, da saúde ou da 
moral públicas, e das liberdades e direitos fundamentais de outrem. 

4. Os Estados Partes na presente Convenção comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais, quando 
pelo menos um deles é trabalhador migrante, e, sendo caso disso, dos representantes legais,de 
assegurar a educação religiosa e moral dos seus filhos, de acordo com as suas convicções. 

 
Artigo 13.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm o direito de exprimir as suas 
convicções sem interferência. 

2. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm direito à liberdade de expressão. 
Este direito compreende a liberdade de procurar, receber e expandir informações e ideias de toda a 
espécie, sem consideração de fronteiras, sob a forma oral, escrita, impressa ou artística ou por 
qualquer outro meio à sua escolha. 

3. O exercício do direito previsto no n.º 2 do presente artigo implica deveres e responsabilidades 
especiais. Por esta razão, pode ser objecto de restrições, desde que estejam previstas na lei e se 
afigurem necessárias: 

a) Ao respeito dos direitos e da reputação de outrem; 
b) À salvaguarda da segurança nacional dos Estados interessados, da ordem pública, da saúde ou 

da moral públicas; 
c) A prevenir a incitação à guerra; 
d) A prevenir a apologia do ódio nacional, racial e religioso, que constitua uma incitação à 

discriminação, à hostilidade ou à violência. 
 

Artigo 14.º 
Nenhum trabalhador migrante ou membro da sua família será sujeito a intromissões arbitrárias ou ilegais 

na sua vida privada, na sua família, no seu domicílio, na sua correspondência ou outras comunicações, nem 
a ofensas ilegais à sua honra e reputação. Os trabalhadores migrantes e membros da sua família têm 
direito à protecção da lei contra tais intromissões ou ofensas. 

 
Artigo 15.º 

Nenhum trabalhador migrante ou membro da sua família será arbitrariamente privado dos bens de que 
seja o único titular ou que possua conjuntamente com outrem. A expropriação total ou parcialdos bens de 
um trabalhador migrante ou membro da sua família só pode ser efectuada nos termos da legislação vigente 
no Estado de emprego mediante o pagamento de uma indemnização justa e adequada. 

 
Artigo 16.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm direito à liberdade e à segurança 
da sua pessoa. 

2. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm direito à protecção efectiva do 
Estado contra a violência, os maus tratos físicos, as ameaças e a intimidação, por parte de 
funcionários públicos ou privados, grupos ou instituições. 
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3. A verificação pelos funcionários responsáveis pela aplicação da lei da identidade dos trabalhadores 
migrantes e dos membros das suas famílias deve ser conduzida de acordo com o procedimento 
estabelecido na lei. 

4. Nenhum trabalhador migrante ou membro da sua família será sujeito, individual ou colectivamente, a 
detenção ou prisão arbitrária; nem será privado da sua liberdade, salvo por motivos e em 
conformidade com os procedimentos estabelecidos por lei. 

5. O trabalhador migrante ou membro da sua família que seja detido deve ser informado, no momento 
da detenção, se possível numa língua que compreenda, dos motivos desta e prontamente notificado, 
numa língua que compreenda, das acusações contra si formuladas. 

6. O trabalhador migrante ou membro da sua família que seja detido ou preso pela prática de uma 
infracção penal deve ser presente, sem demora, a um juiz ou outra entidade autorizada por lei a 
exercer funções judiciais e tem o direito de ser julgado em prazo razoável ou de aguardar julgamento 
em liberdade. A prisão preventiva da pessoa que tenha de ser julgada não deve ser a regra geral, 
mas a sua libertação pode ser subordinada a garantias que assegurem a sua comparência na 
audiência ou em qualquer acto processual e, se for o caso, para execução de sentença. 

7. No caso de sujeição de um trabalhador migrante ou membro da sua família a detenção ou prisão 
preventiva, ou a qualquer outra forma de detenção: 
a) As autoridades diplomáticas ou consulares do seu Estado de origem ou de um Estado que 

represente os interesses desse Estado são informadas sem demora, se o interessado assim o 
solicitar, da sua detenção ou prisão e dos fundamentos dessa medida; 

b) A pessoa interessada tem direito a comunicar com as referidas autoridades. As comunicações 
dirigidas pelo interessado às referidas autoridades devem ser transmitidas sem demora, e 
ointeressado tem também direito a receber, sem demora, as comunicações enviadas pelas 
referidas autoridades; 

c) A pessoa interessada deve ser informada sem demora deste direito, e dos direitos 
emergentes de tratados eventualmente celebrados nesta matéria entre os Estados 
interessados, de trocar correspondência e de reunir-se com representantes das referidas 
autoridades e de tomar providências com vista à sua representação legal. 

8. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias que sejam privados da sua liberdade 
mediante detenção ou prisão têm o direito de interpor recurso perante um tribunal, para que este 
decida sem demora sobre a legalidade da sua detenção e ordene a sua libertação no caso de 
aquela ser ilegal. Quando participem nas audiências, devem beneficiar da assistência, se 
necessário gratuita, de um intérprete, se não compreenderem ou não falarem suficientemente bem 
a língua utilizada pelo tribunal. 

9. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias que tiverem sofrido detenção ouprisão 
preventiva ilegal têm o direito de requerer uma indemnização adequada. 

 
Artigo 17.º 

1. Os trabalhadores migrantes e membros das suas famílias privados da sua liberdade devem 
sertratados com humanidade e com respeito da dignidade inerente à pessoa humana e à sua 
identidade cultural. 

2. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias sob acusação são separados dos 
condenados, salvo em circunstâncias excepcionais, e submetidos a um regime distinto, adequado 
à sua condição de pessoas não condenadas. Se forem menores, são separados dos adultos, 
devendo o seu processo ser decidido com a maior celeridade. 

3. Qualquer trabalhador migrante ou membro da sua família que se encontre detido num Estado de 
trânsito, ou num Estado de emprego, por violação das disposições relativas à migração deve, na 
medida do possível, ser separado das pessoas detidas ou presas preventivamente. 

4. Durante todo o período de prisão em execução de sentença proferida por um tribunal, o tratamento 
do trabalhador migrante ou membro da sua família terá por finalidade, essencialmente, a sua 
reinserção e recuperação social. Delinquentes jovens serão separados dos adultos e submetidos a 
um regime adequado à sua idade e ao seu estatuto legal. 

5. Durante a detenção ou prisão, os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias gozam 
dos mesmos direitos de que beneficiam os cidadãos nacionais de receber visitas dos seus 
familiares. 

6. No caso de um trabalhador migrante ser privado da sua liberdade, as autoridades competentes do 
Estado da detenção devem ter em conta os problemas que podem colocar-se aos membros da 
sua família, em particular os cônjuges e filhos menores. 

7. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias sujeitos a qualquer forma de 
detenção ou prisão, em virtude da legislação do Estado de emprego ou do Estado de trânsito, 
gozam dos mesmos direitos que os cidadãos nacionais desse Estado que se encontrem na 
mesma situação. 
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8. Se um trabalhador migrante ou membro da sua família for detido com o fim de verificar se houve 
infracção às disposições relacionadas com a migração não terá de suportar quaisquer encargos 
daí decorrentes. 

 
Artigo 18.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros da sua família têm os mesmos direitos, perante os 
tribunais, que os nacionais do Estado interessado. Têm direito a que a sua causa seja equitativa e 
publicamente julgada por um tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei, que 
decidirá dos seus direitos e obrigações de carácter civil ou das razões de qualquer acusação em 
matéria penal contra si formulada. 

2. O trabalhador migrante ou membro da sua família suspeito ou acusado da prática de um crime 
presume-se inocente até que a sua culpabilidade tenha sido legalmente estabelecida. 

3. O trabalhador migrante ou membro da sua família acusado de ter infringido a lei penal tem, 
nomínimo, direito às garantias seguintes: 
a) A ser informado prontamente, numa língua que compreenda e pormenorizadamente, da 

natureza e dos motivos das acusações formuladas contra si; 
b) A dispor do tempo e dos meios necessários à preparação da sua defesa e a comunicar com o 

advogado da sua escolha; 
c) A ser julgado num prazo razoável; 
d) A estar presente no julgamento e a defender-se a si próprio ou por intermédio de um defensor 

da sua escolha; se não tiver patrocínio jurídico, a ser informado deste direito; e a pedir a 
designação de um defensor oficioso, sempre que os interesses da justiça exijam a assistência 
do defensor, sem encargos, se não tiver meios suficientes para os suportar; 

e) A interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de acusação e a obter a comparência e o 
interrogatório das testemunhas de defesa em condições de igualdade; 

f) A beneficiar da assistência gratuita de um intérprete se não compreender ou falar a língua 
utilizada pelo tribunal; 

g) A não ser obrigado a testemunhar ou a confessar-se culpado. 
4. No caso de menores, o processo tomará em conta a sua idade e a necessidade de facilitar a sua 

reintegração social. 
5. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias condenados pela prática de um crime 

têm o direito de recorrer dessa decisão para um tribunal superior, nos termos da lei. 
6. Quando uma condenação penal definitiva é ulteriormente anulada ou quando é concedido o indulto, 

porque um facto novo ou recentemente revelado prova que se produziu um erro judiciário, o 
trabalhador migrante ou membro da sua família que cumpriu uma pena em virtude dessa condenação 
será indemnizado, em conformidade com a lei, a menos que se prove que a não revelação em tempo 
útil de facto desconhecido lhe é imputável no todo ou em parte. 

7. Nenhum trabalhador migrante ou membro da sua família pode ser perseguido ou punido pela prática 
de uma infracção pela qual já tenha sido absolvido ou condenado, em conformidade com a lei e o 
processo penal do Estado interessado. 

 
Artigo 19.º 

1. Nenhum trabalhador migrante ou membro da sua família pode ser sentenciado criminalmente por 
acção ou omissão que no momento da sua prática não seja considerada criminosa segundo a lei 
interna ou o direito internacional. Será aplicada retroactivamente a lei penal que preveja a imposição 
de uma pena mais favorável ao arguido. 

2. Na determinação da medida da pena, o tribunal atenderá a considerações de natureza humanitária 
relativas ao estatuto de trabalhador migrante, nomeadamente o direito de residência ou de trabalho 
reconhecido ao trabalhador migrante ou membro da sua família. 

 
Artigo 20.º 

1. Nenhum trabalhador migrante será detido pela única razão de não poder cumprir uma obrigação 
contratual. 

2. Nenhum trabalhador migrante ou um membro da sua família pode ser privado da sua autorização de 
residência ou de trabalho, nem expulso, pela única razão de não ter cumprido uma obrigação 
decorrente de um contrato de trabalho, salvo se a execução dessa obrigação constituir uma condição 
de tais autorizações. 

 
Artigo 21.º 

Ninguém, excepto os funcionários públicos devidamente autorizados por lei para este efeito, tem o direito 
de apreender, destruir ou tentar destruir documentos de identidade, documentos de autorização de entrada, 
permanência, residência ou de estabelecimento no território nacional, ou documentos relativos à 
autorização de trabalho. Se for autorizada a apreensão e perda desses documentos, será emitido um recibo 
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pormenorizado. Em caso algum é permitido destruir o passaporte ou documento equivalente de um 
trabalhador migrante ou de um membro da sua família. 

 
Artigo 22.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros da sua família não podem ser objecto de medidas de 
expulsão colectiva. Cada caso de expulsão será examinado e decidido individualmente. 

2. Os trabalhadores migrantes e os membros da sua família só podem ser expulsos do território de um 
Estado Parte em cumprimento de uma decisão tomada por uma autoridade competente 
emconformidade com a lei. 

3. A decisão deve ser comunicada aos interessados numa língua que compreendam. A seu pedido, se 
não for obrigatório, a decisão será comunicada por escrito e, salvo em circunstâncias excepcionais, 
devidamente fundamentada. Os interessados serão informados deste direito antes de a decisão ser 
tomada ou, o mais tardar, no momento em que for tomada. 

4. Salvo nos casos de uma decisão definitiva emanada de uma autoridade judicial, o interessado tem o 
direito de fazer valer as razões que militam contra a sua expulsão e de recorrer da decisão perante a 
autoridade competente, salvo imperativos de segurança nacional. Enquanto o seu recurso é 
apreciado, tem o direito de procurar obter a suspensão da referida decisão. 

5. Se uma decisão de expulsão já executada for subsequentemente anulada, a pessoa interessada tem 
direito a obter uma indemnização de acordo com a lei, não podendo a decisão anterior ser 
invocadapara impedi-lo de regressar ao Estado em causa. 

6. No caso de expulsão, a pessoa interessada deve ter a possibilidade razoável, antes ou depois da 
partida, de obter o pagamento de todos os salários ou prestações que lhe sejam devidos, e de cumprir 
eventuais obrigações não executadas. 

7. Sem prejuízo da execução de uma decisão de expulsão, o trabalhador migrante ou membro da sua 
família objecto desta decisão pode solicitar a admissão num Estado diferente do seu Estado de 
origem. 

8. No caso de expulsão, as despesas ocasionadas por esta medida não serão suportadas pelo 
trabalhador migrante ou membro da sua família. O interessado pode, no entanto, ser obrigado 
acustear as despesas da viagem. 

9. A expulsão do Estado de emprego, em si, não prejudica os direitos adquiridos, em conformidade com 
a lei desse Estado, pelo trabalhador migrante ou membro da sua família, nomeadamente o direito de 
receber os salários e outras prestações que lhe sejam devidos. 

 
Artigo 23.º 

Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm o direito de recorrer à protecção e à 
assistência das autoridades diplomáticas e consulares do seu Estado de origem ou de um Estado que 
represente os interesses daquele Estado em caso de violação dos direitos reconhecidos na presente 
Convenção. Especialmente no caso de expulsão, o interessado será informado deste direito, sem demora, 
devendo as autoridades do Estado que procede à expulsão facilitar o exercício do mesmo. 

 
Artigo 24.º 

Os trabalhadores migrantes e os membro da sua família têm direito ao reconhecimento da sua 
personalidade jurídica, em todos os lugares. 

 
Artigo 25.º 

1. Os trabalhadores migrantes devem beneficiar de um tratamento não menos favorável que aquele que 
é concedido aos nacionais do Estado de emprego em matéria de retribuição e: 
a) Outras condições de trabalho, como trabalho suplementar, horário de trabalho, descanso 

semanal, férias remuneradas, segurança, saúde, cessação da relação de trabalho e quaisquer 
outras condições de trabalho que, de acordo com o direito e a prática nacionais, se incluam na 
regulamentação das condições de trabalho; 

b) Outras condições de emprego, como a idade mínima para admissão ao emprego, as restrições 
ao trabalho doméstico e outras questões que, de acordo com o direito e a prática nacionais, 
sejam consideradas condições de emprego. 

2. Nenhuma derrogação é admitida ao princípio da igualdade de tratamento referido no n.º 1 do presente 
artigo nos contratos de trabalho privados. 

3. Os Estados Partes adoptam todas as medidas adequadas a garantir que os trabalhadores migrantes 
não sejam privados dos direitos derivados da aplicação deste princípio, em razão da irregularidade da 
sua situação em matéria de permanência ou de emprego. De um modo particular, os empregadores 
não ficam exonerados do cumprimento de obrigações legais ou contratuais, nem as suas obrigações 
serão de modo algum limitadas por força de tal irregularidade. 
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Artigo 26.º 
1. Os Estados Partes reconhecem a todos os trabalhadores migrantes e aos membros das suas famílias 

o direito: 
a) A participar em reuniões e actividades de sindicatos e outras associações estabelecidos de 

acordo com a lei para proteger os seus interesses económicos, sociais, culturais e outros, com 
sujeição,apenas, às regras da organização interessada. 

b) A inscrever-se livremente nos referidos sindicatos ou associações, com sujeição, apenas, às 
regras da organização interessada. 

c)  A procurar o auxílio e a assistência dos referidos sindicatos e associações. 
2. O exercício de tais direitos só pode ser objecto das restrições previstas na lei e que se mostrem 

necessárias, numa sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da ordem pública, ou 
para proteger os direitos e liberdades de outrem. 

 
Artigo 27.º 

1. Em matéria de segurança social, os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias 
beneficiam, no Estado de emprego, de um tratamento igual ao que é concedido aos nacionais desse 
Estado, sem prejuízo das condições impostas pela legislação nacional e pelos tratados bilaterais e 
multilaterais aplicáveis. As autoridades competentes do Estado de origem e do Estado de emprego 
podem, em qualquer momento, tomar as disposições necessárias para determinar as modalidades de 
aplicação desta norma. 

2. Se a legislação aplicável privar de uma prestação os trabalhadores migrantes e os membros das suas 
famílias, deverá o Estado de emprego ponderar a possibilidade de reembolsar o montante das 
contribuições efectuadas pelos interessados relativamente a essa prestação, na base do tratamento 
concedido aos nacionais que se encontrem em circunstâncias idênticas. 

 
Artigo 28.º 

Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm o direito de receber os cuidados 
médicos urgentes que sejam necessários para preservar a sua vida ou para evitar danos irreparáveis  à sua 
saúde, em pé de igualdade com os nacionais do Estado em questão. Tais cuidados médicos urgentes não 
podem ser-lhes recusados por motivo de irregularidade em matéria de permanência ou de emprego. 

 
Artigo 29.º 

O filho de um trabalhador migrante tem o direito a um nome, ao registo do nascimento e a uma 
nacionalidade. 

Artigo 30.º 
O filho de um trabalhador migrante tem o direito fundamental de acesso à educação em condições de 

igualdade de tratamento com os nacionais do Estado interessado. Não pode ser negado ou limitado o 
acesso a estabelecimentos públicos de ensino pré-escolar ou escolar por motivo de situação irregular em 
matéria de permanência ou emprego de um dos pais ou com fundamento na permanência irregular da 
criança no Estado de emprego. 

 
Artigo 31.º 

1. Os Estados Partes asseguram o respeito da identidade cultural dos trabalhadores migrantes e dos 
membros das suas famílias e não os impedem de manter os laços culturais com o seu Estado de 
origem. 

2. Os Estados Partes podem adoptar as medidas adequadas para apoiar e encorajar esforços neste 
domínio. 

 
Artigo 32.º 

Cessando a sua permanência no Estado de emprego, os trabalhadores migrantes e os membros das 
suas famílias têm o direito de transferir os seus ganhos e as suas poupanças e, nos termos da legislação 
aplicável dos Estados interessados, os seus bens e pertences. 

 
Artigo 33.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm o direito de serem informados pelo 
Estado de origem, Estado de emprego ou Estado de trânsito, conforme o caso, relativamente: 

a) Aos direitos que lhes são reconhecidos pela presente Convenção; 
b) Às condições de admissão, direitos e obrigações em virtude do direito e da prática do Estado 

interessado e outras questões que lhes permitam cumprir as formalidades administrativas ou de 
outra natureza exigidas por esse Estado. 

2. Os Estados Partes adoptam todas as medidas que considerem adequadas para divulgar a referida 
informação ou garantir que seja fornecida pelos empregadores, sindicatos ou outros organismos ou 
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instituições apropriadas. Para este efeito, cooperam com outros Estados interessados, se tal se 
mostrar necessário. 

3. A informação adequada será facultada gratuitamente aos trabalhadores migrantes e aos membros das 
suas famílias que o solicitem, na medida do possível numa língua que compreendam. 

 
Artigo 34.º 

Nenhuma das disposições da parte III da presente Convenção isenta os trabalhadores migrantes e 
osmembros das suas famílias do dever de cumprir as leis e os regulamentos dos Estados de trânsito edo 
Estado de emprego e de respeitar a identidade cultural dos habitantes desses Estados. 

 
Artigo 35.º 

Nenhuma das disposições da parte III da presente Convenção deve ser interpretada como implicando a 
regularização da situação dos trabalhadores migrantes ou dos membros das suas famílias que se 
encontram indocumentados ou em situação irregular, ou um qualquer direito a ver regularizada a sua 
situação, nem como afectando as medidas destinadas a assegurar condições satisfatórias e equitativas 
para a migração internacional, previstas na parte VI da presente Convenção. 

 
Parte IV 

Outros direitos dos trabalhadores migrantes e dos membros das suasfamílias que se encontram 
documentados ou em situação regular 

 
Artigo 36.º 

Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias que se encontram documentados ou em 
situação regular no Estado de emprego gozam dos direitos enunciados nesta parte da presente Convenção, 
para além dos direitos previstos na parte III. 

 
Artigo 37.º 

Antes da sua partida ou, o mais tardar, no momento da sua admissão no Estado de emprego, os 
trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm o direito de ser plenamente informados pelo 
Estado de origem ou pelo Estado de emprego, conforme o caso, de todas as condições exigidas para a sua 
admissão, especialmente as que respeitam à sua permanência e às actividades remuneradas que podem 
exercer, bem como dos requisitos que devem satisfazer no Estado de emprego e das autoridades a que 
devem dirigir-se para solicitar a modificação dessas condições. 

 
 

Artigo 38.º 
1. Os Estados de emprego devem diligenciar no sentido de autorizarem os trabalhadores migrantes e os 

membros das suas famílias a ausentar-se temporariamente, sem que tal afecte a sua autorização de 
permanência ou de trabalho, conforme o caso. Ao fazê-lo, os Estados de emprego têm em conta as 
obrigações e as necessidades especiais dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas 
famílias, nomeadamente no seu Estado de origem. 

2. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm o direito de ser plenamente 
informados das condições em que tais ausências temporárias são autorizadas. 

 
Artigo 39.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas fremirias têm o direito de circular livremente no 
território do Estado de emprego e de aí escolher livremente a sua residência. 

2. Os direitos referidos no n.º 1 do presente artigo não podem ser sujeitos a restrições, com excepção 
das previstas na lei e que sejam necessárias para proteger a segurança nacional, a ordem pública, a 
saúde ou moral públicas, ou os direitos e liberdades de outrem e se mostrem compatíveis com 
osoutros direitos reconhecidos na presente Convenção. 

 
Artigo 40.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm o direito de constituir associações e 
sindicatos no Estado de emprego para a promoção e a protecção dos seus interesses económicos, 
sociais, culturais e de outra natureza. 

2. O exercício deste direito só pode ser objecto de restrições previstas na lei e que se mostrem 
necessárias, numa sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da ordem pública, ou 
para proteger os direitos e liberdades de outrem. 
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Artigo 41.º 
1. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias têm o direito de participar nos assuntos 

públicos do seu Estado de origem, de votar e de candidatar-se em eleições organizadas por esse 
Estado, de acordo com a legislação vigente. 

2. Os Estados interessados devem facilitar, se necessário e em conformidade com a sua legislação, o 
exercício destes direitos. 

 
Artigo 42.º 

1. Os Estados Partes ponderam a possibilidade de estabelecer procedimentos ou instituições que 
permitam ter em conta, tanto no Estado de origem quanto no Estado de emprego, as necessidades, 
aspirações e obrigações específicas dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias 
e, sendo esse o caso, a possibilidade de os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias 
terem nessas instituições os seus representantes livremente escolhidos. 

2. Os Estados de emprego facilitam, de harmonia com a sua legislação nacional, a consulta ou a 
participação dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias nas decisões relativas à 
vida e à administração das comunidades locais. 

3. Os trabalhadores migrantes podem gozar de direitos políticos no Estado de emprego se este Estado, 
no exercício da sua soberania, lhes atribuir esses direitos. 

 
Artigo 43.º 

1. Os trabalhadores migrantes beneficiam de tratamento igual ao que é concedido aos nacionais do 
Estado de emprego em matéria de: 
a) Acesso a instituições e serviços educativos, sem prejuízo das condições de admissão e outras 

disposições previstas pelas referidas instituições e serviços; 
b) Acesso aos serviços de orientação profissional e de colocação; 
c) Acesso às facilidades e instituições de formação e aperfeiçoamento profissional; 
d) Acesso à habitação, incluindo os programas de habitação social, e protecção contra a 

exploração em matéria de arrendamento; 
e) Acesso aos serviços sociais e de saúde, desde que se verifiquem os requisitos do direito de 

beneficiar dos diversos programas; 
f) Acesso às cooperativas e às empresas em autogestão, sem implicar uma modificação do seu 

estatuto de migrantes e sem prejuízo das regras e regulamentos das entidades interessadas; 
g) Acesso e participação na vida cultural. 

 
2. Os Estados Partes esforçam-se por criar as condições necessárias para garantir a igualdade efectiva de 

tratamento dos trabalhadores migrantes de forma a permitir o gozo dos direitos previstos no n.º 1 deste 
artigo, sempre que as condições fixadas pelo Estado de emprego relativas à autorização de 
permanência satisfaçam as disposições pertinentes. 

3. Os Estados de emprego não devem impedir que os empregadores de trabalhadores migrantes lhes 
disponibilizem habitação ou serviços culturais ou sociais. Sem prejuízo do disposto no artigo 70.º da 
presente Convenção, um Estado de emprego pode subordinar o estabelecimento dos referidos serviços 
às condições geralmente aplicadas no seu território nesse domínio. 

 
Artigo 44.º 

1. Reconhecendo que a família, elemento natural e fundamental da sociedade, deve receber a protecção 
da sociedade e do Estado, os Estados Partes adoptam as medidas adequadas a assegurar a 
protecção da família dos trabalhadores migrantes. 

2. Os Estados Partes adoptam todas as medidas que julguem adequadas e nas respectivas esferas de 
competência para facilitar a reunificação dos trabalhadores migrantes com os cônjuges, ou com as 
pessoas cuja relação com o trabalhador migrante produza efeitos equivalentes ao 
casamento,segundo a legislação aplicável, bem como com os filhos menores, dependentes, não 
casados. 

3. Os Estados de emprego, por motivos de natureza humanitária, ponderam a possibilidade de conceder 
tratamento igual, nas condições previstas no n.º 2 do presente artigo, aos restantes membros da 
família dos trabalhadores migrantes. 

 
Artigo 45.º 

1. Os membros das famílias dos trabalhadores migrantes beneficiam no Estado de emprego, em pé de 
igualdade com os nacionais desse Estado, de: 

 
a) Acesso a instituições e serviços educativos, sem prejuízo das condições de admissão e outras 

normas fixadas pelas instituições e serviços em causa; 
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b) Acesso a instituições e serviços de orientação e formação profissional, desde que se verifique os 
requisitos de participação; 

c) Acesso aos serviços sociais e de saúde, desde que se encontrem satisfeitas as condições previstas 
para o benefício dos diversos programas; 

d) Acesso e participação na vida cultural. 
 

2. Os Estados de emprego devem prosseguir uma política, se for caso disso em colaboração com os 
Estados de origem, que vise facilitar a integração dos filhos dos trabalhadores migrantes no sistema 
local de escolarização, nomeadamente no que respeita ao ensino da língua local. 

3. Os Estados de emprego devem esforçar-se por facilitar aos filhos dos trabalhadores migrantes o 
ensino da sua língua materna e o acesso à cultura de origem e, neste domínio, os Estados de origem 
devem colaborar sempre que tal se mostre necessário. 

4. Os Estados de emprego podem assegurar sistemas especiais de ensino na língua materna dos filhos 
dos trabalhadores migrantes, se necessário em colaboração com os Estados de origem. 

 
Artigo 46.º 

Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias beneficiam, de harmonia com a legislação 
aplicável dos Estados interessados, dos acordos internacionais pertinentes e as obrigações dos referidos 
Estados decorrentes da sua participação em uniões aduaneiras, de isenção de direitos e taxas de 
importação e exportação quanto aos bens de uso pessoal ou doméstico, bem como aos bens de 
equipamento necessário ao exercício da actividade remunerada que justifica a admissão no Estado de 
emprego: 

a) No momento da partida do Estado de origem ou do Estado da residência habitual; 
b) No momento da admissão inicial no Estado de emprego; 
c) No momento da partida definitiva do Estado de emprego; 
d) No momento do regresso definitivo ao Estado de origem ou ao Estado da residência habitual. 
 

Artigo 47.º 
1. Os trabalhadores migrantes têm o direito de transferir os seus ganhos e economias, em particular as 

quantias necessárias ao sustento das suas famílias, do Estado de emprego para o seu Estado de 
origem ou outro Estado. A transferência será efectuada segundo os procedimentos estabelecidos pela 
legislação aplicável do Estado interessado e de harmonia com os acordos internacionais aplicáveis. 

2. Os Estados interessados adoptam as medidas adequadas a facilitar tais transferências. 
 

Artigo 48.º 
1. Em matéria de rendimentos do trabalho auferidos no Estado de emprego, e sem prejuízo dos acordos 

sobre dupla tributação aplicáveis, os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias: 
a) Não ficam sujeitos a impostos, contribuições ou encargos de qualquer natureza mais elevados 

oumais onerosos que os exigidos aos nacionais que se encontrem em situação idêntica; 
b) Beneficiam de reduções ou isenções de impostos de qualquer natureza, bem como de 

desagravamento fiscal, incluindo deduções por encargos de família. 
2.  Os Estados Partes procuram adoptar medidas adequadas a fim de evitar a dupla tributação dos 

rendimentos e das economias dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias. 
 

Artigo 49.º 
1. Quando a legislação nacional exija autorizações de residência e de trabalho distintas, o Estado de 

emprego emite, em benefício dos trabalhadores migrantes, uma autorização de residência de duração 
pelo menos igual à da autorização de trabalho. 

2. Os trabalhadores migrantes que, no Estado de emprego, são autorizados a escolher livremente a sua 
actividade remunerada não são considerados em situação irregular e não perdem a sua autorização 
de residência pelo mero facto de ter cessado a sua actividade remunerada antes de terminada a 
autorização de trabalho ou outra autorização. 

3. Para permitir que os trabalhadores migrantes mencionados no n.º 2 do presente artigo disponham de 
tempo suficiente para encontrar outra actividade remunerada, a autorização de residência não deve 
ser retirada, pelo menos durante o período em que têm direito ao subsídio de desemprego. 

 
Artigo 50.º 

1. Em caso de falecimento do trabalhador migrante ou de dissolução do casamento, o Estado 
deemprego considera favoravelmente a possibilidade de conceder aos membros da família desse 
trabalhador, que residam nesse Estado ao abrigo do princípio do reagrupamento familiar, autorização 
para permanecerem no seu território, devendo tomar em conta o tempo de residência dos mesmos 
nesse Estado. 
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2. Os membros da família a quem não for concedida tal autorização devem dispor, antes da sua partida, 
de um prazo razoável que lhes permita resolver os seus problemas no Estado de emprego. 

3. Nenhuma das disposições dos n.ºs 1 e 2 do presente artigo deve ser interpretada como prejudicando 
os direitos à permanência e ao trabalho que, de outro modo, são atribuídos aos referidos membros da 
família pela legislação do Estado de emprego ou pelos tratados bilaterais ou multilaterais aplicáveis a 
esse Estado. 

 
Artigo 51.º 

Os trabalhadores migrantes que, no Estado de emprego, não estão autorizados a escolher livremente a 
sua actividade remunerada não são considerados em situação irregular, nem perdem a sua autorização de 
residência, pelo simples facto de a sua actividade remunerada ter cessado antes do termo da sua 
autorização de trabalho, salvo nos casos em que a autorização de residência dependa expressamente da 
actividade remunerada específica para o exercício da qual foram admitidos no Estado de emprego. Estes 
trabalhadores migrantes têm o direito de procurar outro emprego, de participar em programas de interesse 
público e de frequentar cursos de formação durante o período restante da sua autorização de trabalho, sem 
prejuízo das condições e restrições constantes desta autorização. 

 
Artigo 52.º 

1. Os trabalhadores migrantes têm, no Estado de emprego, o direito de escolher livremente a sua 
actividade remunerada, subordinado às restrições ou condições a seguir especificadas. 

2. Em relação a qualquer trabalhador migrante, o Estado de emprego pode: 
a) Restringir o acesso a categorias limitadas de empregos, funções, serviços ou actividades, 

quando o exija o interesse do Estado e esteja previsto na legislação nacional; 
b) Restringir a livre escolha da actividade remunerada em conformidade com a sua legislação 

relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais adquiridas fora do seu território. 
Todavia, os Estados Partes interessados devem diligenciar no sentido de assegurar o 
reconhecimento de tais qualificações. 

 
3. No caso dos trabalhadores migrantes portadores de uma autorização de trabalho por tempo 

determinado, o Estado de emprego pode igualmente: 
a) Subordinar o exercício do direito de livre escolha da actividade remunerada à condição de 

otrabalhador migrante ter residido legalmente no território desse Estado a fim de aí exercer uma 
actividade remunerada durante o período previsto na legislação nacional e que não deve ser 
superior a dois anos; 

b) Limitar o acesso do trabalhador migrante a uma actividade remunerada, em aplicação de uma 
política de concessão de prioridade aos seus nacionais ou às pessoas equiparadas para este 
efeito em virtude da legislação nacional ou de acordos bilaterais ou multilaterais. Tal limitação 
deixa de ser aplicável a um trabalhador migrante que tenha residido legalmente no território do 
Estado de emprego a fim de aí exercer uma actividade durante o período previsto na legislação 
nacional e que não deve ser superior a cinco anos. 
 

4. Os Estados de emprego determinam as condições em que os trabalhadores migrantes, admitidos no 
seu território para aí ocuparem um emprego, podem ser autorizados a exercer uma actividade por 
conta própria. Deve ser tomado em conta o período durante o qual os trabalhadores tenham 
permanecido legalmente no Estado de emprego. 

 
Artigo 53.º 

1. Os membros da família de um trabalhador migrante que beneficiem de uma autorização de residência 
ou de admissão por tempo ilimitado ou automaticamente renovável são autorizados a escolher 
livremente uma actividade remunerada nas condições aplicáveis ao referido trabalhador migrante, nos 
termos do disposto no artigo 52.º da presente Convenção. 

2. No caso dos membros da família de um trabalhador migrante que não sejam autorizados a escolher 
livremente uma actividade remunerada, os Estados Partes ponderam a possibilidade de lhes conceder 
autorização para exercer uma actividade remunerada, com prioridade em relação aos outros 
trabalhadores que solicitem a admissão no Estado de emprego, sem prejuízo dos acordos bilaterais e 
multilaterais aplicáveis. 

 
Artigo 54.º 

1. Sem prejuízo das condições estabelecidas na sua autorização de residência ou de trabalho e dos 
direitos previstos nos artigos 25.º e 27.º da presente Convenção, os trabalhadores migrantes 
beneficiam de igualdade de tratamento em relação aos nacionais do Estado de emprego, no que 
respeita a: 
a) Protecção contra o despedimento; 
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b) Prestações de desemprego; 
c) Acesso a programas de interesse público destinados a combater o desemprego; 
d) Acesso a emprego alternativo no caso de perda do emprego ou de cessação de outra 

actividade remunerada, sem prejuízo do disposto no artigo 52.º da presente Convenção. 
 

2. No caso de um trabalhador migrante invocar a violação das condições do seu contrato de trabalho 
pelo seu empregador, terá o direito de submeter o seu caso às autoridades competentes do Estado 
de emprego, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da presente Convenção. 

 
Artigo 55.º 

Os trabalhadores migrantes a quem tenha sido concedida autorização para exercerem uma actividade 
remunerada, sujeita às condições previstas nessa autorização, beneficiam de igualdade de tratamento com 
os nacionais do Estado de emprego no exercício daquela actividade remunerada. 

 
Artigo 56.º 

1. Os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias a que se refere esta parte da presente 
Convenção não podem ser expulsos de um Estado de emprego, excepto por razões definidas na 
legislação nacional desse Estado, e sem prejuízo das garantias previstas na parte III. 

2. A expulsão não será accionada com o objectivo de privar os trabalhadores migrantes ou os membros 
da sua família dos direitos emergentes da autorização de residência e da autorização de trabalho. 

3. Na consideração da expulsão de um trabalhador migrante ou de um membro da sua família, devem 
ser tomadas em conta razões de natureza humanitária e o tempo de residência da pessoa 
interessada, até esse momento, no Estado de emprego. 

 
Parte V 

Disposições aplicáveis a categorias especiais de trabalhadores migrantes e membros das suas 
famílias 

 
Artigo 57.º 

As categorias especiais de trabalhadores migrantes indicadas nesta parte da presente Convenção e os 
membros das suas famílias, que se encontrem documentados ou em situação regular, gozam dos direitos 
enunciados na parte III e, sem prejuízo das modificações a seguir indicadas, dos direitos enunciados na 
parte IV. 

 
Artigo 58.º 

1. Os trabalhadores fronteiriços, tal como são definidos na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º da 
presenteConvenção, beneficiam dos direitos previstos na parte IV que lhes sejam aplicáveis por força 
da suapresença e do seu trabalho no território do Estado de emprego, considerando que não têm a 
suaresidência habitual nesse Estado. 

2. Os Estados de emprego consideram favoravelmente a possibilidade de atribuir aos trabalhadores 
fronteiriços o direito de escolher livremente uma actividade remunerada após o decurso de um 
determinado período de tempo. A concessão deste direito não afecta o seu estatuto de trabalhadores 
fronteiriços. 

 
Artigo 59.º 

1. Os trabalhadores sazonais, tal como são definidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º da presente 
Convenção, beneficiam dos direitos previstos na parte IV que lhes sejam aplicáveis por força da sua 
presença e do seu trabalho no território do Estado de emprego e que se mostrem compatíveis com o 
seu estatuto de trabalhadores sazonais, considerando que só estão presentes nesse Estado durante 
uma parte do ano. 

2. O Estado de emprego deve ponderar, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente artigo, a 
possibilidade de conceder, aos trabalhadores migrantes que tenham estado empregados no 
seuterritório durante um período significativo, a oportunidade de realizarem outras actividades 
remuneradas e dar-lhes prioridade em relação a outros trabalhadores que pretendam ser admitidos 
nesse Estado, sem prejuízo dos acordos bilaterais e multilaterais aplicáveis. 

 
Artigo 60.º 

Os trabalhadores itinerantes, tal como são definidos na alínea e) do n.º 2 do artigo 2.º da presente 
Convenção, beneficiam dos direitos previstos na parte IV que possam ser-lhes concedidos por força da sua 
presença e do seu trabalho no território do Estado de emprego e que se mostrem compatíveis com o seu 
estatuto de trabalhadores itinerantes nesse Estado. 
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Artigo 61.º 
1. Os trabalhadores vinculados a um projecto, tal como são definidos na alínea f) do n.º 2 do artigo 2.º da 

presente Convenção, e os membros das suas famílias beneficiam dos direitos previstos na parte IV, 
com excepção das disposições do artigo 43.º, n.º 1, alíneas b) e c), do artigo 43.º, n.º 1, alínea d), no 
que respeita a programas de habitação social, do artigo 45.º, n.º 1, alínea b), e dos artigos 52.º a 55.º. 

2. Se um trabalhador vinculado a um projecto invocar a violação dos termos do seu contrato de trabalho 
pelo seu empregador, terá o direito de submeter o seu caso às autoridades competentes do Estado a 
cuja jurisdição está sujeito esse empregador, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 18.º da presente 
Convenção. 

3. Sem prejuízo dos acordos bilaterais ou multilaterais aplicáveis, os Estados Partes 
interessadosdiligenciam no sentido de garantir que os trabalhadores vinculados a projectos se 
encontremdevidamente protegidos pelos regimes de segurança social dos Estados de origem ou de 
residênciadurante todo o tempo de participação no projecto. Os Estados Partes interessados adoptam 
asmedidas necessárias para evitar a denegação de direitos ou a duplicação de contribuições 
nestedomínio. 

4. Sem prejuízo do disposto no artigo 47.º da presente Convenção e dos acordos bilaterais ou 
multilaterais pertinentes, os Estados Partes interessados autorizam o pagamento das remunerações 
dos trabalhadores vinculados a um projecto no seu Estado de origem ou de residência habitual. 

 
Artigo 62.º 

1. Os trabalhadores com um emprego específico, tal como são definidos na alínea g) do n.º 2 do artigo 
2.º da presente Convenção, beneficiam de todos os direitos previstos na parte IV, com excepção do 
disposto no artigo 43.º, n.º 1, alíneas b) e c), no artigo 43.º, n.º 1, alínea d), no que respeita a 
programas de habitação social, no artigo 52.º, e no artigo 54.º, n.º 1, alínea d). 

2. Os membros das famílias dos trabalhadores com um emprego específico beneficiam dos direitos 
relativos aos membros das famílias dos trabalhadores migrantes enunciados na parte IV da presente 
Convenção, com excepção do disposto no artigo 53.º. 

 
Artigo 63.º 

1. Os trabalhadores independentes, tal como são definidos na alínea h) do n.º 2, do artigo 2.º da 
presente Convenção, beneficiam de todos os direitos previstos na parte IV, com excepção dos direitos 
exclusivamente aplicáveis aos trabalhadores assalariados. 

2. Sem prejuízo dos artigos 52.º e 79.º da presente Convenção, a cessação da actividade económica 
dos trabalhadores independentes não implica, por si só, a revogação da autorização que lhes seja 
concedida, bem como aos membros das suas famílias, para poderem permanecer e exercer uma 
actividade remunerada no Estado de emprego, salvo se a autorização de residência depender 
expressamente da actividade remunerada específica para o exercício da qual tenham sido admitidos. 

 
Parte VI 

Promoção de condições saudáveis, equitativas, dignas e justas em matéria de migração 
internacional de trabalhadores migrantes e de membros das suas famílias 

 
Artigo 64.º 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 79.º da presente Convenção, os Estados Partes interessados 
consultam-se e cooperam, se tal se mostrar necessário, a fim de promover condições saudáveis, 
equitativas e dignas no que se refere às migrações internacionais dos trabalhadores e dos membros 
das suas famílias. 

2. A este respeito, devem ser tomadas devidamente em conta não só as necessidades e recursos de 
mão-de-obra activa, mas também as necessidades de natureza social, económica, cultural e outra 
dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias, bem como as consequências das 
migrações para as comunidades envolvidas. 

 
Artigo 65.º 

1. Os Estados Partes mantêm serviços apropriados para tratamento das questões relativas à migração 
internacional dos trabalhadores e dos membros das suas famílias. Compete-lhes, nomeadamente: 
a) Formular e executar políticas relativas a essas migrações; 
b) Assegurar o intercâmbio de informações, proceder a consultas e cooperar com as autoridades 

competentes dos outros Estados envolvidos em tais migrações; 
c) Fornecer informações adequadas, especialmente aos empregadores, aos trabalhadores e às 

respectivas organizações, acerca das políticas, legislação e regulamentos relativos às migrações 
e ao emprego, acerca de acordos no domínio das migrações celebrados com outros Estados e 
outras questões pertinentes; 
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d) Fornecer informação e prestar assistência adequada aos trabalhadores migrantes e aos membros 
das suas famílias no que se refere às autorizações, formalidades e providências necessárias para 
a partida, viagem, chegada, estada, actividades remuneradas, saída e regresso, bem como às 
condições de trabalho e de vida no Estado de emprego e, ainda, disposições legais e 
regulamentares vigentes em matéria aduaneira, cambial, fiscal e outras. 
 

2. Os Estados Partes facilitam, na medida em que tal se mostre necessário, a disponibilização de 
serviços consulares adequados e outros serviços necessários para satisfazer as necessidades de 
natureza social, cultural e outra dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias. 

 
Artigo 66.º 

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do presente artigo, só são autorizados a efectuar operações de 
recrutamento de trabalhadores para ocuparem um emprego noutro Estado: 
a) Os serviços ou organismos oficiais do Estado em que tais operações se realizem; 
b) Os serviços ou organismos oficiais do Estado de emprego na base de um acordo entre os 

Estados interessados; 
c) Os organismos instituídos no âmbito de um acordo bilateral ou multilateral. 

 
2.  Sob reserva da autorização, aprovação e fiscalização por parte dos órgãos oficiais dos Estados 

Partes, instituídos de harmonia com a legislação e a prática dos referidos Estados, podem igualmente 
ser autorizados a efectuar tais operações gabinetes, potenciais empregadores ou pessoas agindo em 
seu nome. 

 
Artigo 67.º 

1. Os Estados Partes interessados cooperam, se tal se mostrar necessário, com vista à adopção de 
medidas relativas à boa organização do regresso ao Estado de origem dos trabalhadores migrantes e 
dos membros das suas famílias, quando decidam regressar, quando expire a sua autorização de 
residência ou de trabalho, ou quando se encontrem em situação irregular no Estado de emprego. 

2. Relativamente aos trabalhadores migrantes e aos membros das suas famílias em situação regular,os 
Estados Partes interessados cooperam, se tal se mostrar necessário, segundo as modalidades por 
estes acordadas, com vista a promover as condições económicas adequadas à sua reinstalação e a 
facilitar a sua reintegração social e cultural duradoura no Estado de origem. 

 
Artigo 68.º 

1. Os Estados Partes, incluindo os Estados de trânsito, cooperam a fim de prevenir e eliminar os  
movimentos e o trabalho ilegais ou clandestinos de trabalhadores migrantes em situação irregular. 
Na prossecução deste objectivo, os Estados interessados tomam, nos limites da sua competência, 
asprovidências a seguir indicadas: 

a) Medidas apropriadas contra a difusão de informação enganadora respeitante à emigração e à 
imigração; 

b) Medidas destinadas a detectar e a eliminar os movimentos ilegais ou clandestinos de 
trabalhadores migrantes e de membros das suas famílias e a impor sanções eficazes às 
pessoas, grupos ou entidades que organizem, realizem ou participem na organização ou 
direcção de tais movimentos; 

c) Medidas destinadas a impor sanções eficazes às pessoas, grupos ou entidades que recorram à 
violência, à ameaça ou à intimidação contra os trabalhadores migrantes ou os membros das 
suas famílias que se encontrem em situação irregular. 
 

2. Os Estados de emprego adoptam todas as medidas adequadas e eficazes para eliminar o emprego,no 
seu território, de trabalhadores migrantes em situação irregular, impondo nomeadamente, se for caso disso, 
sanções aos seus empregadores. 

Tais medidas não prejudicam os direitos que assistem aos trabalhadores migrantes relativamente ao seu 
empregador, emergentes da sua situação laboral. 

 
Artigo 69.º 

1. Os Estados Partes, em cujo território se encontrem trabalhadores migrantes e membros das suas 
famílias em situação irregular, tomam as medidas adequadas para evitar que essa situação se 
prolongue. 

2. Sempre que os Estados Partes interessados considerem a possibilidade de regularizar a situação 
dessas pessoas, de harmonia com a legislação nacional e os acordos bilaterais ou multilaterais 
aplicáveis, devem ter devidamente em conta as circunstâncias da sua entrada, a duração da sua estada 
no Estado de emprego, bem como outras considerações relevantes, em particular as que se relacionem 
com a sua situação familiar. 
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Artigo 70.º 

Os Estados Partes adoptam medidas não menos favoráveis do que as aplicadas aos seus nacionais 
para garantir que as condições de vida e de trabalho dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas 
famílias em situação regular sejam conformes às normas de saúde, de segurança e de higiene e aos 
princípios inerentes à dignidade humana. 

 
Artigo 71.º 

1. Os Estados Partes facilitam, se necessário, o repatriamento para o Estado de origem dos 
restosmortais dos trabalhadores migrantes ou dos membros das suas famílias. 

2. No que respeita à indemnização pelo falecimento de um trabalhador migrante ou de um membroda 
sua família, os Estados Partes prestam assistência, se tal se mostrar conveniente, às 
pessoasinteressadas com vista a assegurar a pronta resolução desta questão. Tal resolução terá por 
base alegislação nacional aplicável em conformidade com as disposições da presente Convenção e 
com osacordos bilaterais ou multilaterais relevantes neste domínio. 

 
Parte VII 

Aplicação da Convenção 
 

Artigo 72.º 
1.  

a) Com o fim de examinar a aplicação da presente Convenção, é instituído um Comité para a 
Protecção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas 
Famílias ( a seguir designado «o Comité»); 

b) O Comité é composto de dez peritos no momento da entrada em vigor da presente Convenção 
e, após a entrada em vigor desta para o quadragésimo primeiro Estado Parte, de catorze 
peritos de alta autoridade moral, imparcialidade e de reconhecida competência no domínio 
abrangido pela presente Convenção. 

2. 
a) Os membros do Comité são eleitos por escrutínio secreto pelos Estados Partes, de entre uma 

listade candidatos designados pelos Estados Partes, tendo em consideração a necessidade de 
assegurar uma repartição geográfica equitativa, no que respeita quer aos Estados de origem quer 
aos Estadosde emprego, e uma representação dos principais sistemas jurídicos. Cada Estado 
Parte pode designar um perito de entre os seus nacionais; 

b) Os membros do Comité são eleitos e exercem as suas funções a título pessoal. 
 

3. A primeira eleição tem lugar nos seis meses seguintes à data da entrada em vigor da presente 
Convenção e, depois disso, todos os dois anos. Pelo menos quatro meses antes da data de cada 
eleição, o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convida, por escrito, os Estados Partes 
a proporem os seus candidatos num prazo de dois meses. O Secretário-Geral elabora, em seguida, a 
lista alfabética dos candidatos assim apresentados, indicando por que Estados foram designados, e 
comunica-a aos Estados Partes na presente Convenção, pelo menos um mês antes da data de cada 
eleição, acompanhada do curriculum vitae dos interessados. 

4. As eleições dos membros do Comité realizam-se quando das reuniões dos Estados Partes convocadas 
pelo Secretário-Geral para a sede da Organização das Nações Unidas. Nestas reuniões,em que o 
quórum é constituído por dois terços dos Estados Partes, são eleitos para o Comité os candidatos que 
obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados 
Partes presentes e votantes. 

5.  
a) Os membros do Comité são eleitos por um período de quatro anos. O mandato de cinco dos 

membros eleitos na primeira eleição termina ao fim de dois anos. O presidente da reunião tira à 
sorte, imediatamente após a primeira eleição, os nomes destes cinco elementos; 

b) A eleição dos quatro membros suplementares do Comité realiza-se de harmonia com o disposto 
nos n.ºs 2, 3 e 4 do presente artigo, após a entrada em vigor da Convenção para o quadragésimo 
primeiro Estado Parte. O mandato de dois dos membros suplementares eleitos nesta ocasião 
termina ao fim de dois anos. O presidente da reunião dos Estados Partes tira à sorte os nomes 
destes dois elementos; 

c) Os membros do Comité são reelegíveis em caso de recandidatura. 
6. Em caso de morte ou de demissão de um membro do Comité ou se, por qualquer outra razão, um 

membro declarar que não pode continuar a exercer funções no seio do Comité, o Estado Parte que 
havia proposto a sua candidatura designa um outro perito, de entre os seus nacionais, para preencher 
a vaga até ao termo do mandato, sujeito à aprovação do Comité. 
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7. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas põe à disposição do Comité o pessoal e as 
instalações necessárias para o desempenho das suas funções. 

8. Os membros do Comité recebem emolumentos provenientes dos recursos financeiros da Organização 
das Nações Unidas, segundo as condições e modalidades fixadas pela Assembleia-Geral. 

9. Os membros do Comité gozam das facilidades, privilégios e imunidades de que beneficiam os peritos 
em missão junto da Organização das Nações Unidas, previstos nas secções pertinentes da 
Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas. 

 
Artigo 73.º 

1. Os Estados Partes comprometem-se a apresentar ao Comité, através do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas, relatórios sobre as medidas legislativas, judiciais, administrativas e 
de outra natureza que hajam adoptado para dar aplicação às disposições da presente Convenção: 
a) No ano subsequente à data da entrada em vigor da presente Convenção para o Estado Parte 

interessado; 
b) Em seguida, de cinco em cinco anos e sempre que o Comité o solicitar. 

 
2. Os relatórios apresentados em aplicação do presente artigo devem também indicar os factores e as 

dificuldades, se a elas houver lugar, que afectem a aplicação efectiva das disposições da presente 
Convenção e conter informações sobre as características dos movimentos migratórios respeitantes ao 
Estado interessado. 

3. O Comité estabelece as directrizes aplicáveis ao conteúdo dos relatórios. 
4. Os Estados Partes asseguram aos seus relatórios uma larga difusão nos seus próprios países. 

 
Artigo 74.º 

1. O Comité examina os relatórios apresentados por cada Estado Parte e transmite ao Estado Parte 
interessado os comentários que julgar apropriados. Este Estado Parte pode submeter ao Comité 
observações sobre qualquer comentário feito pelo Comité ao abrigo do disposto no presente artigo. O 
Comité pode solicitar aos Estados Partes informações complementares. 

2. Antes da abertura de cada sessão ordinária do Comité, o Secretário-Geral da Organização dasNações 
Unidas transmite, atempadamente, ao Director-Geral do Secretariado Internacional doTrabalho cópia 
dos relatórios apresentados pelos Estados Partes interessados e informações úteis à apreciação 
desses relatórios, de modo a possibilitar ao Secretariado prestar assistência ao Comité, através da 
disponibilização de conhecimentos especializados nas matérias abordadas na presente Convenção 
que se inscrevam no mandato da Organização Internacional do Trabalho. O Comité deve ter em conta, 
nas suas deliberações, todos os comentários e documentos que o Secretariado lhe possa facultar. 

3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas pode, de igual modo, ouvido o Comité, 
transmitir a outras agências especializadas, bem como a organizações intergovernamentais, cópia de 
partes destes relatórios que se inscrevam no âmbito dos respectivos mandatos. 

4.  O Comité pode convidar as agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas, bem como 
organizações intergovernamentais e outros organismos interessados, a submeter por escrito, para 
apreciação pelo Comité, informações sobre a aplicação da presente Convenção nas áreas relativas 
aos seus domínios de actividade. 

5. O Secretariado Internacional do Trabalho é convidado pelo Comité a designar os seus representantes 
a fim de participarem, na qualidade de consultores, nas reuniões do Comité. 

6. O Comité pode convidar outras agências especializadas e órgãos da Organização das Nações Unidas, 
bem como organizações intergovernamentais, a fazerem-se representar nas suas reuniões quando for 
apreciada a aplicação de disposições da presente Convenção que se inscrevam no seu mandato. 

7. O Comité submete um relatório anual à Assembleia Geral das Nações Unidas sobre a aplicação da 
presente Convenção, contendo as suas observações e recomendações, fundadas, nomeadamente,na 
apreciação dos relatórios e nas observações apresentadas pelos Estados. 

8. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas transmite os relatórios anuais do Comité aos 
Estados Partes na presente Convenção, ao Conselho Económico e Social, à Comissão dos Direitos do 
Homem da Organização das Nações Unidas, ao Director-Geral do Secretariado Internacional do 
Trabalho e a outras organizações relevantes neste domínio. 

 
Artigo 75.º 

1. O Comité adopta o seu regulamento interno. 
2. O Comité elege o seu secretariado por um período de dois anos. 
3. O Comité reúne em regra anualmente. 
4. As reuniões do Comité têm habitualmente lugar na sede da Organização das Nações Unidas. 

 
Artigo 76.º 
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1. Qualquer Estado Parte na presente Convenção pode, em virtude do presente artigo, declarar, em 
qualquer momento, que reconhece a competência do Comité para receber e apreciar comunicações 
de um Estado Parte, invocando o não cumprimento por outro Estado das obrigações decorrentes da 
presente Convenção. As comunicações apresentadas ao abrigo do disposto neste artigo só podem 
ser recebidas e apreciadas se forem provenientes de um Estado que tenha feito uma declaração, 
reconhecendo a competência do Comité, no que lhe diz respeito. O Comité não recebe as 
comunicações apresentadas por um Estado que não tenha feito tal declaração. Às comunicações 
recebidas nos termos do presente artigo é aplicável o seguinte procedimento: 
a) Se um Estado Parte na presente Convenção considerar que outro Estado Parte não cumpre as 

obrigações impostas pela presente Convenção pode, por comunicação escrita, chamar a 
atenção desse Estado para tal incumprimento. O Estado Parte pode, também, levar esta 
questão ao conhecimento do Comité. Num prazo de três meses a contar da recepção da 
comunicação, o Estado destinatário dirige, por escrito, ao Estado que fez a comunicação uma 
explicação ou outras declarações destinadas a esclarecer o assunto e que devem incluir, na 
máxima medida possível e pertinente, indicação sobre as regras processuais e os meios de 
recurso já utilizados, pendentes ou disponíveis; 

b) Se, no prazo de seis meses a contar da data da recepção da comunicação inicial pelo Estado 
destinatário, a questão não tiver sido resolvida a contento de ambos os Estados Partes 
interessados, qualquer um destes tem o direito de a submeter à apreciação do Comité, 
dirigindo uma notificação ao Comité, bem como ao outro Estado interessado; 

c) O Comité só examinará a questão depois de verificar que todos as vias de recurso internas 
disponíveis foram esgotadas, em conformidade com os princípios geralmente reconhecidos do 
Direito internacional. Tal não se aplicará quando o Comité entender que os procedimentos de 
recurso ultrapassam os prazos razoáveis; 

d) Sob reserva das disposições da alínea c) do presente número, o Comité coloca-se à disposição 
dos Estados Partes interessados a fim de obter a solução amigável do litígio, fundada no 
respeito das obrigações enunciadas na presente Convenção; 

e) O Comité reúne à porta fechada para examinar as comunicações recebidas nos termos do 
presente artigo; 

f) O Comité pode pedir aos Estados interessados, referidos na alínea b) do presente número, 
asinformações que julgar pertinentes relativamente a qualquer questão submetida nos termos 
da alíneab) do presente número; 

g) Os Estados Partes interessados, referidos na alínea b) do presente número, têm o direito de 
fazer se representar quando da apreciação da questão pelo Comité e de apresentar alegações 
orais e/ou escritas; 

h) O Comité apresenta um relatório, no prazo de doze meses a contar da recepção da notificação 
prevista na alínea b) do presente número, nos seguintes termos: 
 
(i) Se for alcançada uma solução nos termos da alínea d) do presente número, o Comité limita 
o seu relatório a uma exposição breve dos factos e da solução alcançada; 
(ii) Se não for alcançada uma solução nos termos da alínea d) do presente número, o Comité 

expõe, no seu relatório, os factos relevantes relativos ao objecto do diferendo entre os 
Estados Partes interessados. O texto das alegações escritas e o auto das alegações orais 
apresentadas pelos Estados Partes interessados são anexados ao relatório. O Comité pode 
também comunicar apenas aos Estados Partes interessados as opiniões que julgar 
pertinentes. O relatório é comunicado aos Estados Partes interessados. 

2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor quando dez Estados Partes na presente 
Convenção tiverem feito a declaração prevista no n.º 1 deste artigo. A declaração é depositada pelo 
Estado Parte junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que transmitirá uma 
cópia aos outros Estados Partes. A declaração pode ser retirada em qualquer momento por 
notificação dirigida ao Secretário-Geral. A retirada não prejudica a apreciação de qualquer questão 
que já tenha sido transmitida nos termos do presente artigo; nenhuma outra comunicação de um 
Estado Parte será recebida ao abrigo do presente artigo depois que o Secretário-Geral tiver recebido 
a notificação da retirada da declaração, a menos que o Estado Parte interessado haja formulado uma 
nova declaração. 

 
Artigo 77.º 

1. Qualquer Estado Parte na presente Convenção pode, em qualquer momento, declarar, nos termos do 
presente artigo, que reconhece a competência do Comité para receber e examinar comunicações 
apresentadas por pessoas sujeitas à sua jurisdição ou em seu nome, invocando a violação por esse 
Estado Parte dos seus direitos individuais, estabelecidos pela presente Convenção. O Comité não 
recebe nenhuma comunicação relativa a um Estado Parte que não tiver feito essa declaração. 
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2. O Comité declara inadmissível uma comunicação apresentada nos termos do presente artigo que seja 
anónima ou julgada abusiva ou incompatível com as disposições da presente Convenção. 

3. O Comité não examina nenhuma comunicação submetida por uma pessoa nos termos do presente 
artigo, sem se certificar de que: 
a) A mesma questão não foi já submetida a outra instância internacional de inquérito ou de decisão; 
b) O interessado esgotou os recursos internos disponíveis; tal não se aplica se, na opinião do 

Comité, os procedimentos de recurso ultrapassam os prazos razoáveis ou se é pouco provável 
que as vias de recurso satisfaçam efectivamente o interessado. 

4. Sob reserva das disposições do n.º 2 do presente artigo, o Comité dá conhecimento das 
comunicações apresentadas nos termos deste artigo ao Estado Parte na presente Convenção que 
tiver feito uma declaração nos termos do n.º 1 e tiver, alegadamente, violado uma disposição da 
Convenção. No prazo de seis meses, o referido Estado submete por escrito ao Comité explicações ou 
declarações clarificando o assunto e indicando, se for caso disso, as medidas que haja tomado para 
ultrapassar a situação. 

5. O Comité examina as comunicações recebidas nos termos do presente artigo, tendo em conta toda a 
informação fornecida pelo interessado ou em seu nome e pelo Estado posto em causa. 

6. O Comité reúne à porta fechada quando examina as comunicações recebidas nos termos do presente 
artigo. 

7. O Comité transmite as suas conclusões ao Estado Parte em causa e ao interessado. 
8. As disposições do presente artigo entrarão em vigor quando dez Estados Partes na presente 

Convenção tiverem feito a declaração prevista no n.º 1 do presente artigo. Tal declaração 
serádepositada pelo Estado Parte junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que 
transmitirá cópia aos outros Estados Partes. A declaração pode ser retirada em qualquer momento por 
notificação dirigida ao Secretário-Geral. A retirada não obsta à apreciação de uma questão objecto de 
uma comunicação já apresentada nos termos do presente artigo. Nenhuma comunicação apresentada 
por um indivíduo, ou em seu nome, nos termos do presente artigo, será recebida depois da recepção 
pelo Secretário-Geral da notificação da retirada da declaração, a menos que o Estado Parte haja 
formulado uma nova declaração. 

 
Artigo 78.º 

As disposições do artigo 76.º da presente Convenção aplicam-se sem prejuízo de qualquer processode 
resolução de litígios ou de queixas no domínio coberto pela presente Convenção, previsto nosinstrumentos 
constitutivos e convenções da Organização das Nações Unidas e das agênciasespecializadas, e não 
impedem os Estados Partes de recorrerem a qualquer outro processo deresolução de litígios ao abrigo de 
acordos internacionais a que se encontrem vinculados. 

 
Parte VIII 

Disposições gerais 
 

Artigo 79.º 
Nenhuma disposição da presente Convenção afecta o direito de cada Estado Parte de estabelecer os 

critérios de admissão de trabalhadores migrantes e de membros das suas famílias. No que se refere às 
outras questões relativas ao estatuto jurídico e ao tratamento dos trabalhadores migrantes e dos membros 
das suas famílias, os Estados Partes ficam vinculados pelas limitações impostas pela presente Convenção. 

 
Artigo 80.º 

Nenhuma disposição da presente Convenção deve ser interpretada como afectando as disposições da 
Carta das Nações Unidas e dos actos constitutivos das agências especializadas que definem as 
responsabilidades respectivas dos diversos órgãos da Organização das Nações Unidas e das agências 
especializadas no que respeita às questões abordadas na presente Convenção. 

 
Artigo 81.º 

1. Nenhuma disposição da presente Convenção afecta as disposições mais favoráveis à realização dos 
direitos ou ao exercício das liberdades dos trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias 
que possam figurar: 
a) Na legislação ou na prática de um Estado Parte; ou 
b) Em qualquer tratado bilateral ou multilateral em vigor para esse Estado. 

2. Nenhuma disposição da presente Convenção deve ser interpretada como implicando para um 
Estado, grupo ou pessoa, o direito a dedicar-se a uma actividade ou a realizar um acto que afecte os 
direitos ou as liberdades enunciados na presente Convenção. 
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Artigo 82.º 
Os direitos dos trabalhadores migrantes e dos membros das sua famílias previstos na presente 

Convenção não podem ser objecto de renúncia. Não é permitido exercer qualquer forma de pressão sobre 
os trabalhadores migrantes e os membros das suas famílias para que renunciem a estes direitos ou se 
abstenham de os exercer. Não é possível a derrogação por contrato dos direitos reconhecidos na presente 
Convenção. Os Estados Partes tomam as medidas adequadas para garantir que estes princípios são 
respeitados. 

 
Artigo 83.º 

Cada Estado Parte na presente Convenção compromete-se: 
a) A garantir que toda a pessoa cujos direitos e liberdades reconhecidos na presente Convenção 

tenham sido violados disponha de um recurso efectivo, ainda que a violação haja sido cometida 
por pessoas no exercício de funções oficiais; 

b) A garantir que, ao exercer tal recurso, o interessado possa ver a sua queixa apreciada e 
decidida por uma autoridade judiciária, administrativa ou legislativa competente, ou por 
qualquer outra autoridade competente prevista no sistema jurídico do Estado, e a desenvolver 
as possibilidades de recurso judicial; 

c) A garantir que as autoridades competentes dêem seguimento ao recurso quando este for 
considerado fundado. 

 
Artigo 84.º 

Cada Estado Parte compromete-se a adoptar todas as medidas legislativas e outras que se afigurem 
necessárias à aplicação das disposições da presente Convenção. 

 
Parte IX 

Disposições finais 
 

Artigo 85.º 
O Secretário-Geral das Nações Unidas é designado como depositário da presente Convenção. 
 

Artigo 86.º 
1. A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados. Está sujeita a ratificação. 
2. A presente Convenção está aberta à adesão de todos os Estados. 
3. Os instrumentos de ratificação ou de adesão serão depositados junto do Secretário-Geral das 

Nações Unidas. 
Artigo 87.º 

1. A presente Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao termo de um período de 
três meses após a data do depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou de adesão. 

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a presente Convenção ou a ela aderirem após a sua 
entrada em vigor, a Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte a um período de três 
meses após a data do depósito, por parte desse Estado, do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão. 

 
Artigo 88.º 

Um Estado que ratifique a presente Convenção ou a ela adira não pode excluir a aplicação de qualquer 
uma das suas partes ou, sem prejuízo do artigo 3.º, excluir da sua aplicação uma categoria qualquer de 
trabalhadores migrantes. 

 
Artigo 89.º 

1. Qualquer Estado Parte pode denunciar a presente Convenção, após o decurso de um período de 
cinco anos a contar da data da entrada em vigor da Convenção para esse Estado, por via de 
notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

2. A denúncia produz efeito no primeiro dia do mês seguinte ao termo de um período de doze meses 
após a data da recepção da notificação pelo Secretário-Geral. 

3. A denúncia não pode ter como efeito desvincular o Estado Parte das obrigações que para si decorrem 
da presente Convenção relativamente a acção ou omissão praticada anteriormente à data em que a 
denúncia produz efeito, nem impede, de modo algum, que uma questão submetida ao Comité 
anteriormente à data em que a denúncia produz efeito seja apreciada. 

4. Após a data em que a denúncia produz efeito para um Estado Parte, o Comité não aprecia mais 
nenhuma questão nova respeitante a esse Estado. 
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Artigo 90.º 
1. Após o decurso de um período de cinco anos a contar da data da entrada em vigor da presente 

Convenção, qualquer  Estado pode, em qualquer momento, propor a revisão da Convenção por via de 
notificação dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral 
transmite, em seguida, a proposta de revisão aos Estados Partes, solicitando que lhe seja 
comunicado se são favoráveis à convocação de uma conferência de Estados Partes para apreciação 
e votação da proposta. Se, nos quatro meses subsequentes a essa comunicação, pelo menos um 
terço dos Estados Partes se declarar a favor da realização da referida conferência, o Secretário-Geral 
convocá-la-á sob os auspícios da Organização das Nações Unidas. As emendas adoptadas pela 
maioria dos Estados Partes presentes e votantes na conferência são submetidas à Assembleia Geral 
para aprovação. 

2. As emendas entram em vigor quando aprovadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas e aceites 
por uma maioria de dois terços dos Estados Partes, de harmonia com as respectivas normas 
constitucionais. 

3. Quando uma emenda entrar em vigor, terá força vinculativa para os Estados que a hajam aceite, 
ficando os outros Estados Partes ligados pelas disposições da presente Convenção e por todas as 
emendas anteriores que tenham aceite. 

 
Artigo 91.º 

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas recebe e comunica a todos os Estados o texto 
das reservas que forem feitas pelos Estados no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão. 

2. Não é autorizada nenhuma reserva incompatível com o objecto e com o fim da presente Convenção. 
3. As reservas podem ser retiradas em qualquer momento por via de notificação dirigida ao Secretário-

Geral da Organização das Nações Unidas, o qual informará todos os Estados. A notificação produz 
efeito na data da sua recepção pelo Secretário-Geral. 

 
Artigo 92.º 

1. Em caso de diferendo entre dois ou mais Estados relativamente à interpretação ou aplicação da 
presente Convenção, que não for resolvido por negociação, será o mesmo submetido a arbitragem 
apedido de um dos Estados interessados. Se, no prazo de seis meses a contar da data do pedido de 
arbitragem, as Partes não chegarem a acordo sobre a organização da arbitragem, o diferendo pode 
ser submetido ao Tribunal Internacional de Justiça, em conformidade com o Estatuto do Tribunal, por 
iniciativa de qualquer das Partes. 

2. Qualquer Estado Parte pode, no momento da assinatura ou do depósito do instrumento de ratificação 
ou de adesão da presente Convenção, declarar que não se considera vinculado pelas disposições do 
n.º 1 do presente artigo. Os outros Estados Partes não ficam vinculados pelas referidas disposições 
em relação ao Estado Parte que tiver formulado tal declaração. 

3. Qualquer Estado Parte que tiver formulado uma declaração nos termos do n.º 2 anterior pode, em 
qualquer momento, retirá-la mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. 

 
 

Artigo 93.º 
1. A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem 

igualmente fé, será depositada junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 
2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas transmitirá cópia autenticada da presente 

Convenção a todos os Estados. 
Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente habilitados pelos seus governos 

respectivos, assinaram a Convenção. 
 
 

Convention internationale sur la protection des droits de tous les travailleurs migrants et des 
membres de leur famille 

 
Adoptée par l'Assemblée générale dans sa résolution 45/158  du 18 décembre 1990 
 

Préambule 
 

Les Etats parties à la présente Convention, 
 
Tenant compte des principes consacrés par les instruments de base des Nations Unies relatifs aux droits 

de l'homme, en particulier la Déclaration universelle des droits de l'homme, le Pacte international relatif aux 
droits économiques, sociaux et culturels, le Pacte international relatif aux droits civils et politiques, la 
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Convention internationale sur l'élimination de toutes les formes de discrimination raciale, la Convention sur 
l'élimination de toutes les formes de discrimination à l'égard des femmes et la Convention relative aux droits 
de l'enfant,  

Tenant compte également des principes et normes reconnus dans les instruments pertinents élaborés 
sous les auspices de l'Organisation internationale du Travail, et particulièrement la Convention concernant 
les travailleurs migrants (N 97), la Convention concernant les migrations dans des conditions abusives et la 
promotion de l'égalité de chances et de traitement des travailleurs migrants (N 143), les Recommandations 
concernant les travailleurs migrants (N 86 et N 151), ainsi que la Convention concernant le travail forcé ou 
obligatoire (N 29) et la Convention concernant l'abolition du travail forcé (N 105),  

Réaffirmant l'importance des principes énoncés dans la Convention concernant la lutte contre la 
discrimination dans le domaine de l'enseignement, de l'Organisation des Nations Unies pour l'éducation, la 
science et la culture,  

Rappelant la Convention contre la torture et autres peines ou traitements cruels, inhumains ou 
dégradants, la Déclaration du quatrième Congrès des Nations Unies pour la prévention du crime et le 
traitement des délinquants, le Code de conduite pour les responsables de l'application des lois et les 
Conventions relatives à l'esclavage,  

Rappelant que l'un des objectifs de l'Organisation internationale du Travail, tel que le prévoit sa 
constitution, est la protection des intérêts des travailleurs lorsqu'ils sont employés dans un pays autre que le 
leur, et ayant à l'esprit les connaissances spécialisées et l'expérience de ladite organisation pour les 
questions concernant les travailleurs migrants et les membres de leur famille,  

Reconnaissant l'importance des travaux réalisés au sujet des travailleurs migrants et des membres de 
leur famille par divers organes de l'Organisation des Nations Unies, particulièrement la Commission des 
droits de l'homme et la Commission du développement social, ainsi que par l'Organisation des Nations Unies 
pour l'alimentation et l'agriculture, l'Organisation des Nations Unies pour l'éducation, la science et la culture 
et l'Organisation mondiale de la santé et d'autres organisations internationales,  

Reconnaissant également les progrès accomplis par certains Etats sur une base régionale ou bilatérale 
en vue de la protection des droits des travailleurs migrants et des membres de leur famille, ainsi que 
l'importance et l'utilité des accords bilatéraux et multilatéraux dans ce domaine,  

Conscients de l'importance et de l'ampleur du phénomène migratoire, qui met en cause des millions de 
personnes et affecte un grand nombre de pays de la communauté internationale,  

Conscients de l'effet des migrations de travailleurs sur les Etats et les populations en cause et désireux 
de fixer des normes permettant aux Etats d'harmoniser leurs attitudes moyennant acceptation de certains 
principes fondamentaux pour ce qui est du traitement des travailleurs migrants et des membres de leur 
famille,  

Considérant la situation de vulnérabilité dans laquelle se trouvent fréquemment les travailleurs migrants 
et les membres de leur famille du fait, entre autres, de leur éloignement de l'Etat d'origine et d'éventuelles 
difficultés tenant à leur présence dans l'Etat d'emploi,  

Convaincus que, partout, les droits des travailleurs migrants et des membres de leur famille n'ont pas été 
suffisamment reconnus et qu'ils doivent donc bénéficier d'une protection internationale appropriée,  

Tenant compte du fait que, dans de nombreux cas, les migrations sont la source de graves problèmes 
pour les membres de la famille des travailleurs migrants ainsi que pour les travailleurs migrants eux-mêmes, 
en particulier du fait de la dispersion de la famille,  

Considérant que les problèmes humains que comportent les migrations sont encore plus graves dans le 
cas des migrations irrégulières et convaincus par conséquent qu'il convient d'encourager des mesures 
appropriées en vue de prévenir et d'éliminer les mouvements clandestins ainsi que le trafic de travailleurs 
migrants, tout en assurant en même temps la protection des droits fondamentaux de ceux-ci,  

Considérant que les travailleurs dépourvus de documents ou en situation irrégulière sont fréquemment 
employés dans des conditions moins favorables que d'autres travailleurs et que certains employeurs sont 
ainsi amenés à rechercher une telle main-d'oeuvre en vue de tirer un bénéfice d'une concurrence déloyale,  

Considérant également que l'emploi de travailleurs migrants en situation irrégulière se trouvera 
découragé si les droits fondamentaux de tous les travailleurs migrants sont plus largement reconnus et, de 
surcroît, que l'octroi de certains droits supplémentaires aux travailleurs migrants et aux membres de leur 
famille en situation régulière encouragera tous les migrants et tous les employeurs à respecter les lois et 
procédures de l'Etat intéressé et à s'y conformer,  

Convaincus pour cette raison de la nécessité d'instituer la protection internationale des droits de tous les 
travailleurs migrants et des membres de leur famille en réaffirmant et en établissant des normes de base 
dans le cadre d'une convention générale susceptible d'être universellement appliquée,  

Sont convenus de ce qui suit:  
 

Première Partie : Champ d'application et définitions 
 

Article premier 
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1. A moins qu'elle n'en dispose autrement, la présente Convention s'applique à tous les travailleurs 
migrants et aux membres de leur famille sans distinction aucune, notamment de sexe, de race, de 
couleur, de langue, de religion ou de conviction, d'opinion politique ou de toute autre opinion, d'origine 
nationale, ethnique ou sociale, de nationalité, d'âge, de situation économique, de fortune, de situation 
matrimoniale, de naissance, ou d'autre situation. 

2. La présente Convention s'applique à tout le processus de migration des travailleurs migrants et des 
membres de leur famille, qui comprend les préparatifs de la migration, le départ, le transit et toute la 
durée du séjour, l'activité rémunérée dans l'Etat d'emploi, ainsi que le retour dans l'Etat d'origine ou 
dans l'Etat de résidence habituelle.  

 
Article 2 

Aux fins de la présente Convention: 
1. L'expression «travailleurs migrants» désigne les personnes qui vont exercer, exercent ou ont exercé 

une activité rémunérée dans un Etat dont elles ne sont pas ressortissantes;  
2.  

a) L'expression «travailleurs frontaliers» désigne les travailleurs migrants qui maintiennent leur 
résidence habituelle dans un Etat voisin auquel ils reviennent en principe chaque jour ou au moins 
une fois par semaine;  

b) L'expression «travailleurs saisonniers» désigne les travailleurs migrants dont l'activité, de par sa 
nature, dépend des conditions saisonnières et ne peut être exercée que pendant une partie de 
l'année; 

c) L'expression «gens de mer», qui comprend les pêcheurs, désigne les travailleurs migrants 
employés à bord d'un navire immatriculé dans un Etat dont ils ne sont pas ressortissants; 

d) L'expression «travailleurs d'une installation en mer» désigne les travailleurs migrants employés 
sur une installation en mer qui relève de la juridiction d'un Etat dont ils ne sont pas ressortissants; 

e) L'expression «travailleurs itinérants» désigne les travailleurs migrants qui, ayant leur résidence 
habituelle dans un Etat, doivent, de par la nature de leur activité, se rendre dans d'autres Etats 
pour de courtes périodes; 

f) L'expression «travailleurs employés au titre de projets» désigne les travailleurs migrants qui ont 
été admis dans un Etat d'emploi pour un temps déterminé pour travailler uniquement à un projet 
spécifique exécuté dans cet Etat par leur employeur; 

g)  L'expression «travailleurs admis pour un emploi spécifique» désigne les travailleurs migrants:  
i)  Qui ont été envoyés par leur employeur pour un temps limité et déterminé dans un Etat d'emploi 

pour accomplir une mission ou une tâche spécifique; ou  
ii) Qui entreprennent pour un temps limité et déterminé un travail exigeant des compétences 

professionnelles, commerciales, techniques ou autres hautement spécialisées; ou  
iii) Qui, à la demande de leur employeur dans l'Etat d'emploi, entreprennent pour un temps limité et 

déterminé un travail de caractère provisoire ou de courte durée;  
et qui sont tenus de quitter l'Etat d'emploi soit à l'expiration de leur temps de séjour autorisé, soit 
plus tôt s'ils n'accomplissent plus la mission ou la tâche spécifique, ou s'ils n'exécutent plus le 
travail initial;  

h) L'expression «travailleurs indépendants» désigne les travailleurs migrants qui exercent une 
activité rémunérée autrement que dans le cadre d'un contrat de travail et qui tirent normalement 
leur subsistance de cette activité en travaillant seuls ou avec les membres de leur famille, et tous 
autres travailleurs migrants reconnus comme travailleurs indépendants par la législation 
applicable de l'Etat d'emploi ou par des accords bilatéraux ou multilatéraux.  

 
Article 3 

La présente Convention ne s'applique pas:  
a) Aux personnes envoyées ou employées par des organisations et des organismes internationaux 

ni aux personnes envoyées ou employées par un Etat en dehors de son territoire pour exercer 
des fonctions officielles, dont l'admission et le statut sont régis par le droit international général 
ou par des accords internationaux ou des conventions internationales spécifiques;  

b) Aux personnes envoyées ou employées par un Etat ou pour le compte de cet Etat en dehors de 
son territoire qui participent à des programmes de développement et à d'autres programmes de 
coopération, dont l'admission et le statut sont régis par un accord spécifique conclu avec l'Etat 
d'emploi et qui, conformément à cet accord, ne sont pas considérées comme des travailleurs 
migrants;  

c) Aux personnes qui deviennent résidentes d'un Etat autre que leur Etat d'origine en qualité 
d'investisseurs;  

d) Aux réfugiés et aux apatrides, sauf disposition contraire de la législation nationale pertinente de 
l'Etat partie intéressé ou des instruments internationaux en vigueur pour cet Etat;  

e) Aux étudiants et aux stagiaires;  
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f) Aux gens de mer et travailleurs des installations en mer qui n'ont pas été autorisés à résider ou 
à exercer une activité rémunérée dans l'Etat d'emploi.  

 
Article 4 

Aux fins de la présente Convention, l'expression «membres de la famille» désigne les personnes mariées 
aux travailleurs migrants ou ayant avec ceux-ci des relations qui, en vertu de la loi applicable, produisent des 
effets équivalant au mariage, ainsi que leurs enfants à charge et autres personnes à charge qui sont 
reconnues comme membres de la famille en vertu de la législation applicable ou d'accords bilatéraux ou 
multilatéraux applicables entre les Etats intéressés.  

 
Article 5 

Aux fins de la présente Convention, les travailleurs migrants et les membres de leur famille:  
a) Sont considérés comme pourvus de documents ou en situation régulière s'ils sont autorisés à 

entrer, séjourner et exercer une activité rémunérée dans l'Etat d'emploi conformément à la 
législation dudit Etat et aux accords internationaux auxquels cet Etat est partie;  

b) Sont considérés comme dépourvus de documents ou en situation irrégulière s'ils ne remplissent 
pas les conditions prévues à l'alinéa a du présent article.  

 
Article 6 

Aux fins de la présente Convention:  
a) L'expression «Etat d'origine» s'entend de l'Etat dont la personne intéressée est ressortissante;  
b) L'expression «Etat d'emploi» s'entend de l'Etat où le travailleur migrant va exercer, exerce ou a 

exercé une activité rémunérée, selon le cas;  
c) L'expression «Etat de transit» s'entend de tout Etat par lequel la personne intéressée passe pour se 

rendre dans l'Etat d'emploi ou de l'Etat d'emploi à l'Etat d'origine ou à l'Etat de résidence habituelle.  
Deuxième Partie : Non-discrimination en matière de droits  
 

Article 7 
Les Etats parties s'engagent, conformément aux dispositions des instruments internationaux relatifs aux 

droits de l'homme, à respecter et à garantir à tous les travailleurs migrants et aux membres de leur famille se 
trouvant sur leur territoire et relevant de leur juridiction les droits reconnus dans la présente Convention sans 
distinction aucune, notamment de sexe, de race, de couleur, de langue, de religion ou de conviction, 
d'opinion politique ou de toute autre opinion, d'origine nationale, ethnique ou sociale, de nationalité, d'âge, 
de situation économique, de fortune, de situation matrimoniale, de naissance ou de toute autre situation.  

Troisième Partie : Droits de l'homme de tous les travailleurs migrants et des membres de leur famille 
 

Article 8 
1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille sont libres de quitter tout Etat, y compris leur 

Etat d'origine. Ce droit ne peut faire l'objet que de restrictions prévues par la loi, nécessaires à la 
protection de la sécurité nationale, de l'ordre public, de la santé ou de la moralité publiques, ou des 
droits et libertés d'autrui, et compatibles avec les autres droits reconnus par la présente partie de la 
Convention.  

2. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont le droit à tout moment de rentrer et de 
demeurer dans leur Etat d'origine. 

 
Article 9 

Le droit à la vie des travailleurs migrants et des membres de leur famille est protégé par la loi. 
 

Article 10 
Nul travailleur migrant ou membre de sa famille ne peut être soumis à la torture ni à des peines ou 

traitements cruels, inhumains ou dégradants. 
 

Article 11 
1. Nul travailleur migrant ou membre de sa famille ne peut être tenu en esclavage ou en servitude.  
2. Nul travailleur migrant ou membre de sa famille ne peut être astreint à accomplir un travail forcé ou 

obligatoire.  
3. Le paragraphe 2 du présent article ne saurait être interprété comme interdisant, dans les Etats où 

certains crimes peuvent être punis de détention accompagnée de travaux forcés, l'accomplissement 
d'une peine de travaux forcés infligée par un tribunal compétent.  

4. N'est pas considéré comme "travail forcé ou obligatoire" au sens du présent article:  
a) Tout travail ou service, non visé au paragraphe 3 du présent article, normalement requis d'un 

individu qui est détenu en vertu d'une décision de justice régulière ou qui, ayant fait l'objet d'une 
telle décision, est libéré conditionnellement;  
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b) Tout service exigé dans les cas de force majeure ou de sinistres qui menacent la vie ou le bien-
être de la communauté;  

c) Tout travail ou tout service formant partie des obligations civiques normales dans la mesure où il 
est également imposé aux nationaux de l'Etat considéré.  

 
Article 12 

1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont droit à la liberté de pensée, de conscience 
et de religion. Ce droit implique la liberté d'avoir ou d'adopter une religion ou une conviction de leur 
choix, ainsi que la liberté de manifester leur religion ou leur conviction, individuellement ou en 
commun, tant en public qu'en privé, par le culte et l'accomplissement des rites, les pratiques et 
l'enseignement.  

2. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ne peuvent subir aucune contrainte pouvant 
porter atteinte à leur liberté d'avoir ou d'adopter une religion ou une conviction de leur choix.  

3. La liberté de manifester sa religion ou ses convictions ne peut faire l'objet que des seules restrictions 
prévues par la loi et qui sont nécessaires à la protection de la sécurité, de l'ordre, de la santé ou de la 
moralité publics ou des libertés et droits fondamentaux d'autrui.  

4. Les Etats parties à la présente Convention s'engagent à respecter la liberté des parents, dont l'un au 
moins est un travailleur migrant, et, le cas échéant, des tuteurs légaux de faire assurer l'éducation 
religieuse et morale de leurs enfants conformément à leurs propres convictions. 
 

Article 13 
1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ne peuvent être inquiétés pour leurs opinions.  
2. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont droit à la liberté d'expression; ce droit 

comprend la liberté de rechercher, de recevoir et de répandre des informations et des idées de toute 
espèce, sans considérations de frontières, sous une forme orale, écrite, imprimée ou artistique, ou par 
tout autre moyen de leur choix.  

3. L'exercice du droit prévu au paragraphe 2 du présent article comporte des devoirs spéciaux et des 
responsabilités spéciales. Il peut en conséquence être soumis à certaines restrictions qui doivent 
toutefois être expressément fixées par la loi et qui sont nécessaires:  
a) Au respect des droits et de la réputation d'autrui;  
b) A la sauvegarde de la sécurité nationale des Etats concernés, de l'ordre public, de la santé ou de la 

moralité publiques;  
c) Afin d'empêcher toute propagande en faveur de la guerre;  
d) Afin d'empêcher tout appel à la haine nationale, raciale ou religieuse, qui constitue une incitation à 

la discrimination, à l'hostilité ou à la violence. 
 
 

Article 14 
Nul travailleur migrant ou membre de sa famille n'est l'objet d'immixtions arbitraires ou illégales dans sa 

vie privée, sa famille, son domicile, sa correspondance ou ses autres modes de communication, ni 
d'atteintes illégales à son honneur et à sa réputation. Chaque travailleur migrant et membre de sa famille a 
droit à la protection de la loi contre de telles immixtions ou de telles atteintes.  
 

Article 15 
Nul travailleur migrant ou membre de sa famille ne peut être privé arbitrairement de ses biens, qu'il en 

soit propriétaire à titre individuel ou en association avec d'autres personnes. Quand, en vertu de la 
législation en vigueur dans l'Etat d'emploi, les biens d'un travailleur migrant ou d'un membre de sa famille 
font l'objet d'une expropriation totale ou partielle, l'intéressé a droit à une indemnité équitable et adéquate. 

 
Article 16 

1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont droit à la liberté et à la sécurité de leur 
personne.  

2. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont droit à la protection effective de l'Etat 
contre la violence, les dommages corporels, les menaces et intimidations, que ce soit de la part de 
fonctionnaires ou de particuliers, de groupes ou d'institutions.  

3. Toute vérification de l'identité des travailleurs migrants et des membres de leur famille par les agents 
de police est effectuée conformément à la procédure prévue par la loi.  

4. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ne peuvent faire l'objet, individuellement ou 
collectivement, d'une arrestation ou d'une détention arbitraire; ils ne peuvent être privés de leur liberté, 
si ce n'est pour des motifs et conformément à la procédure prévus par la loi.  

5. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille qui sont arrêtés sont informés, au moment de 
leur arrestation, si possible dans une langue qu'ils comprennent, des raisons de cette arrestation et ils 
sont informés sans tarder, dans une langue qu'ils comprennent, de toute accusation portée contre eux.  
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6. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille qui sont arrêtés ou détenus du chef d'une 
infraction pénale doivent être traduits dans le plus court délai devant un juge ou une autre autorité 
habilitée par la loi à exercer des fonctions judiciaires et doivent être jugés dans un délai raisonnable ou 
libérés. Leur détention en attendant de passer en jugement ne doit pas être de règle, mais leur mise 
en liberté peut être subordonnée à des garanties assurant leur comparution à l'audience, à tous les 
autres actes de la procédure et, le cas échéant, pour l'exécution du jugement.  

7. Si des travailleurs migrants ou des membres de leur famille sont arrêtés ou sont emprisonnés ou 
placés en garde à vue en attendant de passer en jugement ou sont détenus de toute autre manière:  
a) Les autorités consulaires ou diplomatiques de leur Etat d'origine ou d'un Etat représentant les 

intérêts de cet Etat sont informées sans délai, à leur demande, de leur arrestation ou de leur 
détention et des motifs invoqués;  

b) Les intéressés ont le droit de communiquer avec lesdites autorités. Toute communication 
adressée auxdites autorités par les intéressés leur est transmise sans délai et ils ont aussi le 
droit de recevoir sans délai des communications desdites autorités;  

c) Les intéressés sont informés sans délai de ce droit et des droits dérivant des traités pertinents 
liant, le cas échéant, les Etats concernés, de correspondre et de s'entretenir avec des 
représentants desdites autorités et de prendre avec eux des dispositions en vue de leur 
représentation légale. 

 
8. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille qui se trouvent privés de leur liberté par 

arrestation ou détention ont le droit d'introduire un recours devant un tribunal afin que celui-ci statue 
sans délai sur la légalité de leur détention et ordonne leur libération si la détention est illégale. 
Lorsqu'ils assistent aux audiences, les intéressés bénéficient gratuitement, en cas de besoin, de 
l'assistance d'un interprète s'ils ne comprennent pas ou ne parlent pas la langue utilisée.  

9. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille victimes d'arrestation ou de détention illégale 
ont droit à réparation. 
 
 

Article 17 
1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille qui sont privés de leur liberté sont traités avec 

humanité et avec le respect de la dignité inhérente à la personne humaine et de leur identité culturelle.  
2. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille prévenus sont, sauf dans des circonstances 

exceptionnelles, séparés des condamnés et soumis à un régime distinct, approprié à leur condition de 
personnes non condamnées. Les jeunes prévenus sont séparés des adultes et il est décidé de leur 
cas aussi rapidement que possible.  

3. Les travailleurs migrants ou les membres de leur famille qui sont détenus dans un Etat de transit ou un 
Etat d'emploi du chef d'une infraction aux dispositions relatives aux migrations doivent être séparés, 
dans la mesure du possible, des condamnés ou des prévenus.  

4. Durant toute période où des travailleurs migrants ou des membres de leur famille sont emprisonnés en 
vertu d'une sentence prononcée par un tribunal, le régime pénitentiaire comporte un traitement dont le 
but essentiel est leur amendement et leur reclassement social. Les jeunes délinquants sont séparés 
des adultes et soumis à un régime approprié à leur âge et à leur statut légal.  

5. Durant leur détention ou leur emprisonnement, les travailleurs migrants et les membres de leur famille 
jouissent des mêmes droits de visite de membres de leur famille que les nationaux.  

6. Chaque fois que des travailleurs migrants sont privés de leur liberté, les autorités compétentes de 
l'Etat intéressé accordent une attention particulière aux problèmes qui pourraient se poser à leur 
famille, notamment au conjoint et aux enfants mineurs.  

7. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille qui sont soumis à une forme quelconque de 
détention ou d'emprisonnement en vertu des lois de l'Etat d'emploi ou de l'Etat de transit jouissent des 
mêmes droits que les ressortissants de cet Etat qui se trouvent dans la même situation.  

8. Si des travailleurs migrants ou des membres de leur famille sont détenus dans le but de vérifier s'il y a 
eu une infraction aux dispositions relatives aux migrations, aucun des frais qui en résultent n'est à leur 
charge. 
 
 

Article 18 
1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont les mêmes droits devant les tribunaux que 

les ressortissants de l'Etat considéré. Ils ont droit à ce que leur cause soit entendue équitablement et 
publiquement par un tribunal compétent, indépendant et impartial, établi par la loi, qui décidera soit du 
bien-fondé de toute accusation en matière pénale dirigée contre eux, soit des contestations sur leurs 
droits et obligations de caractère civil.  

2. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille accusés d'une infraction pénale sont présumés 
innocents jusqu'à ce que leur culpabilité ait été légalement établie.  
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3. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille accusés d'une infraction pénale ont droit au 
moins aux garanties suivantes:  
a) Etre informés, dans le plus court délai, dans une langue qu'ils comprennent et de façon 

détaillée, de la nature et des motifs de l'accusation portée contre eux;  
b) Disposer du temps et des facilités nécessaires à la préparation de leur défense et communiquer 

avec le conseil de leur choix;  
c) Etre jugés sans retard excessif;  
d) Etre présents au procès et se défendre eux-mêmes ou avoir l'assistance d'un défenseur de leur 

choix; s'ils n'ont pas de défenseur, être informés de leur droit d'en avoir un et, chaque fois que 
l'intérêt de la justice l'exige, se voir attribuer d'office un défenseur, sans frais, s'ils n'ont pas les 
moyens de le rémunérer;  

e) Interroger ou faire interroger les témoins à charge et obtenir la comparution et l'interrogatoire 
des témoins à décharge dans les mêmes conditions que les témoins à charge;  

f) Se faire assister gratuitement d'un interprète s'ils ne comprennent pas ou ne parlent pas la 
langue employée à l'audience;  

g) Ne pas être forcés de témoigner contre eux-mêmes ou de s'avouer coupables.  
 

4. La procédure applicable aux mineurs tiendra compte de leur âge et de l'intérêt que présente leur 
rééducation.  

5. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille déclarés coupables d'une infraction ont le droit 
de faire examiner par une juridiction supérieure la déclaration de culpabilité et la condamnation, 
conformément à la loi.  

6. Lorsqu'une condamnation pénale définitive est ultérieurement annulée ou lorsque la grâce est 
accordée parce qu'un fait nouveau ou nouvellement révélé prouve qu'il s'est produit une erreur 
judiciaire, les travailleurs migrants ou les membres de leur famille qui ont subi une peine à raison de 
cette condamnation sont indemnisés, conformément à la loi, à moins qu'il ne soit prouvé que la non-
révélation en temps utile du fait inconnu leur est imputable en tout ou en partie.  

7. Nul travailleur migrant ou membre de sa famille ne peut être poursuivi ou puni en raison d'une 
infraction pour laquelle il a déjà été acquitté ou condamné par un jugement définitif, conformément à la 
loi et à la procédure pénale de l'Etat concerné. 
 
 

Article 19 
1. Nul travailleur migrant ou membre de sa famille ne doit être reconnu coupable d'un acte délictueux 

pour une action ou une omission qui ne constituait pas un acte délictueux d'après le droit national ou 
international au moment où elle a été commise; de même, il ne sera infligé aucune peine plus forte 
que celle qui était applicable au moment où l'infraction a été commise. Si, postérieurement à cette 
infraction, la loi prévoit l'application d'une peine plus légère, l'intéressé doit en bénéficier.  

2. Lors de la détermination d'une peine pour une infraction commise par un travailleur migrant ou un 
membre de sa famille, il devrait être tenu compte de considérations humanitaires liées à la condition 
du travailleur migrant, notamment en ce qui concerne son permis de séjour ou son permis de travail. 
 
 

Article 20 
1. Nul travailleur migrant ou membre de sa famille ne peut être emprisonné pour la seule raison qu'il n'a 

pas exécuté une obligation contractuelle.  
2. Nul travailleur migrant ou membre de sa famille ne peut être privé de son autorisation de résidence ou 

de son permis de travail ni être expulsé pour la seule raison qu'il n'a pas exécuté une obligation 
résultant d'un contrat de travail, à moins que l'exécution de cette obligation ne constitue une condition 
de l'octroi de cette autorisation ou de ce permis. 
 
 

Article 21 
Nul, si ce n'est un fonctionnaire dûment autorisé par la loi à cet effet, n'a le droit de confisquer, de 

détruire ou de tenter de détruire des documents d'identité, des documents autorisant l'entrée, le séjour, la 
résidence ou l'établissement sur le territoire national, ou des permis de travail. Lorsqu'elle est autorisée, la 
confiscation de ces documents doit donner lieu à la délivrance d'un reçu détaillé. Il n'est permis en aucun 
cas de détruire les passeports ou documents équivalents des travailleurs migrants ou des membres de leur 
famille.  
 

Article 22 
1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ne peuvent faire l'objet de mesures d'expulsion 

collective. Chaque cas d'expulsion doit être examiné et tranché sur une base individuelle.  
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2. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ne peuvent être expulsés du territoire d'un Etat 
partie qu'en application d'une décision prise par l'autorité compétente conformément à la loi.  

3. La décision doit être notifiée aux intéressés dans une langue qu'ils comprennent. Sur leur demande, 
lorsque ce n'est pas obligatoire, la décision leur est notifiée par écrit et, sauf circonstances 
exceptionnelles justifiées par la sécurité nationale, elle est également dûment motivée. Les intéressés 
sont informés de ces droits avant que la décision soit prise, ou au plus tard au moment où elle est 
prise.  

4. En dehors des cas où la décision finale est prononcée par une autorité judiciaire, les intéressés ont le 
droit de faire valoir les raisons de ne pas les expulser et de faire examiner leur cas par l'autorité 
compétente, à moins que des raisons impératives de sécurité nationale n'exigent qu'il n'en soit 
autrement. En attendant cet examen, les intéressés ont le droit de demander la suspension de la 
décision d'expulsion.  

5. Si une décision d'expulsion déjà exécutée est par la suite annulée, les intéressés ont le droit de 
demander des réparations conformément à la loi et la décision antérieure n'est pas invoquée pour les 
empêcher de revenir dans l'Etat concerné.  

6. En cas d'expulsion, les intéressés doivent avoir une possibilité raisonnable, avant ou après leur départ, 
de se faire verser tous salaires ou autres prestations qui leur sont éventuellement dus et de régler 
toute obligation en suspens.  

7. Sans préjudice de l'exécution d'une décision d'expulsion, les travailleurs migrants ou les membres de 
leur famille qui font l'objet d'une telle décision peuvent demander à être admis dans un Etat autre que 
leur Etat d'origine.  

8. En cas d'expulsion de travailleurs migrants ou de membres de leur famille, les frais d'expulsion ne sont 
pas à leur charge. Les intéressés peuvent être astreints à payer leurs frais de voyage.  

9. En elle-même, l'expulsion de l'Etat d'emploi ne porte atteinte à aucun des droits acquis, conformément 
à la législation de cet Etat, par les travailleurs migrants ou les membres de leur famille, y compris le 
droit de percevoir les salaires et autres prestations qui leur sont dus. 
 
 

Article 23 
Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont le droit d'avoir recours à la protection et à 

l'assistance des autorités consulaires ou diplomatiques de leur Etat d'origine ou de l'Etat représentant les 
intérêts de cet Etat en cas d'atteinte aux droits reconnus par la présente Convention. En particulier, en cas 
d'expulsion, l'intéressé est informé promptement de ce droit et les autorités de l'Etat qui l'expulse en facilitent 
l'exercice.  
 
 

Article 24 
Tout travailleur migrant et tout membre de sa famille a droit à la reconnaissance en tous lieux de leur 

personnalité juridique.  
 

Article 25 
1. Les travailleurs migrants doivent bénéficier d'un traitement non moins favorable que celui dont 

bénéficient les nationaux de l'Etat d'emploi en matière de rémunération et:  
a) D'autres conditions de travail, c'est-à-dire heures supplémentaires, horaires de travail, repos 

hebdomadaire, congés payés, sécurité, santé, cessation d'emploi et toutes autres conditions 
de travail qui, selon la législation et la pratique nationales, sont couvertes par ce terme;  

b) D'autres conditions d'emploi, c'est-à-dire l'âge minimum d'emploi, les restrictions au travail à 
domicile et toutes autres questions qui, selon la législation et les usages nationaux, sont 
considérées comme une condition d'emploi.  

2. Il ne peut être dérogé légalement, dans les contrats de travail privés, au principe de l'égalité de 
traitement auquel se réfère le paragraphe 1 du présent article.  

3. Les Etats parties adoptent toutes les mesures appropriées afin de faire en sorte que les travailleurs 
migrants ne soient pas privés des droits qui dérivent de ce principe en raison de l'irrégularité de leur 
situation en matière de séjour ou d'emploi. Une telle irrégularité ne doit notamment pas avoir pour 
effet de dispenser l'employeur de ses obligations légales ou contractuelles ou de restreindre d'une 
manière quelconque la portée de ses obligations. 
 
 

Article 26 
1. Les Etats parties reconnaissent à tous les travailleurs migrants et à tous les membres de leur 

famille le droit:  
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a) De participer aux réunions et activités de syndicats et de toutes autres associations créées 
conformément à la loi, en vue de protéger leurs intérêts économiques, sociaux, culturels et 
autres, sous la seule réserve des règles fixées par les organisations intéressées;  

b) D'adhérer librement à tous les syndicats et associations susmentionnées, sous la seule 
réserve des règles fixées par les organisations intéressées;  

c) De demander aide et assistance à tous les syndicats et associations susmentionnées.  
2. L'exercice de ces droits ne peut faire l'objet que des seules restrictions prévues par la loi et qui 

constituent des mesures nécessaires, dans une société démocratique, dans l'intérêt de la sécurité 
nationale ou de l'ordre public ou pour protéger les droits et libertés d'autrui. 
 
 

Article 27 
1. En matière de sécurité sociale, les travailleurs migrants et les membres de leur famille bénéficient, 

dans l'Etat d'emploi, de l'égalité de traitement avec les nationaux dans la mesure où ils remplissent 
les conditions requises par la législation applicable dans cet Etat et les traités bilatéraux ou 
multilatéraux applicables. Les autorités compétentes de l'Etat d'origine et de l'Etat d'emploi peuvent 
à tout moment prendre les dispositions nécessaires pour déterminer les modalités d'application de 
cette norme.  

2. Lorsque la législation applicable prive les travailleurs migrants et les membres de leur famille d'une 
prestation, les Etats concernés examinent la possibilité de rembourser aux intéressés les montants 
des cotisations qu'ils ont versées au titre de cette prestation, sur la base du traitement qui est 
accordé aux nationaux qui se trouvent dans une situation similaire. 
 
 

Article 28 
Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont le droit de recevoir tous les soins médicaux 

qui sont nécessaires d'urgence pour préserver leur vie ou éviter un dommage irréparable à leur santé, sur la 
base de l'égalité de traitement avec les ressortissants de l'Etat en cause. De tels soins médicaux d'urgence 
ne leur sont pas refusés en raison d'une quelconque irrégularité en matière de séjour ou d'emploi.  
 
 

Article 29 
Tout enfant d'un travailleur migrant a droit à un nom, à l'enregistrement de sa naissance et à une 

nationalité. 
 
 

Article 30 
Tout enfant d'un travailleur migrant a le droit fondamental d'accès à l'éducation sur la base de l'égalité de 

traitement avec les ressortissants de l'Etat en cause. L'accès aux établissements préscolaires ou scolaires 
publics ne doit pas être refusé ou limité en raison de la situation irrégulière quant au séjour ou à l'emploi de 
l'un ou l'autre de ses parents ou quant à l'irrégularité du séjour de l'enfant dans l'Etat d'emploi. 
 
 

Article 31 
1. Les Etats parties assurent le respect de l'identité culturelle des travailleurs migrants et des membres 

de leur famille et ne les empêchent pas de maintenir leurs liens culturels avec leur Etat d'origine.  
2. Les Etats parties peuvent prendre des mesures appropriées pour soutenir et encourager les efforts à 

cet égard. 
 
 

Article 32 
A l'expiration de leur séjour dans l'Etat d'emploi, les travailleurs migrants et les membres de leur famille 

ont le droit de transférer leurs gains et leurs économies et, conformément à la législation applicable des 
Etats concernés, leurs effets personnels et les objets en leur possession.  
 
 

Article 33 
1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont le droit d'être informés par l'Etat d'origine, 

l'Etat d'emploi ou l'Etat de transit, selon le cas, en ce qui concerne:  
a) Les droits que leur confère la présent Convention;  
b) Les conditions d'admission, leurs droits et obligations en vertu de la législation et des usages de 

l'Etat concerné et toute autre question qui leur permette de se conformer aux formalités 
administratives ou autres dans cet Etat.  
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2. Les Etats parties prennent toutes les mesures qu'ils jugent appropriées pour diffuser lesdites 
informations ou pour veiller à ce qu'elles soient fournies par les employeurs, les syndicats ou autres 
organismes ou institutions appropriés. Selon que de besoin, ils coopèrent à cette fin avec les autres 
Etats concernés.  

3. Les informations adéquates sont fournies, sur demande, aux travailleurs migrants et aux membres de 
leur famille, gratuitement et, dans la mesure du possible, dans une langue qu'ils comprennent. 
 
 

Article 34 
Aucune disposition de la présente partie de la Convention n'a pour effet de dispenser les travailleurs 

migrants et les membres de leur famille de l'obligation de se conformer aux lois et règlements de tout Etat de 
transit et de l'Etat d'emploi, ni de l'obligation de respecter l'identité culturelle des habitants de ces Etats.  
 
 

Article 35 
Aucune disposition de la présente partie de la Convention ne peut être interprétée comme impliquant la 

régularisation de la situation des travailleurs migrants ou des membres de leur famille dépourvus de 
documents ou en situation irrégulière, ni un droit quelconque à cette régularisation de leur situation, ni 
comme affectant les mesures visant à assurer des conditions saines et équitables pour les migrations 
internationales, prévues dans la sixième partie de la présente Convention.  

Quatrième Partie : Autres droits des travailleurs migrants et des membres de leur famille qui sont pourvus 
de documents ou en situation régulière 

 
Article 36 

Les travailleurs migrants et les membres de leur famille qui sont pourvus de documents ou en situation 
régulière dans l'Etat d'emploi bénéficient des droits prévus dans la présente partie de la Convention, en sus 
de ceux énoncés dans la troisième Partie.  

 
Article 37 

Avant leur départ, ou au plus tard au moment de leur admission dans l'Etat d'emploi, les travailleurs 
migrants et les membres de leur famille ont le droit d'être pleinement informés par l'Etat d'origine ou l'Etat 
d'emploi, selon le cas, de toutes les conditions posées à leur admission et spécialement de celles 
concernant leur séjour et les activités rémunérées auxquelles ils peuvent se livrer ainsi que des exigences 
auxquelles ils doivent se conformer dans l'Etat d'emploi et des autorités auxquelles ils doivent s'adresser 
pour demander que ces conditions soient modifiées.  

 
Article 38 

1. Les Etats d'emploi font tous les efforts possibles pour autoriser les travailleurs migrants et les 
membres de leur famille à s'absenter temporairement sans que cela n'affecte leur autorisation de 
séjour ou de travail, selon le cas. Ce faisant, les Etats d'emploi tiennent compte des obligations et 
des besoins particuliers des travailleurs migrants et des membres de leur famille, notamment dans 
leur Etat d'origine.  

2. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont le droit d'être pleinement informés des 
conditions dans lesquelles de telles absences temporaires sont autorisées.  

 
Article 39 

1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont le droit de circuler librement sur le territoire 
de l'Etat d'emploi et d'y choisir librement leur résidence.  

2. Les droits mentionnés au paragraphe 1 du présent article ne peuvent faire l'objet de restrictions que si 
celles-ci sont prévues par la loi, nécessaires pour protéger la sécurité nationale, l'ordre public, la santé 
ou la moralité publiques, ou les droits et libertés d'autrui, et compatibles avec les autres droits 
reconnus par la présente Convention.  

 
 

Article 40 
1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont le droit de former avec d'autres des 

associations et des syndicats dans l'Etat d'emploi en vue de favoriser et de protéger leurs intérêts 
économiques, sociaux, culturels et autres.  

2. L'exercice de ce droit ne peut faire l'objet que des seules restrictions prévues par la loi et qui 
constituent des mesures nécessaires dans une société démocratique, dans l'intérêt de la sécurité 
nationale, de l'ordre public, ou pour protéger les droits et les libertés d'autrui.  
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Article 41 
1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille ont le droit de prendre part aux affaires 

publiques de leur Etat d'origine, de voter et d'être élus au cours d'élections organisées par cet Etat, 
conformément à sa législation.  

2. Les Etats intéressés doivent, en tant que de besoin et conformément à leur législation, faciliter 
l'exercice de ces droits.  

 
Article 42 

1. Les Etats parties envisagent l'établissement de procédures ou d'institutions destinées à permettre de 
tenir compte, tant dans les Etats d'origine que dans les Etats d'emploi, des besoins, aspirations et 
obligations particuliers des travailleurs migrants et des membres de leur famille, et, le cas échéant, la 
possibilité pour les travailleurs migrants et les membres de leur famille d'avoir leurs représentants 
librement choisis dans ces institutions.  

2. Les Etats d'emploi facilitent, conformément à leur législation nationale, la consultation ou la 
participation des travailleurs migrants et des membres de leur famille aux décisions concernant la vie 
et l'administration des communautés locales.  

3. Les travailleurs migrants peuvent jouir de droits politiques dans l'Etat d'emploi, si cet Etat, dans 
l'exercice de sa souveraineté, leur accorde de tels droits.  

 
Article 43 

1. Les travailleurs migrants bénéficient de l'égalité de traitement avec les ressortissants de l'Etat 
d'emploi, en ce qui concerne:  

a) L'accès aux institutions et aux services d'éducation, sous réserve des conditions 
d'admission et autres prescriptions fixées par les institutions et services concernés;  

b) L'accès aux services d'orientation professionnelle et de placement;  
c) L'accès aux facilités et institutions de formation professionnelle et de recyclage;  
d) L'accès au logement, y compris les programmes de logements sociaux, et la protection 

contre l'exploitation en matière de loyers;  
e) L'accès aux services sociaux et sanitaires, sous réserve que les conditions requises pour 

avoir le droit de bénéficier des divers programmes soient remplies;  
f) L'accès aux coopératives et aux entreprises autogérées, sans que leur statut de migrants 

s'en trouve modifié et sous réserve des règles et règlements des organes concernés;  
g) L'accès et la participation à la vie culturelle.  

2. Les Etats parties s'efforcent de créer les conditions permettant d'assurer l'égalité effective du 
traitement des travailleurs migrants en vue de leur permettre de jouir des droits mentionnés au 
paragraphe 1 du présent article, chaque fois que les conditions mises à leur autorisation de séjour 
par l'Etat d'emploi répondent aux prescriptions pertinentes.  

3. Les Etats d'emploi n'empêchent pas les employeurs de travailleurs migrants de créer des 
logements ou des services sociaux ou culturels à leur intention. Sous réserve de l'article 70 de la 
présente Convention, un Etat d'emploi peut subordonner la mise en place desdits services aux 
conditions généralement appliquées en la matière dans ledit Etat.  

 
Article 44 

1. Les Etats parties, reconnaissant que la famille est l'élément naturel et fondamental de la société et 
qu'elle a droit à la protection de la société et de l'Etat, prennent les mesures appropriées pour 
assurer la protection de l'unité de la famille du travailleur migrant.  

2. Les Etats parties prennent les mesures qu'ils jugent appropriées et qui relèvent de leur compétence 
pour faciliter la réunion des travailleurs migrants avec leur conjoint ou avec les personnes ayant 
avec eux des relations qui, en vertu de la loi applicable, produisent des effets équivalant au 
mariage, ainsi qu'avec leurs enfants à charge mineurs et célibataires.  

3. Pour des raisons humanitaires, les Etats d'emploi envisagent favorablement d'accorder l'égalité de 
traitement, aux conditions prévues au paragraphe 2 du présent article, aux autres membres de la 
famille du travailleur migrant.  

 
Article 45 

1. Les membres de la famille des travailleurs migrants bénéficient, dans l'Etat d'emploi, de l'égalité de 
traitement avec les nationaux de cet Etat en ce qui concerne:  

a) L'accès aux institutions et aux services d'éducation, sous réserve des conditions 
d'admission et autres prescriptions fixées par les institutions et services concernés;  

b) L'accès aux institutions et services d'orientation et de formation professionnelles, sous 
réserve que les conditions pour y participer soient remplies;  

c) L'accès aux services sociaux et sanitaires, sous réserve que les conditions requises pour 
bénéficier des divers programmes soient remplies;  
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d) L'accès et la participation à la vie culturelle. 
 

2. Les Etats d'emploi mènent, le cas échéant en collaboration avec les pays d'origine, une politique 
visant à faciliter l'intégration des enfants des travailleurs migrants dans le système d'éducation 
local, notamment pour ce qui est de l'enseignement de la langue locale.  

3. Les Etats d'emploi s'efforcent de faciliter l'enseignement aux enfants des travailleurs migrants de 
leur langue maternelle et de leur culture et, à cet égard, les Etats d'origine collaborent chaque fois 
selon que de besoin.  

4. Les Etats d'emploi peuvent assurer des programmes spéciaux d'enseignement dans la langue 
maternelle des enfants des travailleurs migrants, au besoin en collaboration avec les Etats 
d'origine.  

 
Article 46 

Les travailleurs migrants et les membres de leur famille, sous réserve de la législation applicable dans les 
Etats intéressés, ainsi que des accords internationaux pertinents et des obligations incombant aux Etats 
intéressés du fait de leur appartenance à des unions douanières, bénéficient d'une exemption des droits et 
taxes d'importation et d'exportation pour leurs biens personnels et ménagers ainsi que le matériel nécessaire 
à l'exercice de l'activité rémunérée motivant leur admission dans l'Etat d'emploi:  

a) Au moment du départ de l'Etat d'origine ou de l'Etat de résidence habituelle;  
b) Au moment de l'admission initiale dans l'Etat d'emploi;  
c) Au moment du départ définitif de l'Etat d'emploi;  
d) Au moment du retour définitif dans l'Etat d'origine ou dans l'Etat de résidence habituelle.  

 
Article 47 

1. Les travailleurs migrants ont le droit de transférer leurs gains et économies, en particulier les fonds 
nécessaires à l'entretien de leur famille, de l'Etat d'emploi à leur Etat d'origine ou à tout autre Etat. Ces 
transferts s'opèrent conformément aux procédures établies par la législation applicable de l'Etat 
concerné et conformément aux accords internationaux applicables.  

2. Les Etats concernés prennent les mesures appropriées pour faciliter ces transferts.  
 

Article 48 
1. Sans préjudice des accords applicables concernant la double imposition, pour ce qui est des revenus 

dans l'Etat d'emploi, les travailleurs migrants et les membres de leur famille:  
a) Ne sont pas assujettis à des impôts, droits ou taxes, quels qu'ils soient, plus élevés ou plus 

onéreux que ceux qui sont exigés des nationaux dans une situation analogue;  
b) Bénéficient des réductions ou exemptions d'impôts quels qu'ils soient et de tous dégrèvements 

fiscaux accordés aux nationaux dans une situation analogue, y compris les déductions pour 
charges de famille. 
 

2. Les Etats parties s'efforcent d'adopter des mesures appropriées visant à éviter la double imposition 
des revenus et économies des travailleurs migrants et des membres de leur famille.  

 
Article 49 

1. Quand des permis de séjour et de travail distincts sont requis par la législation nationale, l'Etat 
d'emploi délivre au travailleur migrant une autorisation de séjour pour une durée au moins égale à 
celle de son permis de travail.  

2. Les travailleurs migrants qui, dans l'Etat d'emploi, sont autorisés à choisir librement leur activité 
rémunérée ne sont pas considérés comme étant en situation irrégulière et ne perdent pas leur 
permis de séjour du seul fait que leur activité rémunérée cesse avant l'expiration de leur permis de 
travail ou autorisation analogue.  

3. Dans le souci de laisser aux travailleurs migrants visés au paragraphe 2 du présent article 
suffisamment de temps pour trouver une autre activité rémunérée, le permis de séjour ne leur est 
pas retiré, au moins pour la période pendant laquelle ils peuvent avoir droit à des prestations de 
chômage.  

 
Article 50 

1. En cas de décès d'un travailleur migrant ou de dissolution de son mariage, l'Etat d'emploi envisage 
favorablement d'accorder aux membres de la famille dudit travailleur migrant qui résident dans cet 
Etat dans le cadre du regroupement familial l'autorisation d'y demeurer; l'Etat d'emploi prend en 
compte la durée de leur résidence dans cet Etat.  

2. Les membres de la famille auxquels cette autorisation n'est pas accordée disposeront avant leur 
départ d'un délai raisonnable pour leur permettre de régler leurs affaires dans l'Etat d'emploi.  
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3. Les dispositions des paragraphes 1 et 2 du présent article ne seront pas interprétées comme 
portant atteinte aux droits au séjour et au travail qui sont autrement accordés auxdits membres de 
la famille par la législation de l'Etat d'emploi ou par les traités bilatéraux ou multilatéraux 
applicables à cet Etat.  

 
Article 51 

Les travailleurs migrants qui, dans l'Etat d'emploi, ne sont pas autorisés à choisir librement leur activité 
rémunérée ne sont pas considérés comme étant en situation irrégulière ni ne perdent leur permis de séjour 
du simple fait que leur activité rémunérée prend fin avant l'expiration de leur permis de travail, sauf dans les 
cas où le permis de séjour est expressément subordonné à l'activité rémunérée spécifique pour laquelle le 
travailleur a été admis dans l'Etat d'emploi. Ces travailleurs migrants ont le droit de chercher un autre emploi, 
de participer à des programmes d'intérêt public et de suivre des stages de reconversion pendant la période 
de validité restant à courir de leur permis de travail, sous réserve des conditions et restrictions spécifiées 
dans le permis de travail.  

 
Article 52 

1. Les travailleurs migrants jouissent dans l'Etat d'emploi du droit de choisir librement leur activité 
rémunérée, sous réserve des restrictions ou conditions suivantes.  

2. Pour tout travailleur migrant, l'Etat d'emploi peut:  
a) Restreindre l'accès à des catégories limitées d'emplois, fonctions, services ou activités, lorsque 

l'intérêt de l'Etat l'exige et que la législation nationale le prévoit;  
b) Restreindre le libre choix de l'activité rémunérée conformément à sa législation relative à la 

reconnaissance des qualifications professionnelles acquises en dehors de son territoire. Les 
Etats parties concernés s'efforcent toutefois d'assurer la reconnaissance de ces qualifications.  

3. Dans le cas des travailleurs migrants titulaires d'un permis de travail de durée limitée, l'Etat d'emploi 
peut également:  
a) Subordonner l'exercice du droit au libre choix de l'activité rémunérée à la condition que le 

travailleur migrant ait résidé légalement sur son territoire en vue d'y exercer une activité 
rémunérée pendant la période prescrite par sa législation nationale, cette période ne devant pas 
excéder deux ans;  

b) Limiter l'accès d'un travailleur migrant à une activité rémunérée au titre d'une politique 
consistant à donner la priorité aux nationaux ou aux personnes qui leur sont assimilées à cet 
effet en vertu de la législation ou d'accords bilatéraux ou multilatéraux. Une telle limitation cesse 
d'être applicable à une travailleur migrant qui a résidé légalement sur son territoire en vue d'y 
exercer une activité rémunérée pendant la période prescrite par sa législation nationale, cette 
période ne devant pas excéder cinq ans.  

4. Les Etats d'emploi prescrivent les conditions dans lesquelles les travailleurs migrants qui ont été 
admis dans le pays pour y prendre un emploi peuvent être autorisés à travailler à leur propre compte. 
Il est tenu compte de la période durant laquelle les travailleurs ont déjà séjourné légalement dans 
l'Etat d'emploi.  

 
Article 53 

1. Les membres de la famille d'un travailleur migrant qui ont eux-mêmes une autorisation de séjour ou 
d'admission qui est sans limitation de durée ou est automatiquement renouvelable sont autorisés à 
choisir librement une activité rémunérée dans les conditions qui sont applicables audit travailleur en 
vertu des dispositions de l'article 52 de la présente Convention.  

2. Dans le cas des membres de la famille d'un travailleur migrant qui ne sont pas autorisés à choisir 
librement une activité rémunérée, les Etats parties étudient favorablement la possibilité de leur 
accorder l'autorisation d'exercer une activité rémunérée en priorité sur les autres travailleurs qui 
demandent à être admis sur le territoire de l'Etat d'emploi, sous réserve des accords bilatéraux et 
multilatéraux applicables.  

Article 54 
1. Sans préjudice des conditions de leur autorisation de séjour ou de leur permis de travail et des droits 

prévus aux articles 25 et 27 de la présente Convention, les travailleurs migrants bénéficient de l'égalité 
de traitement avec les ressortissants de l'Etat d'emploi en ce qui concerne:  
a) La protection contre le licenciement;  
b) Les prestations de chômage;  
c) L'accès à des programmes d'intérêt public destinés à combattre le chômage;  
d) L'accès à un autre emploi en cas de perte d'emploi ou de cessation d'une autre activité 

rémunérée, sous réserve de l'article 52 de la présente Convention.  
2. Si un travailleur migrant estime que les termes de son contrat de travail ont été violés par son 

employeur, il a le droit de porter son cas devant les autorités compétentes de l'Etat d'emploi, aux 
conditions prévues au paragraphe 1 de l'article 18 de la présente Convention.  



659   II Série – Número 32 

 
Article 55 

Les travailleurs migrants qui ont reçu l'autorisation d'exercer une activité rémunérée, sous réserve des 
conditions spécifiées lors de l'octroi de ladite autorisation, bénéficient de l'égalité de traitement avec les 
nationaux de l'Etat d'emploi dans l'exercice de cette activité rémunérée.  

 
Article 56 

1. Les travailleurs migrants et les membres de leur famille visés dans la présente partie de la Convention 
ne peuvent être expulsés de l'Etat d'emploi que pour des raisons définies dans la législation nationale 
dudit Etat, et sous réserve des garanties prévues dans la troisième partie.  

2. L'expulsion ne doit pas être utilisée dans le but de priver les travailleurs migrants ou des membres de 
leur famille des droits découlant de l'autorisation de séjour et du permis de travail.  

3. Lorsqu'on envisage d'expulser un travailleur migrant ou un membre de sa famille, il faudrait tenir 
compte de considérations humanitaires et du temps pendant lequel l'intéressé a déjà séjourné dans 
l'Etat d'emploi.  

 
Cinquième Partie : Dispositions applicables à des catégories particulières de travailleurs migrants 

et aux membres de leur famille 
 

Article 57 
Les catégories particulières de travailleurs migrants spécifiées dans la présente partie de la Convention 

et les membres de leur famille, qui sont pourvus de documents ou en situation régulière, jouissent des droits 
énoncés dans la troisième partie et, sous réserve des modifications indiquées ci-après, de ceux énoncés 
dans la quatrième partie. 
 
 

Article 58 
1. Les travailleurs frontaliers, tels qu'ils sont définis à l'alinéa a du paragraphe 2 de l'article 2 de la 

présente Convention, bénéficient des droits prévus dans la quatrième partie qui leur sont applicables 
en raison de leur présence et de leur travail sur le territoire de l'Etat d'emploi, compte tenu de ce qu'ils 
n'ont pas leur résidence habituelle dans cet Etat.  

Les Etats d'emploi envisagent favorablement de donner aux travailleurs frontaliers le droit de choisir 
librement leur activité rémunérée après un laps de temps donné. L'octroi de ce droit ne modifie pas leur 
statut de travailleurs frontaliers. 
 
 

Article 59 
1. Les travailleurs saisonniers, tels qu'ils sont définis à l'alinéa b du paragraphe 2 de l'article 2 de la 

présente Convention, bénéficient des droits prévus dans la quatrième partie qui leur sont applicables 
en raison de leur présence et de leur travail sur le territoire de l'Etat d'emploi et qui sont compatibles 
avec leur statut de travailleurs saisonniers, compte tenu de ce qu'ils ne sont présents dans ledit Etat 
que pendant une partie de l'année.  

2. L'Etat d'emploi envisage, sous réserve des dispositions du paragraphe 1 du présent article, d'octroyer 
aux travailleurs saisonniers qui ont été employés sur son territoire pendant une période appréciable la 
possibilité de se livrer à d'autres activités rémunérées et de leur donner la priorité sur d'autres 
travailleurs qui demandent à être admis dans ledit Etat, sous réserve des accords bilatéraux et 
multilatéraux applicables. 
 
 

 
 

Article 60 
Les travailleurs itinérants, tels qu'ils sont définis à l'alinéa e du paragraphe 2 de l'article 2 de la présente 

Convention, bénéficient des droits prévus dans la quatrième partie qui peuvent leur être accordés en raison 
de leur présence et de leur travail sur le territoire de l'Etat d'emploi et qui sont compatibles avec leur statut 
de travailleurs itinérants dans cet Etat.  
 
 

Article 61 
1. Les travailleurs employés au titre de projets, tels qu'ils sont définis à l'alinéa f du paragraphe 2 de 

l'article 2 de la présente Convention, et les membres de leur famille bénéficient des droits prévus à la 
quatrième partie, exception faite des dispositions des alinéas b et c du paragraphe 1 de l'article 43, de 
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l'alinéa d du paragraphe 1 de l'article 43, pour ce qui est des programmes de logements sociaux, de 
l'alinéa b du paragraphe 1 de l'article 45 et des articles 52 à 55.  

2. Si un travailleur employé au titre d'un projet estime que les termes de son contrat de travail ont été 
violés par son employeur, il a le droit de porter son cas devant les autorités compétentes de l'Etat dont 
cet employeur relève, aux conditions prévues au paragraphe 1 de l'article 18 de la présente 
Convention.  

3. Sous réserve des accords bilatéraux ou multilatéraux en vigueur qui leur sont applicables, les Etats 
parties intéressés s'efforcent de faire en sorte que les travailleurs engagés au titre de projets restent 
dûment protégés par les régimes de sécurité sociale de leur Etat d'origine ou de résidence habituelle 
durant leur emploi au titre du projet. Les Etats parties intéressés prennent à cet égard les mesures 
appropriées pour éviter que ces travailleurs ne soient privés de leurs droits ou ne soient assujettis à 
une double cotisation.  

4. Sans préjudice des dispositions de l'article 47 de la présente Convention et des accords bilatéraux ou 
multilatéraux pertinents, les Etats parties intéressés autorisent le transfert des gains des travailleurs 
employés au titre de projets dans l'Etat d'origine ou de résidence habituelle. 
 
 

Article 62 
1. Les travailleurs admis pour un emploi spécifique, tels qu'ils sont définis à l'alinéa g du paragraphe 2 de 

l'article 2 de la présente Convention, bénéficient de tous les droits figurant dans la quatrième partie, 
exception faite des dispositions des alinéas b et c du paragraphe 1 de l'article 43; de l'alinéa d du 
paragraphe 1 de l'article 43, pour ce qui est des programmes de logements sociaux; de l'article 52 et 
de l'alinéa d du paragraphe 1 de l'article 54.  

2. Les membres de la famille des travailleurs admis pour un emploi spécifique bénéficient des droits 
relatifs aux membres de la famille des travailleurs migrants, énoncés dans la quatrième partie de la 
présente Convention, exception faite des dispositions de l'article 53. 
 
 

Article 63 
1. Les travailleurs indépendants, tels qu'ils sont définis à l'alinéa h du paragraphe 2 de l'article 2 de la 

présente Convention, bénéficient de tous les droits prévus dans la quatrième partie, à l'exception des 
droits exclusivement applicables aux travailleurs ayant un contrat de travail.  

2. Sans préjudice des articles 52 et 79 de la présente Convention, la cessation de l'activité économique 
des travailleurs indépendants n'implique pas en soi le retrait de l'autorisation qui leur est accordée 
ainsi qu'aux membres de leur famille de rester dans l'Etat d'emploi ou d'y exercer une activité 
rémunérée, sauf si l'autorisation de résidence dépend expressément de l'activité rémunérée 
particulière pour laquelle ils ont été admis. 

 
Sixième Partie : Promotion de conditions saines, équitables, dignes et légales en ce qui concerne 

les migrations internationales des travailleurs migrants et des membres de leur famille 
 

Article 64 
1. Sans préjudice des dispositions de l'article 79 de la présente Convention, les Etats parties intéressés 

procèdent si besoin est à des consultations et coopèrent en vue de promouvoir des conditions saines, 
équitables et dignes en ce qui concerne les migrations internationales des travailleurs et des membres de 
leur famille.  

2. A cet égard, il doit être dûment tenu compte non seulement des besoins et des ressources en main-
d'oeuvre active, mais également des besoins sociaux, économiques, culturels et autres des travailleurs 
migrants et des membres de leur famille ainsi que des conséquences de ces migrations pour les 
communautés concernées. 
 
 

Article 65 
1. Les Etats parties maintiennent des services appropriés pour s'occuper des questions relatives à la 

migration internationale des travailleurs et des membres de leur famille. Ils ont notamment pour fonctions:  
a) De formuler et de mettre en oeuvre des politiques concernant ces migrations;  
b) D'échanger des informations, de procéder à des consultations et de coopérer avec les autorités 

compétentes d'autres Etats concernés par ces migrations;  
c) De fournir des renseignements appropriés, en particulier aux employeurs, aux travailleurs et à leurs 

organisations, sur les politiques, lois et règlements relatifs aux migrations et à l'emploi, sur les 
accords relatifs aux migrations conclus avec d'autres Etats et sur d'autres questions pertinentes;  

d) De fournir des renseignements et une aide appropriés aux travailleurs migrants et aux membres de 
leur famille pour ce qui est des autorisations, des formalités requises et des démarches nécessaires 
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pour leur départ, leur voyage, leur arrivée, leur séjour, leurs activités rémunérées, leur sortie et leur 
retour, et en ce qui concerne les conditions de travail et de vie dans l'Etat d'emploi ainsi que les lois 
et règlements en matière douanière, monétaire, fiscale et autres.  

 
2. Les Etats parties facilitent, en tant que de besoin, la mise en place des services consulaires adéquats et 

autres services nécessaires pour répondre aux besoins sociaux, culturels et autres des travailleurs 
migrants et des membres de leur famille. 
 
 

Article 66 
1. Sous réserve des dispositions du paragraphe 2 du présent article, sont seuls autorisés à effectuer des 

opérations en vue du recrutement de travailleurs pour un emploi dans un autre pays:  
a) Les services ou organismes officiels de l'Etat où ces opérations ont lieu;  
b) Les services ou organismes officiels de l'Etat d'emploi sur la base d'un accord entre les Etats 

intéressés;  
c) Tout organisme institué au titre d'un accord bilatéral ou multilatéral. 

 
2. Sous réserve de l'autorisation, de l'approbation et du contrôle des organes officiels des Etats parties 

intéressés établis conformément à la législation et à la pratique desdits Etats, des bureaux, des 
employeurs potentiels ou des personnes agissant en leur nom peuvent également être admis à effectuer 
de telles opérations. 
 
 

Article 67 
1. Les Etats parties intéressés coopèrent en tant que de besoin en vue d'adopter des mesures 

relatives à la bonne organisation du retour des travailleurs migrants et des membres de leur famille 
dans l'Etat d'origine, lorsqu'ils décident d'y retourner ou que leur permis de séjour ou d'emploi vient 
à expiration ou lorsqu'ils se trouvent en situation irrégulière dans l'Etat d'emploi.  

2. En ce qui concerne les travailleurs migrants et les membres de leur famille en situation régulière, 
les Etats parties intéressés coopèrent, en tant que de besoin, selon des modalités convenues par 
ces Etats, en vue de promouvoir des conditions économiques adéquates pour leur réinstallation et 
de faciliter leur réintégration sociale et culturelle durable dans l'Etat d'origine. 
 
 

Article 68 
1. Les Etats parties, y compris les Etats de transit, coopèrent afin de prévenir et d'éliminer les 

mouvements et l'emploi illégaux ou clandestins de travailleurs migrants en situation irrégulière. Les 
mesures à prendre à cet effet par chaque Etat intéressé dans les limites de sa compétence sont 
notamment les suivantes:  
a) Des mesures appropriées contre la diffusion d'informations trompeuses concernant l'émigration 

et l'immigration;  
b) Des mesures visant à détecter et éliminer les mouvements illégaux ou clandestins de 

travailleurs migrants et de membres de leur famille et à infliger des sanctions efficaces aux 
personnes et aux groupes ou entités qui les organisent, les assurent ou aident à les organiser 
ou à les assurer;  

c) Des mesures visant à infliger des sanctions efficaces aux personnes, groupes ou entités qui ont 
recours à la violence, à la menace ou à l'intimidation contre des travailleurs migrants ou des 
membres de leur famille en situation irrégulière.  

2. Les Etats d'emploi prennent toutes mesures adéquates et efficaces pour éliminer l'emploi sur leur 
territoire de travailleurs migrants en situation irrégulière, en infligeant notamment, le cas échéant, des 
sanctions à leurs employeurs. Ces mesures ne portent pas atteinte aux droits qu'ont les travailleurs 
migrants vis-à-vis de leur employeur du fait de leur emploi. 
 

Article 69 
1. Lorsque des travailleurs migrants et des membres de leur famille en situation irrégulière se trouvent 

sur leur territoire, les Etats parties prennent des mesures appropriées pour que cette situation ne se 
prolonge pas.  

2. Chaque fois que les Etats parties intéressés envisagent la possibilité de régulariser la situation de ces 
personnes conformément aux dispositions de la législation nationale et aux accords bilatéraux ou 
multilatéraux applicables, ils tiennent dûment compte des circonstances de leur entrée, de la durée de 
leur séjour dans l'Etat d'emploi ainsi que d'autres considérations pertinentes, en particulier celles qui 
ont trait à leur situation familiale. 
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Article 70 
Les Etats parties prennent des mesures non moins favorables que celles qu'ils appliquent à leur 

ressortissants pour faire en sorte que les conditions de travail et de vie des travailleurs migrants et des 
membres de leur famille en situation régulière soient conformes aux normes de santé, de sécurité et 
d'hygiène et aux principes inhérents à la dignité humaine.  
 
 

Article 71 
1. Les Etats parties facilitent, si besoin est, le rapatriement dans l'Etat d'origine des corps des travailleurs 

migrants ou des membres de leur famille décédés.  
2. En ce qui concerne les questions de dédommagement relatives au décès d'un travailleur migrant ou 

d'un membre de sa famille, les Etats parties prêtent assistance, selon qu'il convient, aux personnes 
concernées en vue d'assurer le prompt règlement de ces questions. Le règlement de ces questions 
s'effectue sur la base de la législation nationale applicable conformément aux dispositions de la 
présente Convention, et de tous accords bilatéraux ou multilatéraux pertinents.  

 
Septième Partie : Application de la Convention 

 
Article 72 

1.  
a) Aux fins d'examiner l'application de la présente Convention, il est constitué un Comité pour la 

protection des droits de tous les travailleurs migrants et des membres de leur famille (ci- après 
dénommé «le Comité»);  

b) Le Comité est composé, au moment de l'entrée en vigueur de la présente Convention, de dix 
experts et, après l'entrée en vigueur de la Convention pour le quarante et unième Etat partie, de 
quatorze experts d'une haute intégrité, impartiaux et dont les compétences sont reconnues 
dans le domaine couvert par la Convention.  

2.  
a) Les membres du Comité sont élus au scrutin secret par les Etats parties sur une liste de 

candidats désignés par les Etats parties, compte tenu du principe d'une répartition 
géographique équitable, en ce qui concerne tant les Etats d'origine que les Etats d'emploi, ainsi 
que de la représentation des principaux systèmes juridiques. Chaque Etat partie peut désigner 
un candidat parmi ses propres ressortissants;  

b) Les membres sont élus et siègent à titre individuel.  
3. La première élection a lieu au plus tard six mois après la date d'entrée en vigueur de la présente 

Convention et les élections suivantes ont lieu tous les deux ans. Quatre mois au moins avant la date 
de chaque élection, le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies adresse une lettre aux 
Etats parties pour les inviter à soumettre le nom de leur candidat dans un délai de deux mois. Le 
Secrétaire général dresse une liste alphabétique de tous les candidats, en indiquant par quel Etat 
partie ils ont été désignés, et communique cette liste aux Etats parties au plus tard un mois avant la 
date de chaque élection, avec le curriculum vitae des intéressés.  

4. L'élection des membres du Comité a lieu au cours d'une réunion des Etats parties convoquée par le 
Secrétaire général au Siège de l'Organisation des Nations Unies. A cette réunion, où le quorum est 
constitué par les deux tiers des Etats parties, sont élus membres du Comité les candidats ayant 
obtenu le plus grand nombre de voix et la majorité absolue des voix des représentants des Etats 
parties présents et votants.  

5.  
a) Les membres du Comité ont un mandat de quatre ans. Toutefois, le mandat de cinq des 

membres élus lors de la première élection prend fin au bout de deux ans; immédiatement après 
la première élection, le nom de ces cinq membres est tiré au sort par le Président de la réunion 
des Etats parties;  

b) L'élection des quatre membres supplémentaires du Comité a lieu conformément aux 
dispositions des paragraphes 2, 3 et 4 du présent article, après l'entrée en vigueur de la 
Convention pour le quarante et unième Etat partie. Le mandat de deux des membres 
supplémentaires élus à cette occasion expire au bout de deux ans; le nom de ces membres est 
tiré au sort par le Président de la réunion des Etats parties;  

c) Les membres du Comité sont rééligibles si leur candidature est présentée à nouveau.  
 

6. Si un membre du Comité meurt ou renonce à exercer ses fonctions ou se déclare pour une cause 
quelconque dans l'impossibilité de les remplir avant l'expiration de son mandat, l'Etat partie qui a 
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présenté sa candidature nomme un autre expert parmi ses propres ressortissants pour la durée du 
mandat restant à courir. La nouvelle nomination est soumise à l'approbation du Comité.  

7. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies met à la disposition du Comité le personnel 
et les moyens matériels qui lui sont nécessaires pour s'acquitter efficacement de ses fonctions.  

8. Les membres du Comité reçoivent des émoluments prélevés sur les ressources de l'Organisation des 
Nations Unies, selon les modalités qui peuvent être arrêtées par l'Assemblée générale.  

9. Les membres du Comité bénéficient des facilités, privilèges et immunités accordés aux experts en 
mission pour l'Organisation des Nations Unies, tels qu'ils sont prévus dans les sections pertinentes de 
la Convention sur les privilèges et les immunités des Nations Unies.  

 
Article 73 

1. Les Etats parties s'engagent à soumettre au Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies 
pour examen par le Comité un rapport sur les mesures législatives, judiciaires, administratives et 
autres qu'ils ont prises pour donner effet aux dispositions de la présente Convention:  
a) Dans un délai d'un an à compter de l'entrée en vigueur de la Convention pour l'Etat intéressé;  
b) Par la suite, tous les cinq ans et chaque fois que le Comité en fait la demande.  

 
2. Les rapports présentés en vertu du présent article devront aussi indiquer les facteurs et les difficultés 

qui affectent, le cas échéant, la mise en oeuvre des dispositions de la Convention et fournir des 
renseignements sur les caractéristiques des mouvements migratoires concernant l'Etat partie 
intéressé.  

3. Le Comité décide de toutes nouvelles directives concernant le contenu des rapports.  
4. Les Etats parties mettent largement leurs rapports à la disposition du public dans leur propre pays.  

 
Article 74 

1. Le Comité examine les rapports présentés par chaque Etat partie et transmet à l'Etat partie intéressé 
les commentaires qu'il peut juger appropriés. Cet Etat partie peut soumettre au Comité des 
observations sur tout commentaire fait par le Comité conformément aux dispositions du présent article. 
Le Comité, lorsqu'il examine ces rapports, peut demander des renseignements supplémentaires aux 
Etats parties.  

2. En temps opportun avant l'ouverture de chaque session ordinaire du Comité, le Secrétaire général de 
l'Organisation des Nations Unies transmet au Directeur général du Bureau international du Travail des 
copies des rapports présentés par les Etats parties intéressés et des informations utiles pour l'examen 
de ces rapports, afin de permettre au Bureau d'aider le Comité au moyen des connaissances 
spécialisées qu'il peut fournir en ce qui concerne les questions traitées dans la présente Convention 
qui entrent dans le domaine de compétence de l'Organisation internationale du Travail. Le Comité 
tiendra compte, dans ses délibérations, de tous commentaires et documents qui pourront être fournis 
par le Bureau.  

3. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies peut également, après consultation avec le 
Comité, transmettre à d'autres institutions spécialisées ainsi qu'aux organisations 
intergouvernementales des copies des parties de ces rapports qui entrent dans leur domaine de 
compétence.  

4. Le Comité peut inviter les institutions spécialisées et des organes de l'Organisation des Nations Unies, 
ainsi que des organisations intergouvernementales et d'autres organismes intéressés, à soumettre par 
écrit, pour examen par le Comité, des informations sur les questions traitées dans la présente 
Convention qui entrent dans leur champ d'activité.  

5. Le Bureau international du Travail est invité par le Comité à désigner des représentants pour qu'ils 
participent, à titre consultatif, aux réunions du Comité.  

6. Le Comité peut inviter des représentants d'autres institutions spécialisées et des organes de 
l'Organisation des Nations Unies, ainsi que d'organisations intergouvernementales, à assister et à être 
entendus à ses réunions lorsqu'il examine des questions qui entrent dans leur domaine de 
compétence.  

7. Le Comité présente un rapport annuel à l'Assemblée générale des Nations Unies sur l'application de la 
présente Convention, contenant ses propres observations et recommandations fondées, en particulier, 
sur l'examen des rapports et sur toutes les observations présentées par des Etats parties.  

8. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies transmet les rapports annuels du Comité 
aux Etats parties à la présente Convention, au Conseil économique et social, à la Commission des 
droits de l'homme de l'Organisation des Nations Unies, au Directeur général du Bureau international 
du Travail et aux autres organisations pertinentes.  

 
Article 75 

1. Le Comité adopte son propre règlement intérieur.  
2. Le Comité élit son bureau pour une période de deux ans.  
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3. Le Comité se réunit normalement une fois par an.  
4. Les réunions du Comité ont normalement lieu au Siège de l'Organisation des Nations Unies.  

 
Article 76 

1. Tout Etat partie à la présente Convention peut, en vertu du présent article, déclarer à tout moment qu'il 
reconnaît la compétence du Comité pour recevoir et examiner des communications dans lesquelles un 
Etat partie prétend qu'un autre Etat partie ne s'acquitte pas de ses obligations au titre de la présente 
Convention. Les communications présentées en vertu du présent article ne peuvent être reçues et 
examinées que si elles émanent d'un Etat partie qui a fait une déclaration reconnaissant, en ce qui le 
concerne, la compétente du Comité. Le Comité ne reçoit aucune communication intéressant un Etat 
partie qui n'a pas fait une telle déclaration. La procédure ci- après s'applique à l'égard des 
communications reçues conformément au présent article:  
a) Si un Etat partie à la présente Convention estime qu'un autre Etat partie ne s'acquitte pas de 

ses obligations au titre de la présente Convention, il peut appeler, par communication écrite, 
l'attention de cet Etat sur la question. L'Etat partie peut aussi informer le Comité de la question. 
Dans un délai de trois mois à compter de la réception de la communication, l'Etat destinataire 
fera tenir à l'Etat qui a adressé la communication des explications ou toutes autres déclarations 
écrites élucidant la question, qui devront comprendre, dans toute la mesure possible et utile, 
des indications sur ses règles de procédure et sur les moyens de recours, soit déjà utilisés, soit 
en instance, soit encore ouverts;  

b) Si, dans un délai de six mois à compter de la date de réception de la communication originale 
par l'Etat destinataire, la question n'est pas réglée à la satisfaction des deux Etats parties 
intéressés, l'un comme l'autre auront le droit de la soumettre au Comité, en adressant une 
notification au Comité ainsi qu'à l'autre Etat intéressé;  

c) Le Comité ne peut connaître d'une affaire qui lui est soumise qu'après s'être assuré que tous 
les recours internes disponibles ont été utilisés et épuisés, conformément aux principes de droit 
international généralement reconnus. Cette règle ne s'applique pas dans les cas où, de l'avis du 
Comité, les procédures de recours excèdent les délais raisonnables;  

d) Sous réserve des dispositions de l'alinéa c du présent paragraphe, le Comité met ses bons 
offices à la disposition des Etats parties intéressés, afin de parvenir à une solution amiable de la 
question fondée sur le respect des obligations énoncées dans la présente Convention;  

e) Le Comité tient ses séances à huis clos lorsqu'il examine les communications prévues au 
présent article;  

f) Dans toute affaire qui lui est soumise conformément à l'alinéa b du présent paragraphe, le 
Comité peut demander aux Etats parties intéressés visés à l'alinéa b de lui fournir tout 
renseignement pertinent;  

g) Les Etats parties intéressés visés à l'alinéa b du présent paragraphe ont le droit de se faire 
représenter lors de l'examen de l'affaire par le Comité et de présenter des observations 
oralement ou par écrit, ou sous l'une et l'autre forme;  

h) Le Comité doit présenter un rapport dans un délai de douze mois à compter du jour où il a reçu 
la notification visée à l'alinéa b du présent paragraphe:  

i) Si une solution a pu être trouvée conformément aux dispositions de l'alinéa d du présent 
paragraphe, le Comité se borne, dans son rapport, à un bref exposé des faits et de la solution 
intervenue;  

ii) Si une solution n'a pu être trouvée conformément aux dispositions de l'alinéa d du présent 
paragraphe, le Comité expose, dans son rapport, les faits pertinents concernant l'objet du 
différend entre les Etats parties intéressés. Le texte des observations écrites et le procès-verbal 
des observations orales présentées par les Etats parties intéressés sont joints au rapport. Le 
Comité peut également communiquer aux Etats parties intéressés seulement toute vue qu'il 
peut considérer pertinente en la matière.  

 
Pour chaque affaire, le rapport est communiqué aux Etats parties intéressés.  

2. Les dispositions du présent article entreront en vigueur lorsque dix Etats parties à la présente 
Convention auront fait la déclaration prévue au paragraphe 1 du présent article. Ladite déclaration est 
déposée par l'Etat partie auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies, qui en 
communique copie aux autres Etats parties. Une déclaration peut être retirée à tout moment au moyen 
d'une notification adressée au Secrétaire général. Ce retrait est sans préjudice de l'examen de toute 
question qui fait l'objet d'une communication déjà transmise en vertu du présent article; aucune autre 
communication d'un Etat partie ne sera reçue en vertu du présent article après que le Secrétaire 
général aura reçu notification du retrait de la déclaration, à moins que l'Etat partie intéressé n'ait fait 
une nouvelle déclaration.  
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Article 77 
1. Tout Etat partie à la présente Convention peut, en vertu du présent article, déclarer à tout moment qu'il 

reconnaît la compétence du Comité pour recevoir et examiner des communications présentées par ou 
pour le compte de particuliers relevant de sa juridiction qui prétendent que leurs droits individuels 
établis par la présente Convention ont été violés par cet Etat partie. Le Comité ne reçoit aucune 
communication intéressant un Etat partie qui n'a pas fait une telle déclaration.  

2. Le Comité déclare irrecevable toute communication soumise en vertu du présent article qui est 
anonyme ou qu'il considère être un abus du droit de soumettre de telles communications, ou être 
incompatible avec les dispositions de la présente Convention.  

3. Le Comité n'examine aucune communication d'un particulier conformément au présent article sans 
s'être assuré que:  
a) La même question n'a pas été et n'est pas en cours d'examen devant une autre instance 

internationale d'enquête ou de règlement;  
b) Le particulier a épuisé tous les recours internes disponibles; cette règle ne s'applique pas si, de 

l'avis du Comité, les procédures de recours excèdent des délais raisonnables, ou s'il est peu 
probable que les voies de recours donneraient une satisfaction effective à ce particulier.  

4. Sous réserve des dispositions du paragraphe 2 du présent article, le Comité porte toute 
communication qui lui est soumise en vertu du présent article à l'attention de l'Etat partie à la présente 
Convention qui a fait une déclaration en vertu du paragraphe 1 et a prétendument violé l'une 
quelconque des dispositions de la Convention. Dans les six mois qui suivent, ledit Etat soumet par 
écrit au Comité des explications ou déclarations éclaircissant la question et indiquant, le cas échéant, 
les mesures qu'il peut avoir prises pour remédier à la situation.  

5. Le Comité examine les communications reçues en vertu du présent article en tenant compte de toutes 
les informations qui lui sont soumises par ou pour le compte du particulier et par l'Etat partie intéressé.  

6. Le Comité tient ses séances à huis clos lorsqu'il examine les communications prévues dans le présent 
article.  

7. Le Comité fait part de ses constatations à l'Etat partie intéressé et au particulier.  
8. Les dispositions du présent article entreront en vigueur lorsque dix Etats parties à la présente 

Convention auront fait la déclaration prévue au paragraphe 1 du présent article. Ladite déclaration est 
déposée par l'Etat partie auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies, qui en 
communique copie aux autres Etats parties. Une déclaration peut être retirée à tout moment au moyen 
d'une notification adressée au Secrétaire général. Ce retrait est sans préjudice de l'examen de toute 
question qui fait l'objet d'une communication déjà transmise en vertu du présent article; aucune autre 
communication soumise par ou pour le compte d'un particulier ne sera reçue en vertu du présent 
article après que le Secrétaire général aura reçu notification du retrait de la déclaration, à moins que 
l'Etat partie intéressé n'ait fait une nouvelle déclaration.  

 
Article 78 

Les dispositions de l'article 76 de la présente Convention s'appliquent sans préjudice de toute procédure 
de règlement des différends ou des plaintes dans le domaine couvert par la présente Convention prévue par 
les instruments constitutifs et les conventions de l'Organisation des Nations Unies et des institutions 
spécialisées, et n'empêchent pas les Etats parties de recourir à l'une quelconque des autres procédures 
pour le règlement d'un différend conformément aux accords internationaux qui les lient.  

 
Huitième Partie : Dispositions générales 

 
Article 79 

Aucune disposition de la présente Convention ne porte atteinte au droit de chaque Etat partie de fixer les 
critères régissant l'admission des travailleurs migrants et des membres de leur famille. En ce qui concerne 
les autres questions relatives au statut juridique et au traitement des travailleurs migrants et des membres 
de leur famille, les Etats parties sont liés par les limitations imposées par la présente Convention. 

 
 

Article 80 
Aucune disposition de la présente Convention ne doit être interprétée comme portant atteinte aux 

dispositions de la Charte des Nations Unies et des actes constitutifs des institutions spécialisées qui 
définissent les responsabilités respectives des divers organes de l'Organisation des Nations Unies et des 
institutions spécialisées en ce qui concerne les questions traitées dans la présente Convention. 

 
Article 81 

1. Aucune disposition de la présente Convention ne porte atteinte aux droits et libertés plus favorables 
accordés aux travailleurs migrants et aux membres de leur famille en vertu: 

a) Du droit ou de la pratique d'un Etat partie; ou 
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b) De tout traité bilatéral ou multilatéral liant l'Etat partie considéré. 
 

2. Aucune disposition de la présente Convention ne doit être interprétée comme impliquant, pour un Etat, 
un groupe ou une personne, un droit quelconque de se livrer à toute activité ou d'accomplir tout acte 
portant atteinte à l'un des droits ou à l'une des libertés énoncés dans la présente Convention. 

 
Article 82 

Il ne peut être renoncé aux droits des travailleurs migrants et des membres de leur famille prévus dans la 
présente Convention. Il n'est pas permis d'exercer une forme quelconque de pression sur les travailleurs 
migrants et les membres de leur famille pour qu'ils renoncent à l'un quelconque de ces droits ou 
s'abstiennent de l'exercer. Il n'est pas possible de déroger par contrat aux droits reconnus dans la présente 
Convention. Les Etats parties prennent des mesures appropriées pour assurer que ces principes soient 
respectés. 

 
Article 83 

Chaque Etat partie à la présente Convention s'engage: 
a) A garantir que toute personne dont les droits et libertés reconnus dans la présente Convention ont 

été violés dispose d'un recours utile même si la violation a été commise par des personnes 
agissant dans l'exercice de leurs fonctions officielles; 

b) A garantir que toute personne exerçant un tel recours obtienne que sa plainte soit examinée et qu'il 
soit statué sur elle par l'autorité judiciaire, administrative ou législative compétente ou par toute 
autre autorité compétente prévue dans le système juridique de l'Etat, et à développer les 
possibilités de recours juridictionnels; 

c) A garantir que les autorités compétentes donnent suite à tout recours qui aura été reconnu justifié. 
 

Article 84 
Chaque Etat partie s'engage à prendre toutes les mesures législatives et autres nécessaires à 

l'application des dispositions de la présente Convention. 
Neuvième Partie : Dispositions finales 
 

Article 85 
Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies est désigné comme dépositaire de la présente 

Convention. 
 

 
Article 86 

1. La présente Convention est ouverte à la signature de tous les Etats. Elle est sujette à ratification.  
2. La présente Convention sera ouverte à l'adhésion de tout Etat.  
3. Les instruments de ratification ou d'adhésion seront déposés auprès du Secrétaire général de 

l'Organisation des Nations Unies. 
 
 

4. Article 87 
1. La présente Convention entrera en vigueur le premier jour du mois suivant une période de trois mois 

après la date de dépôt du vingtième instrument de ratification ou d'adhésion.  
2. Pour chaque Etat ratifiant la présente Convention après son entrée en vigueur ou y adhérant, elle 

entrera en vigueur le premier jour du mois suivant une période de trois mois après la date de dépôt par 
cet Etat de son instrument de ratification ou d'adhésion. 
 
Article 88 

Un Etat qui ratifie la présente Convention ou y adhère ne peut exclure l'application d'une partie 
quelconque de celle-ci ou, sans préjudice de l'article 3, exclure une catégorie quelconque de travailleurs 

migrants de son application.  
 

Article 89 
1. Tout Etat partie pourra dénoncer la présente Convention, après qu'un délai d'au moins cinq ans se 

sera écoulé depuis son entrée en vigueur à l'égard dudit Etat, par voie de notification écrite adressée 
au Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies.  

2. La dénonciation prendra effet le premier jour du mois suivant l'expiration d'une période de douze mois 
après la date de réception de la notification par le Secrétaire général de l'Organisation des Nations 
Unies.  

3. Une telle dénonciation ne libérera pas l'Etat partie des obligations qui lui incombent en vertu de la 
présente Convention en ce qui concerne tout acte ou toute omission commis avant la date à laquelle 
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la dénonciation prendra effet; elle ne fera nullement obstacle à la poursuite de l'examen de toute 
question dont le Comité était déjà saisi à la date à laquelle la dénonciation a pris effet.  

4. Après la date à laquelle la dénonciation par un Etat partie prend effet, le Comité n'entreprend l'examen 
d'aucune question nouvelle concernant cet Etat. 
 
 

Article 90 
1. Au bout de cinq ans à compter de la date d'entrée en vigueur de la présente Convention, chacun des 

Etats parties pourra formuler à tout moment une demande de révision de la présente Convention par 
voie de notification écrite adressée au Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. Le 
Secrétaire général communiquera alors tout amendement proposé aux Etats parties à la présente 
Convention, en leur demandant de lui faire savoir s'ils sont en faveur de la convocation d'une 
conférence des Etats parties aux fins d'étudier les propositions et de voter à leur sujet. Au cas où, 
dans les quatre mois suivant la date de cette communication, au moins un tiers des Etats parties se 
prononcerait en faveur de la convocation d'une telle conférence, le Secrétaire général convoquera la 
conférence sous les auspices de l'Organisation des Nations Unies. Tout amendement adopté par une 
majorité des Etats parties présents et votants sera présenté à l'Assemblée générale pour approbation.  

2. Les amendements entreront en vigueur lorsqu'ils auront été approuvés par l'Assemblée générale de 
Nations Unies et acceptés par une majorité des deux tiers des Etats parties, conformément à leurs 
règles constitutionnelles respectives.  

3. Lorsque ces amendements entreront en vigueur, ils seront obligatoires pour les Etats parties qui les 
auront acceptés, les autres Etats parties restant liés par les dispositions de la présente Convention et 
par tout amendement antérieur qu'ils auront accepté. 
 
 

      Article 91 
1. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies recevra et communiquera à tous les Etats le 

texte des réserves qui auront été faites par des Etats parties au moment de la signature, de la 
ratification ou de l'adhésion.  

2. Aucune réserve incompatible avec l'objet et le but de la présente Convention ne sera autorisée.  
3. Les réserves peuvent être retirées à tout moment par voie de notification adressée au Secrétaire 

général de l'Organisation des Nations Unies, lequel informe tous les Etats. La notification prendra effet 
à la date de réception. 

 
Article 92 

1. Tout différend entre deux ou plusieurs Etats parties concernant l'interprétation ou l'application de la 
présente Convention qui n'est pas réglé par voie de négociation sera soumis à l'arbitrage, à la 
demande de l'un d'entre eux. Si, dans les six mois qui suivent la date de la demande d'arbitrage, les 
parties ne parviennent pas à se mettre d'accord sur l'organisation de l'arbitrage, l'une quelconque 
d'entre elles pourra soumettre le différend à la Cour internationale de Justice, en déposant une 
requête conformément au Statut de la Cour.  

2. Tout Etat partie pourra, au moment où il signera la présente Convention, la ratifiera ou y adhérera, 
déclarer qu'il ne se considère pas lié par les dispositions du paragraphe 1 du présent article. Les 
autres Etats parties ne seront pas liés par lesdites dispositions envers un Etat partie qui aura formulé 
une telle déclaration.  

3. Tout Etat partie qui aura formulé une déclaration conformément aux dispositions du paragraphe 2 du 
présent article pourra à tout moment retirer cette déclaration par voie de notification adressée au 
Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. 
 

 
                 Article 93 

1. La présente Convention, dont les textes anglais, arabe, chinois, espagnol, français et russe font 
également foi, sera déposée auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies.  

2. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies transmettra une copie certifiée conforme 
de la présente Convention à tous les Etats.  

 
En foi de quoi les plénipotentiaires soussignés, dûment habilités par leurs gouvernements respectifs, ont 

signé la présente Convention.  
 

 


